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ANEXO IV 



Pedidos de abertura de crédito 
suplementar 



SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 

03S'" 00. !liXJ 1 S3 (c -66 
INTERESSADO: 

ASSUNTO: CÓDIGO: ' 

ouJlr;.os~ ~ .z7. Ofl 20l5 . _ . 
Crtertf ~;JtWicr ~ 1):/t 29.J22 . f5~{b 

MOVIMENTAÇÕES _......., 

SEQ SIGLA CÓDIGO DATA SEQ SIGLA CÓDIGO DATA 

01 I I 15 I I 

02 I I 16 I I 

03 I I 17 I I 

04 I I 18 I I 

05 I I 19 I I 

06 I I 20 I I 

07 I I 21 I I 

08 I I 22 I I 

09 I I 23 I I 

10 I I 24 I I 

11 I I 25 I I 
# 

12 I I 26 I I 

13 I I 27 I I 

14 I I 28 I I 

AS MOVIMENTAÇÕES DEVERÃO SER COMUNICADAS AO PROTOCOLO 

ANEXOS: 

SEDAPIPR- IMPRESSO N° 47 
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Decreto Rs 29.922.842 
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Ministério do Planejamento, Orçamento e Gestão 

SJOP -Alterações Orçamentárias Exercício : 2015 

QUADRO DE DETALHAMENTO DA DESPESA Momento: Alteração Or.çamentári a -Análise da lnternalização 

Pedidos: 43634 

Tipo de Crédito: 
Tipo Doe: 

152 - Suplementação de subtítulos aos quais possam ser alocados recursos de doações e convênios 
Portaria/Ato/Resolução 

N11 Doc: SN Data Efetivação: 28/07/2015 Data Assinatura: 30/06/2015 

Órgão: 
Unidade: 

2052 
2052 2111 

2052 2819 0031 

2052 2819 0031 0000 

53000- Ministério da Integração Nacional 

53201- Companhia de Desenvolvimento dos Vales do São Francisco e do Parnaíba- CODEVASF 

-·~ 
Funcionamento do Estações e Centros de Pesquisa em Aquicultura- No 
Estado de Minas Gorais 
Funcionamonto do EstaçOos e Centros do Pesquisa om Aqulcultura 

ustificativas Pedido: 43634 

Indique a necessidade da alteração orçamentária 

Data Publicação: 28/07/2015 

Doi. 
SLpom. 

Atual -- ,_ 
Excosso. 

9.038.678.914 5.563.783.268 365.726 

1.104.284.171 702.445.810 365.726 

5.455.726 2.609.330 365.726 

5.085.7215 2.571.4ill 365.721 

1.782.813 1.192.681 365.726 

912.426 900.09< 365.726 

912.426 !100.094 365.726 

9.038.678Ji114 5.563.783.268 365.726 

O convênio n° 4.020.00/0357 (Processo 59510.000708/2010-33), firmado entre a CEMIG Geração e Transmissão S/A e a Codevasf, objetivando o incremento das ações de pesquisa e produção em piscicultura, limnologia e biologia pesqueira na região do 
Alto-Médio São Francisco, bacia do rio São Francisco, no Estado de Minas Gerais, por meio da conjugação de esforços entre as partes conveniadas, foi celebrado em 02 de agosto de 2010, com a CEMlG comprometida a desembolsar R$ 600.000,00 
(seiscentos mil reais) para a Codevasf dentro da ação 20.608.2052.2819.0031- Funcionamento de Estações e Centros de Pesqu isa em AqOicultura- No Estado de Minas Gerais- CV. CEMlG FONTE 281- 124870. Esse recurso é alocado para os Centros 

1 

Integrados de Recursos Pesqueiros e Aquicultura de Três Marias (1 •tClT) e de Gorutuba (1./ClG). • 
Atendendo ao previsto no Parágrafo Único da Clãusuta Quinta, anualmente o valor do Convênio é reajustado utilizando o IGP-M. A partir de 2012, com o reajustamento, o valor do repasse pela Cemig passou à RS 693.525,67 (seiscentos e noventa e três 
mil, quinhentos e vinte e cinco reais e sessenta e sete centavos). 
A Diretoria Executiva da Codevasf, por meio da Resolução 1274/2013 (de 04/11/2013) autorizou a celebração do 3° Termo Aditivo ao Convênio Cemig GT/ Codevasfvisando: a) redução em 25% do valor do Convênio em decorrência do novo cenário 
criado pela Medida Provisória n° 579 de setembro de 2012 (convertida na lei n° 12783/2013); e b) o reajuste financeiro anual do convênio, com base no Indica de Gera! de Preços no Mercado- IGP-M calculado para o perlodo de agosto de 2012 a julho de 
2013, correspondendo a um percentual de 5,18%. Em 05/11 /20~4 . por meio da Resolução n° 658, a Diretoria Executiva da Codevasf, resolveu rerrati ficar os valores apresentados nos itens 11 - a) e li - b) da Resolução 1274/2013 (de 04/1112013), que 
autorizou a celebração do Terceiro Termo Aditivo. 
A previsao orçamentária prevista no Pano Anual de Trabalho 2013/2014 previu, após redução em 25% e reajuste em 5,18% no valor do Convênio Cemig GT, a liberação anual para o quarto ano de vigência o valor de RS 547.087,72 (quinhentos e quarenta 
e sete mil oitenta e sete reais e setenta e dois centavos). 
A Cemig não conoordou em liberar as parcelas referentes ao Plano Anual de Trabalho 201312014 (período de agosto de 2013 a julho de 2014), enquanto não ocorresse a celebração do Terceiro Termo Aditivo, pois se tratava também de redução no valor 
do convênio a partir de agosto de 2013. Embora com data de celebração de 09/04/2014, o mesmo foi consolidado e encaminhado para a Cemig com assinaturas em novembro de 2014. A primeira parcela do quarto ano de vigência do convênio, Terceiro 
Termo Aditivo (201312014) prevista para liberação em outubro de 2013 foi liberada apenas em 05/1212014. 

Durante o ano de 2015, a CEMIG: 

a) Repassou: 
RS 364.725,14 (trezentos e sessenta e quatro mil e setecentos e vinte e cinco reais e quatorze centavos), referente a duas parcelas do quarto ano de vigência do convênio (segunda e terceira parcelas do Terceiro Termo Aditivo); e 
b) Repassara: 
RS 547.087,72 (quinhentos e quarenta e sete mil e oitenta e sete reais e setenta e dois centavos), referente a três parcelas do quinto ano de vigência do convênio (primeira, segunda e terceira parcelas do Plano Anual de Trabalho 2014/2015, Terceiro 
Termo Aditivo). 

3is valores somados totalizam RS 911 .812,86 (novecentos e onze mil e oitocentos e doze reais e oitenta e seis centavos). 
Além dos valores descritos acima, ainda existe a previsão de RS 1.000,00 (mil reais) referente a rendimentos de aplicações financeiras. 
Portanto, o valor a ser disponibilizado pela Cemig para o corrente ano perfaz RS 912.812,86 (novecentos e doze mil e oitocentos e doze reais e oitenta e seis centavos). 
Entretanto, a lei Orçamentária Anual2015 foi aprovada com o limite de RS 547.087,00 (quinhentos e quarenta e sete mil, e oitenta e sete reais) na Fonte 281 , gerando um déficit orçamentário de RS 364.725,86 (trezentos e sessenta e quatro mil e 
setecentos e vinte e cinto reais e oitenta e seis centavos) mais aplicação financeira no valor de 1.000,00 (mil reais), totalizando um valor de RS 365.725,86 (trezentos e sessenta e cinco mil e setecentos e vinte e cinto reais e oiten!R e seis centavos), 
indispensáveis à oonclusâo das atividades aoordadas no referido Convênio. 
Com esse incremento, os Centros Integrados de Recursos Pesqueiros e Aquicultura de Três Marias e Gorutuba poderão dar continuidade às ações previstas no Plano Anual de Trabalho 201412015 do convênio, cumprindo assim o acordado entre as parte 
no instrumento. 

SIOP- http://vvww.siop.planejamento.gov.br 31 /03/2016 18:34 
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Ministério do Planejamento, Orçamento e Gestão 

SIOP- Alterações Orçamentárias Exercício: 2015 

QUADRO DE DETALHAMENTO DA DESPESA Momento: Alteração Orçamentária -Análise da lnternalização 

I"' Pedidos: 43634 

~ L Usuário: CARMEN SILVIA LIMA LUCCAS 

r I Descreva o impacto do cancelamento de dotações 

\ I, Nao se aplica 

f ~~ asUcsouná~::uên~i::~:~ã~~~~:~i
1

::n~~~~:~eito? 
O nao atendimento ao pleito poderá prejudicar os trabalhos dos Centros Integrados de Três Marias e Gorutuba que têm obrigações a cumprir dentro do convênio com a Cemig GT, gerando inadimplência par parte da Codevasf. 
Conforme Cláusula Sexta, Parágrafo Sexto do Convênio, a Codevasf compromete-se a restituir à Cemig GT o eventual saldo de recursos na data da condusão ou extinção do presente convênio. 

o 

Usuário: CARMEN SILVIA UMA LUCCAS 

Quais os reflexos do atendimento da demanda sobre o nivel dos gastos de custeio do órgão e/ou da unidade orçamentária? 

Não hã reflexos 

Usuário: CARMEN SILVIA UMA LUCCAS 

Outras informações consideradas relevantes 

O Convênio Cemig GT/Codevasf vence em 01/08/2015 
Valor conveniado: RS 600.000,00 
Valor anual reajustado no 3° termo aditivo: RS 547.087,72 
Valor estimado de aplicações financeiras do convênio: RS 1.000,00 
Valor de 2 parcelas do Termo Aditivo 201412015: RS RS 364.725,14 
Valor das 11 + 21 + 31 parcelas do Plano Anual de Trabalho 2014/2015 (quinto ano de vigência): RS 547.087,72 

Valor real para 2015 Convênio n° 4.020.00/0357: 
R$ 364.725,14 + RS 547.087,72 + RS 1.000,00 =R$ 912.812,86 
Valor aprovado em LOA 2015 = RS 547.087,00 
Crédito suplementar necessário para corrigir a distorção: 
RS 912.812,86- RS 547.087,00 = RS 365.725,86 

Usuário: PAULA REJANE NUNES VIDAL 

companhamentos Pedido: 43634 

Data Acompanhamento do pedido de alteração 

28107/2015 Pedido Efetivado 

2810712015 Envio do Pedido do Momento Alteração Orçamentária- Formalizaçao para o Momento Alteração Orçamentária- Análise da lnternalização 

2810712015 Retorno do Ped ido do Momento Alteração Orçamentária- Análise da lntemalização para o Momento Alteração Orçamentária- Formalização 

2810712015 Envio do Pedido do Momento Alteração Orçamentária - Formalizaçao para o Momento Alteração Orçamentária - Análise da lnternalização 

0910612015 Envio do Pedido do Momento Alteração Orçamentária - órgao Central para o Momento Alteração Orçamentária - Formalização 

1310512015 Envio do Pedido do Momento Alteração Orçamentária - Órgão Setorial para o Momento Alteração Orçamentária - Órgão Central 

'\105/2015 Envio do Pedido do Momento Alteração Orçamentária- Unidade Orçamentária para o Momento Alteração Orçamentária- Órgão Setorial 

SIOP- http://www.siop.planejamento.gov.br 

Nome do Usuário 

AGOSTINHO AFONSO DE MIRANDA 

AGOSTINHO AFONSO DE MIRANDA 

AGOSTINHO AFONSO DE MIRANDA 

AGOSTINHO AFONSO DE MIRANDA 

CESAR PEIXOTO LEMOS 

PEDRO HENRIQUE DA COSTA LEITE 

ADALBERTO FERREIRA DA SILVA 

31/03/2016 18:34 
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Ministério do Planejamento , Orçamento e Gestão 

SIOP- Alterações Orçamentárias 

Quadro Resumo do(s) Pedido(s) 

Número(s) Formalização: 2175 

Pedido(s): 43634 

Tipo: 152- Suplementação de subtítulos aos quais possam ser alocados recursos de doações e convênios 

Esfera Orçamentária Suplementação Cancelamento 
1 O -Orçamento Fiscal 365.726 o 
TOTAL-GERAL 365.726 o 

Órgão/Unidade Orçamentária Suplementação Cancelamento 
53000 Mlnla!l6rio da lntegraçlo Nacional 365.726 o 

53201 Companhia de Desenvolvimento dos Vales doSao Francisco e do Parnaíba· CODEVASF 365.726 o 
TOTAL-GERAL 365.726 o 

Grupo Natureza de Despesa Suplementação Cancelamento 
3 - Outras Despesas Correntes I 365.726 o 
TOTAL-GERAL 365.726 o 

Fonte Suplementação Cancelamento 
281 - Recursos de Convênios 365.726 o 
TOTAL-GERAL 365.726 o 

UO/Fonte Suplementação Cancelamento 
53201 Companhia de Deunvolvlmento dos Vales do Slo Francisco e do Pamalba - CODEVASF 365.726 o 

281 Recursos de Convênios 365.726 o 
TOTAL-GERAL 365.726 o 

Modalidade de Aplicação Suplementação Cancelamento 
90 ·Aplicações Diretas I 365.726 o 
TOTAL-GERAL I 365.726 OI 

Identificador de Uso (/OUSO) Suplementação Cancelamento 
O • Recursos nao destinados à contrapartida 365.726 o 
TOTAL-4ERAL 365.726 o 

Identificador de Operação de Crédito (IDOC) Suplementação Cancelamento 
9999 · OUTROS RECURSOS 365.726 o 
TOTAL-GERAL 365.726 o 

RPde Lei Suplementação Cancelamento 
2 - Primária dlscricionérla, nao PAC, considerada no cálculo do RP 365.726 o 
TOTAL-4ERAL 365.728 o 

Indicador de Resultado Primário(RP Atual) Suplementação Cancelamento 
2- Primária discricionéria. nao PAC, considerada no cálculo do RP 365.726 

TOTAL-GERAL 365.728 

Função Suplementação Cancelamento 
20 -Agricultura 365.726 

TOTAL-4ERAL 365.728 

Sub-Função Suplementação Cancelamento 
608 • Promoção da Produção Agropecuária 365.726 

TOTAL4ERAL 365.726 

Função/Sub-Função Suplementação Cancelamento 
20 Agricultura 365.726 o 

608 Promoção da Produção Agropecuária 365.726 o 
TOTAL4ERAL 365.726 o 

Tipo de Alteração Suplementação Cancelamento 
152- Suplementaçao de subtitulos aos quais possam ser alocados recursos de doações e convênios 365.726 o 
TOTAL4ERAL 365.726 o 

Tipo de Instrumento Legal Suplementação Cancelamento 
Portaria/Ato/Resolução 365.726 o 
TOTAL4ERAL 365.726 o 

Programa Suplementação Cancelamento 
2052 • Pesca e Aquicultura 365.726 o 
TOTAL4ERAL 365.728 o 

Tipo de Programa Suplementação Cancelamento 
• Temático 365.726 o 
TOTAL-GERAL 365.726 o 

SIOP- http://www.siop.planejamento.gov.br 

3 

Diferença 
365.726 
365.726 

Diferença 
365.726 

365.726 

365.726 

Diferença 
365.726 
365.726 

Diferença 
365.726 
365.726 

Diferença 
365.726 

365.726 

365.726 

Diferença 
365.726 
365.726 

Diferença 
365.726 
365.726 

Diferença 
365.726 
365.726 

Diferença 
365.726 
365.726 

Diferença 
365.726 
365.726 

Diferença 
365.726 
365.728 

Diferença 
365.726 
365.726 

Diferença 
365.726 

365.726 

365.726 

Diferença 
365.726 
365.728 

Diferença 
365.726 
365.726 

Diferença 
365.726 
365.726 

Diferença 
365.726 
365.728 

31/03/2016 18:34 



Ministério do Planejamento, Orçamento e Gestão 

SIOP - Alterações Orçamentárias 

Quadro Resumo do(s) Pedido(s) 

Número(s) Formalização: 2175 

Pedido(s): 43634 

Tipo: 152- Suplementação de subtítulos aos quais possam ser alocados recursos de doações e convênios 

Ação Suplementação Cancelamento 
2819 ~Funcionamento de Estações e Centros de Pesquisa em Aquicultura 365.726 o 
TOTAL-GERAL 365.728 o 

Tipo de Ação Suplementação Cancelamento 
-Atividade 365.726 o 
TOTAL-GERAL 385.728 o 

Pedido de Alteração Suplementação Cancelamento 
43634- Convênio CEMIG(Tipo 152) 365.726 
TOTAL-GERAL 365.728 o 

Tipo de Financiamento Suplementação Cancelamento 
- Excesso de arrecadaçao 365.726 

TOTAL-GERAL 385.728 o 

SIOP- http://www.siop.planejamento.gov.br 
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Diferença 
365.726 
365.728 

Diferença 
365.726 
365.728 

Diferença 
365.726 
365.728 

Diferença 
365.726 
385.728 

31/03/2016 18:34 
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Ministério do Planejamento, Orçamento e Gestão 

SIOP- Alterações Orçamentárias 

QUADRO DE DETALHAMENTO DA DESPESA 

Pedidos: 44056 

Tipo de Crédito: 110- Suplementação de GND 3, 4, 5 no âmbito do mesmo subtítu lo objeto da anulação 
Tipo Doe: Portaria/Ato/Resolução 
f''" "''lc: SN Data Efetivação: 28/07/2015 Data Assinatura: 30/06/2015 

'-,. .. ..,,.mâta!P. O. F~ 

Órgão: 53000- Ministério da Integração Nacional 
Unidade: -· ------ 532Õi: Su'Pcrint"t;;;d"õn~ia do D~senvolvi~onto do c ; ntro-Qosie - SUDECO 

2111 ,.,..._do_•........,_do_clo"-"G'o -
2111 - - doU- 04-122 10 

2111 2000 0001 
2111 2000 0001 0001 

Adm!nlslraçlo da Unidade - Nacional 

Admlnlstroçtto da Unldode 

) ustificatlvas Pedido: 44056 

Indique a necessidade da alternç3o orçamentária 

~m rtunl Fto 1/U /OOC RPI ~ 

~~ 3.3.~ J~: I u~ :~I o gggg ; I ; 

Exercício: 2015 

Momento: Alteração Orçamentária- Análise da lnternalização 

Data Publicação: 26/07/2015 

Doi. -· .... ~ .,.,_ 
""' CM>col. 

"-"'· 
9.038.678.914 5.563 .783.268 5.000.000 5.000.000 

236.816.782 60.255.115 5.000.000 5.000.000 

33.802.100 24.G40.!131 5.000,000 5.000.000 

20.171.000 11 .643.275 5.000.000 5.000.000 

20.\m.OOO 11.1WJ.275 5 .000.000 5.000.000 

20.114.536 11 .435.375 5.000.000 5.000.000 

HUI74.5J.S 11.J!MH21J 5.000.000 o 
440.000 78.947 5.000.000 

,,031.678,,14 5.563.713.2&a 5.000.000 5.000.000 

5.000.000 

-.5.000.000 

A SUDECO, recriada em 2011, !em se esforçado para conquistar sua autonomia administrativa e funcional. Antes operando sob o amparo do Ministério da lntegraçao Nacional, esta Autarquia tem realizado diversos Pregões e Adesões de Ata para substituir contratos 
antes sob o encargo do Ml. Nesse contexto, fo i real izada recentemente a sua mudança de sede, a qual demandou gastos elevados com Despesas de Capital como aquisiçAo de móveis, divis6f'las, equipamentos de TI, licenças de softwares corporativos. entre outros. 

Ocorre que essas contratações foram realizadas após o período de elaboração do PLOA 2015, ou seja, ã época da concepção do Orçamento de 2015 não havia certeza se haveria tempo hãbil para execuçao dessas despesas ainda em 2014. Essa indefiniçao impôs que 
fosse reservado na LOA 2015 o montante exigido de Despesas de Capital para fazer frente a esses gastos. 

No momento atual, tendo sido verificado que a mudança de sede foi realizada com relativa rapidez e sucesso, com as Despesas de Capital em sua grande maioria executadas ainda em 2014, faz-se necessário solicitar esta Alteraçao Orçamentãria: troca de RS 5 milhões 
do GND 4 para o GND 3. Constata-se, conforme Memófia de Cãlculo em anexo, que as Despesas Correntes estao crescendo rapidamente, havendo necessidade de cobertura para fazer face a previsões de contrataçao. 

Vale lembrar que em 2014 foi feita Alteraçao Orçamentária oposta a essa: houve troca de RS 6 milhões do GNO 3 para o 4. 

Usuário: ELIEL DE SOUSA MENDES 

Descreva o Impacto do cancelamento de dot41ções 

Hâ apenas adequaçao de GND. 

Usuário : ELIEL DE SOUSA MENDES 

Quais as consoquênclas do não atendimento do pleito? 

A SUDECO ficará impossibilitada de fazer novas contratações de custeio e possivelmente terà de rescindir alguns contratos. Em último caso terá de ser socorrida pelo Ministério da lntegraçao Nacional. E importante salientar que a Autarquia estã em um momento de 
estruturaçao administrativa, ou seja, de expansão inevitável de gastos. Estao sendo assinados contratos indispensáveis, despesas essenciais ao funcionamento da administração (ver Memória de Cãlculo em anexo). 

Usuário: ELIEL DE SOUSA MEN.JES 

Quais os reflexos do atendimento da demanda sobre o nivel dos gastos de custeio do órgão e/ou da unidade orçamentârla? 

'orno se trata de uma Suplementação por Cancelamento, não M aumento do nlvel de gastos em comparaçao ao projeto da LOA 2015. Além disso, vàrios contratos que estão sendo executados e sao previstos a ser assinados pela SUDECO estavam sendo suportados 
:!lo Ministério da Integração Nacional. Assim, o aumento de gasto na SUDECO esta sendo compensado por reduçao de despesas no Ml. 

Usuário: ELIEL DE SOUSA MENDES 

Outras Informações consideradas relevantes 

A memória de cálculo encontra-se na planilha em anexo. Como a aprovação da LOA 2015 atrasou e encontramo-nos quase na metade do ano, iremos lançar desde jâ no SIAFI os RS 5.000.000,00 na conta de bloqueio para agilizar o processo. Quaisquer dúvidas podem 
ser respondidas pelo telefone: (61) 3251-8583. 

SIOP- http://www.siop.planejamento.gov.br 31/03/2016 18:32 
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Ministério do Planejamento, Orçamento e Gestao 

SIOP - Alterações Orçamentárias 

QUADRO DE DETALHAMENTO DA DESPESA 

Podidos: 44056 

Exorc ic io: 2015 

Momento: Alteração Orçamontãri a - Análise da lnternalização 

~ I~==~"·="=·="·==:;E~L~IE~L~D~E;S;O:US~A=M=E~N~D~E~S::::::::::::::::::::::::::::::::::::::::::::::::::::::::::::::::::::::::::::::::::::::::::::::::::::::::::::::::::~I 
y.--.,.~anhamentos Pedido : 44056 

;a Acompanhamento do pedido de alteraçao Nome do Usuário 

2810712015 Pedido Efetivado AGOSTINHO AFONSO DE MIRANDA 

( 28107/2015 Envio do Pedido do Momento Alteraçao Orçamentária- FormalizaçAo para o Momento Alteraçao Orçamentária - Anãl ise da lnternal izaçao AGOSTINHO AFONSO DE MIRANDA 

2810712015 Retorno do Pedido do Momento Alteraçao Orçamentária- Anál ise da Jnternalização para o Momento Alteração Orçamentária- Formalizaçao AGOSTINHO AFONSO DE MIRANDA 

2810712015 Envio do Pedido do Momento Alteração Orçamentária- Formalização para o Momento Alteração Orçamentária - Análise da lnternal ização AGOSTINHO AFONSO DE MIRANDA 

0910612015 Envio do Pe<lido do Momento Alteração Orçamentária - órgão Central para o Momento Alteração Orçamentària - Fonnalização CESAR PEIXOTO LEMOS 

13f0512015 Envio do Pedido do Momento Alteração Orçamentária - Órgao Setorial para o Momento Alteração Orçamentária - órgão Central PEDRO HENRIQUE DA COSTA LEITE 

12/0512015 Envio do Pe<lido do Momento Alteração Orçamentária- Unidade Orçamentária para o Momento Alteração Orçamentária - Órgão SetOf"ial ELIEL DE SOUSA MENDES 

c 

o 
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Ministério do Planejamento, Orçamento e Gestão 

SIOP- Alterações Orçamentárias 

Quadro Resumo do(s) Pedido(s) 

(] Número(s) Formalização: 2175 

Pedido(s): 44056 

() 

( 

() 

( 

Tipo: 110 - Suplementação de GND 3, 4, 5 no âmbito do mesmo subtítu lo objeto da anulação 

Esfera Orçamentária Suplementação Cancelamento 
10- Orçamento Fiscal 5.000.000 5.000.000 
TOTAL-GERAL 5.000.000 5.000.000 

Órgão/Unidade Orçamentária Suplementação Cancelamento 
53000 llllnlall6rlo da lnt.graçlo Nacional 5.000.000 5.000.000 

53207 Superintendência do Oesenvolvimento do Centro·Oeste - SUDECO 5.000.000 5.000.000 

TOTAL-GERAL 5.000.000 5.000.000 

Grupo Natureza de Despesa Suplementação Cancelamento 
3 - Outras Despesas Correntes 5.000.000 o 
4 - Investimentos o 5.000.000 
TOTAL-GERAL 5.000.000 5.000.000 

Fonte Suplementação Cancelamento 
100 - Recursos Ordinérios 5.000.000 5.000.000 

TOTAL-GERAL 5.000.000 5.000.000 

UO/Fonte Suplementação Cancelamento 
53207 Superlntendancla do O.Hnvolvlmento do Centro-Oeata - SUDECO 5.000.000 5.000.000 

100 Recursos Ordinários 5.000.000 5.000.000 

TOTAL-GERAL 5.000.000 5.000.000 

Modalidade de Aplicação Suplementação Cancelamento 
90 ·Aplicações Diretas 5.000.000 5.000.000 
TOTAL-GERAL 5.000.000 5.000.000 

Identificador de Uso (/OUSO) 
O • Recursos nao destinados à ccntrapartida 
TOTAL-GERAL 

Identificador de Operação de Crédito (IDOC) 
9999 • OUTROS RECURSOS 
TOTAL-GERAL 

RP de Lei 
li • Primária discricionérla, nao PAC, ccnslderada no cálculo do RP 
TOTAL-GERAL 

Indicador de Resultado Primário(RP Atual) 
li· Primária dlscricionérla, nao PAC, ccnslderada no cálculo do RP 
TOTAL-GERAL 

Função 

Função/Sub-Função Suplementação Cancelamento 
04Admln~ 5.000.000 5.000.000 

122 Admlnlstragâo Geral 5.000.000 5.000.000 

TOTAL-GERAL 5.000.000 5.000.000 

Tipo de Alteração Suplementação Cancelamento 
110 - Suplementação de GND 3, 4, 5 no ilmbito do mesmo subtitulo objeto da anulação 5.000.000 5.000.000 

TOTAL-GERAL 5.000.000 5.000.000 

Tipo de Instrumento Legal Suplementação Cancelamento 
Portaria/Ato/Resolução 5.000.000 5.000.000 
TOTAL-GERAL 5.000.000 5.000.000 

Programa Suplementação Cancelamento 
2111 - Programa de Gastao e Manutenção do Ministério da Integração Nacional 5.000.000 
TOTAL-GERAL 5.000.000 

Tipo de Programa Suplementação Cancelamento 
- Gastao e Manutenção 5.000.000 

SIOP- http://www.siop.planejamento .gov.br 
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o 
o 
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o 
o 
o 

Diferença 
5.000.000 

-5.000.000 
o 

Diferença 

o 

Diferença 
o 
o 
o 

Diferença 
o 
o 

Diferença 
o 
o 

Diferença 
o 
o 

Diferença 
o 
o 

Diferença 
o 
o 

Diferença 
o 
o 

Diferença 
o 
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o 

Diferença 
o 
o 

Diferença 
o 
o 

Diferença 
o 
o 

Diferença 
o 
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Ministério do Planejamento, Orçamento e Gestão 

SIOP - Alterações Orçamentárias 

Quadro Resumo do(s) Pedido(s) 

Número(s) Formalização: 2175 

Pedido(s) : 44056 

Tipo: 110 - Suplementação de GND 3, 4, 5 no âmbito do mesmo subtítulo objeto da anulação 
TOTAL-GERAL I 5.000.000) 

Ação Suplementação 
2000 - Administraçao da Unidade 
TOTAL-GERAL 

Tipo de Ação Suplementação 
-Atividade 5.000.000 

TOTAL-GERAL 5.000.000 

Pedido de Alteração Suplementação 
44056- Alteraçao de Grupo de Natureza de Despesa(Tipo 11 O) 5.000.000 
TOTAL-GERAL 5.000.000 

Tipo de Financiamento Suplementação 
- Anulaçao 5.000.000 

TOTAL-GERAL 5.000.000 

SIOP- http://www.siop.planejamento.gov.br 
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5.000.000 ) o 

Cancelamento Diferença 
5.000.000 o 
5.000.000 o 

Cancelamento Diferença 
5.000.000 o 
5.000.000 o 

Cancelamento Diferença 
5.000.000 o 
5.000.000 o 

Cancelamento Diferença 
5.000.000 o 
5.000.000 o 

31/03/201618:32 



( 

( ) 
( 

Ministério do Planejamento, Orçamento e Gestão 

SIOP- Alterações Orçamentárias 

QUADRO DE DETALHAMENTO DA DESPESA 

Pedidos: 44101 

Tipo de Crédito: 100- Suplementação do subtitulos ató o limite do 20% da LOA 
Tipo Doe: Portaria/Ato/Resolução 
"'

0 •:-)oc: SN Data Efetivação: 28/07/2015 

Exercicio: 2015 

Momento: Alteração Orçamentária- Análise da lnternalização 

Data Assinatura: 30/06/2015 Data Publicação: 28/07/2015 

oz:m rture Fte lU /DOC RP ~~ Doi. 
AtuM 

C.ncol. Dito-
Órgão: 39000- Ministério dos Transportes 
Unidade: · 39101- Ministério dos Transportes 

:: 2ÍI7 . ~.;.,"' .. =-"'*""':"'~ -:=.i-:iil!lqllari:::i= ... =:o:· :o-u::===-===-----r. ..... , ... ZI.,J:bo 
2075 2907 0001 Fiscalização da Expk>ração da lnfraesb1Jtura Rodoviária - Naclooal PLOA 
2075 2907 0001 0001 Ponte Internacional Sao Ekxja- Santo Tomé (Brasli-Argentlna) 

3.3.80 100 o 9999 2 2 
- '----

~= 07fS =:,c:--~~-=i::-':i::---='ii.o.,..:::::::;;:,_:=.,:::;.,o:=-oa...--14&"" 10 lLOA= -------
_dt_dt~-DNER 

2126 0713 0001 Cumprimento de Obrigações decorrentes da extinção do Departamento 
Nacional de Estradas de Rodagem - DNER · Nacional 

2126 0713 0001 0000 Cumprimento de Obrigaç:Oes decorrentes da extinção do Departamento 
Nacional de Estradas de Rodagem- DNER 

33.90 100 o 9999 2 2 

TololoOnil 
ustiflcatlvas Pedido: 44101 

Indique a necessidade da altoraç5o orçamentária 

19.083.215.035 

3.300.433.073 

16.5U.OOO 

3.066.000 

3.0M.OOO 

3.066.000 

3.()(16.000 

320.381.9(( 

(.(14.000 

( .(14.000 

4.414.000 

19.083.215.035 

13.647.853.858 

3.235.974.404 

15.274.750 

1.nu50 
1.774.750 

1.774.750 

1.774.750 

274.735.265 

296.000 

296.000 

296.000 

296.000 

296.000 

290.000 

2Pd.OOO 

296.000 

296.000 

296.000 

2!16.000 

2H.DOO 

290.000 

296.000 

29/i.OOO 

296.000 

Os Recursos solidtados se fazem necessários para honrar despesas relacionadas à ação de Fiscalização da Concessao dos Serviços e da Exploraçao da Infraestrutura Rodoviária· Ponte lnternadonal Sao Borja- Santo Tomé (Brasil· Argentina). 

29&.000 

,. ..... 
290.000 

290.000 

206.000 

·296.000 

·211.000 

·296.000 

·2911.000 

.2l1(;.000 

Para o exercfcio de 2015 a uma dotaçao de RS 1.480.000,00. no entanto o Brasil deixou de aportar recursos em exerclcios anteriores, o que ocasionou até 30/1212014 uma diferença a menor para o Governo Brasileiro de (USS 414.668,58), convertido à Real na cotação 
do dólar à RS 3,20, equivalente a RS 1.328.000,00. Esses atrasos nos repasses estão trazendo sérios problemas. inclusive diplomáticos, entre Brasil e Argentina, uma vez que lnviabiliza o pagamento de salários e beneficios dos empregados. 
As tratativas quanto à soluçao do problema estão em fase adiantada, por meio das autoridades competentes, no sentido de equacionar os pagamentos pendentes. 
Do valor total de 1.328.000,00 esta sendo solicitado via Decreto o valor de RS 296.000,00 e a diferença no valor de RS 1.032.000,00 esta sendo solicitada por Projeto de Lei. 

Usuário: CLAUDIA FERNANDA ROSA LOURENÇO 

Descreva o impacto do cancelamento de dotações 

O cancelamento oferecido nao causará impacto no exerclcio. 

Usuário: CLAUDIA FERNANDA ROSA LOURENÇO 

Quais as consequênclas do n5o atendimento do pleito? 

Impossibilidade de honrar despesas de exerclcios anteriores, descumprindo acon:lo internacional, trazendo sérios problemas, inclusive diplomáticos, entre Brasil e Argentina. 

\ Usuário: CLAUDIA FERNANDA ROSA LOURENÇO 

r
..__ .. ,s os reflexos do atendimento da demanda sobre o nlvel dos gastos de custeio do órgão e/ou da unidade orçamentária? 

Nao haverá reflexos uma vez que trata de despesas de exerclcio anteriores. 

Usuário: CLAUDIA FERNANDA ROSA LOURENÇO 

( !outras lnfo""ações consideradas relevantes 

SIOP- http :JIWWN.siop.planejamento.gov.br 31103/2016 18:31 



Ministério do Planejamento, Orçamento e Gestão 

SIOP- Alterações Orçamentárias 

QUADRO DE DETALHAMENTO DA DESPESA 

Podidos: 44101 

I 
Nao hã 

( Usuário: CLAUDIA FERNANDA ROSA LOURENÇO 

}' . ..._, panhamentos Pedido : 44101 

) ( -~ Acompanhamento do pedido de alteração 

28/0712015 Pedido Efetivado 

r 28/07/2015 Envio do Pedido do Momento Alteraçao Orçamentária - Formalizaçao para o Momento Alteração Orçament.âria - Anãlise da lnternalizaçao 

28107/2015 Retorno do Pedido do Momento Alteraçao Orçamentária • Anãlise da lnternalização para o Momento Alteração Orçamentãria - Formalizaçao 

2810712015 Envio do Pedido do Momento Alteraçao Orçamentãria - Foonalização para o Momento Alteração Orçamentãria- Anãlise da lnternal ização 

2510512015 Envio do Pedido do Momento Alteração Orçamentãria - Órgao Central para o Momento Alteraçao Orçamentãria- Formalizaç.lio 

) 
1510512015 Envio do Pedido do Momento Alteração Orçamentãria - órgao Setorial para o Momento Alteraçao Orçamentãria - Órgao Central 

SIOP - http:llwww.siop.planejamento .gov.br 

Exercício: 2015 

Momento: Alteração Orçamontãria- Anã liso da lnternalização 

Nome do Usu.ârio 

AGOSTINHO AFONSO DE MIRANDA 

AGOSTINHO AFONSO DE MIRANDA 

AGOSTINHO AFONSO DE MIRANDA 

AGOSTINHO AFONSO DE MIRANDA 

AUGUSTO CÊSAR DE CARVALHO FONSECA 

CLAUDIA FERNANDA ROSA LOURENÇO 

31 /03/2016 18:31 
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Ministério do Planejamento, Orçamento e Gestão 

SIOP -Alterações Orçamentárias 

Quadro Resumo do(s) Pedido(s) 

Número(s) Formalização: 2175 

Pedido(s): 44101 

Tipo: 100- Suplementação de subtítulos até o limite de 20% da LOA 

Esfera Orçamentária 
10 - Orçamento Fiscal 
TOTAL-GERAL 

Órgão/Unidade Orçamentária 
39000 Mlnlst6rto doa Trans portes 

39101 Ministério dos Transportes 

TOTAL-GERAL 

Grupo Natureza de Despesa 
3 • Outras Despesas Correntes 
TOTAL-GERAL 

Fonte 
100 w Recursos Ordinários 
TOTAL-GERAL 

UO/Fonte 
39101 Mlnlst6rto doa Transportes 

100 Recursos Ordinários 

/TOTAL.(;ERAL 

Modalidade de Aplicação 
80 - Transferências ao Exterior 
90 -Aplicações Diretas 
TOTAL-GERAL 

Identificador de Uso (/OUSO) 
O - Recursos nao destinados à contrapartida 
TOTAL-GERAL 

Identificador de Operação de Crédito (IDOC) 
9999- OUTROS RECURSOS 
TOTAL-GERAL 

RPde Lei 
2 - Primária discricionérla, nao PAC, considerada no cálculo do RP 
TOTAL-GERAL 

Indicador de Resultado Primário(RP Atual) 
l!· Primária discricionária, nao PAC, considerada no cálculo do RP 
TOTAL-GERAL 

Função 
26 · Transporta 
28 • Encargos Especiais 

./TOTAL-GERAL 

Sub-Função 
125 - Nonmatizaçêo e Fiscalização 
846 • Outros Encargos Especiais 
TOTAL-GERAL 

Função/Sub-Função 
28 Trantporte 

125 NonmatizaçAo e Fiscalização 

28 Encai'QO$ Especiais 

846 Outros Encargos Especiais 

TOTAL-GERAL 

Tipo de Alteração 
100- Suplementação de subtitulos até o limite de 20% da LOA 
TOTAL-GERAL 

Tipo de Instrumento !...egal 

Programa 
2075- Transporte Rodoviário 
2126 - Programa de Gestao e Manutenção do Ministério dos Transportes 

Suplementação Cancelamento 
296.000 296.000 
296.000 296.000 

Suplementação Cancelamento 
296.000 296.000 

296.000 296.000 

296.000 296.000 

Suplementação Cancelamento 
296.000 296.000 
296.000 296.000 

Suplementação Cancelamento 
296.000 296.000 
296.000 296.000 

Suplementação Cancelame.nto 
296.000 296.000 

296.000 296.000 

296.000 296.000 

Suplementação Cancelamento 
296.000 o 

o 296.000 
296.000 296.000 

Suplementação Cancelamento 
296.000 296.000 
296.000 296.000 

Suplementação Cancelamento 
296.000 296.000 
296.000 296.000 

Suplementação Cancelamento 
296.000 296.000 
296.000 296.000 

Suplementação Cancelamento 
296.000 296.000 
296.000 296.000 

Suplementação Cancelamento 
296.000 o 

o 296.000 
296.000 296.000 

Suplementação Cancelamento 
296.000 o 

o 296.000 
296.000 296.000 

Suplementação Cancelamento 
296.000 o 
296.000 o 

o 296.000 

o 296.000 

296.000 296.000 

Suplementação Cancelamento 
296.0001 296.000 
296.0001 296.000 

Suplementação Cancelamento 

Suplementação Cancelamento 

SIOP- http:l/www.siop.planejamento .gov.br 

3 

Diferença 

o 

Diferença 
o 
o 
o 

Diferença 
o 
o 

Diferença 
o 
o 

Diferença 
o 
o 
o 

Diferença 
296.000 

-296.000 
o 

Diferença 
o 
o 

Diferença 
o 
o 

Diferença 
o 
o 

Diferença 
o 
o 

Diferença 
296.000 

-296.000 
o 

Diferença 
296.000 

-296.000 
o 

Diferença 
296.000 

296.000 

-296.000 

-296.000 

o 

Diferença 
o 
o 

Diferença 

Diferença 
296.000 

-296.000 
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SIOP -Alterações Orçamentárias 

Quadro Resumo do(s) Pedido(s) 

Número(s) Formalização: 2175 

' "-~·-Exercí o: 2015 
- 0 ·{:_) 

Momento: AlteraÇãc>;9rç entári~~ nálise da 
~'Ss op~ fS ernalização 

'~""':-.}-

Pedido(s): 44101 

Tipo: 100- Suplementação de subtítulos até o limite de 20% da LOA 
TOTAL-GERAL 296.0001 296.0001 o 

Tipo de Programa Suplementação Cancelamento Diferença 
-Temático 296.000 o 296.000 
- Gastao e Manutençao o 296.000 -296.000 

TOTAL-GERAL 296.000 296.000 o 

Ação Suplementação Cancelamento Diferença 
0713 - Cumprimento de Obrigações decorrentes da extinçao do Departamento Nacional de Estradas de Rodagem- DNER o 296.000 -296.000 

2907 - Fiscalizaçao da Exploraçao da Infraestrutura Rodoviária 296.000 o 296.000 
TOTAL-GERAL 296.000 296.000 o 

Tipo de Ação Suplementação Cancelamento Diferença 
- Atividade 296.000 o 296.000 
- Operações Especiais o 296.000 -296.000 

TOTAL-GERAL 296.000 296.000 o 

Pedido de Alteração Suplementação Cancelamento Diferença 
·~ 01- Fiscalizaçao da Exploraçao da Infraestrutura Rodoviária (Tipo 100) 296.000 296.000 o 
•.. tAL-GERAL 296.000 296.000 o 

Tipo de Financiamento Suplementação Cancelamento Diferença 
- Anulaçao 296.000 296.000 o 

TOTAL-GERAL 296.000 296.000 o 

SIOP- http://www.siop.planejamento.gov.br 31 /03/2016 18:31 
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Pedidos: 

Tipo de Crédito: 

Ministério do Planejamento, Orçamento e GesUio 

SIOP ·Alterações Orçamentárias 

QUADRO DE DETALHAMENTO DA DESPESA 

44293 

100- Suplementação de subtítulos até o limite do 20% da LOA 
Portaria/Ato/Resolução Tipo Doe: 

tJ 0 l'loc: SN Data Efetivação: 28/07/2015 Data Assinatura: 30/06/2015 

or.::-n <1ftn Fte lU IDOC RP ~~ 

Órgão: 
Unidade: ---~-

56000- Ministério das Cidades 

56101- Ministério das Cidades 

-~· 'Mnollo Apolot_..,do_o....,..do_do__. 111-• 10 

-~u-... 2048 1 OSR 0001 Apolo à Elabornçao do Planos e Projetos de Sistemas de Transporte PUblico PLOA 

2048 10SR 0001 0000 

2048 10ST 0001 
2048 1 OST 0001 0000 

Coletivo Urbano - Nacional 
Apolo â Elaboraçao de Planos e Projetos de Sistemas de Transporte Público 
Coletivo Urbano 

ApoiDa ....... diTrMIIporii:Nia llc&:crtadoe 

Apoio a Sistemas de Transporte NAo-Motorlzados - Nacional 
Apolo a Siltemas de Transporte NAo-Motorizados 

Apoloo-do~doTnilogo 

Apolo a Medidas de Moderaçao de Tráfego - Nacional 
Apoio a Medidas de Moderação de Tráfego 

111-411 10 

111-4111 10 

2NI2D41 Apolooo ___ .,_pon•---do 111-• 10 -- . 

PLOA 

PLOA 

2048 2().49 0001 Apolo no Desenvotvlmento Institucional para a Gestao dos Sistemas de PLOA 
Mobilidade Urbana - Naciooal 

2048 2049 0001 0002 Apoio a Sistema de lnformaçoes sobfe mobilidade urbana 

/ .4./0 100 o 9999 2 2 

.(.(/() 100 o 9999 2 2 

4.4.40 100 o 9999 2 2 

3.3.90 100 o 9999 2 2 

) 2054 
2054-,m-

) 2054 10T2 0001 

-- ~~---.:=··-·· ponl'iiõõõoo-..~ciõ'--111--4111 -10 --------- , -- -·---·-Apolo a Pn:ljotos do Acessibilidade para Pessoas com RestriçAo de PLOA 
Mobilidade e Defdncia - Nacklnal 

2054 10T2 0001 0000 ~~=tos de Acessbilidade para Pessoas com RestriçAo de Mobllida! 

4.4.30 100 o P999 2 2 

, ... .--..... --dolnlilnaooeoodoo- 111-121 10 

20::>4 20NP 0001 Aplimoramonto do Sistema Nacional de Informações das Cidades- Nacional PLOA 

205o4 20NP 0001 0000 Aprimoramento do Slstemn Nacional de lnfonnaçOes das Cidades 
3.3.90 100 o 9999 2 2 

SIOP- http://www.siop.planejamento.gov.br 

Exercício: 2015 

Momento: Alteração Orçamentária- Análise da lntcrnalização 

Data Publicação: 

37.258.179.368 

34.561.378.954 

2.1197.7ll1.4<41 

121.000 

128.000 

128.000 

128.000 

4.421.000 

128.000 

128.000 

128.000 

121.000 

128.000 

128.000 

128.000 

3.040.000 

3.04(1.000 

3.040.000 

3.0of0.000 

4.001.6911.964 

1.2fl7.043 

8.217.043 

3.206.6118 

3.206.1SN 

1.040.000 

1.040,000 

1.0o«<.OOO 

f.O>W.OOO 

22.050.010.594 

20.608 .231 .303 

1.039.414.&05 

1.931.103 

1.-494.157.326 

1.177.J14 

927.914 

28/07/2015 -· ""' c-.1. 

5.401.174 

5.401 .174 

c-/ -5.401 .174 

5.401 .174 

856.000 -156.000 

32.000 -~000 

32.000 -32.000 

32.000 -32.000 

32.000 -32.000 

12.000 ·32.000 

32.000 -32.000 

32.000 -32.000 

32.000 -32.000 

32.000 ·32.000 

32.000 -32.000 

32.000 -32.000 

32.000 -32.000 

760.000 -760.000 

760.000 -7eo.ooo 

760.000 -760.000 

7(,().000 -760.000 

3.130.911 -3.830.1118 

1.554.210 -1.554..260 

1.554.2e0 -1 .554.260 

1.554.260 -1 .554.2e0 

1.55f.:MO ·1.554.2M 

HO.OOO -260.000 

200.000 -260.000 

200.000 -2t!O.OOO 

200.000 -MO.OOO 
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Pedidos: 

Ministério do Planejamento, Orçamento e Gestao 

SJOP ·Alterações Orçamentárias 

QUADRO DE DETALHAMENTO DA DESPESA 

44293 

Tipo de Crédito: 100 • Suplementação do subtítulos até o limite de 20% da LOA 
Tipo Doe: PortariaJAto/Rosolução 
~·o I'Joc· SN Data Efetivação: 28/07/2015 

--
2054 20NR 0001 

205< 20NR 0001 0000 

--
Apolo à Elaboraçlo e Implementação de P1ai"'IS e Projetos Urbanos 
lntegríklos de Reab~ltaçlk> e Requaliflcaç.Ao de P-nas Urbanas • Nacional 

Apolo à ElaboraçAo e lmplementaçOO de P1ai"'IS e Projotos Urbanos 
lntogrados de Roabllitaç3o o Roquallflcaçao de Ároa:o Urbooas 

Data Assinatura· 30/06/2015 

Func i '7::m ~twez Fto lU /DOC RP ~ 
F 

111-411 10 

PLOA 

3.3.90 100 o 9999 2 2 

2054 4055 0001 Fortalecimento da Polltica Nacional de Desenvolvimento Urbano· Nacional PLOA 

2054 4055 0001 0000 Fortalecimento da Polltica Nacional de Desenvolvimento Urbono 

2054 8866 0001 Apolo á Rogularizaçào FunclfãriD em Áreas Urbanas (Papel Passado) · 
Nacional 

2054 8866 0001 0000 Apolo é Regularilaç30 Fundlaria em Areas Urbanas (Papel Passado) 

111-412 10 

21114 1172' Apolo·~·-·.-...- ....... JWII. 111-412 10 

--~por-clol'rogrwM-·~ 
dooCidodoo 

PLOA 

2054 8872 0001 Apolo a Capllcitoç6o de Gostonls e Agontes Sociais paro o PLOA 
DesonvoMmonto Urbano por melo do Programa Nacional de CnpodtaçOo 

3.3.90 100 o 9999 2 2 

3.3.40 100 o 9999 2 2 

3.3.90 100 o 9999 2 2 

) 205< 8872 0001 0000 
das CldBdoa • Nacional 
Apolo a Capaciti)Çlk) de Gostores e Agentes Soclnia poro o Oesenvolviroont 
Urbono por moio do Programa Nacional de Capacitnçao dos Cidades 

3.3.90 100 o 9999 2 2 

2054 8874 0001 

' 8874 0001 0000 

) :_, 

Apolo ................ -.--......... 111-121 10 ---Apoio ao P\anejamento Tenitor1al e Gestao Urbana Munldpal e 
lnteriederat!va • Nac:Jonal 
Apolo ao P\ano;amcnto Terrttorial e Gestão Urbana Municipal e lntorfederoti 

PLOAL 
~~,.o:: .. =IOÇIG=c:ec;-.o== .... =-;;-==-===-----------'-- -'- .l_-·-·- 3.3.<10L1_00...LO--L!l999---'--2~ 
ApoloA"-t;;o dOViõlõCiõclol Diiõiiiõõ=-= ... = ... =-;:;--.~=ci01111-C211õl I 1---,l,-
DMenuotAIMIIIc UrbMo J I 

SIOP • http://www.siop.planejamento.gov.br 

Exercício: 2015 

Momento: Alteração Orçamentária· Análise da lnternalização 

Data Publicação: 26/07/2015 

Doi. 

"""' 
130.&52.300 

30.200.000 

200.000 

200.000 

a..o.ooo 

340.000 

340.000 

340.000 

U 4U1fl 

6.102.016 

5.022.g()2 

3.238.257 

2.634.545 

-407.610 

-407.&10 

3M.OOO 

1.011.1-43 

1.01U43 

729.i5& 

729.P51 

3114.000 

,..,,.. 

11 .01US2 

111.201 

1811.298 

1!!i.251& 

189.zga 

2.521.121 

1.4!JS.940 

137.J06 

137.308 

137.3015 

137.306 

80.123 

60.123 

-... -
50.000 ·50.000 

50.000 ·50.000 

50.000 -50.000 

5(),000 -!JO.()(}() 

15.000 ...... 
as.ooa -85.000 

85.000 -05.000 

85.000 -85.000 

1.525.503 ·1.525.503 

1.525.503 ·1 .525.503 

1.525.503 ·1 .525.503 

525 . .503 ·525.503 

1.000.000 ·1.000.000 

101 .120 -101 .120 

101.920 ·10U20 

101 .920 -1o1.m 

101.920 -101.1120 

2SU35 -254.235 

254.235 -254.235 

254.235 ·254.235 

254.235 -254.235 

06.000 -96.000 

...... ..._ ... 
31/03/2016 18:29 
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Ministério do Planejamento, Orçamento e Gestão 

SIOP- Alterações Orçamentárias 

QUADRO DE DETALHAMENTO DA DESPESA 

n Pedidos: 44293 

( 

( ) 

( ) 

( ) 

Tipo de Crédito: 100- Suplementação do subtítu los até o limito do 20'% da LOA 
Tipo Doe: Portaria/Ato/Resolução 
~·" '"'oc: SN Data Efetivação: 28/07/2015 

2064 20NU 0001 

2064 20NU 0001 0000 ---2068 20Z5 0001 

2068 20Z5 0001 0000 

2111 . 
2fll -2ilt -

2116 2000 0001 
2116 2000 0001 0000 

2116 4641 0001 
2,16 4641 0001 0000 

Apolo I) Prevenção da Vloloçâo dos Direitos Humanos em Açôos do 
Oesenvotvlmonto Urbano - Nacional 
Apolo à Pfeo.oençAo do VloklçAo dos Direitos Humanos em Ações de 
Deaenvotvlmento Urbano --AjioloaOiõllo • Copoaltiõlo op~iüoo ao-

Apolo o GestftO e o C&pacltoÇ60 aplicados ao Sar'K!!al"r''ento - Naclor\81 

Apolo à Gestlo e é CepacltaçAo •plicadoe ao Saneamento 

-·--?1Jblleidadc de Utilidade Pública - NacioMI 

Publicidade do Utílldade Pública 

ustificativas Pedido: 44293 

Indique a necessidade da alteraç.,o orçamentária 

Func 

111-131 to 

Data Assinatura: 30/06/2015 

PLOA 

3.3.90 100 o 9999 2 2 

PLOA 

~3.90 100 o 91199 2 2 

PLOA 

3.3.90 100 o 9999 2 2 

Exercício : 2015 

Momento: Alteração Orçamentária - Análise da lnternalização 

Data Publicação: 28/07/2015 

3&4.000 

:104.000 

384.000 

1.663.73(1.-473 

23S.024 

233.024 

22e.14-4 

225.144 

148.05!U67 

-48.673.1)0 

41!1.&73.130 

44.534.275 

44.634.215 

2.2-40.000 

2.2-40.000 

2.240.000 

2.240.000 

37.251.171.368 

617.!i17.851 

116.6!J6.331 

44.7111.523 

« .788.523 

-43.eo8.674 

43.d0ll.6'1-4 

1.150.000 

1.150.000 

1.150.000 

1.150.000 

22.050.010.514 

5.401.174 

5 ... 01.1'1-4 

5.-401.17• 

, ,40!.174 

c.nc.l. 

... 000 

... 000 

... 000 

51.256 .. ~ .. 
58.258 

56.25tl 

ou .. 
560.000 

....... 
560.000 

560.000 

><0.000 

5.401.174 

·96.000 

·ie.OOO 

... ooo 

·SI.25G 

. ..., .. 
-58.25e 

.sll.250 

·54254 

4.841.17-4 

5.401.174 

5.C01.17-4 

5 ... 01.174 

, ,401.174 

-560.000 

-560.000 

..... 000 

·560.000 

A proposta orçamentária do Ministério das Cidades na ação Administraçao da Unidade foi de R$ 41,6 milhões. Durante a sua tramitaçao no Congresso Nacional, este valor foi reduzido para RS 39,3 milhões. A suplementação ora pretendida, além de repor o 
cancelamento efetuado pelo Congresso Nacional, visa adequar o orça_mento às reais necessidades do Ministério relacionadas às despesas administrativas, cujos contratos administrativos sofreram reajustes em funçao de acordos coletivos e reajustes de tarifas públicas. 
Ademais, o Ministério das Cidades não possui contrato para realização de eventos, serviços gràficos e manutenção predial. • 

Usuário: MARCIO OLIVEIRA CAVALCANTE 

Descreva o Impacto do cancelamento de dotações 

Não haverá. 

f'l , Usuário : MARCIO OLIVEIRA CAVALCANTE 

V'\ . ..: as consequênclas do não atendimento do pleito? 

O Impedimento do Ministério em cumprir obrigações contratuais, relacionados às despesas administrativas. 

Usuário: MARCIO OLIVEIRA CAVALCANTE 
~c----===-=~~~----,-------,-~~------:-c-:------------1 o Quais os reflexos do atendimento da demanda sobre o nivel dos gastos de custeio do órgão e/ou da unidade orçamentã:ria? 

SIOP- http:I/WoNW.siop.planejamento.gov.br 31/03/201618:29 
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Ministério do Planejamento, Orçamento e Gestao 

SIOP - Alterações Orçamentárias 

QUADRO DE DETALHAMENTO DA DESPESA 

n Pedidos: 44293 

( 

( 

o 

o 

I 
Não se aplica. 

Usuário : MARCIO OLIVEIRA CAVALCANTE 

l " -,s Informações consideradas relevantes 

~ohã. 
Usuário : MARCIO OLIVEIRA CAVALCANTE 

companhamentos Pedido: 44293 

Data Acompanhamento do pedido de alteração 

2810712015 Pedido Efetivado 

2810712015 Envio do Pedido do Momento Alteração Orçamentária - Formalização para o Momento Alteração Orçamentária - Análise da lnternalização 

2810712015 Retorno do Ped ido do Momento Alteração Orçamentária- Análise da lntemalizaçao para o Momento Alteração Orçamentária · Formalização 

2810712015 Envio do Pedido do Momento Alteração Orçamentária - Formalização para o Momento AJteraçao Orçamentária - Análise da lnternalização 

1210612015 Envio do Pedido do Momento Alteração Orçamentária - Órgao Central para o Momento Alteração Orçamentária - Formalização 

12/06/2015 

12/0612015 Envio do Pedido do Momento Alteração Orçamentária- órgao Central para o Momento Alteração Orçamentária- Formalização 

1510512015 Envio do Pedido do Momento Alteração Orçamentária · órgao Setorial para o Momento Alteração Orçamentária · Orçao Central 

SIOP- http://www.siop.planejamento.gov.br 

Exorcício: 2015 

Momento: Altoração Orçamentária - Análi se da lntornalizaçào 

Nome do Usuário 

AGOSTINHO AFONSO DE MIRANDA 

AGOSTINHO AFONSO DE MIRANDA 

AGOSTINHO AFONSO DE MIRANDA 

AGOSTINHO AFONSO DE MIRANDA 

AGOSTINHO AFONSO DE MIRANDA 

AGOSTINHO AFONSO DE MIRANDA 

AGOSTINHO AFONSO DE MIRANDA 

MARCIO OLIVEIRA CAVALCANTE 

31/03/201618:29 
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Ministério do Planejamento , Orçamento e Gestão 

SIOP -Alterações Orçamentárias 

Quadro Resumo do(s) Pedido(s) 

Número(s) Formalização: 2175 

Pedido(s): 44293 

Tipo: 100- Suplementação de subtítulos até o limite de 20% da LOA 

Esfera Orçamentária 
1 O - Orçamento Fiscal 
20- Orçamento da Seguridade Social 
TOTAL-GERAL 

Órgão/Unidade Orçamentária 
511000 Mlnlali6r1o daa Cidades 

56101 Ministério das Cidades 

TOTAL-GERAL 

Grupo Natureza de Despesa 
3 -Outras Despesas Correntes 
4 - Investimentos 
TOTAL-GERAL 

Fonte 
100 - Recursos Ordinários 
TOTAL-GERAL 

UO/Fonte 
) 58101 Mlnlali6r1o daa Cidades 

100 Recursos Ordinários 

TOTAL-GERAL 

Modalidade de Aplicação 
30 • Transferências a Estados e ao Distrito Federal 
40 • Transferências a Municípios 
90 ·Aplicações Diretas 
TOTAL-GERAL 

Identificador de Uso (/OUSO) 
O • Recursos nao destinados à contra rtlda 
TOTAL-GERAL 

/dentifieadorr de Operação de Crédito (IDOC) 
9999 ·OUTROS RECURSOS 
TOTAL4ERAL 

RPde Lei 
li· PrimAria dlsctitionána. nao PAC, considerada no cálculo do RP 
TOTAL-GERAL 

tndieador de Resultado Primário(RP Atual) 
1· PrimAria discriâonália, nao PAC, considerada no cálculo do RP 
TOTAL-GERAL 

Função 
í5 • Utbanisrno 
17 • San&amento 
TOTAL-GERAL 

Sub-Função 
í 21 • Planejamento e Orçamento 
í 22 • Administmçêo Geral 
í 26 • T ecnologla da lnformaçao 
131 ·Comunicação Social 
422 - Direitos Individuais, Coletivos e Difusos 
451 - Infra-Estrutura Urbana 
452 - Serviços Utbanos 
453 - Transportes Coletivos Urbanos 
512- Saneamento Básico Urbano 
TOTAL-GERAL 

Função/Sub-Função 
15 Urbanismo 

121 Planejamento e Orçamento 

122 Administraçêo Geral 

126 Tecnologia da Informação 

131 Comunicação Social 

422 Direitos Individuais, Coletivos e Difusos 

451 Infra-Estrutura Urbana 

452 Serviços Urbanos 

./· C"-'" 1-'(';-,~ 
! ,. {7> ''-'. 

1.;-'t VI( 

i ç;: ç)o-
H·~; o 
\u l~l V\ 

\rF~L- ) · h 
"'"% '\ xe · : 2015 

Momento: Alteração O 1.- .~ i1't eY.j nálise da 
lnternalização 

Suplementação Cancelamento 
5.401.174 5.342.918 

o 58.256 
5.401.174 5.401.174 

Suplementação Cancelamento 
5.401.174 5.401.174 

5.401.174 5.401.174 

5.401.174 5.401.174 

Suplementação Cancelamento 
5.401.174 3.750.914 

o 1.650.260 
5.401.174 5.401.174 

Suplementação Cancelamento 
5.401.174 5.401.174 
5.401.174 5.401.174 

Suplementação Cancelamento 
5.401.174 5.401.174 
5.401.174 5.401.174 

5.401.174 5.401.174 

Suplementação Cancelamento 
o 1.554.260 
o 875.738 

5.401.174 2.971.176 
5.401 .174 5.401.174 

Suplementação Cancelamento 
5.401 .174 5.401.1 74 
5.401.174 5.401.174 

Suplementação Cancelamento 
5.401.174 5.401.174 
5.401.174 5.401.174 

Suplementação Cancelamento 
5.401.174 5.401.174 
5.401.174 5.401.174 

Suplementação Cancelamento 
5.401.174 5.401.174 
5.401.174 5.401.174 

Suplementação Cancelamento 
5.401.174 5.342.918 

o 58.256 
5.401.174 5.401.174 

Suplementação I Cancelamento 
o 254.235 

5.401.174 o 
o 260.000 
o 560.000 
o 96.000 
o 1.668.260 
o 1.712.423 
o 792.000 
o 58.256 

5.401.174 5.401.174 

Suplementação Cancelamento 
5.401.174 5.342.918 

o 254.235 

5.401 .174 

o 260.000 

o 560.000 

o 96.000 

o 1.668.260 

1.712.423 

Diferença I 
58.256 

-58.256 
o 

Diferença I 
o 
o 
o 

Diferença 
1.650.260 

-1.650.260 
o 

Diferença 

o 

Diferença ' o 
o 
o 

Diferença I 
-1.554.260 

-875.738 
2.429.998 

o 

Diferença 
o 
o 

Diferença 
o . 
o 

Diferença 
o 
o 

Diferença 
o 
o 

Diferença 
58.256 

-58.256 
o 

Diferença 
·254.235 

5.401.174 
·260.000 
·560.000 

-96.000 
-1.668.260 
-1.712.423 

-792.000 
-58.256 

o 

Diferença I 
58.258 

-254.235 

5.401.174 

-260.000 

-560.000 

-96.000 

-1.668.260 

-1 .712.423 

SIOP - http://www.siop.planejamento.gov.br 31/03/2016 18:29 
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Ministério do Planejamento, Orçamento e Gestão 

SIOP -Alterações Orçamentárias 

Quadro Resumo do(s) Pedido(s) 

Número(s) Formalização: 2175 

Pedido(s): 44293 

Tipo: 100- Suplementação de subtítulos até o limite de 20% da LOA 
1Função/Sub-Função 

453 Transportes Coletivos Urbanos 

17 Saneamento 

512 Saneamento Básico Urbano 

TOTAL-GERAL 

'Tipo de Alteração 
100- Suplementaçllo de subtltulos até o limite de 20% da LOA 
TOTAL-GERAL 

Tipo de Instrumento Legal 
Portaria/Ato/Resoluçllo 
TOTAL-GERAL 

!programa 
2048 - Mobilidade Urbana e Trânsito 
2054 - Planejamento Urbano 
2064 - Promoçllo e Defesa dos Direitos Humanos 
2068 • Saneamento Básico 
2116 • Programa de GesiAo e Manutenção do Ministério das Cidades 
TOTAL-GERAL 

'-Tipo de Programa 
·Temático 
- Gestão e Manutençao 
TOTAL-GERAL 

it\ção 
1 OSR - Apoio à Elaboraçllo de Planos e Projetos de Sistemas de Transporte Público Coletivo Urbano 
1 OST -Apoio a Sistemas de Transporte Não-Motorizados 
1 OT2 -Apoio a Projetos de Acessibilidade para Pessoas com Restriçllo de Mobilidade e Deficiência 
2000 • Administraçllo da Unidade 
20NP ·Aprimoramento do Sistema Nacional de Informações das Cidades 
20NR ·Apoio à Elaboraçllo e lmplementaçllo de Planos e Projetos Urbanos Integrados de Reabilitação e Requalificação de 
Áreas Urbanas 
20NU ·Apoio à Prevençllo da Violaçao dos Direitos Humanos em Ações de Desenvolvimento Urbano 
20Z5 ·Apoio à Gestão e à Capacitaçllo aplicados ao "Saneamento 
204 7 - Apoio a Medidas de Moderaçllo de Tráfego 
2049 - Apoio ao Desenvolvimento Institucional para a Gestao dos Sistemas de Mobilidade Urbana 
4055- Fortalecimento da Politica Nacional de Desenvolvimento Urbano 
4841 - Publicidade de Utilidade Públ ica 
8866- Apoio à Regularizaçllo Fundiária em Áreas Urbanas (Papel Passado) 
8872 -Apoio à Capacitação de Gestores e Agentes Sociais para o Desenvolvimento Urbano por meio do Programa Nacional 
de Capacitaçllo das Cidades 
8874- Apoio ao Planejamento Territorial e Gastao Urbana Municipal e lnterfederativa 

TOTAL-GERAL 

Tipo de Ação 
• Projeto 
·Atividade 
TOTAL-GERAL 

Pedido de Alteração 
44293 • Suplementaçllo • Administraçllo da Unidade(Tipo 100) 
TOTAL-GERAL 

Tipo de Financiamento 
·Anulaçllo 
TOTAL-GERAL 

Suplementação 
o 
o 
o 

5.401 .174 

Suplementação 
5.401.174 
5.401.174 

Suplementação 
5.401.174 
5.401.174 

Suplementação 
o 
o 
o 
o 

5.401.174 
5.401.174 

Suplementação 
o 

5.401.174 
5.401.174 

Suplementação 
o 
o 
o 

5.401.174 
o 
o 

o 
o 
o 
o 
o 
o 
o 
o 
o 

5.401.174 

Suplementação 
o 

5.401.174 
5.401.174 

Suplementação 
5.401.174 
5.401.174 

Suplementação 
5.401.174 
5.401.174 

SIOP- http://www.siop.planejamento.gov.br 

6 

Cancelamento Diferença 
792.000 -792.000 

58.256 .Q.256 

58.256 -58.256 

5.401.174 o 

Cancelamento Diferença 
5.401 .174 o 
5.401.174 o 

Cancelamento Diferença 
5.401 .174 o 
5.401.174 o 

Cancelamento Diferença I 
856.000 -856.000 

3.830.918 -3.830.918 
96.000 -96.000 
58.256 ·58.256 

560.000 4.841.174 
5.401.174 o 

Cancelamento Diferença 
4.841.174 -4.841.174 

560.000 4.841.174 
5.401.174 o 

Cancelamento Diferença I 
32.000 -32.000 
32.000 -32.000 

1.554.260 -1.554.260 
o 5.401.174 

260.000 -260.000 
50.000 -50.000 

96.000 -96.000 
68.256 ·58.256 
32.000 -32.000 

760.000 -760.000 
85.000 -85.000 

560.000 -560.000 
1.525.503 -1.525.503 

101.920 -101.920 

254.235 -254.235 
5.401.174 o 

Cancelamento Diferença 
1.618.260 -1.618.260 
3.782.914 1.618.260 
5.401.174 o 

Cancelamento Diferença 
5.401.174 o 
5.401.174 o 

Cancelamento Diferença 
5.401.174 o 
5.401.174 o 

31 /03/2016 18:29 
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Ministério do Planejamento, Orçamento e Gestão 

SIOP- Alterações Orçamentárias 

QUADRO DE DETALHAMENTO DA DESPESA 

Podidos: 44316 

Tipo do Crédito: 110- Suplementação de GND 3,4, 5 no âmbito do mesmo subtitulo objeto da anulação 
Tipo Doe: Portaria/Ato/Resolução 
,.,o l)oc· SN Data Efetivação· 28/07/2015 Data Assinatura· 30/06/2015 

Func ~m a~z Fio lU IDOC RP ~~ 

Órgão: 44000- Ministério do Meio Ambiente 
Unidade: - 441 01 =-Mi.~istéri~-do-Meio Ambiente 

=--:----_----=~=~~~.-;;.~ ....... ;;;..,...;;; ... ~;.==;:;;;!,'""~, 10~1 ~~=;=;=;=ri 
2018 20VP 0001 Apolo ã oonaervaçAo Amblontal e à ErrodicaçAo do Extremo Pobreza- PLOA 

BOLSA VERDE - Noclonat 
2018 20VP 0001 0002 Cadostromento, Operneiooollzoçtk> e Monltoromento da Trnnsferêi'\Cia de 

Renda no ambito do Programa de Apolo â Conservação Ambiental (Lei 
n•12.512, de 14 de outubro de 2011)- Plano BmsM sem Miséria 

3.3.90 100 o 9999 2 2 
-1.-/,g(} 100 o gggg 2 2 

Unidade: ---2036 20WO 0001 
2036 20WO 0001 0001 

44102- Servi ço Florestal Brasile iro - SFB 

-l'ro\loo>Çioo~do-odoo-... 

iWõiiiiíiO- Nõêííõiií1 l1a.N1 10 
lnventw'io Florestal Noclonol - Nacional 

ElaboraçAo e lmplantbÇio do lnYMIItrio Florestal Nacional 

ustlflcatlvas Pedido: 44316 

Indique a necessidade da alteração orçamcntârla 

Justificativa do Pedido 43294: 

J. J.~ 1~ ~C}~ 
M90 1~ o I :: ~ 12 

PLOA 

Exercício : 2015 

Momento: Alto ração Orçamentária - Análise da lntornalização 

Data Publicação· 28/07/2015 

Dal. -· ..., - ""' c..-
c.nc./ 

3.331.061.237 2 .779.691 .621 4.848.932 4 .848.932 

537.976.247 313.576.542 2 .1 00.000 2.100.000 

122 . .-17.110 96.111.046 2.100.000 2.100.0()0 

101 .202.110 115.530.340 2.100.000 2.100.000 

101 .202.8&0 Q5.530.340 2.100.000 2.100.000 

10.807.680 7 .• 17.852 2.100.000 2.100.000 

8.707.4!0 .5.403.m 2. 100.000 

2.100.000 2.013.8!53 2. 100.000 

105.456.041 43 .219.274 2.748.932 2 .748 .932 

65.11&0.2&7 7.6110.453 2.748.932 2.748,!l32 

52.215.534 1.735.021 2.741.1132 2.7-'1.1132 

52.215.534 1.735.021 2.7-'8.932 2.7-'8.Q32 

:xl,11!t70fl 1.7~.058 2.7-'U32 2.748Jil2 

2t;.J28.4.50 1. ti1.326 o 2.74U32 

2.7íll.25d 534.732 2.74U32 

3.331.061.237 2.779.1591 .621 4.1-'1.932 4.841.932 

-2. 100.000 

2.100.000 

-2.1.f8.íl32 

2.748.5132 

Alteração de Categoria EcoOOmica de parte da dotação da Açao 20VP, inicialmente reservada em Despesas Correntes (NO: 3390), para Despesas de Capital (NO: 4490), visando a aquisição de equipamento de armazenamento de dados em rede do tipo -storage-, para 
garantir o devido funcionamento do SlsBolsaVerde, sistema de computação que atenderá as necessidades de automaçao do Programa Bolsa Verde (Programa de Apoio à Conservação Ambiental - Plano Brasil sem Miséria), controlando e gerenciando as atividades que 
estao sob a competência do Ministério do Meio Ambiente, processo hoje que é executado em grande parte de forma manual. A principal função do SlsBolsaVerde é controlar e gerenciar a concessao da Bolsa Verde aos beneficiários do programa. Para o devido 
funcionamento do Sistema, é necessário o armazenamento de dados em rede para o processamento e a guarda das informações, que serao utilizadas de acordo com a necessidade do projeto, para a obtenção de relatórios ou outras transações de uso do sistema oo de 
outros sistemas que forem Integrados, estes dados são armazenados em equipamento projetados especificamente para este fim, visando desempenho e alta disponibilidade. O SisBolsaVerde terá integração com outros entes da admlnistraçao direta e indireta para a 
operacionalização do sistema, tais como o Ministério do Desenvolvimento Social e Combate à forme - MOS, para o cruzamento de informações com o Cadastro Único Social e com a Caixa Económica Federal que é a entidade encarregada de efetuar o pagamento do 
beneficio. 
Justificativa do Pedido 43316: 

ç::~~a ds~~~":~~r~:l1;a~s~a~:sC:~:~:~!~~~:f=r~~~~;~;~ =~= :~=~~~ :~~~ ~~b~~~a~=~~~~~~7~~~~ej~~~~~= ~i~C: ~:.T~~r:s~~~~~~a: ~=f~=·~!~~=~: ~n~o:~~~ :;~~ :s=~:·~~~~t~~~~- Os 
aabalhos de campo são precedidos de acordos com governos estaduais, acordos com instituições para apoio nas identificações botânicas (em herbàrios) e anàlise de solos, além de consultores para controle de qualidade e anàlise de dados. Na elaboração do projeto de 
realizaçao do IFN no Bioma Amazônia, que conta com recursos do Fundo Amazônia, foi planejado para o exerci cio 2015 despesas de investimento no montante de RS 2.791.255,60, em funçao das atividades previstas. São ações que envolvem os herbários, com 
adequação das capacidades Instaladas, para que possam receber o volume de amostras botânicas coletado. Também, serão construidos três laboratórios e comprados equipamentos para os cursos de treinamento e metcx:lologia do IFN. 

Usuário: ALINE VASCONCELOS ZEYM ER 
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Ministério do Planejamento, Orçamento e Gestão 

SIOP - Alterações Orçamentárias 

QUADRO DE DETALHAMENTO DA DESPESA 

Pedidos· 44316 

I
IDescreva o Impacto do cancelamento de dotações 

Justificativa do Pedido 43294: 

Exercício: 2015 

Momento: Alteração Orçamentária - Anã liso da lntornalização 

O cancelamento de dotaçao sugerido para suprir a suplementaçao pleiteada não irá gerar impactos negativos à execuçao e oonsequente atingimento das metas prevista para Ação no exerclcio de 2015. Ou seja, boa parte das atividades de monitoramento feitas de 
~rma manual, as quais demandam gastos de custeio, deixarão de existir com o SisBolsaVerde implementado e em funcionamento. Em suma, infere-se que o investimento realizado com a aquisição do equipamento em tela trará uma maior eficiência ao Progra ma Bolsa 

Verde. 
Justificativa do Pedido 43316: 
Não haverá impacto pois trata de um remanejamento e o montante restante em custeio serâ suficiente para cobrir os gastos com os trabalhos previstos no âmbito do projeto para o ano de 2015. 

Usuiirlo: ALINE VASCONCELOS ZEYMER 

Qua is as consequãncias do não atendimento do pleito? 

Justificativa do Pedido 43294: 
Caso nao haja dotação de capital para a aquisição do equipamento do tipo ~storage", o SisBolsVerde não poderá funcionar de maneira adequada, e os recursos já empregado com a parceria firmada em 2014 com a Universidade Federal de lavras - UFLA, para o 

desenvolvimento do Sistema, terão sua finalidade comprometida. Vale ressaltar ainda que diferentemente do armazenamento tradicional, o 31"mazenamento em rede para ser mais adequado a necessidade e Importância das infOf'mações tratadas no SlsbolsaVerde, o 
armazenamento de dados em rede deve provê vários benef icios, tais como: Grande capacidade de armazenamento e compartilhamento por vârios servidOf'es visando alta disponibilidade; Capacidade de prover o annazenamento "magro" de dados, conhecido como "..Thin 
Provisioning", ou seja, permite a utilizaçao eficiente do 31"mazenamento, prevenindo ou corrigindo falhas de provisão de alocação de espaços, com a alocação exata do que está sendo usado por cada servidO!' e à medida que está sendo necessário, evitando assim que 
recursos sejam alocados e não utilizados; dentre outros. 
Justificativa do Pedido 43316: 
Os investimentos não realizados inviabilizarâo os trabalhos do Inventário Florestal Nacional· IFN no bioma Amazônia. O objetivo principal é a construção dos três laboratórios e o fortalecimento dos herbários para o recebimento, identificação e armazenamento 

adequado das amostras botanicas coletadas, e hoje os herbários ainda não possuem capacidade instalada para uma tarefa desta envergadura. 
Portanto, sem os investimentos previstos, milhal"es de amostras de material botânico, que já estão sendo coletadas, poderao se perder sem o devido recebimento e tratamento que será dado por parte dos herbários e as análises do resultado do IFN na Amazônia serao 
inviabilizadas. 

Usuário: ALINE VASCONCELOS ZEYMER 

Quais os reflexos do atendimento da demanda sobre o nlvel dos gastos de custeio do órgão efou da unidade orçamentilria ? 

Justificativa do Pedido 43294: 
Caso a demanda seja atendida, os gastos com custeio irão diminuir no âmbito da unidade orçamentária. 
Justificativa do Pedido 43316: 
Nlio hã 

Usuário: ALINE VASCONCELOS ZEYMER 

Outras lnfonnações consideradas relevantes 

Justificativa do Pedido 43294: 
O equipamento será adquirido diretamente pelo Ministério do Meio Ambiente, e será instalado nas dependências do MMA. Desse modo, além de atender aos requisitos iniciais do sistema SisBolsaVerde, a aquisição de ur'na soluçao de armazenamento de dados se raz 
essencialmente necessária para o programa Bolsa verde, uma vez que a capacidade atual de armazenamento de dados atual do MMA já está esgotada. A aquisição de uma soluçAo de armazenamento de dados para o MMA, toma-se a solução mais vantajosa para a 
Administração, uma vez que o Ministério já investiu cerca de 6 milhões para a aquisição de uma Sala-cofre com todo um sistema de al ta disponibilidade e segurança do ambiente, onde estao alocados todos os sistemas do Ministério do Meio Ambiente, desta fonna com 
a aquisição da soluçao de armazenamento de dados o Programa Bolsa Verde poderá ter os beneficios a seguir. Economicidade ao se comparar com a opçao de alocar o sistema em um site de terceiro o que atribuiria custos mensais de aluguel de ambiente, fato que na 
ocorrerá caso seja adquirida uma soluçao de annazenamento para o Ministério uma vez que os custos de manutençao da sala-cofre já constam do Of'çamento do MMA para a sustentação de todos os outros sistemas corporativos. Com a Informatização dos processos 
constantes do programa Bolsa Verde por meio do desenvolvimento do sistema SisBolsaVerde, será posslvel efetuar a substituição do Termo de Adesão (doaJmento fisioo) por documentos eletrônicos, reduzindo ou até eliminando o uso de papel, uma vez os Termos de 
Adesões digitalizados e armazenados eletronicamente no datacenter do MMA proporcionará ao programa Bolsa Verde maior transparência e segurança. 
Justificativa do Pedido 43316: 
Não há 

Usuário: ALINE VASCONCELOS ZEYMER 

1panhamentos Pedido: 44316 

Acompanhamento do pedido de alteraçao Nome do Usuário 

28107/2015 Pedido Efetivado AGOSTINHO AFONSO DE MIRANDA 

28/07/2015 Envio do Pedido do Momento Alteração Orçamentária - Formalização para o Momento Alteração Orçamentária · Análise da lnternalizaçao AGOSTINHO AFONSO DE MIRANDA 

28/07/2015 Retorno do Pedido do Momento Alteração Orçamentãria - Análise da lnternalizaça<> para o Momento Alteraçao Orçamentâria • Formalização AGOSTINHO AFONSO DE MIRANDA 
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Ministério do Planejamento, Orçamento e Gestao 

SIOP- Alterações OrÇ?mentárias 

QUADRO DE DETALHAMENTO DA DESPESA 

Pedidos: 4431 6 

28/07/2015 Envio do Ped ido do Momento Alteração Orçamentâria- Formalizaçao para o Momento Alteraçao Orçamentária- Anâlise da lnternalizaçao 

0310612015 Envio do Pedido do Momento Alteração Orçamentária- órgao Central para o Momento Alteração Orçamentária- Formalização 

"11)512015 Envio do Pedido do Momento Alteraçao Orçamentária- órgao Setorial para o Momento Alteraçao Orçamentária - órgao Central 

SlOP- http://www.siop.planejamento.gov.br 

Exercício : 2015 

Momento: Alteração Orçamentária· Análise da lnternalização 

AGOSTINHO AFONSO DE MIRANDA 

RAUL MARTINS SODOMA DA FONSECA 

ALINE VASCONCELOS ZEYMER 
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Ministério do Planejamento , Orçamento e Gestão 

SIOP -Alterações Orçamentárias 

Quadro Resumo do(s) Ped ido(s) 

Número(s) Formalização: 2175 

Pedido(s) : 44316 

Tipo: 110- Suplementação de GND 3, 4, 5 no âmbito do mesmo subtítulo objeto da anulação 

Esfera Orçamentária Suplementação Cancelamento 
10- Orçamento Fiscal 
TOTAL-GERAL 

Órgão/Unidade Orçamentária 
44000 Mlnlali6rlo do Melo Ambiente 

44101 Ministério do Meio Ambiente 

44102 Serviço Florestal Brasileiro- SFB 

TOTAL-GERAL 

Grupo Natureza de Despesa 
3 -Outras Despesas Correntes 
4 - Investimentos 
TOTAL-GERAL 

Fonte 
100 - Recursos Ordinários 
196- Doações de Pessoas Flsicas e Instituições Públicas e Privadas Nacionais 
TOTAL-GERAL 

UO!Fonte 
44101 Mlnlali6rlo do Melo Ambiente 

100 Recursos Ordinários 

44102 S.rvlço Flo,...tel a .... llelro . SFB 

196 Doações de Pessoas Flsicas e Instituições Públicas e Privadas Nacionais 

TOTAL-GERAL 

Modalidade de Aplicação 
90 • Aplicações Diretas 
TOTAL-GERAL 

Identificador de Uso (/OUSO) 
O· Recursos nao destinados à contrapartida 
TOTAL-GERAL 

Identificador de Operação de Crédito (IDOC) 
9999 ·OUTROS RECURSOS 
TOTAL-GERAL 

RPde Lei 
2 • Primária discricionária, não PAC, considerada no célculo do RP 
TOTAL-GERAL 

Indicador de Resultado Primário(RP Atual) 
ll· Ptimàría dlscritionllria, nêo PAC, considerada no célculo do RP 
TOTAL-GERAL 

Funçãe 
18 ·Gastao Ambiental 
TOTAL-GERAL 

Sub-Função 
o Ambiental 

'Função/Sub-Função 
18 O..tlo Ambiental 

541 Pnsservaçao e Conservaçao Ambiental 

TOTAL-GERAL 

Tipo de Alteração 
110- Suplementaçl!o de GND 3, 4, 5 no ambito do mesmo subtítulo objeto da anulaçl!o 
TOTAL-GERAL 

Tipo de Instrumento Legal 
Portaria/Ato/Resoluçl!o 
TOTAL-GERAL 

Programa 
2018 - Biodiversidade 
2036 - Florestas, Prevenção e Controle do Desmatamento e dos Incêndios 

4.848.932 4.848.932 
4.848.932 4.848.932 

Suplementação Cancelamento 
4.848.932 4.848.932 
2.100.000 2.100.000 

2.748.932 2.748.932 

4.848.932 4.848.932 

Suplementação Cancelamento 
o 4.848.932 

4.848.932 o 
4.848.932 4.848.932 

Suplementação Cancelamento 
2.100.000 2.100.000 
2.748.932 2.748.932 
4.848.1132 4.848.1132 

Suplementação Cancelamento 
2.100.000 2.100.000 
2.100.000 2.100.000 

2.748.932 2.748.932 
2.748.932 2.748.932 

4.848.932 4.848.932 

Suplementação Cancelamento 
4.848.932 4.848.932 
4.848.1132 4.848.1132 

Suplementação Cancelamento 
4.848.932 4.848.932 
4.848.1132 4.848.932 

Suplementação Cancelamento 
4.848.932 4.848.932 
4.848.1132 4.848.1132 

Suplementação Cancelamento 
4.848.932 4.848.932 
4.848.932 4.848.!132 

Suplementação Cancelamento 
4.848.932 4.848.932 
4.848.1132 4.848.932 

Suplementação Cancelamento 
4.848.932 4.848.932 
4.848.1132 4.848.1132 

Suplementação Cancelamento 
4.848.932 4.848.932 
4.848.1132 4.848.932 

, Suplementação J Cancelamento 
4.848.932 4.848.932 
4.848.932 4.848.932 

4.848.932 4.848.932 

Suplementação Cancelamento 
4.848.932 4.848.932 
4.848.1132 4.848.932 

Suplementação Cancelamento 
4.848.932 4.848.932 
4.848.932 4.848.932 

Suplementação Cancelamento 
2.100.000 
2.748.932 

2.100.000 
2.748.932 
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Ministério do Planejamento , Orçamento e Gestão 

SIOP- Alterações Orçamentárias 

Quadro Resumo do(s) Pedido(s) 

Número(s) Formalização: 2175 

Pedido(s): 44316 

Tipo: 110- Suplementação de GND 3, 4, 5 no âmbito do mesmo subtítulo objeto da anulação 
TOTAL-GERAL I 4.848.9321 4.848.9321 

Tipo de Programa Suplementação Cancelamento 
- Temático 4.848.932 4.848.932 
TOTAL-GERAL 4.848.932 4.848.932 

Ação Suplementação Cancelamento 
20VP- Apoio á conservaçao Ambiental e á Erradicaçao da Extrema Pobreza - BOLSA VERDE 2.100.000 2.100.000 
20WD- Inventário Florestal Nacional 2.748.932 2.748.932 
TOTAL-GERAL 4.848.932 4.848.932 

Tipo de Ação Suplementação Cancelamento 
-Atividade 4.848.932 4.848.932 

TOTAL-GERAL 4.848.932 4.848.932 

Pedido de Alteração Suplementação Cancelamento 
44316- Pedido Agregador- Tipo 110(Tipo 110) 4.848.932 4.848.932 
TOTAL-GERAL 4.848.932 4.848.932 

Tipo de Financiamento Suplementação Cancelamento 
-Anulaçao 4.848.932 4.848.932 

TOTAL-GERAL 4.848.932 4.848.932 
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Ministério do Planejamento, Orçamento e Gestão 

SIOP- Alterações Orçamentárias 

QUADRO DE DETALHAMENTO DA DESPESA 

Pedidos: 44326 

Órgão: 53000- Ministério da Integração Nacional 
UniCfiidii:---------- 53-204- Dep;-~;;-t-;;N"a,clo~-;1-de Obrã; êo-.;t~~ a;·s-ocas - DNÕê-s 
2111 ......... -.llonulorlçladoll-do~-
21111M--·- -· ,,_,__,_. 

2111 1Mol9 0020 

2111 1M49 0020 0000 

Modeml:mç&o dos Recu~s de Tecnologia do lnformaç6o o Comunlcaçllo ­
No Ragllo Nordeste 
Mod&mlzoçtto dos Recursos de Tecnologia do lnfotmoçâo e ComunleoçAo 

2111 'ilifi ltlfarMadoel!cMCIII lldiiMOMOCâ ·~Cennfe 
Coon'1 d Wl!ee8dulll 

2111 1M51 0001 Ro1ot'ma dos Edlf'lcios-Sedes do ONOCS- AdmlnlstrnçAo Central e 
Coon::lcmod®s Ealadullls - Noclooal 

2111 1M51 0001 0000 Reforma dos Edlficlos.Sbd&s do DNOCS • Administraç30 Central e 
COOi'denadorlils Eataduols 

2111 2000 0001 A.dminlstr&ÇIO da Unidadt~- NaciOMI 
2111 2000 0001 0003 Admlnlstmçâo da UnldOOe 

ustlflcatlvas Pedido: 44326 

Indique a necessidade da alteração orçamentária 

,, .. 10 

04-122 10 

04-122 10 

PLOA 

PLOA 

PLOA 

3.3.90 250 o 9099 2 2 

U90 250 O 11909 2 2 

-1.4.90 250 o 9999 2 2 

Exercício: 2015 

Momento: Alteração Orçamentâria- Anâlise da lnternalização 

c.nc./ D/1.,..,.. 
1.650.000 

1.650.000 

1.650.000 

1.150.000 

1.&50.000 

1.850.000 

1.a.so.ooo 

1.850.000 

1.650.000 

1.650.000 

1.fl50.000 

100.000 

eoo.ooo 

eoo.ooo 

"""·""" 
1.050.000 

1.050.000 

1.050.000 

1.050.000 

1.650.000 

1.450.000 

1 .~.000 

1.650.000 

1.450.000 

........ 

.000.000 

.000.000 

·&00.000 

·1.050.000 

-1 .050.000 

-1.050.000 

·1.~.000 

Para atender obrigações de pagamento com a Contratada encarrerada na execução do Projeto de Gestão Eletrônica de Documentos Administrativos (GED) propõe-se uma suplementação por Decreto no valor de RS1.650.000,00 

Usutirlo: OCTAVIA LISBOA ALVES BATISTA 

Descreva o impacto do cancelamento de dotações 

Nao haverá impacto do cancelamento das dotações oferecidas no presente pleito 

Usuário : OCTAVIA LISBOA ALVES BATISTA 

Quais as consequências do nlllo atendimento do pleito? 

As obrigações de pagamento deixarão de ser cumpridas com a contratada. 

Usuárto: OCTAVIA LISBOA ALVES BATISTA 

~.~ .. .tis os reflexos do atendimento da demanda sobre o nivel dos gastos de custeio do 6rg3o e/ou da unidade orçamentária? 

Não haverá 

Usuário: OCTAVIA LISBOA ALVES BATISTA 
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Ministério do Planejamento, OrçamPnto e Gestão 

SIOP- Alterações Orçamentárias 

QUADRO DE DETA LHAMENTO DA DESPESA 

Podidos: 44326 

~companhamentos Pedido: 44326 

Data 

- 'l!p712015 

0712015 

2810712015 

2810712015 

0910612015 

1510512015 

1510512015 

Acompanhamento do pedido de alteração 

Pedido Efetivado 

Envio do Pedido do Momento Alteração Orçamentária - Formalização para o Momento Alteraçao Orçamentária -Análise da lntern~izaçâo 

Retorno do Pedido do Momento Alteração Orçamentária- Anàlise da lnternallzaç.ao para o Momento Alteraçao Orçamentária - Formalização 

Envio do Ped ido do Momento Alteração Orçamentária - Formalização para o Momento Alteraçao Orçamentária- Análise da lnternalização 

Envio do Pedido do Momento Alteração Orçamentária • órgão Central para o Momento Alteração Orçamentària - Formalização 

Envio do Pedido do Momento Alteração Orçamentária - órgão SetOfial para o Momento Alteração Orçamentária - Órgão Central 

Envio do Pedido do Momento Alteração Orçamentária - Unidade Orçamentária para o Momento Alteração Orçamentária - Órgão Setorial 

SIOP- http://www.siop.planejamento.gov.b~ 

Exercício : 2015 

Momento : Alta ração Orçamentária - Análise da lnternalização 

Nome do Usuário 

AGOSTINHO AFONSO DE MIRANDA 

AGOSTINHO AFONSO DE MIRANDA 

AGOSTINHO AFONSO DE MIRANDA 

AGOSTINHO AFONSO DE MIRANDA 

CESAR PEIXOTO LEMOS 

PEDRO HENRIQUE DA COSTA LEITE 

OCTAVIA LISBOA ALVES BATISTA 

31/03/2016 18:26 



Ministério do Planejamento, Orçamento e Gestão 

SIOP -Alterações Orçamentárias 

Quadro Resumo do{s) Pedido(s) 

Número(s) Formalização: 2175 

Pedido(s): 44326 

Tipo: 107 - Remanejamento de dotações entre subtítulos do mesmo programa 

Esfera Orçamentária 
1 o- Orçamento Fiscal 
TOTAL-GERAL 

Órgão/Unidade Orçamentária 
53000 llllnla~rlo da lnt.graçto Nacional 

53204 Departamento Nacional de Obras Contra as Secas - DNOCS 

TOTAL-GERAL 

1Grupo Natureza de Despesa 
3 ·Outras Despesas Correntes 
4 • Investimentos 
TOTAL-GERAL 

Fonte 
250 - Recursos Próprios Não-Financeiros 
TOTAL-GERAL 

UO/Fonte 
~204 O.partamento Nacional de Obraa Contra as Secas • DNOCS 

250 Recursos Próprios Não-Financeiros 

TOTAL-GERAL 

Modalidade de Aplicação 
90 - Aplicaçlles Diretas 
TOTAL-GERAL 

/dentifícador de Uso (/OUSO) 
o- Recursos nao destinados à contrapartida 
TOTAL-GERAL 

Identificador de Operação de Crédito (IDOC) 
9999 • OUTROS RECURSOS 
TOTAL-GERAL 

RPde Lei 
2 • Primária dlscricionérla, não PAC, considerada no cálculo do RP 
TOTAL-GERAL 

Indicador de Resultado Primário(RP Atual) 
2 • Primária dlscricionérla, não PAC, considerada no cálculo do RP 
TOTAL-GERAL 

Função 
04 ·Administra o 
'1'0TAL-GERAL 

Sub-Função 
122 - Administraçao Geral 
TOTAL-GERAL 

Função/Sub-Função 
04 Admlnlstraçlo 

122 Administraçao Geral 

TOTAL-GERAL 

Tipo de Alteração 
107- Remanejamento de dotaçOes entre subtítulos do mesmo programa 
TOTAL-GERAL 

Tipo de Instrumento Legal 
Portaria/Ato/Resoluçao 
TOTAL-GERAL 

Programa 
2111 - Programa de Gestão e Manutençao do Ministério da lntegraçao Nacional 

TOTAL-GERAL 

Tipo de Programa 
- Gastao e Manutençao 

Suplementação Cancelamento 
1.650.000 1.650.000 
1.850.000 1.850.000 

Suplementação Cancelamento 

I 
1.850.000 1.850.000 

1.650.000 1.650.000 

1.850.000 1.850.000 

Suplementação Cancelamento 
1.650.000 o 

o 1.650.000 
1.850.000 1.850.000 

Suplementação Cancelamento 
1.650.000 1.650.000 
1.850.000 1.850.000 

Suplementação Cancelamento 
1.850.000 1.850.000 

1.650.000 1.650.000 

1.850.000 1.850.000 

Suplementação Cancelamento 
I 1.650.000[_ 1.660.000 

I 1.850.000] 1.850.000 

Suplementação Cancelamento 
1.650.000 1.650.000 
1.850.000 1.850.000 

Suplementação Cancelamento 
1.650.000 1.650.000 
1.850.000 1.850.000 

Suplementação Cancelamento 
1.650.000 1.650.000 
1.850.000 1.850.000 

Suplementação Cancelamento 
1.650.000 1.650.000 
1.850.000 1.850.000 

Suplementação Cancelamento 
1.650.000 
1.850.000 

Suplementação Cancelamento 
1.650.000 
1.850.000 

Suplementação Cancelamento 
1.850.000 1.850.000 

1.650.000 1.650.000 

1.850.000 1.850.000 

Suplementação Cancelamento 
1.650.000 
1.850.000 

Suplementação Cancelamento 
1.650.000 
1.850.000 

Suplementação Cancelamento 
I 1.650.000 

1.850.000 

Suplementação Cancelamento 
1.650.000 
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Ministério do Planejamento , Orçamento e Gestão 

SIOP - Alterações Orçamentárias 

Quadro Resumo do(s) Pedido(s) 

Número(s) Formalização: 2175 

Pedido(s): 44326 

Tipo: 107- Remanejamento de dotações entre subtítulos do mesmo programa 
TOTAL-GERAL 

Ação 
1 M49- Modernizaçllo dos Recursos de Tecnologia da lnformaçllo e Comunicação 
1 M51 - Refonma dos Edifícios-Sedes do DNOCS- Administração Central e Coordenadorias Estaduais 
2000 - Administraçllo da Unidade 
TOTAL-GERAL 

Tipo de Ação 
-Projeto 
-Atividade 
TOTAL-GERAL 

Pedido de Alteração 
44326- 1 M49 Modemiz. Recurs. TI-DNOCS 53204 Decreto(Tipo 107) 
TOTAL-GERAL 

Tipo de Financiamento 
- Anulaçllo 
TOTAL-GERAL 

1.650.0001 

Suplementação 
1.650.000 

o 
o 

1.650.000 

Suplementação 
1.650.000 

o 
1.850.000 

Suplementação 
1.650.000 
1.850.000 

Suplementação 
1.650.000 
1.850.000 

SIOP - http://www.siop.planejamento .gov.br 
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1.650.0001 o 

Cancelamento Diferença 
o 1.650.000 

600.000 -600.000 
1.050.000 -1.050.000 
1.650.000 o 

Cancelamento I Diferença 
600.0001 1.050.000 

1.050.000 -1.050.000 
1.650.000 o 

Cancelamento Diferença 
1.650.000 o 
1.850.000 o 

Cancelamento Diferença 
1.650.000 o 
1.850.000 o 

31/03/2016 18:26 



é 

(J 

( 

) 

Ministério do Planejamento, Orçamento e Gestão 

SIOP- Alterações Orçamentárias 

QUADRO DE DETALHAMENTO DA DESPESA 

Pedidos: 44334 

órgao: 44000- Ministério do Moia Ambiente 
Unid~----- 441o1- Ministério do Meio Ambiente 

- -- --· -- ~ l!opodall: 8orvlço do DMda- (Juroo. Amcx11aç6M) --------- ~·--·líii--*>daDMdl--
0906 0284 0001 

0906 0284 0001 0000 

Uriidado: -
Amortlzaç3o e Encargos de Financiamento da Divida Contratual Externa­
Nacional 
Amortização e Encargos de Financiamento da Divida Contratual Externa 

44205- Agência Nacional do Águas -ANA. 

~ l!opodall:- do Divida eu-na (Juroo. Amcx11aç6M) 

~fO PLOA lJ-,-
1 4690 143 012880 o o 

-- ~·--·-·-.. do--l!iiomo 1'2&-aüló -=n------
ArnortizaçAo e Encargos de Flnancillmento da Divida Contratual Externa- PLOA 
Nacional 
Amortização e Encargos de Financiamento da Divida Contratual Externa 

3290 344 o 2918 o o 

0906 02~ 0001 

0906 0284 0001 0000 

ustiflcatlvas Pedido : «334 

Ind ique a necessidade da alteração orçamentária 

INTERÁGUAS 
A complementa~ orçamentaria se faz necessária pois é insuficiente o saldo existente para o pagamento da 21 parcela dos juros, com 
vencimento em 1° de dezembro de 2015, do Acordo de Empréstimo AE 8074-BR, fi rmado entre a República Federativa do Brasil e o 
Banco Internacional para a Reconstrução e DesenYOtvimento - B!RD. O ACOf"do de Empréstimo é no valor de USS 107.332.500,00 
(cento e sete milhões, trezentos e tri nta e dois mil e quinhentos dólares americanos). 

Usuário: CLAUDIA ILHA GATTAI 

) Descreva o Impacto do cancelamento do dotações 

Não haverá cancelamento. 

) Usuário: CLAUDIA ILHA GA TI AI 

Quais as col"lsequências do não atendimento do pleito? 

'NTERÁGUAS 
~nforme previsto no Acof"do de Empréstimo AE 8074, caso a inadimplência do pagamento dos juros perdure por um perlodo de 30 

I 
dias, serao aplicadas sanções previstas rM? AE, fato esse nao desejado pelo ~overno Brasileiro, em especial ã ANA, e aos demais 
executOI'"es do Programa, a saber MinistériO da lntegraçao Nacional, Ministéno das Cidades e Secretaria de Recursos Hldricos e 
Ambiente Urbano do MMA. 

Usuário: CLAUDIA ILHA GATTAI 

l auals os reflexos do atendimento da demanda sobre o nlvel dos gastos de custeio do órgão efou da unidade orçamentária? 

SIOP - http://www.siop.pl anej a mento.gov.br 

Exercício: 2015 

Momento: Alteração Orçamentária- Análise da lntornalização 

c-.1. -120.000 

120.000 

120.000 

d o.ooo 

120.000 

120.000 

120.000 

120.000 

120.000 

120.000 

120.000 

120.000 

120.000 

120.000 

120.000 

120.000 
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120.000 
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Ministério do Planejamento, Orçamento e Gestao 

SIOP- Alterações Orçamentárias Exorcicio : 2015 

QUADRO DE DETALHAMENTO DA DESPESA Momento: Alteração Orçamentâria- Análise da lntorna lização 

Pedidos: 44334 

I 
Não se aplica. 

Usuãrio: ClAUDIA ILHA GATIAI 

, r :Monnaçõos consideradas rorovantes 

.-.liERÁGUAS 
Como já informado, o Acordo de Empréstimo AE 8074-BR, firmado entre a República Federativa do Brasil e o Banco Internacional 
para a Recoostn.Jção e Desenvolvimento- BIRD contempla 4 executores nacionais: Agência Nacional de Águas, o Ministério da 
Integração Nacional, o Ministério das Cidades e a SeCI"etaria de Recursos Hldricos e Ambiente Urbano do MMA. Estima-se que 
durante o segundo semestre de 2015 havera um incremento na execução do Programa, o que impl icará maiores desembolsos junto 
ao Banco Mundial, o que refletirá no aumento do valor dos juros a serem pagos na 2• parcela que vencerá em 1° dezembro de 
2015. Sendo assim, propomos um reforço no valor de RS 120.000,00 

Memória de Cálculo: 

Valor a pagarem dólar x dólar PLOA 2015 =Valor PLOA 2015 
US$60.000 x 2,45 = R$147.000,00 

1• fatura a pagar em 1• de junho de 2015: USS 30.098,63 
previsão de valor para 2• fatura a vencer em 1• dezembro de 2015: US$52.000,00 
Total a pagar em 2015: US$82.098,63 

Valor em dólar x dólar estimado = Valor pretendido 
US$82.098 x 3,25 = R$266.818,00 

Valor da necessidade de crédito: R$266.818,00 - RS 147.000,00 = RS 120.000,00 

Usuário: ClAUDIA ILHA GATIA! 

companhamentos Pedido: 44334 

Data Acompanhamento do pedido de alteraç.ao 

28/0712015 Pedido Efetivado 

Nome do Usuário 

AGOSTINHO AFONSO DE MIRANDA 

28/07/2015 Envio do Pedido do Momento Alteração Orçamentária - Formalização para o Momento Alteraçao Orçamentária - Análise da lnternalização AGOSTINHO AFONSO DE MIRANDA 

2810712015 Retorno do Pedido do Momento Alteração Orçamentária- Análise da lnternalizaçao para o Momento Alteração Orçamentária- Formalizaçao AGOSTINHO AFONSO DE MIRANDA 

28107/2015 Envio do Pedido do Momento Alteração Orçamentária- Formalização para o Momento Alteração Orçamentária - Análise da lnternalização AGOSTINHO AFONSO DE MIRANDA 

2510612015 Envio do Pedido do Momento Alteração Orçamentária- 6rgao Central para o Momento Alteração Orçamentária- Formalização RAUL MARTINS SODOMA DA FONSECA 

2510612015 ~::e~~~~:oed:~ ~~~~nto Alteração Orçamentãria - Formalização para o Momento Alteraçao Orçamentária - Urgão CentraL Justificativa: Troca no RAUL MARTINS SODOMA DA FONSECA 

08106/2015 ;~;~,::.a~~P~~ ~~e= Alteração Orçamentária - urgao Central para o Momento Alteraçao Orçamentária - Formalização. Justi ficativa: Alterar a coluna da RAUL MARTINS SOOOMA DA FONSECA 

~=~::~~~~ :~raM~~=~: Alteraçao Orçamentãria- Formalizaçao para o Momento Alteração Orçamentária- Orgão Central. Justificativa: Alterar a coluna RAUL MARTINS SODOMA DA FONSECA 

Envio do Pedido do Momento Alteraçao Orçamentária - órgão Central para o Momento Alteraçao Orçamentária • Formalizaç.ao RAUL MARTINS SODOMA DA FONSECA 

(_; 2810512015 Envio do Pedido do Momento Alteraçao Orçamentária- órgão Setorial para o Momento Alteraçao Orçamentária - Orgoo Central ANNE PASCALE DE OLIVEIRA MOTA AYRES 

SIOP- http://www.siop.planejamento.gov.br 31 10312016 18:25 
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Ministério do Planejamento, Orçamento e Gestão 

SIOP -Alterações Orçamentárias 

Quadro Resumo do(s) Pedido(s) 

Número(s) Formalização: 2175 

Pedido(s): 44334 

xercício: 2015 

ária -Análise da 
lnternalização · 

Tipo: 111 -Atendimento de despesas com o serviço da dívida, inclusive refinanciamento ijuros, encargos da dívida e amortização) 

Esfera Orçamentária Suplementação Cancelamento Diferença 
10- Orçamento Fiscal 120.000 120.000 O 
TOTAL-GERAL 120.000 120.000 O 

Órgão/Unidade Orçamentária Suplementação Cancelamento Diferença 
4COOO Mlnlat6rto do Melo Amblent. 120.000 120.000 o 

44101 Ministério do Meio Ambiente o 120.000 · 120.000 

44205 Agência Nacional de Águas -ANA 120.000 o 120.000 

TOTAL-GERAL 120.000 120.000 o 

Grupo Natureza de Despesa Suplementação Cancelamento Diferença 
2 -Juros e Encargos da Divida 120.000 o 120.000 
6 - Amortlzaçllo da Divide o 120.000 -120.000 
TOTAL-GERAL 120.000 120.000 o 

Fonte Suplementação Cancelamento Diferença 
143- Títulos de Responsabilidade do Tesouro Nacional- Refinanciamento da Divida Publica Federal o 120.000 -120.000 
344- Titules de Responsabilidade do Tesouro Nacional - Outras Aplicações 120.000 o 120.000 
TOTAL-GERAL 120.000 120.000 o 

UO!Fonte Suplementação Cancelamento Diferença 
44101 Mlnlat6rto do Melo Amblent. o 120.000 ·120.000 

143 Titules de Responsabilidade do Tesouro Nacional - Refinanciamento da Divida Publica Federal o 120.000 -120.000 

44205 AQtncla N1clonal de Águaa • ANA 120.000 o 120.000 

344 Titules de Responsabilidade do Tesouro Nacional- Outras Aplicações 120.000 o 120.000 

TOTAL-GERAL 120.000 120.000 o 

Modalidade de Aplicação Suplementação Cancelamento Diferença I 
90 -Aplicações Diretas 120.000 120.000 o 
TOTAL-GERAL 120.000 120.000 o 

Identificador de Uso (/OUSO) Suplementação Cancelamento Diferença 
O~ Recursos não destinados à contrapartida 120.000 120.000 o 
TOTAL-GERAL 120.000 120.000 o 

Identificador de Operação de Crédito (IDOC) Suplementação Cancelamento Diferença 
2880 - ProJeto Programe Nacional do Meio Ambiente ·ll - PNMA li (Fase -li) o 1.20.000 -120.000 
2918 • Fortalecimento de capacidade de planejamento e gastao no setor água - lnteráguas 120.000 o 120.000 
TOTAL-GERAL 120.000 120.000 o 

RPde Lei Suplementação Cancelamento Diferença 
a • Financeira 120.000 120.000 o 
TOTAL-GERAL 120.000 120.000 o 

Indicador de Resultado Primário(RP Atual) Suplementação Cancelamento Diferença 
a. l'inancelm 120.000 120.000 o 
TOTAL-GERAL 120.000 120.000 o 

Suplementação Cancelamento Diferença 
120.000 o 
120.000 o 

Sub-Função Suplementação Cancelamento Diferença 
!144 - Servi~ da DI'Jida Extema 120.000 o 
TOTAL-GERAL 120.000 o 

Função/Sub-Função Suplementação Cancelamento Diferença I 
28 Encarvoa EaJ*:IIIa 120.000 120.000 o 

844 Serviço da Divida Externa 120.000 120.000 o 
TOTAL-GERAL 120.000 120.000 o 

!Tipo de Alteração Suplementação Cancelamento Diferença 
111 -Atendimento de despesas com o serviço da dívida, inclusive refinanciamento Ouros, encargos da dívida e amortização) 120.000 120.000 o 
TOTAL-GERAL 120.000 120.000 o 

Tipo de Instrumento Legal Suplementação Cancelamento Diferença 
Portaria/Ato/Resoiuçllo 120.000 120.000 
TOTAL-GERAL 120.000 120.000 o 

SIOP- http://www.siop.planejamento.gov.br 31/03/2016 18:25 

3 



n 
(") 

Ministério do Planejamento, Orçamento e Gestão 

SIOP -Alterações Orçamentárias 

Quadro Resumo do(s) Pedido(s) 

Número(s) Formalização: 2175 

Pedido(s): 44334 

Tipo: 111 -Atendimento de despesas com o serviço da dívida, inclusive refinanciamento Ouros, encargos da dívida e amortização) 

Programa Suplementação Cancelamento Diferença 
0906- Operações Especiais: Serviço da Divida Externa {Juros e Amortizações) 120.000 120.000 
TOTAL4ERAL 120.000 120.000 

Tipo de Programa Suplementação Cancelamento Diferença 
- Operações Especiais 120.000 120.000 
TOTAL4ERAL 120.000 120.000 

Ação Suplementação Cancelamento Diferença 
0284 -Amortização e Encargos de Financiamento da Divida Contratual Externa 120.000 120.000 
TOTAL4ERAL 120.000 120.000 

Tipo de Ação Suplementação Cancelamento Diferença 
- Operações Especiais 120.000 120.000 
TOTAL4ERAL 120.000 120.000 

Pedido de Alteração Suplementação Cancelamento Diferença 
44334 - Divida{Tipo 111) 120.000 120.000 
TOTAL4ERAL 120.000 120.000 

Tipo de Financiamento Suplementação Cancelamento Diferença 
-Anulação 120.000 120.000 
TOTAL4ERAL 120.000 120.000 

o 
o 

o 
o 

o 
o 

o 
o 

o 
o 

o 
o 
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Ministério do Planejamento, Orçamento e Gestão 

SIOP ·Alterações Orçamentárias 

QUADRO DE DETALHAMENTO DA DESPESA 

Podidos: 44473 

Tipo de Crédito: 110- Suplementação do GND 3, 4, 5 no âmbito do mesmo subtítulo objeto da anulação 
Tipo Doe: Portaria/Ato/Resolução 
., .~ .... qc: SN Data Efetivação· 28/07/2015 Data Assinatura · 30/06/2015 

f#: .. ~IP. o. ProgriJINIAçiG'ProdutM~ Orçiw)ontlrlo I Func I ~ I ~m rturez FttJ !lu 1/CXX I RP ~:, 
Órgão: 
unidãde:--

44000~ Ministério do Moi o Ambiento 

2Ms _ .... 
2<M6 &199 0001 

2<M5 &199 0001 0000 ~~==::-:=l,.lfofLOA l~[-~;:;;~':."~tos do O.•UIO IntegradO do Mblo Ambldnlb (PNMA 11) 
3390 148 o 2880 2 
U90 148 O 2880 2 

ustiflcativas Pedido: 44473 

indique a necessidade da alteração orçamentária 

Exercício : 2015 

Momento: Alteração Orçamentária -Análise da lnternalização 

Data Publ icação· 28/07/2015 

Dot. -· ""'" 
.,_.,_ 

""' c.nc./ 
c.-1 

3.331 .061 .237 2.779.691.621 1.500.000 1.500.000 

537 .976.247 313.576.542 1.500.000 1.500.000 

7.999.076 3.750.165 1.500.000 1.500.000 

4.211,504 2.507.11 1 1.500..000 1.500.000 

4.2HJ.5().t 2.50?.!&1 t.eoo.ooo 1.500.000 

2.053.fiS3 2.381:1.131 1.ISOO.OOO 1.500.000 

!Jd7.~7 17.131 o 1.500.000 

Z.3ll6.cml 2.37t.2!J() 1.MXJ.OOO 

3.331.061.237 2.779.691.621 1.500.000 1.500.000 

•1.500.000 

1.500.000 

", ô 

A carteira de projetos para 2015 foi analisada pela nova Coordenaçao do Programa Nacional de Meio Ambiente· PNMA. que definiu como prioridade a "aquisição de novos servidores para ampliação e modernização do parque de servidores do Data Center do edificio 
Sede do MMA". Essa linha de atuaç.ao já foi apresentada ao BIRD, c houve a sinalização de "Mo-objeção", que será fOI'malizada nos próximos dias. O referido projeto teve seus vaiOI'es atualizados e apresenta custo estimado de RS 2.7 milhões, a serem custeados com 
recursos do empréstimo e de contrapartida. Sendo assim, faz-se necessário o remanejamento entre custeio e investimento para viabilizar o projeto. 

( 
Usuário: RENATO SPINDOLA FIDELIS 

Descreva o Impacto do cancelamento de dotações 

( ) 
Não haverá pois a priorização para o exercício já foi definida como sendo o investimento acima descrito. 

~~~U~su=á~n=o:~~RE=N~A~T~O~S~PI~N~DD=~~F~ID~E~LI=S~~--------------------------------------------------------------------------------------------------------------~ 
Quais as consequénclas do n3o atendimento do pleito? 

) 

I 
) I 

Inviabilidade de promover o projeto de "aquisição de novos servidores para ampliaçAo e modernização do parque de servidores do Data Center do edifício Sede do MMA", constante do aCOfdo de empréstimo. 

Usuário: RENATO SPINDOLA FIDEUS 

Quais os reflexos do atendimento da demanda sobre o nlvel dos gastos do custeio do órg3o e/ou da unldólde orçamentilrl01? 

Não haverá. 

Usuário: RENATO SPINDOLA FIDELIS 

companhamontos Pedido: 44473 

Data Acompanhamento do pedido de alteração 

2810712015 Pedido Efetivado 

{0712015 Envio do Pedido do Momento Alteraç.ao Orçamentária- FOfmalização para o Momento Alteração Orçamentária - Análise da lnternalizaçao 

10712015 Retorno do Pedido do Momento Alteração Orçamentária - Análise da lnternalização para o Momento Alteração Orçamentária- FormallzaçAo 

2810712015 Envio do Pedido do Momento Alteração Orçamentária- Formalizaç.ao para o Momento Alteração Orçamentária- Análise da lnternalizaçAo 

0310612015 Envio do Pedido do Momento Alteração Orçamentária- órgao Central para o Momento Alteração Orçamentária- Formalização 

2510512015 ;~ia~~=:~~~~~~~ Momento Alteração Orçamentária- Orga,o Setorial para o Momento Alteração Orçamentária- Orgao Central. Justificativa: conforme 

SIOP - http://www.siop.planejamento.gov.br 

Nome do Usuário 

AGOSTINHO AFONSO DE MIRANDA 

AGOSTINHO AFONSO DE MIRANDA 

AGOSTINHO AFONSO DE MIRANDA 

AGOSTINHO AFONSO DE MIRANDA 

RAUL MARTINS SODOMA DA FONSECA 

RAUL MARTINS SODOMA DA FONSECA 
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Ministério do Planejamento, Orçamento e Gestão 

SIOP- Alterações Orçamentárias 

Quadro Resumo do(s) Pedido(s) 

Número(s) Formalização: 2175 

Pedido(s): 44473 

Tipo: 110- Suplementação de GND 3, 4, 5 no âmbito do mesmo subtítulo objeto da anulação 

Esfera Orçamentária Suplementação Cancelamento 
10- Orçamento Fiscal 1.500.000 1.500.000 
TOTAL-GERAL 1.500.000 1.500.000 

Órgão/Unidade Orçamentária Suplementação Cancelamento 
44000 Mlnla~rlo do Melo Ambiente 1.500o000 1.500o000 

44101 Ministério do Melo Ambiente 1.500.000 1.500.000 

TOTAL-GERAL 1.500o000 1.500o000 

Grupo Natureza de Despesa I Suplementação Cancelamento 
3 - Outras Despesas Correntes o 1.500.000 
4 - Investimentos 1.500.000 o 
TOTAL-GERAL 1.500o000 1.500.000 

Fonte Suplementação Cancelamento 
148 - Operações de Crédito Externas- em Moeda 1.500.000 1.500.000 
TOTAL-GERAL 1.5000000 1o500o000 

UO/Fonte Suplementação Cancelamento 
44101 Mlnla~rto do Melo Ambiente 1o500o000 1o500o000 

148 Operações de Crédito Externas o em Moeda 1.500.000 1.500.000 

TOTAL-GERAL 1o500o000 1o500o000 

Modalidade de Aplicação Suplementação Cancelamento 
90 o AplicaçOes Diretas 1.500.000 1.500.000 
TOTAL-GERAL 1o500o000 1o500o000 

Identificador de Uso (/OUSO) Suplementação Cancelamento 
O - Recursos nao destinados à contrapartida 1.500.000 1.500.000 
TOTAL-GERAL 1o500o000 1.500.000 

Identificador de Operação de Crédito (IDOC) Suplementação Cancelamento 
rama Nacional do Melo Ambiente 11- PNMA 11 (Fase - 11) 1.500.000 1.500.000 

1o500o000 1.500.000 

RPde Lei Suplementação Cancelamento 
2 • Plimilria discricionária, nAo PAC, considerada no cálculo do RP 1.500.000 1.500.000 
TOTAL-GERAL 1.500o000 1o500.000 

Indicador de Resultado Primário(RP Atual) Suplementação Cancelamento 
l1· Plimilria dlscricionérla, nAo PAC, considerada no cálculo do RP 1.500.000 1.500.000 
TOTAL-GERAL 1.5000000 1o500.000 

Função Suplementação Cancelamento 
i 8 - G~rslfio Ambiental 1.500.000 1.500.000 

" TOTAL-GERAL UOOoOOO 1.500.000 

Sub-/Função Suplementação Cancelamento 
o Ambiental 1.500.000 1.500.000 

1.500.000 1.500.000 

Função/Sub-Função Suplementação I Cancelamento 
18 o..tlo Ambiental 1.500.000 1.5000000 

541 Preservaçao e Conservaçao Ambiental 1.500.000 1.500.000 

TOTAL-GERAL 1.500.000 1.5000000 

Tipo de Alteração Suplementação Cancelamento 
11 O - Suplementaçao de GND 3, 4, 5 no âmbito do mesmo subtitulo objeto da anulaçao I 1.500.000 1.500.000 
TOTAL-GERAL I 1.500.000 1.500o000 

Tipo de Instrumento Legal Suplementação Cancelamento 
Portaria/Ato/Resoluçao 1.500.000 1.500.000 
TOTAL-GERAL 1.500o000 1o500.000 

Programa Suplementação Cancelamento 
2045- Licenciamento e Qualidade Ambiental 1.500.000 1.500.000 
TOTAL-GERAL 1.500o000 1.500.000 

Tipo de Programa Suplementação Cancelamento 
- Temático I 1.500.000 1.500.000 

SIOP - http://www.siop.planejamento.gov. br 

2 

lnternalização 

Diferença 
o 
o 

Diferença 
o 
o 
o 

Diferença 
01.500.000 
1.500.000 

o 

Diferença 

o 

Diferença ~ 
o 
o 
o 

Diferença 1 
o 
o 

Diferença 
o 
o 

Diferença 
o 
o 

Diferença 
o 
o 

Diferença 
o 
o 

Diferença 
o 
o 

Diferença 
o 
o 

Diferença J 
o 
o 
o 

Diferença 
o 
o 

Diferença 
o 
o 

Diferença 
o 
o 

Diferença 
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Ministério do Planejamento, Orçamento e Gestão 

SIOP- Alterações Orçamentárias 

Quadro Resumo do(s) Pedido(s) 

Número(s) Formalização: 2175 

\ Fi._~1 ::J_~ _ 
<0.., E ·"' ício: 2015 

Momonto' Alto~"f;;;. · · Anãu,. d• 
lnternalização 

"'7 . ç; 

Pedido(s): 44473 

Tipo: 110- Suplementação de GND 3, 4, 5 no âmbito do mesmo subtítulo objeto da anulação 
TOTAL-GERAL I 1.500.0001 1.500.0001 o 

Ação Suplementação Cancelamento Diferença 
8499 · Apoio a Projetos de Gestllo Integrada do Meio Ambiente (PNMA 11) 1.500.000 1.500.000 o 
TOTAL-GERAL 1.500.000 1.500.000 o 

Tipo de Ação Suplementação Cancelamento Diferença 
·Atividade 1.500.000 1.500.000 o 
TOTAL-GERAL 1.500.000 1.500.000 o 

Pedido de Alteração Suplementação Cancelamento Diferença 
44473- Troca GND para o PNMA II(Tipo 110) 1.500.000 1.500.000 o 
TOTAL-GERAL 1.500.000 1.500.000 o 

Tipo de Financiamento Suplementação Cancelamento Diferença 
-Anulação 1.500.000 o 
TOTAL-GERAL 1.500.000 o 

SIOP - http ://www.siop.planejamento.gov.br 31/03/2016 18:23 

3 



( 

( 

f 

( 

( 

Ministério do Planejamento, Orçamento e Gestao 

SlOP - Alterações Orçamentárias 

QUADRO DE DETAlHAMENTO DA DESPESA 

Podidos: 44681 

Tipo de Crédito: 100- Suplomontaçao de subtítulos até o limito do 20% da LOA 
Tipo Doe: Portaria/Ato/Resolução 

Exercício: 2015 

Momento: Alteração Orçamentária- Análise da lntornalização 

,.~ ~oLc_· ________ s_N,_ ________________ D_a_ta_E_f_et_iv_a~çã_o_: __ 2B_I_07_12_0_1_s ______ ,----r~-D_a_ta_A,s~s_in_at_urra_·~,30r/_06_12'0_1_5,-y----------,D-a_ta_P_u_b_li c_a~ç-ão_·,2_B_I0_77/2rOr15 ____ ~---------,----------, 

Func ~.m rttn4 Fto lU JOOC RP ~ :E. 
Órgão: 44000- Ministério do Meio Ambiento 

~n-id_a_de_: __ -__ -__ -~---~«=1~0~1~-M~in~is~te~·r~io~d~oi.M~e~io==A~m~b~ie~n~ro~~~-~--~-~-~-·~··~-==---------------------------------1 
~-~----------~~~·~~·~;;;~·~:~~~ •• ~.~·~~~~Aa~~tiM~o:~·~~~-~~~~~~~MMo~~~~·.-===·~--n1~~~M,1~1~or----r---,--r-r---r-r-~ 
212-4 2834 0001 
2124 2834 0001 0001 

Gestão de Polfticas de Melo Ambiente - Nacional 

Gestão de Pollticas de Melo Ambiente 

44102- Sorvi.ço Florosta l Brasileiro- SFB 

PLOA 

3.3.90 100 o 9999 2 2 

Lin-fêfcld'o: --- ·=-~~~~~-- 1a:-i4T 10 ,...----,-- -,--- -----2036 20WA 0001 Desenvotvimento Florestal Sustentável e Manejo Florestal Comunitário PLOA 

2036 20WA 0001 0002 --2036 20WB 0001 
2036 20WB 0001 0004 

-:zowc 
2036 20WC 0001 

2036 20WC 0001 0002 

Fam~lar- Nacional 
Apolo a ~tos de Deseovotvlmento Florestal Sustentável 

Pesquisa a Informações Florestais - Nacional 

Implantação e Gestão do Sistema Nacional de Informações Florestais 

Planejamento, GostOO e Controle das Concessões Florestais - Nacional 

PlallOjamonto e Gestão das Concessões Florestais 

2036 20WO 0001 lnventârlo Florestal Nacional - Nacional 

2036 20WO 0001 0001 ElaboraçAo e lmplantaçao do Inventário Florestal Nocional 

2124 2000 0001 AdminlstraçAo da Unidade - Naciorml 

2124 2000 0001 0001 Admln!straçao da Sede 

-1.4.90 100 o 9999 2 2 

1~m 10 

PLOA 

3.3.90 100 o 9999 2 2 

PLOA 

3.3.90 100 o 9.999 2 2 

r
~122fÕ-=riT-T 

PLOA I UJIOij(JOI o 9990 2 1 2 
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Ministério do Planejamento, Orçamento e Gestão 

SIOP - Alterações Orçamentárias 

QUADRO DE DETALHA MENTO DA DESPESA 

Pedidos: 44681 

T-Gonl 
ustlflcatlvas Pedido: 44681 

1
' ·e a necessidade da alteração orçamentâ ria 

Exorcicio: 2015 

Momento: Alteração Orçamentária - Análise da lnternalização 

.)NTROLE 44681 CÓPIA DO CONTROLE 4431 7 COM EXCLUSÃO DAS SUPLEMENTAÇOES POR EXCESSO DE ARRECADAÇÃO E SUPERÁVIT FINANCEIRO. MANUTENÇÃO DOS PEDIDOS ANTERIORES AGREGADOS N° 4331 7 E 43291 , CONSIDERANDO 
SEUS DETALHAMENTOS, SUAS JUSTIFICATIVAS E MEMÓRIAS. 

Justificativa do Pedido 43609: 
O recurso destinado às despesas de custeio do ICMBio têm sofrido uma série histórica de redução desde o ano de 2012, sendo insuficiente, em 2015, para custear despesas basicas referentes à gestao, proteção e manejo das unidades de oonservação federais sob su 

responsabi lidade, o que tem resultado em cortes de serviços e atividades afetando a qualidade da gestao e a proteção dessas unidades. 
Essas restrições impossibilitam atuar na estruturação dos Parques priorizados oomprometendo substancialmente disponibilidade de serviços destinados à visi tação pública, bem como ãs operações de fiscalização programadas. E sem o aporte dos rerursos ad icionais 
pleiteados nao serã posslvel atender á demanda prevista, comprometendo indusive, a capacidade de arrecadação de rerursos próprios estimados. 
A implementação dos serviços contratados prevê o aporte de recursos adicionais na ação 20\'VM de 15,8 milhões para oobrir todas suas despesas. 
Outro fator que impacta na necessidade de ampliação dt: recursos é o enfrentamento dos desafiOs na REGIÃO DA AMAZÓN JA LEGAL, decorrentes principalmente DA IMPLANTAÇÃO DAS USINAS HIDRELÉTRICAS NA BACIA DO TAPAJÓS, que exige uma maior 
estruturaçao e presença institucional na região. Nesse sentido, foi realizado concurso pUblico para suprimento de pessoal na região, e em decorrência existe a necessidade de manutenção mini ma das condições de fixação dessa equipe, bem como a estruturação do 
monitoramento do impacto ambiental sobre a conservação da biodiversidade na região, que é desenvolvido com o apoio dos Centros de Pesquisa. É r1ecessário ainda assegurar a as despesas das unidades atendidas pelo PROJETO ARPA no sentido de garantir a 
continuidade do aporte de rerursos dos doadores para 56 unidades na Amazônia legal. Para fazer face às estas demandas prioritárias d irecionadas para a Regiao da Amazônia é necessária a ampliação do orçamento na ação 20WN no valor de 3 milhões, bem como na 
ação 20WM no montante de 5 milhões, sendo destes, 4 milhões destinados à atender as unidades do ARPA. 
O valor orçamentário destinado para atender às demandas de Fiscalização apresentadas pelas unidades de conservação já se mostra Insuficiente, sem considerar a necessidade da manutenção das chamadas operações permanentes ou seja, ações especiais 
desenvolvidas nas regiões onde é mais severa a perda de cobertura florestal das unidades de conservação, notadamente a região da BR 163/PA. Mesmo com os esforços para rever as estratégias de operação das ações de proteção e fiscalização nas unidades de 
conservação, com vistas à redução dos seus custos, serà necessário para assegurar a atuação básica das operações a ampliação dos recursos consignados na ação 20WO em 1,2 milhões. 
Observa--se, por outro lado, que a arrecadaçao própria do Instituto Chico Mendes, na fonte 50, vem crescendo gradativamente ao longo dos anos, sendo que o impacto desse incremento não tem renetido em ampliação do orçamento. No primeiro quadrimestre do 
corrente ano, a arrecadação própria do Instituto jà ultrapassa 47 milhões. Foi apurado no balanço patrimonial de 2014, conforme Portaria STN n° 176 de 30 de março de 2015, superávit financeiro na referida fonte no valor acumulado de 60,1 milhões, o qual comprova o 
acumulo de recursos arrecadados e sem autorização de crédito orçamentário para viabi lizar sua utilização. 
Diante dos dados mostrados acima, torna-se imperioso a aprovação do presente crédito, tendo em vista que serà suportado por receitas próprias efetivamente asseguradas. 

Justificativa do Pedido 43529; 
Solicitação por excesso de arrecadação, tendo em v ista o aumento do valor do ingresso de RS 7,00 para RS 9,00. O valor arrecadado decorrente da venda de ingressos para visitação ao arboreto do JBRJ é o item que compõe esta receita. 

Com base na série histórica de visitação, o público pagante estimado para o exerci cio de 7.015 é de 700.000 visitantes. 

Estima-se, de maio a dezembro de 2015, um número 466.664 visitantes. Considerando a diferença de R$ 2,00 para maior no valor do ingresso, a projeção de excesso de arrecadação para o perlodo se apresenta da seguinte forma: 466.664(Visitantes) ' R$2,00 = R$ R$ 
933.328,00 

A v isitação fo i estimada rom base na série histórica. Apurou-se o quantitativo de visitantes de maio a dezembro de 2015, periodo que abrange o aumento do ingresso de RS 7,00 para RS 9,00. Em seguida, o quantitativo de visitantes foi multipl icado por RS 2,00, que é a 
diferença a maior do valor do ingresso. 

Número de visi tante ao ano: 700.000 
Visitantes por mês: 700.000 /12 = 58.333 
Visitantes de maio a dezembro= 8 • 58.333 = 466.664 
Aumento de arrecadação: 466.664 • R$ 2,00 =R$ 933.328,00 

Justificativa do Pedido 43317; 
Trata-se de reserva de recurso a fim de suprir parte do valor de contrapartida para suprir o acordo celebrado com o banco BID por meio do Projeto FIP. 
O Programa de Investimento Florestal (FIP) estâ voltado a apoiar os esforços dos palses para a redução do desmatamento e da degradação tlon:;stal e para a promoção do manejo florestal sustentável, que leva a reduções de emissões e ao aumento dos estoques de 
carbono norestat (REDD+ ). 
O plano de Investimentos do Brasil articula ações de três ministérios (Ministério do Meio Ambiente, Ministério da Ciência, Tecnologia e Inovação e Ministério da Agricultura, Pecuária e Abastecimento) com foco na construção de sinergias que potencializam os impactos 

--. um conjunto de politicas setoriais voltadas à redução do desmatamento mediante o aprimoramento da gestao ambiental em àreas jà antropizadas e a geração e disponibilização de informações ambientais na escala do bioma. 
) carta-Convênio celebrada com o FIP, destina-se a formalizar os termos e as condições para a concessao de uma cooperação técnica niiD-feembolsàvel (doação) no montante de USS 16.450.000,00 para execução do Projeto "Informações Florestais p;"ra uma Gestão 
Orientada á Cooservaçào e Valorização dos Rerursos Florestais do Cerrado pelos Setores Público e Privado", que visa à implementação do lnventàrio Florestal Nacional- IFN no bioma Cerrado. 
A contribuição tem como objetivo financiar a aquisição de bens e serviços diferentes de consultoria, bem como a seleção e contrataçao de consul tores necessários para a real ização de um projeto de cooperação técnica. 
Como parte do Programa do Governo Federal, a realização do Inventário Florestal Nacionai-IFN é parte integrante de suas ações. Neste momento, estamos realizando o IFN do bioma Amazônia também com rerurso de doação. No bioma Mata Atlânt ica està sendo 
finalizado a análise do levantamento dos dados coletados. Sendo assim, o recurso do FIP se faz necessário para a condusão dos trabalhos de levantamento de dados das florestas brasileiras. 
O objetivo do Inventário Florestal Nacional (IFN) é gerar informaÇOes Sobre os recurros norestais, a fim de subsidiar a formulação de polit icas públicas de uso e conservação das florestas brasileiras. O IFN produzirá informações sobre os estoques, a composição de 

SIOP - http :l/www.siop.planejamento .gov.br 3110312016 18:21 



n 
0 

n 
n 

o 
) 

ú 

l., 

() 

) 

u 
0 

) 

1 

Ministério do Planejamento, Orçamento e Gestão 

SIOP - Alterações Orçamentárias Exercíc io: 2015 

QUADRO DE DETALHAMENTO DA DESPESA 

44681 

Momento: Alteração Orçamentária -Análise da lntornalização 

espéc~s. a saúde e a vitalidade das florestas, assim como sobre as mudanças ao longo do tempo, a partir de comparações das estimativas feitas a cada cinco anos. É necessário, para a realizaç.Ao dessa atividade, um conjunto de ações e articulações institucionais. 
Para aprovação do Projeto e por exigência da Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional, é necessário que o Serviço Florestal Brasileiro disponibilize em seu orçamento o valor da contrapartida firmado entre o SFB e o 810, no montante de RS 2.136.000,00. Desse total, 
) 643.802 sairá da dotaçao do SFB e o restante (R$ 1.492.198) será remanejado do MMA, confOfme orientação do Senhor Secretãrio Executivo. 

Justificativa do Pedido 43291: • 
Após elaboração do PLOA 2015 solicitamos expansao orçamentária no valor de RS 2.000.000,00 para implantação do CAR e de infraestrutura de TI para hospedar os sistemas do Sicar. Dentre estas ações será criada uma sala de situação para monitoramento do 
SICAR. 
A dotação solicitada foi contemplada na ação 20WA (Desenvolvimento Florestal Sustentável e Manejo Florestal Comunitário Familiar), Plano Orçamentário 0002 (Apoio a projetos de desenvolvimento florestal). 
No inicio de 2015, verificamos a necessidade de reforma dessas salas que irao abrigar o monitoramento do SICAR. Essas despesas sao estritamente de natureza administrativa. Portanto, solicitamos a alteração orçamentária da ação final lstica 20WA para a ação 2000 
(Administração da Unidade). 

Justificativa do Pedido 431BO: 
A suplementação irá ampliar os projetos em andamento e atender á demanda reprimida de novos projetos. Destaque-se que o Fundo Clima tem demonstrado ótimo desempenho em quesitos como execução, transparência e gD'Iernança. Quanto à execução dos 
recursos, o Fundo apresenta taxas de execução acima de 99% dos valores disponlveis, com acompanhamento permanente dos órgãos de controle e de seu Comité Gestor. Está publicando um Atlas sobre todos os projetos Mo-reembolsáveis apoiados e passa por uma 
avaliação externa de organismos Independentes. 

Dos projetos em andamento, que necessitam de recursos cabe mel"cionar: 

a) O fortalecimento do Programa Nacional de Baias da Marinha Brasileira, voltado para coleta de informações oceanográficas; 

b) A implantação do Sistema de Monitoramento da Costa Brasileira - SIMCosta; 

c) A recuperação de dados meteorológicos históricos do INMET; e 

d) O laboratório de mooitoramento de gases de efeito estufa na agricultura e o monitoramento de emissões por fermentação entérica em sistemas integrados lavoura- pecuária - noresta, ambos da Embr 

Usuário: JOSE EDUARDO FERREIRA COSTA 

Desc reva o Impacto do cancelamento de dotações 

JustifiCativa do Pedido 43609: 
Nao haverá 
Justificativa do Pedido 43529: 
NM há cancelamentos a serem oferecidos. 
Justificativa do Pedido 43317: 
NM haverá Impacto na ação 20WD (Inventário Florestal Nacional), uma vez que o recurso é para subsidiar sua finalidade. Para o PO 4 da Ação 20WB (Pesquisa e Informações Florestais) e para a ação 20WC (Planejamento, Gestão e Controle das Concessões 
Flof'estais) também não haverá impacto, uma vez que parte delas está sendo subsidiada, também, por recursos de doaçao externa. 
Justificativa do Pedido 43291 : 
Não haverá impacto uma vez que o repasse de parte do recurso será voltado para sua f inalidade. 
JustifiCativa do Pedido 431BO: 
Não haverâ reflexos nos gastos de custeio. 

Usuário: JOSE EDUARDO FERREIRA COSTA 

Quais as consequi nclas do n3o atendimento do pleito? 

Justificativa do Pedido 43609: 
Muitos dos contratos existentes serao rescindidos, a fim de adequar a demanda ao orçamento disponível, reduzindo a capacidade da instituição oferecer os serviços adequados no atend imento ao público e na gestao das unidades de conservação. 
JustifiCativa do Pedido 43529: 
f)escontinuldade de atividades essenciais ao funcionamento da instituição. 
~ustificativa do Pedido 43317: 
Caso nao haja sucesso na solicitação, não será posslvel realizar o IFN no bioma Cerrado. Haverá um impacto de aproximadamente US 16 milhões de dólares doados para a realização de um projeto que está sendo realizado pela primeira vez no pais, e ainda. um 

grande impacto na instituição no esforço para a realização deste projeto. 
Justificativa do Pedido 43291 : 
As despesas que serão enquadradas no montante solicitado para alteração são estritamente de natureza administrativa. 
Justificativa do Pedido 431BO: 
Muitos projetos, em andamento e em lista de espera, deixarao de ser apoiados. uma vez que a dotação aprovada na LOA 2015 é insuficiente, tais como: 
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Ministério do Planejamento, Orçamento e Gestão 

SIOP- Alterações Orçamentárias Exercício : 2015 

QUADRO DE DETALHAMENTO DA DESPESA Momento: Alteração Orçamontâria- Anã liso da lnternalização 

Pedidos: 44681 

a) Proposta do Colegiado BC 27- Secretários Municipais de Meio Ambiente - para elaboraçao de Inventário de Emissões de Gases de Efeito Estufa nas Capitais Brasileiras; 
b) Projeto de micro e mini geração Fotovoltaica em parceria com o Instituto Ideal; 
"' Projeto de restauração eoológica - Cana mais sustentável, em parceria com o Banco do Brasil; 

rojeto de eficiência energética e incorporação de biomassa no polo gesseiro de Araripina, em parceria com o Banco do Nordeste; e 
Projeto do "Sistema Modular de Monitoramento e Acompantlamento das Reduções de Emissões de Gases de Efeito Estufa - SMMARE" 

Tais projetos permitirão maiof capilaridade da Polltica Nacional sobre Mudança do Clima, uma vez que envolverá maior participação de entes federados e de instituições locais e reg~nais, com Impacto significativo e potencializador de pollticas públicas como restauraçãc 
ambiental, em atenção ao Código Florestal, eficiência energética e incorporação de produtores e empresários ao mercado formal da produção de gesso, maior envolvimento das cap1tais brasileiras no monitoramento de emissões. 

Usuário: JOSE EDUARDO FERREIRA COSTA 

Quais os reflexos do atendimento da demanda sobre o nível dos gastos de custeio do órgão e/ou da unidade orça mentária? 

JustifiCativa do Pedido 43609: 
O atendimento â demanda ampliará significativamente o potencial de arrecadação de receitas dos Parques Nacionais, em níveis muito superiores aos reftexos sobre o nlvel de rusteio futuros. 
Justificativa do Pedido 43529: 
Não hâ. 
Justificativa do Pedido 43317: 
Não hâ 
Justificativa do Pedido 43291 : 
Não há 
Justificativa do Pedido 43180: 
Não haverâ reflexos nos gastos de rusteio. 

Us uário : JOSE EDUARDO FERREIRA COSTA 

Outras informações considemda s relevantes 

Justificativa do Pedido 43609: 
As despesas do ICMBio referem-se predominantemente ao custeio de ações para garantir a proteção, fiscalização e a gestão das Unidades de Conservação e a manutenção de suas estruturas. 
Os contratos administrativos que atendem as unidades do ICMBio sofrem repactuações anuais da ordem de 5 a 10% em média, o que demanda ampliação orçamentária para atender determinação legal. 
Também cabe destacar que as repactuações em contratos de vigilância impactaram significativamente no orçamento do Instituto, pois atendem à proteção das Unidades de Conservação, e em decorrência os postos terem sido drasticamente reduzidos, colocando em 
risoo o património pertencentes ás UC's, refletindo na vulnerabWidade da segurança do património ambiental. 

Justificativa do Pedido 43529: 
Os referenciais monetários propostos para o exercício jâ se apresentam insuficientes frente âs despesas programadas para o período. O contingenciamento allUnciado para 2015 gera impacto direto na manutenção de atividades fundamentais ao funcionamento da 
instituição. Medidas de economia vêm sendo tomadas, como a redução de contingente em contratos com alocação de mão de obra, no entanto, trata-se de atividades bâsicas, tais como limpeza, manutenção predial, jardinagem, segurança, etc.; não sendo posslvel um 
redimensiooamento abrupto. 
Justificativa do Pedido 43317: 
Não hâ 
Justificativa do Pedido 43291: 
Não há 

Usuário: JOSE EDUARDO FERREIRA COSTA 

companhamentos Pedido: 44681 

2810712015 

28/0712015 

~q(0712015 

b712015 

2610612015 

2610612015 

03106/2015 

Acompanhamento do pedido de alteração 

Pedido Efetivado 

Envio do Pedido do Momento Alteração Orçamentária- Formalização para o Momento Alteração Orçamentária- Anâlise da lnternalização 

Retorno do Pedido do Momento Alteração Orçamentâria - Anâlise da lnternalização para o Momento Alteração Orçamentária - Formalização 

Envio do Pedido do Momento Alteração Orçamentária - Formalização para o Momento Alteração Orçamentária - Análise da lnternalizaçâo 

Envio do Pedido do Momento Alteração Orçamentária - txgão Central para o Momento Alteração Orçament<Yia - Formalização. Justificativa: retirar troca de 
iduso constante no controle 
:~::~~::~~ :n~:ento Alteração Orçamentãria - Formalizaçâo para o Momento Alteração Orçamentâria - Orgao Central. Justificativa: retirar troca de 

Envio do Pedido do Momento Alteração Orçamentâria - órgão Central para o Momento Alteração Orçament<Yia - Formalização 

SIOP - http:l/www.siop.planejamento.gov.br 

Nome do Usuârio 

AGOSTINHO AFONSO DE MIRANDA 

AGOSTINHO AFONSO DE MIRANDA 

AGOSTINHO AFONSO DE MIRANDA 

AGOSTINHO AFONSO DE MIRANDA 

RAUL MARTINS SODOMA DA FONSECA 

RAUL MARTINS SODOMA DA FONSECA 

RAUL MARTINS SODOMA DA FONSECA 
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Ministério do Planejamento, Orçamento e Gestão 

SIOP - Alterações Orçamentárias 

Quadro Resumo do(s) Pedido(s) 

Número(s) Formalização: 2175 

Pedido(s): 44681 

Tipo: 100 - Suplementação de subtítulos até o limite de 20% da LOA 

Esfera Orçamentária 
10- Orçamento Fiscal 
TOTAL-GERAL 

Órgão/Unidade Orçamentária 
44000 MlnJajjrfo do Melo Amblent. 

44101 Ministério do Meio Ambiente 

44102 Serviço Florestal Brasileiro- SFB 

TOTAL-GERAL 

Grupo Natureza de Despesa 
3 - Outras Despesas Correntes 
4 - Investimentos 
TOTAL-GERAL 

Fonte 
100 - Recursos Ordinários 
TOTAL-GERAL 

UO!Fonte 
I 44101 MlnJajjrfo do Melo Amblent. 

100 Recursos Ordinários 

44102 Serviço Florest.l Brulltlro- SFB 
100 Recursos Ordinários 

TOTAL-GERAL 

Modalidade de Aplicação 
90 - Aplicações Diretas 
TOTAL-GERAL 

Identificador de Uso (/OUSO) 
O • Recursos nao destinados à contrapartida 
5 · Contrapartida de doaçOes 
TOTAL-GERAL 

Identificador de Operação de Crédito (IDOC) 
3000 -Inventário Florestas Nacionais - IFN • Bioma Cerrado 
9999 • OUTROS RECURSOS 
TOTAL-GERAL 

Sub-Função 
122 • Administração Geral 
541 • Preservação e Conservação Ambiental 
573 • Oifusao do Conhecimento Cientifico e Tecnológico 
TOTAL-GERAL 

Função/Sub-Função 
18 Gestlo Ambiental 

122 Administraçao Geral 

541 Preservaçao e Conservaçl!o Ambiental 

573 Difusão do Conhecimento Cientifico e Tecnológico 

TOTAL-GERAL 

Tipo de Alteração 
100 - Suplementaçl!o de subtitulos até o limite de 20% da LOA 
TOTAL-GERAL 

Momento: Altera 

Suplementação Cancelamento 
2.351.000 2.351.000 
2.351.000 2.351.000 

Suplementação Cancelamento 
2.351.000 2.351 .000 

o 1.492.198 

2.351.000 858.802 

2.351.000 2.351 .000 

Suplementação Cancelamento 
1.951.000 1.951.000 

400.000 400.000 
2.351 .000 2.351.000 

Suplementação Cancelamento 
2.351 .000 2.351.000 
2.351.000 2.351 .000 

Suplementação Cancelamento 
o 1.492.108 
o 1.492.198 

2.351.000 858.802 
2.351.000 858.802 

2.351 .000 2.351.000 

Suplementação Cancelamento 
2.351.000 2.351 .000 
2-351.000 2-351.000 

Suplementação Cancelamento 
400.000 2.351.000 

1.951.000 o 
2.351.000 2.351.000 

Suplementação Cancelamento 
1.951.000 o 

400.000 2.351.000 
2.351.000 2.351.000 

Suplementação Cancelamento 
400.000 o 

1.951.000 2.035.000 
o 315.000 

2-351.000 2-351.000 

Suplementação Cancelamento 
2.351.000 2.351.000 

400.000 o 
1.951.000 2.035.000 

o 315.000 

2.351.000 2.351.000 

Suplementação Cancelamento 
2.351.000 2.351.000 
2.351 .000 2.351 .000 
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Diferença 
o 
o 

Diferença 
o 

-1.492.198 

1.492.198 

o 

Diferença 
o 
o 
o 

Diferença 
o 
o 

Diferença I 
-1.492-108 
-1.492.198 

1.492-108 
1.492.198 

o 

Diferença 

o 

Diferença I 

-1.951.000 
1.951.000 

o 

Diferença I 
1.951.000 

-1.951.000 
o 

Diferença I 
400.000 
-85.000 

-315.000 
o 

Diferença 
o 

400.000 

-85.000 

-315.000 

o 

Diferença 
o 
o 
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Ministério do Planejamento, Orçamento e Gestão 

SlOP- Alterações Orçamentárias 

Quadro Resumo do(s) Pedido(s) 

Número(s) Formalização: 2175 

Pedido(s): 44681 

Tipo: 100- Suplementação de subtítulos até o limite de 20% da LOA 

Tipo de Instrumento Legal 
Portaria! Ato/Resolução 
TOTAL-GERAL 

Programa 
2036- Florestas, Prevenção e Controle do Desmatamento e dos Incêndios 
2124- Programa de Gestao e Manutençao do Ministério do Meio Ambiente 
TOTAL-GERAL 

Tipo de Programa 
-Temático 
- Gostao e Manutenção 

TOTAL-GERAL 

Ação 
2000 -Administração da Unidade 
20WA- Desenvolvimento Florestal Sustentável e Manejo Florestal Comunitário Familiar 
20WB - Pesquisa e Informações Florestais 
20WC - Planejamento, Gestao e Controle das Concessões Florestais 
20WD - Inventário Florestal Nacional 
2834 - Gastao de Pollticas de Meio Ambiente 
TOTAL-GERAL 

Tipo de Ação 
-Atividade 

TOTAL-GERAL 

Pedido de Alteração 
44681- Copiado a parti r de: Pedido Agregador- Tipo 100(Tipo 100) 

TOTAL-GERAL 

Tipo de Financiamento 
- Anulaçao 

TOTAL-GERAL 

) 

Suplementação Cancelamento 
2.351.000 2.351.000 
2.351.000 2.351.000 

Suplementação Cancelamento 
1.951.000 858.802 

400.000 1.492.198 
2.351.000 2.351.000 

Suplementação Cancelamento 
1.951.000 858.802 

400.000 1.492.198 
2.351.000 2.351.000 

Suplementação Cancelamento 
400.000 o 

o 400.000 
o 315.000 
o 143.802 

1.951.000 o 
o 1.492.198 

2.351.000 2.351.000 

Suplementação Cancelamento 
2.351.000 2.351.000 
2.351.000 2.351.000 

Suplementação Cancelamento 
2.351.000 2.351.000 
2.351.000 2.351.000 

Suplementação Cancelamento 
2.351.000 2.351.000 
2.351.000 2.351.000 
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Diferença 
o 
o 

Diferença 
1.092.198 

-1.092.198 
o 

Diferença 
1.092.1 98 

-1.092.198 
o 

Diferença ~ 
400.000 

-400.000 
-315.000 
-143.802 

1.951.000 
-1.492.198 

o 

Diferença 
o 
o 

Diferença 
o 
o 

Diferença 
o 
o 
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Ministério do Planejamento, Orçamento e Gestao 

SIOP- Alterações Orçamentárias 

QUADRO DE DETALHAMENTO DA DESPESA 

Pedidos: 44915 

Tipo de Cródito: 100- Suplementação de subtítu los até o limite do 20% da LOA 
Tipo Doe: Portaria/Ato/Resolução 

Exercício: 2015 

Momento: Alto ração Orçamentária -Análise da lntornalização 

1 ~c_: _______ s_N~ _________________ D_at_a_E_ro_t_iv_aç_ã_o_:_2_B_I0_7_12_0_1s ______ ~----~,-D_at_a_A,s_si_n_at0u_ra_· ,_3,0_I0_6_12T0_1s,_-,----------,D_at_a_P_u_bl_ic_a_çã_o_: ,-2_B_I0_71~2~01_S ____ r----------,----------, -· F ...c ~ fltur'ol Fio lU 1ocx; RP ~: 

Órgão: 56000- Ministério das Cidades 
Ünidade: -~ ---- 56202- Companhia Brasileira de TrõnS-ü ;b;n-õS:CBTü ~------- - ---- - - -

2MI lloblldlde Urbenli • T~ 
- -14TT-·· o-....,..do -... doTNno~ J111-al fO 

204S 14TI 0001 

2048 14IT 0001 0000 

Modomimç.Go e Recuperação do Sistema do Trens Urbanos- Nacional 

Modemlznçao e Recuporoçâo do Sistema do Trens Urbanos- Despesas 
DIVersas 

PLDA 

2111 
2111-

2116 2000 0001 
2116 2000 0001 0000 

........ ·-·- do·--­IAiiiiiiíliiiiiidl--u--
Administração da Unldode - Nacional 
AdmlniatrnçAo d:t Unldfida • ~spttsas Diversas ··Tt~=-

ustlflcativas Pedido : 44915 

Indique a necessidade da alteraç3o orçamontârla 

Reduzir PTRES 091 459- PO 000 - Grupo de Despesa 449000 (400 .000) 
Ação de Governo: 15 453 2048 14IT - Modernizaçao e Reruperação do sistema de Trens Urbanos - Despesas Diversas 

Acrescer PTRES 091 460 - PO 0000 - Grupo de Despesa 339000 (400.000) 
Ação de Governo: 15 453 2116 2000 0001 -Administração da Unidade 

-l.t/.90 100 o 9999 2 2 

--- ---

l 3390 100 2 2 

""'· ._,... 
""'" 

37.258.179.368 22 .050.010 .594 

1.262.275.006 991 .199.066 

268.67~.367 34.156.105 

1.100.000 5541.214 

1.600.000 558.:284 

732.2Q6.563 714.701.539 

11.051.000 1'1.3".313 

18.051 .000 11.36~.363 

18.118.032 15.~29.!77 

16. 114.032 ts.s29.sn 

37.251.179.361 22.050.010.594 

""' c.nc./. 

400.000 

400 .000 

400.000 

-.000 
400.000 

400.000 

400.000 

400.000 

"""""· 
400.000 

400.000 

400.000 

-.000 
400.000 

400.000 

400.000 

400.000 

-400.000 

..... ..., 
-400.000 

..00.000 

-400.000 

400.000 

400.000 

-400.000 

400.000 

400.000 

Este remanejamento visa compor pane do valor necessãrio apresentado no ACCH"do Coletivo Trabalhista 201412015, vigência de 12 meses, a partir de 01/0512014, não atendido à época do Referencial Monetário no Projeto de lei 2015, especificamente na "Cláusula 11 1 -

Vale Cultura - A CBTU, nos termos da lei n° 1276112012, fornecerá o beneficio Vale-Cultura a todos os empregados que optarem pelo beneficio. 

Parágrafo Único: A CBTU iniciará a distribuição do cartao Vale-Cultura aos empregados após o término do processo licitatório, para contratar a empresa com essa finalidade especifica." 

Efetuw estas despesas - conce~OO vale rultura, no programa apresentado no Plano Orçamentário 000 na Lei Orçamentária do Exercício de 2015 n° 13.115, de 20 abr 2015 

Readequar a LOA 2015 na Ação Administração da Unidade - Plano Orçamentário 000. 

\ Usuário: ESTHER LOBO DOS REIS MELO 

ava o Impacto do cancelamento do dotações 

Não há 

Usuário: ESTHER LOBO DOS REIS MELO 

Quais as consequências do n3o <~tendlmento do pleito? 

O nao atendimento do pleito por parte da CBTU implicara no descumprimento da dausula 11• do ACT 201 4 - 2015 

SIOP- http:/Jwww.sio p.planejamento.gov.br 31103/20 16 18:19 
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Ministério do Planejamento, Orçamento e Gestão 

SIOP- Alterações Orçamentárias 

QUADRO DE DETALHAMENTO DA DESPESA 

Podidos: 44915 

I Usuário: ESTHER LOBO DOS REIS MELO 

;au•}sh~efloxos do atendimento da demanda sob•• o nivoi dos gastos do custeio do O.gão e/ou da unidade o•çamontária? 

Usuário: ESTHER LOBO DOS REIS MELO 

companhamentos Pedido: 44915 

Data 

2810712015 

2810712015 

2810712015 

2810712015 

2210612015 

22/0612015 

2210612015 

Acompanhamento do pedido de alteração 

Pedido Efetivado 

Envio do Pedido do Momento Alteração Orçamentária - Formalização para o Momento Alteraçao Orçamentária - Análise da lnternalização 

Retorno do Pedido do Momento Alteração Orçamentâria- Anâlise da lntemalização para o Momento Alteração Orçamentâria- Formalização 

Envio do Pedido do Momento Alteração Orçamentâria- Formalização para o Momento Alteração Orçamentária- Anâlise da lnternalizaçao 

~~~~Cdu~:r~~~Td~. Momento Alteraçao Orçamentâria- Orgao Central para o Momento Alteraçao Orçamentâfia- FOf"malizaçâo. Justificativa: Ajuste de valores 

;:~~~a ~a~:~~~~~~~~-ento Alteração Orçamentâria - urgao Setorial para o Momento Alteração Orçamentária - Orgao Central. Justificativa: Ajuste de 

Envio do Pedido do Momento Alteração Orçamentária - Unidade Orçamentária para o Momento Alteração Orçamentária - Orgao Setorial 

SIOP- http://www.siop.planejamento.gov.br 

Exe rcicio : 2015 

Momento: A lto ração Orçamentária -Análise da lntornalização 

Nome do Usuário 

AGOSTINHO AFONSO DE MIRANDA 

AGOSTINHO AFONSO DE MIRANDA 

AGOSTINHO AFONSO DE MIRANDA 

AGOSTINHO AFONSO DE MIRANDA 

AGOSTINHO AFONSO DE MIRANDA 

AGOSTINHO AFONSO DE MIRANDA 

ESTHER LOBO DOS REIS MELO 

31/03/2016 18:19 
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Ministério do Planejamento , Orçamento e Gestão 

SIOP -Alterações Orçamentárias 

Quadro Resumo do(s) Pedido(s) 

Número(s) Formalização: 2175 

Pedido(s): 44915 

Tipo: 100- Suplementação de subtítulos até o limite de 20% da LOA 

Esfera Orçamentária 
1 O - Orçamento Fiscal 
TOTAL-GERAL 

Órgão/Unidade Orçamentária 
56000 Ministério das Cldadea 

56202 Companhia Brasileira de Trens Urbanos- CBTU 

TOTAL-GERAL 

Grupo Natureza de Despesa 
3- Outras Despesas Correntes 
4 ~ Investimentos 
TOTAL-GERAL 

Fonte 
100- Recursos Ordinários 
TOTAL-GERAL 

UO/Fonte 
~ 58202 Companhia Brasileira de Trens Urbanos - CBTU 

100 Recursos Ordinários 

TOTAL-GERAL 

Modalidade de Aplicação 
90 - Aplicações Diretas 
TOTAL-GERAL 

Identificador de Uso (/OUSO) 
O - Recursos nao destinados à contrapartida 
TOTAL-GERAL 

Identificador de Operação de Crédito (IOOC) 
9999 • OUTROS RECURSOS 
TOTAL-GERAL 

RPde Lei 
2 - Primária discricionária, nao PAC, considerada no cálculo do RP 
TOTAL-GERAL 

Indicador de Resultado Primário(RP Atual) 
2 ~ Primária discricionária, não PAC, considerada no cálculo do RP 
TOTAL-GERAL 

Função 
15- Urbanismo 

'ii'OTAL-GERAL 

Sub-Função 
122 -Administração Geral 
453- Transportes Coletivos Urbanos 
TOTAL-GERAL 

Função/Sub-Função 
15 Urbanismo 

122 Administração Geral 

453 Transportes Coletivos Urbanos 

TOTAL-GERAL 

Tipo de Alteração 
100- Suplementação de subtítulos até o limite de 20% da LOA 
TOTAL-GERAL 

Tipo de Instrumento Legal 
Portaria/Ato/Resolução 
TOTAL-GERAL 

Programa 
2048 - Mobilidade Urtana e Trânsito 
2116- Programa de Gostao e Manutenção do Ministério das Cidades 
TOTAL-GERAL 

Suplementação Cancelamento 
400.000 400.000 
400.000 400.000 

Suplementação Cancelamento 
400.000 400.000 

400.000 400.000 

400.000 400.000 

Suplementação Cancelamento 
400.000 o 

o 400.000 
400.000 400.000 

Suplementação Cancelamento 
400.000 400.000 
400.000 400.000 

Suplementação Cancelamento 
400.000 400.000 

400.000 400.000 

400.000 400.000 

Suplementação Cancelamento 
400.000 400.000 
400.000 400.000 

Suplementação Cancelamento 
400.000 400.000 
400.000 400.000 

Suplementação Cancelamento 
400.000 400.000 
400.000 400.000 

Suplementação Cancelamento 
400.000 400.000 
400.000 400.000 

Suplementação Cancelamento 
400.000 400.000 
400.000 400.000 

Suplementação Cancelamento 
400.000 400.000 
400.000 400.000 

Suplementação Cancelamento 
400.000 o 

o 400.000 
400.000 400.000 

Suplementação Cancelamento 
400.000 400.000 

400.000 o 
o 400.000 

400.000 400.000 

Suplementação Cancelamento 
400.0001 400.000 
400.0001 400.000 

Suplementação Cancelamento 
400.000 400.000 
400.000 400.000 

Suplementação Cancelamento 
o 400.000 

400.000 o 
400.000 400.000 
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Diferença 
o 
o 

Diferença 
o 
o 
o 

Diferença 
400.000 

-400.000 
o 

Diferença 

o 

Diferença 
o 
o 
o 

Diferença 
o 
o 

Diferença 
o 
o 

Diferença 
o 
o 

Diferença 
o 
o 

Diferença 
o 
o 

Diferença 
o 
o 

Diferença 
400.000 

-400.000 
o 

Diferença 
o 

400.000 

-400.000 

o 

Diferença 
o 
o 

Diferença 
o 
o 

Diferença 
-400.000 
400.000 

o 
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Ministério do Planejamento, Orçamento e Gestão 

SIOP- Alterações Orçamentárias 

Quadro Resumo do(s) Pedido(s) 

Número(s) Formalização: 2175 

Pedido(s): 44915 

Tipo: 100- Suplementação de subtítulos até o limite de 20% da LOA 

Tipo de Programa 
-Temático 
- Gastao e Manutençao 
TOTAL-GERAL 

Ação 
14TT - Modernizaçao e Recuperaçao do Sistema de Trens Urbanos 
2000 - Administraçao da Unidade 
TOTAL-GERAL 

Tipo de Ação 
-Projeto 
-Atividade 
TOTAL-GERAL 

Pedido de Alteração 
44915- Crt 100- Vale Cultura (Tipo 100) 
TOTAL-GERAL 

Tipo de Financiamento 
-Anulaçao 
rOTAL-GERAL 

Suplementação 
o 

400.000 
400.000 

Suplementação 
o 

400.000 
400.000 

Suplementação 
o 

400.000 
400.000 

Suplementação 
400.000 
400.000 

I Suplementação 
400.000 
400.000 

SIOP - http://www.siop.planejamento.gov.br 
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Cancelamento Diferença i 
400.000 -400.000 

o 400.000 
400.000 o 

Cancelamento Diferença 
400.000 -400.000 

o 400.000 
400.000 o 

Cancelam~nto Diferença 
400.000 -400.000 

o 400.000 
400.000 o 

Cancelamento Diferença 
400.000 o 
400.000 o 

Cancelamento Diferença 
400.000 o 
400.000 o 
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Ministério do Planejamento, Orçamento e Gestão 

SIOP- Alterações Orçamentárias 

QUADRO DE DETALEAMENTO DA DESPESA 

Pedidos: 43522 

Tipo do Crédito: 152- Suplementação de subtítu los aos quais possam ser alocados recursos de doações e convênios 
Tipo Doe: Portaria/Ato/Resolução 

Exercício : 2015 

Momento: Alteração Orçamentária· Análise da lntornalização 

t" ~·· ________ S_N-, ________________ D_a_ta __ Ef_o_ti v_a~ç-ão_· __ 2_B_I0_71_2_01_S ______ _,---,~rD_a_ta_A_srs_in_a_tuTr_a·-.-3r0/_0_61_2r01_S,-,-----------.-----~~-.--~------.-----------.---------~ 

cr:m ~luntl FID lU IDOC RP ~= 
Data Publicação· 28/07/2015 -f'rov.mlticDIP. O. 

Órgão: 44000- Ministério do Moi o Ambiente 
Uni~----- 44207-l~;t'itu"to Chico M-;.;d~-;d;-~ns~~;çã~ da Biodivers idade 

::--... jj=-[iêiiifr. ~c:.tov~o.iiii.i~li-õiiiõõo1í-iiio .... íiõiioiii•~oloçloiiiõii0ci-iiõiUoliiiêil•iiir iiidriõr "doloõ'CooC<iõ-iõõrõi•ro;lloiõiêilff"j:&-:jNii'fm1õOI--I--I--II--IIl -2018 20WM 0001 Apoio à Criação, Gestão e Implementação das Unidades de Conservação PLOA 
Federais - Nacional 

2018 20WM 0001 OOOA Implementação da Gestão Florestal em Unidades de Conservação na Regia< 
de lntlu~ncla da BR-163 e na Regl:kl Purus-Madeira 

»11 alf ~T--~o1o~-
2018 6381 0001 Consolidaç.ao Territorial das Unidades de Conservaçao Federais - Nacional 

2018 6381 0001 0001 ConsolidaçOO Territorial das Unidades de Conservação Foderais 

2018 6381 0001 0002 Demarcação de Unidades de ConservaçOO na Região de lnnuêncla da BR-1 
e na Regi:kl Purus-Mildelra 

ustiflcativas Pedido: 43522 

Indique a necessidade da alte raç~o orçamentária 

1&-1141 10 

PLOA 

3.3.90 195 o 2940 2 2 
if.if.90 195 o 2940 2 2 

3.3.90 195 o 2940 2 2 

3.3.90 195 o 2940 2 2 

Doi • 

"'"~ 
.,.,_ 

3.331 .061 .237 2.779.691 .621 

688.009 .082 592.978.306 

240.185.4~ 15!.1502.077 

1ii.G95.464 137.330.114 

180.083.HW 135.-432.299 

9.705.056 539,415 

2.!155.056 319.415 

15.750.000 220.000 

18.010.000 312.037 

16.090.000 382.037 

1.090.000 69.580 

1.090.000 ... ,.., 
3.331.G61.237 2.779.69Ui21 

""' c.-1. 

6.750.000 

6.750.000 

6.750.000 

6.750.000 

6.750.000 

6.750.000 

o 
6.7.5o.OOO 

8.750.000 

Con«<. 

6.750.000 

6.750.000 

1.750.000 

1.300.000 

1.390.000 

1.390.000 

1.390.000 

5.360.000 

5.360.000 

3.-450.000 

3.450.000 

1.910.000 

1.910.000 

5.360.000 

5.360.000 

5.360.000 

-1.:»o.ooo 
6.750.000 

-5.360.000 

-5.360.000 

-3.-450.000 

-3.450.000 

-1.S110.000 

-1.!UO.OOO 

A alteração orçamentária solicitada se deve à necessidade de adequaçao ao POA (Plano Operativo Anual ) aprovado pelo Doador para o ano de 2015, que prevê a execuçao de despesas do Grupo Investimento. Em momento anterior, na e{aboraçâo da proposta 
orçamentária, nao foram previstos recursos para esse Grupo, fazendo-se necessário, nesta oportunidade, os ajustes solicitados. 

) ~--~U~su=a~n~oo~~CE=L=S=O~R~IC~A~R~DO~ST~E~C~A~NE~~~-----------------------------------------------------------------------------------------------------------------4 
Descreva o Impacto do cancelamento de dotações 

( ) Não haverá impacto 

~~~U~su=ó~n~oo~~CE=L=S=O~R~IC~A~R~DO~ST~E=C~A~N E=~~~------------------------------------------------~-------------------------------------------------------------4 

( 
Quais as consequànclas do não atendimento do pleito? 

O não atendimento do pleito impossibilitará a aqu isição de equipamentos importantes para a estruturação das UCs e a execuçao de obc'as previstas para o ano, prejudicando também o atingimento de metas e objetivos do Projeto. 

Usuário: CELSO RICARDO STECANELA 

\ .:~s reflexos do atendimento da dema.1da sobre o nlvol dos gastos de custo lo do órgão e/ou da unidade orçamentária? 

O atendimento do pleito nao acarretará reflexos sobre o nlvel dos gastos de custeio do 6fgao, pois trata-se de recurso de doação internacional (fonte 0195). 

\_) ~--~U~su=·~n=o'~=CE=L=S=O~R~IC~A~R=DO~ST~E=C~A~NE=~~-----------------------------------------------------------------------------------------------------------------4 
companhamentos Pedido: 43522 

() 

(J 

l 

Data Acompanhamento do pedido de alteração Nome do Usuário 

SJOP - http://www.siop.planejamento.gov.br 31/03/2016 18o38 
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Pedidos: 

28/0712015 

2810712015 

1712015 
.J7/2015 

03106/2015 

1510512015 

1510512015 

1510512015 

1510512015 

15/0512015 

12/0512015 

1210512015 

0810512015 

Ministério do Planejamento, Orçamento e GesUio 

SIOP- Alterações Orçamentárias 

QUADRO DE DETALHAMENTO DA DESPESA 

43522 

Pedido Efetivado 

Envio do Pedido do Momento Alteração Orçamentária - Formalização para o Momento Alteração Orçamentária - Análise da lnternalizaçao 

Retorno do Pedido do Momento Alteração Orçamentária - Análise da lnternal ização para o Momento Alteraçao Orçamentária- Formalização 

Envio do Pedido do Momento Alteração Orçamentária - Formalização para o Momento Alteração Orçamentária -Análise da lnternalização 

Envio do Pedido do Momento Al teração Orçamentária - Orgao Central para o Momento Alteração Orçamentária - Formalizaçao 

Envio do Pedido do Momento Alteração Orçamentária - órgão Setorial para o Momento Alteração Orçamentária- órgao Central. Justificativa: ajuste 

Envio do Pedido do Momento Alteração Orçamentária - Unidade Orçamentária para o Momento Alteração Orçamentária - Órgão Setorial 

Retorno do Pedido do Momento Alteração Orçamentária- Órgão Setorial para o Momento Alteração Orçamentária - Unidade Orçamentária. Justificativa: ajuste 

Envio do Pedido do Momento Alteração Orçamentária- Unidade Orçamentária para o Momento Alteração Orçamentária - órgao Setorial 

Retor l'lO do Pedido do Momento Alteração Orçamentária- Orgão Setorial para o Momento Alteração Orçamentária - Unidade Orçamentária. Justificativa: ajuste 
nos créditos 

Envio do Pedido do Momento Alteração Orçamentária- Unidade Orçamentária para o Momento Alteração Orçamentária - Órgão Setorial 

~=~~~~ ~~~c1t~::~:~~~~~~çao Orçamentária · Orgão Setorial para o Momento Alteração Orçamentária - Unidade Orçamentária. Ju stificativa: 

Envio do Ped ido do Momento Alteração Orçamentária - Unidade Orçamentária para o Momento Alteração Orçamentária - órgão Setorial 

SIOP- http:/lwww.siop.planejamento.gov.br 

Exercício: 2015 

Momento: Alteração Orçamentária- Análise da lntornal izaçào 

AGOSTINHO AFONSO DE MIRANDA 

AGOSTINHO AFONSO DE MIRANDA 

AGOSTINHO AFONSO DE MIRANDA 

AGOSTINHO AFONSO DE MIRANDA 

RAUL MARTINS SODOMA DA FONSECA 

CLAUDIA ILHA GA TT AI 

CELSO RICARDO STECANELA 

CLAUDIA ILHA GA TT AI 

CELSO RICARDO STECANELA 

CLAUDIA ILHA GATTAI 

MICHELLE FERREIRA VI EIRA BEZERRA PACHECO 

CLAUDIA ILHA GATTAt 

CELSO RICARDO STECANELA 
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Ministério do Planejamento, Orçamento e Gestão 

SIOP -Alterações Orçamentárias 

Quadro Resumo do(s) Pedido(s) 

Número(s) Formalização: 2175 

Pedido(s): 43522 

Tipo: 152 -Suplementação de subtítulos aos quais possam ser alocados recursos de doações e convênios 

Esfera Orçamentária Suplementação Cancelamento 
1 O - Orçamento Fiscal 6.750.000 6.750.000 
TOTAL-GERAL 6.750.000 6.750.000 

Órgão/Unidade Orçamentária Suplementação Cancelamento 
44000 Mlnla~rio do Melo Ambiente 6.750.000 6.750.000 

44207 Instituto Chico Mendes de Conservação da Biodiversidade 6.750.000 6.750.000 

TOTAL-GERAL 8.750.000 8.750.000 

Grupo Natureza de Despesa Suplementação Cancelamento 
3 ·Outras Despesas Correntes o 6.750.000 
4 • Investimentos 6.750.000 o 
TOTAL-GERAL 6.750.000 6.750.000 

Fonte Suplementação Cancelamento 
195- DoaçOes de Entidades Internacionais 6.750.000 6.750.000 
TOTAL-GERAL 8.750.000 8.750.000 

UO/Fonte Suplementação Cancelamento 
) 44207 ln•tltuto Chico MendH de Con.ervaçlo da Blodlve,.ldada 8.750.000 8.750.000 

195 DoaçOes de Entidades Internacionais 6.750.000 6.750.000 

TOTAL-GERAL 8.750.000 8.750.000 

Modalidade de Aplicação Suplementação Cancelamento 
90 - AplicaçOes Diretas 6.750.000 6.750.000 
TOTAL-GERAL 6.750.000 6.750.000 

Identificador de Uso (/OUSO) Suplementação Cancelamento 
O - Recursos não destinados á contrapartida 6.750.000 
TOTAL-GERAL 6.750.000 

Identificador de Operação de Crédito (IDOC) Suplementação Cancelamento 
2940 - Projeto "Gestão Florestal para a Produção Sustentável na Amazônia" (Gestão Florestal) 6.750.000 
TOTAL-GERAL 6.750.000 

RPde Lei Suplementação Cancelamento 
2 • Primária discricionéria, não PAC, considerada no cálculo do RP 
TOTAL-GERAL 

Indicador de Resultado Primário(RP Atual) Suplementação Cancelamento 
2 -Primária discricionária, nAo PAC, considerada no cálculo do RP 6.750.000 
TOTAL-GERAL 6.750.000 

Função Suplementação Cancelamento 
18 • Gestl!o Ambiental 
TOTAL-GERAL 

Sub-Função Suplementação Cancelamento 
o Ambiental 

Função/Sub-Função Suplementação Cancelamento 
,. O..llo Ambltntel 8.750.000 8.750.000 

541 Praservação e Conservação Ambiental 6.750.000 6.750.000 

TOTAL-GERAL 8.750.000 8.750.000 

Tipo de Alteração Suplementação Cancelamento 
152 - Suplementação de subtítulos aos quais possam ser alocados recursos de doações e convênios I 6.750.0001 6.750.000 
TOTAL-GERAL I 8.750.000 6.750.000 

Tipo de Instrumento Legal Suplementação Cancelamento 
Portaria! Ato/Resolução 6.750.000 6.750.000 
TOTAL-GERAL 6.750.000 6.750.000 

Programa Suplementação Cancelamento 
2018 - Biodiversidade 6.750.000 6.750.0001 
TOTAL-GERAL 6.750.000 6.750.000 

Tipo de Programa Suplementação Cancelamento 
-Temático 6.750.000 6.750.000 
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Ministério do Planejamento , Orçamento e Gestão 

SIOP- Alterações Orçamentárias 

Quadro Resumo do(s) Pedido(s) 

Número(s) Formalização: 2175 

Pedido(s): 43522 

Tipo: 152- Suplementação de subtítulos aos quais possam ser alocados recursos de doações e convênios 
TOTAL-GERAL I 6.750.000f 

Ação Suplementação 
20WM -Apoio à Criação, Gestão e Implementação das Unidades de Conservação Federais 6.750.000 
6381 - Consolidação Territorial das Unidades de Conservação Federais o 
TOTAL-GERAL 6.750.000 

Tipo de Ação Suplementação 
-Atividade 6.750.000 
TOTAL-GERAL 6.750.000 

Pedido de Alteração Suplementação 
43522- Troca de Grupo de Despesa KFW(Tipo 152) 6.750.000 
TOTAL-GERAL 6.750.000 

Tipo de Financiamento Suplementação 
-Anulação 6.750.000 
TOTAL-GERAL 6.750.000 

SIOP- http://www.siop.planejamento .gov.br 
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6.750.000f o 

Cancelamento Diferença 
1.390.000 5.360.000 
5.360.000 -5.360.000 
6.750.000 o 

Cancelamento Diferença 
6.750.000 o 
6.750.000 o 

Cancelamento Diferença 
6.750.000 o 
6.750.000 o 

Cancelamento Diferença 
6.750.000 o 
8.750.000 o 
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Ministério do Planejamento, Orçamento e Gestão 

SIOP- Alterações Orçamentárias 

QUADRO DE DETAlHAMENTO DA DESPESA 

Pedidos: 43546 

Tipo de Crédito: 100 - Suplementação do subtítu los até o limite de 2Qo/, da LOA 
Tipo Doe: Portaria/Ato/Resolução 

Exercício: 2015 

Momento: Alteração Orçamentária - A nálise da lnternalização 

r· ·c~·--______ S_N-r----------------D_a_ta __ Ef_o_ti_va_ç_ã_o· __ 2_B_I0_71_2_01_S ______ -r---,~rD_a_ta_A_srs_in_a_tuTr_a·-r-3r0-/0_61_2r01_Sr-,-----------r----------r--~~----,-----------,----------, 

•~+•·I +ooc RPI ~: 
Data Publicação· 28/07/2015 -· ~~IP. O. 

Órgão: 
Únidade: --- ~ 

2172 
2172 un.. 

2072 14TL 2762 

2072 14TL 2762 0000 

2121 
ztHMIII 

2126 669V 0001 
2126 009V 0001 0000 

39000- Ministério dos Transportes 

39252- Ooparta-;,Ü'õto Nacional de lnfra-Êstrutura de Transportes - DNIT 

1_ ....................... ,_ . .,._ 1""'1H 10 [[[ 

Adoquaçlo de LIMo Férrea em Juiz de Fora - EF~O/MG - No Munlclplo de PLOA 
Juiz do Fora - MG 
AdequoçAo dl!l Unho F&rrea om JuiZ de Foro · EF-D40/MG 

l=-----~=-~~~~~~~77.~~~~~------~--~~----'-·-··_·~- 100 o 9~9 2 2 
..,__do -.o.._aodo ll-dooT-

~~=~~~::::-.Nacla.- ----a:'íü f Ó -::l --~---~-- ~ ~--
ManutenÇIO e Gestla dos Ativos Ferroviãrios 

3. 3.~ 100 o 9999 2 2 

ustlflcatlvas Pedido: 43546 

Indique a necessidade da alteraç3o orçamentârla 

Doi 
Atuo/ 

19.083.215.035 

11.605.125.902 

352.!90.913 

1.781.000 

&.788.000 

70.000 

70.000 

1.210.272.771 

9.200.000 

9 200.000 

IJ.200 000 
Q,200,000 

19.083.215.035 

Atender a Contratos já firmados com Empresas especializadas para prestação de serviços continuas de vigilância e segurança patrimonial (móveis e imóveis da extinta RFFSA). 

Usuário: LIVIA ARAUJO MONTE 

Descreva o Impacto do cancelamento de dotações 

Os valores a serem cancelados nao impactarao nos empreend imentos. 

Usuário: LIVIA ARAUJO MONTE 

E- ""' CM<el. -CM<el. 

13.647.853.858 700.000 700.000 

7.388.422.666 700.000 700.000 

12.799.231 700.000 -700.000 

2.000.000 700.000 ·700.000 

2.000.000 700.000 -700.000 

700.000 ·700.000 

700.000 -700.000 

1.203.106.151 700.000 700.000 

5 .• 51.131 700.000 700.000 

5.45Q.i31 700.000 700.000 

5.4MUl31 700.000 700.000 
.5.<1 .5!UJ1 100.000 100.000 

... 
13.1$.47.1153.158 700.000 700.000 o 

( Quais as consequànclas do não atendimento do pleito? 

( 

Vulnerabilidade dos bens patrimoniais podendo ocasionar perdas e danos ao erário. 

Usuário: LIVIA ARAUJO MONTE 

Qua is os reflexos do atendimento da demanda sobre o nível dos gastos de custeio do órgão e/ou da unldado orçamentária? 

Nao hã. 

Usuário: LIVIA ARAUJO MONTE 

~ lnfonnações consideradas relevantes 

.ao há. 

Usuário: LIVIA ARAUJO MONTE 

ll r-~--~~~~----------------------------------------------------------------------~ companhamentos Pedido: 43546 
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Data Acompanhamento do pedido de alteraçao Nome do Usuário 
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Pedidos: 

28107/2015 

28107/2015 

( 
'yl2015 

J7!2015 

2710512015 

() 1510512015 

1210512015 
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Ministério do Planejamento, Orçamento e Gestão 

SIOP- Alterações Orçamentárias 

QUADRO DE DETALHAMENTO DA DESPESA 

43546 

Pedido Efetivado 

Envio do Pedido do Momento Alteração Orçamentária - Formalização para o Momento Alteraçao Orçamentária - Análise da lnternalização 

Retorno do Pedido do Momento Alteração Orçamentária- Análise da lnternalização para o Momento Alteração Orçamentária- Formalização 

Envio do Pedido do Momento Alteraçao Orçamentária - FormalizaçAo para o Momento Alteraçao Orçamentária - Análise da lnternalizaçAo 

Envio do Pedido do Momento Alteração Orçamentâria - Órgao Central para o Momento Alteração Orçamentária - Formalização 

Envio do Pedido do Momento Alteraçao Orçamentária - Órgao Setorial para o Momento Alteração Orçamentária - órgao Central 

Envio do Pedido do Momento Alteração Orçamentária - Unidade Orçamentária para o Momento Alteração Orçamentária - órgao Setorial 

SIOP- hltp:llwww.siop.planejamento.gov.br 

Exercíc io: 2015 

Momento: Alteração Orçamentária -Análise da lnternalização 

AGOSTINHO AFONSO DE MIRANDA 

AGOSTINHO AFONSO DE MIRANDA 

AGOSTINHO AFONSO DE MIRANDA 

AGOSTINHO AFONSO DE MIRANDA 

LUIZ ROMEU SILVA 

ALEXANDRE RIBEIRO MURAO 

LIVIA ARAUJO MONTE 

31103/2016 18:36 
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Ministério do Planejamento, Orçamento e Gestão 

SIOP- Alterações Orçamentárias 

Quadro Resumo do(s) Pedido(s) 

Número(s) Formalização: 2175 

Pedido(s): 43546 

Tipo: 100- Suplementação de subtítulos até o lim ite de 20% da LOA 

Esfera Orçamentária 
1 O - Orçamento Fiscal 
TOTAL4ERAL 

Órgão/Unidade Orçamentária 
39000 Ministério dos Transportes 

39252 Departamento Nacional de Infra-Estrutura de Transportes - DNIT 

TOTAL4ERAL 

Grupo Natureza de Despesa 
3 -Outras Despesas Correntes 
4 ~ Investimentos 

TOTAL4ERAL 

Fonte 
100- Recursos Ordinários 
TOTAL-GERAL 

UO/Fonte 
) 39252 Departamento Nacional de lnfra-Ettrutura de Transportas • DNIT 

100 Recursos Ordinários 

TOTAL-GERAL 

Modalidade de Aplicação 
90 -Aplicações Diretas 
TOTAL4ERAL 

Identificador de Uso (/OUSO) 
O - Recursos não destinados à contrapartida 
TOTAL-GERAL 

Identificador de Operação de Crédito (IDOC) 
9999- OUTROS RECURSOS 
TOTAL-GERAL 

RP de Lei 
2 • Primária discricionária, não PAC, considerada no cálculo do RP 
TOTAL-GERAL 

Indicador de Resultado Primário(RP Atual) 
2 • Primária discricionária, não PAC, considerada no cálculo do RP 
TOTAL4ERAL 

Função 
26 • Tnansporte 
jOTAL-GERAL 

Sub-Função 
783- Transporte Ferroviário 
TOTAL-GERAL 

Função/Sub-Função 
28 Transporte 

783 Transporte Ferroviário 

TOTAL4ERAL 

Tipo de Alteração 
100 - Suplementação de subtitulos até o limite de 20% da LOA 
TOTAL4ERAL 

Tipo de Instrumento Legal 
Portaria/Ato/Resolução 
TOTAL4ERAL 

Programa 
2072- Transporte Ferroviário 
2126- Programa de Gestão e Manutenção do Ministério dos Transportes 
TOTAL4ERAL 

Suplementação Cancelamento 
700.000 700.000 
700.000 700.000 

Suplementação Cancelamento 
700.000 700.000 

700.000 700.000 

700.000 700.000 

Suplementação Cancelamento 
700.000 o 

o 700.000 
700.000 700.000 

Suplementação Cancelamento 
700.000 700.000 
700.000 700.000 

Suplementação Cancelamento 
700.000 700.000 

700.000 700.000 

700.000 700.000 

Suplementação Cancelamento 
700.000 700.000 
700.000 700.000 

Suplementação Cancelamento 
700.000 700.000 
700.000 700.000 

Suplementação Cancelamento 
700.000 700.000 
700.000 700.000 

Suplementação Cancelamento 
700.000 700.000 
700.000 700.000 

Suplementação Cancelamento 
700.000 700.000 
700.000 700.000 

Suplementação Cancelamento 
700.000 700.000 
700.000 700.000 

Suplementação Cancelamento 
700.000 700.000 
700.000 700.000 

Suplementação Cancelamento 
700.000 700.000 

700.000 700.000 

700.000 700.000 

Suplementação Cancelamento 
700.000 
700.000 

Suplementação Cancelamento 
700.000 
700.000 

Suplementação Cancelamento 
o 700.000 

700.000 o 
700.000 700.000 
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Ministério do Planejamento, Orçamento e Gestão 
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· Fi. Exer cio: 2~ 5 SIOP ·Alterações Orçamentárias 

Quadro Resumo do(s) Pedido(s) 

Número(s) Formalização: 2175 

• ·---- J 
Momento: Alteração O. ç~mentária- An~.f ~a 

\?Js<-, lntern~çao 

"-~ 
Pedido(s): 43546 

Tipo: 100 -Suplementação de subtítulos até o limite de 20% da LOA 

Tipo de Programa Suplementação Cancelamento Diferença 
-Temático o 700.000 -700.000 

- Gastao e Manutenção 700.000 o 700.000 

TOTAL-GERAL 700.000 700.000 o 

Ação Suplementação Cancelamento Diferença 
14TL - Adequação de Linha Férrea em Juiz de Fora - EF-040/MG o 700.000 -700.000 

869V - Manutenção e Gastao dos Ativos Ferroviários 700.000 o 700.000 

TOTAL-GERAL 700.000 700.000 o 

Tipo de Ação Suplementação Cancelamento Diferença 
- Projeto o 700.000 -700.000 
-Atividade 700.000 o 700.000 

TOTAL-GERAL 700.000 700.000 o 

Pedido de Alteração Suplementação Cancelamento Diferença 
43546 - DNIT-TIPO 100(Tipo 100) 700.000 700.000 o 
TOTAL-GERAL 700.000 700.000 o 

Tipo de Financiamento Suplementação Cancelamento Diferença 
-Anulação 700.000 700.000 o 
fOTAL-GERAL 700.000 700.000 o 

SIOP - http ://www.siop.planejamento.gov.br 31/03/2016 18:36 
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Ministério do Planejamento, Orçamento e Gestão 

SIOP- Alterações Orçamentárias 

QUADRO DE DETALHAMENTO DA DESPESA 

Podidos: 43619 

Tipo de Crédito: 110- Suplementação do GND 3, 4, 5 no ámbito do mesmo subtitulo objeto da anulação 
Tipo Doe: Portaria/Ato/Resolução 

' C' SN Data Efetivação: 28/07/2015 Data Assinatura · 30/06/2015 

Prt.,.~tiea!P. O 

Órgão: 
UnidadO: - -

2111 
2111-

2116 2000 0001 
2116 2000 0001 0000 

56000- Ministério das Cidades 

56202- Co;:.,panhia Brasil~ ira de Trens Urbanos - CBTU ......... -.-do ·-doo Clclodoo u-
AdmlnlstraçAo da Unidade· Nacionnl 
Administração da Unldndo • Oc$p&das Diversas 

ustlflc.ativas Pedido: 43619 

Indique a necessidade da alteração orçamentária 

AçAo de Governo: 15 453 2116 2000 0001 - AdministraçAo da Unidade 

Reduzir PTRES 091456 - PO 0000 - Grupo de Despesa 449000 (540.000) 
Acrescer PTRES 091460 - PO 0000 - Grupo de Despesa 339000 (540.000) 

~ ~~ 3390CI~~ I I M90I :~ ~ I ::I ; 1 2 

Exercício: 2015 

Momento: Alteração Orçamentária -Análise da lntornalização 

Data Publicação: 28/07/2015 

Doi. Suptem. .,.,., Emp<- ""' c.nc.t. 
c.ncot. 

37.258.179.368 22 .050.010.594 540 .000 540.000 

1.262.275.006 991 .199.066 540 .000 540.000 

732.20§.563 724.701.539 540.000 5-40.000 

11.051.000 17.30.353 ><0.000 S<O.OOO 

18.051 .000 17.3MI.3t:i3 540.000 540.000 

18.12!1.032 15.535.757 540.000 5-40.000 

18. 11!.032 15.529.577 540.000 o 
7.(){){/ ~. 180 5-#J.OOO 

37.253.179.3515 22.050.010.594 540.000 540.000 

540.000 

·540.000 

Este remanejamento visa compor parte do valor necessário apresentado no Acordo Coletivo Trabalhista 2014/2015, vigência de 12 meses, a partir de 01/0512014, não atendido à época do Referencial Monetário no Projeto de lei 2015, especificamente na "Cláusula 11• ­
Vale Cultura -A CBTU, nos termos da lei n° 1276112012, fornecerá o beneficio Vale-Cultura a todos os empregados que optarem pelo beneficio. 
Parágrafo Único: A CBTU iniciará a distribuição do cartão Vale-Cultura aos empregados após o término do processo licitat6rio, para contratar a empresa com essa finalidade específica." 

Efetuar estas despesas- concessão vale cultura, no programa apresentado no Plano Orçamentário 000 na lei Orçamentária do Exercido de 2015 n° 13.115, de 20 abr 2015 

Readequar a LOA 2015 na Ação Administraçao da Unidade - Plano Orçamentário 000. 

Usuário: ElCIO GOULART PINTO 

Descreva o Impacto do cancelamento de dotações 

Não há 

Usuário: ElCIO GOULART PINTO 

Quais as consequi nc las do não atendimento do pleito? 

O não atendimento do pleito implica no descumprimento por parte da CBTU a dáusula 11• do ACT 201 412015 

Usuário: ELCIO GOULART PINTO 

, os reflexos do atendimento da demanda sobre o nível dos gastos de custeio do órgão e/ou da unidade orçamentária? 

Não há 

Usuário: ElCIO GOULART PINTO 

SIOP- http://www.siop.planejamento.gov.bt 31/03/2016 18:35 
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Ministério do Planejamento, Orçamento e G&stao 

SIOP - Alterações Orçamentárias 

QUADRO DE DETALHAMENTO DA DESPESA 

Podidos: 43619 

~companhamentos Pedido: 43619 

Exorcíc io: 201 5 

Momonto: Alte ração Orçamontária - Análise da lntornalização 

L_o~·~~~~----~A~oo=m~p~a=nh~a~m=en~to~d=o~~~;d=o=de~a~ll=e~=~~o~--------------------------------------------------------------~N~o=me~oo~U~s~u~âr~b~~~~~~------------------------1 
/ '~'~=0~17s ____ -=P~=='d=o =Ef~et~lv~ad=o~~~~~~~--~~~~~~~~~~~--~~--~~~~~~~~~------------~AG=O=S~T~I N~H~O~A~F=ON~S=O~D=E~M~I~RA~N~D~A~--------------------~ 

J7/201 5 Envio do Pedido do Momento Alteração Orçamentária - Formalização para o Momento Alteração Orçamentária- Análise da lnternalização AGOSTINHO AFONSO DE MIRANDA 

28/07/2015 Retorno do Pedido do Momento Alteração Orçamentária - Análise da lnternaHzação para o Momento Alleração Orçamentária- Formalização AGOSTINHO AFONSO DE MIRANDA 

28/07/2015 Envio do Pedido do Momento Alteração Orçamentária · Formalização para o Momento Alteração Orçamentária · Análise da lnternalização AGOSTINHO AFONSO DE MIRANDA 

1210612015 Envio do Pedido do Momento Alteração Orçamentária - órgão Central para o Momento Alteração Orçamentária • Formalização AGOSTINHO AFONSO DE MIRANDA 

1510512015 Envio do Pedido do Momento Alteração Orçamentária - órgão SetOfial para o Momento Alteraçao Orçamentária - órgão Central MARCIO OLIVEIRA CAVALCANTE 

14/0512015 Envio do Pedido do Momento Alteração Orçamentária- Unidade Orçamentária para o Momento Alteração Orçamentária - Órgão SetOfial Valéria Maranhão Barreto Pereira 
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Ministério do Planejamento, Orçamento e Gestão 

SIOP -Alterações Orçamentárias 

Quadro Resumo do{s) Pedido(s) 

Número(s) Formalização: 2175 

Pedido(s): 43619 

Tipo: 110- Suplementação de GND 3, 4, 5 no âmbito do mesmo subtítulo objeto da anulação 

Esfera Orçamentária Suplementação Cancelamento 
1 O -Orçamento Fiscal 
TOTAL-GERAL 

Órgão/Unidade Orçamentária 
58000 Mlnls"rlo das Cidades 

56202 Companhia Brasileira de Trens Urbanos - CBTU 

TOTAL-GERAL 

Grupo Natureza de Despesa 
3 -Outras Despesas Correntes 
4 - Investimentos 
TOTAL-GERAL 

Fonte 
100 - Recursos Ordinários 
TOTAL-GERAL 

UO/Fonte 
58202 Companhia Brasileira de Tnma Urbanos - CBTU 

100 Recursos Ordinários 

TOTAL-GERAL 

Modalidade de Aplicação 
90 - AplicaçOes Diretas 
TOTAL-GERAL 

Identificador de Uso (/OUSO) 
O - Recursos nao destinados à contrapartida 
TOTAL-GERAL 

Identificador de Operação de Crédito (IDOC) 
9999 - OUTROS RECURSOS 
TOTAL-GERAL 

RP de Lei 
2 • Primária discricionária, não PAC, considerada no cálculo do RP 
TOTAL-GERAL 

Indicador de Resultado Primário(RP Atual) 
2 • Primâria discricionária, não PAC, considerada no cálculo do RP 
TOTAL-GERAL 

Função 
15- Urbanismo 
TOTAL-GERAL 

Sub-Função 
122 -Administração Geral 
TOTAL-GERAL 

Função/Sub-Função 
15 Urbanismo 

122 Administração Geral 

TOTAL-GERAL 

Tipo de Alteração 

540.000 540.000 
540.000 540.000 

!suplementação ! Cancelamento I 
540.000 

540.000 

540.000 

Suplementação 
540.000 

o 
540.000 

540.000 

540.000 

540.000 

Cancelamento 
o 

540.000 
540.000 

Suplementação Cancelamento 
540.000 540.000 
540.000 540.000 

Suplementação Cancelamento 
540.000 540.000 

540.000 540.000 

540.000 540.000 

Suplementação Cancelamento 
540.000 540.000 
540.000 540.000 

Suplementação Cancelamento 
540.000 540.000 
540.000 540.000 

Suplementação Cancelamento 
540.000 540.000 
540.000 540.000 

Suplementação Cancelamento 
540.000 540.000 
540.000 540.000 

Suplementação Cancelamento 
540.000 540.000 
540.000 540.000 

Suplementação Cancelamento 
540.000 540.000 
540.000 540.000 

Suplementação Cancelamento 
540.000 540.000 
540.000 540.000 

Suplementação Cancelamento 
540.000 540.000 

540.000 540.000 

540.000 540.000 

Suplementação Cancelamento 
110- Suplementação de GND 3, 4, 5 no âmbito do mesmo subtítulo objeto da anulação I 540.000 540.0001 
TOTAL-GERAL I 540.000j_ 540.0001 

Tipo de Instrumento Legal Suplementação Cancelamento 
Portaria/Ato/Resolução 540.000 
TOTAL-GERAL 540.000 

Programa Suplementação Cancelamento 
2116 · Programa de Gastao e Manutenção do Ministério das Cidades 540.000 
TOTAL-GERAL 540.000 

Tipo de Programa Suplementação Cancelamento 
- Gastao e Manutenção 540.000 
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Ministério do Planejamento, Orçamento e Gestão 

SIOP- Alterações Orçamentárias 

Quadro Resumo do(s) Pedido(s) 

Número(s) Formalização: 2175 

Momento: Alteração 

Pedido(s): 43619 

Tipo: 11 O -Suplementação de GND 3, 4, 5 no âmbito do mesmo subtítulo objeto da anulação 
TOTAL-GERAL I 540.000) 540.000) 

Ação Suplementação Cancelamento 
2000 ·Administração da Unidade 540.000 540.000 
TOTAL-GERAL 540.000 540.000 

Tipo de Ação Suplementação Cancelamento 
-Atividade 540.000 540.000 

TOTAL-GERAL 540.000 540.000 

Pedido de Alteração Suplementação Cancelamento 
43619 - Crd 11 o- Vale Cultura (Tipo 11 O) 540.000 540.000 
TOTAL-GERAL 540.000 540.000 

Tipo de Financiamento Suplementação Cancelamento 
- Anulação 540.000 

TOTAL-GERAL 540.000 
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MINISTÉRIO DO PLANEJAMENTO, ORÇAMENTO E GESTÃO 
Secretaria de Orçamento Federal 

SEPN 516, Lote 8, Bloco D, 4~Andar, 70770-524, Brasília- DF 
Telefone: 2020-2000- E-mail: sof@planejamento.gov.br 

Memorando n~ 44/SOF/MP 

Em 30 de junho de 2015. 

A Sua Excelência o Senhor Ministro de Estado do Planejamento, Orçamento e Gestão 

Assunto: Projeto de Decreto que abre crédito suplementar em favor de diversos 
órgãos do Poder Executivo. 

1. Encaminho a Vossa Excelência, em anexo, Projeto de Decreto que abre ao 
Orçamento Fiscal da União (Lei n~ 13.115, de 20 de abril de 2015) crédito suplementar no valor 
de R$ 29.922.832,00 (vinte e nove milhões, novecentos e vinte e dois mil, oitocentos e trinta e 
dois reais), em favor de diversos órgãos do Poder Executivo. 

2. Cabe ressaltar que o crédito será viabilizado à conta de excesso de arrecadação de 
Recursos de Convênios e de anulação parcial de dotações orçamentárias, tendo em vista as 
autorizações contidas no art. 4~, caput, incisos I, alínea "a", 11, V, alínea "b", item 1, e VIII, e§ 1~, 
da Lei n~ 13.115, de 2015, e no art. 38, § 2~, da Lei n~ 13.080, de 2 de janeiro de 2015, em 
conformidade com o art. 43, § 1~, incisos 11 e 111, da Lei n~ 4.320, de 17 de março de 1964, 
obedecidas as prescrições do art.167, inciso V, da Constituição. 

3. Em face do exposto, submeto à apreciação de Vossa Excelência o referido 
· Projeto de Decreto, acompanhado de Exposição de Motivos, e respectivos Anexos. 

Respeitosamente, 

ESTHER DWECK 

Secretária de Orçamento Federal 

I •• : ',;.._,: I .;.r 
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EM nº /2015-MP 

Brasília, de de 2015. 

Excelentíssima Senhora Presidenta da República, 

1. Dirijo-me a Vossa Excelência para apresentar proposta de abertura de crédito 
suplementar ao Orçamento Fiscal da União (Lei nº 13.115, de 20 de abril de 2015), em favor de 
diversos órgãos do Poder Executivo, no valor de R$ 29.922.832,00 (vinte e nove milhões, 
novecentos e vinte e dois mil, oitocentos e trinta e dois reais), conforme a seguir demonstrado: 

Discriminação 

Ministério dos Transportes - MT 

Ministério dos Transportes (Administração direta) 

Departamento Nacional de Infraestrutura de 
Transportes - DNIT 

Ministério do Meio Ambiente - MMA 

Ministério do Meio Ambiente (Administração 
direta) 
Serviço Florestal Brasileiro - SFB 

Agência Nacional de Águas- ANA 

Instituto Chico Mendes de Conservação da 
Biodiversidade - ICMBio 

Ministério da Integração Nacional- MI 

Companhia de Desenvolvimento dos Vales do São 
Francisco e do Parnaíba- CODEV ASF 
Departamento Nacional de Obras Contra as Secas­
DNOCS 

Suplementação 

996.000 

296.000 

700.000 

15.569.932 

3.600.000 
5.099.932 

120.000 

6.750.000 

7.015.726 

365.726 

1.650.000 

R$ 1,00 
Origem dos 

Recursos 
996.000 

296.000 

700.000 

15.569.932 

5.212.198 
3.607.734 

o 

6.750.000 

6.650.000 

o 

1.650.000 



Superintendência do Desenvolvimento do Centro-
Oeste- SUDECO -

Ministério das Cidades- MCidades 

Ministério das Cidades (Administração direta) 
Companhia Brasileira de Trens Urbanos- CBTU 

Excesso de arrecadação de Recursos de Convênios 

Total 

5.000.000 

6.341.174 
5.401.174 

940.000 

o 
29.922.832 

6.341.174 
5.401.174 

940.000 

365.726 

29.922.832 

2. No âmbito do MT, os recursos possibilitarão à Administração direta homar 
despesas de fiscalização da exploração da infraestrutura rodoviária da Ponte Internacional São 
Borja - Santo Tomé (Brasil-Argentina). No DNIT, permitirão o atendimento de despesas 
referentes a vigilância e segurança patrimonial de bens recebidos da extinta Rede Ferroviária 
Federal S.A.- RFFSA. 

3. No que se refere ao MMA, no âmbito da Administração direta, relativamente ao 
Programa Bolsa Verde, o crédito viabilizará a atualização e a ampliação da capacidade dos 
sistemas informatizados, com aquisição de equipamento de armazenamento de dados e, para os 
projetos de gestão integrada do Plano Nacional do Meio Ambiente- PNMA li, a aquisição de 
novos equipamentos para ampliação e modernização do parque de servidores do Data Center do 
Edifício-Sede do órgão. Já no SFB, os recursos propiciarão ampliar e melhorar os herbários, 
permitindo a recepção de maior volume de amostras botânicas, por meio da aquisição de bens e 
serviços, além de adquirir equipamentos de TI e realizar reformas para a sala de situação do 
SiCar (Sistema do Cadastro Ambiental Rural). 

4. Ainda no MMA, os recursos adicionais destinados à ANA permitirão o 
pagamento integral dos juros da operação de crédito Projeto de Desenvolvimento do Setor Água 
- INTERÁGUAS e, ao ICMBio, a aquisição de equipamentos para a gestão das Unidades de 
Conservação Federais. 

5. No âmbito do MI, o crédito permitirá à CODEVASF incrementar a atuação dos 
Centros Integrados de Três Marias e Gorutuba, no Estado de Minas Gerais, em ações de pesquisa 
e produção em piscicultura, limnologia e biologia pesqueira. No DNOCS, contribuirá para 
atender despesas com a implantação de Projeto de Gestão Eletrônica de Documentos 
Administrativos. Na SUDECO, assegurará o custeio de despesas administrativas essenciais à 
fase atual de expansão da Superintendência. 

6. No que se refere à Administração direta do Ministério das Cidades, possibilitará 
atender despesas administrativas em função de acordos coletivos e aumento de tarifas públicas, 
realização de eventos, serviços gráficos e manutenção predial e, no âmbito da CBTU, realizar 
despesas com Vale-Cultura, conforme estabelecido em Acordo Coletivo Trabalhista, celebrado 
para o biênio 2014/2015 . 

7. Cabe ressaltar que o crédito em referência será efetivado mediante Decreto, à 
conta de excesso de arrecadação de Recursos de Convênios e de anulação parcial de dotações 
orçamentárias, tendo em vista as autorizações contidas no art. 4º, caput, incisos I, alínea "a", li, 
V, alínea "b" , item 1, VIII, e§ 1º, da Lei nº 13.115, de 2015, e no art. 38, § 2º, da Lei nº 13 .080, 
de 2 de janeiro de 2015, Lei de Diretrizes Orçamentárias para 2015 - LD0-2015 , em 
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conformidade com o art. 43, § 1 º, incisos li e III, da Lei nº 4.320, de 1 Y~ 964, 
obedecidas as prescrições do art. 167, inciso V, da Constituição. 

8. Esclareço, a propósito do que dispõe o caput do art. 4º da Lei nº 13.115, de 2015, 
que as alterações decorrentes da abertura deste crédito não afetam a obtenção da meta de 
resultado primário fixada para o corrente exercício, pois: 

a) R$ 19.938.174,00 (dezenove milhões, novecentos e trinta e oito mil, cento e 
setenta e quatro reais) referem-se a remanejamento entre despesas primárias discricionárias do 
Poder Executivo para priorização das programações e/ou dotações suplementadas; 

b) R$ 365.726,00 (trezentos e sessenta e cinco mil, setecentos e vinte e seis reais) 
referem-se a despesas financiadas com excesso de arrecadação de Recursos de Convênios, que 
serão consideradas na avaliação de receitas e despesas de que trata o art. 9º da Lei Complementar 
nº 101, de 4 de maio de 2000; 

c) R$ 9.498.932,00 (nove milhões, quatrocentos e noventa e oito mil, novecentos 
e trinta e dois reais) referem-se a remanejamento de dotações orçamentárias financiadas com 
recursos de doações; 

d) R$ 120.000,00 (cento e vinte mil reais) não são considerados no cálculo do 
referido resultado, constante do Anexo XI do Decreto nº 8.456, de 22 de maio de 2015, por 
serem de natureza financeira; 

e) as despesas relacionadas na alínea "a" serão executadas de acordo com os 
limites do Anexo I do Decreto nº 8.456, de 2015, conforme estabelece o § 2º do art. 1 º do 
referido Decreto; e 

f) as constantes das alíneas "b" e "c" não terão suas execuções sujeitas aos limites 
estabelecidos no Anexo I do referido Decreto, de acordo com o seu art. 1 º, § 1 º, inciso III. 

9. Cumpre informar que a presente abertura de crédito envolve, concomitantemente, 
modificação de identificador de uso e de fonte de recursos constantes da Lei Orçamentária Anual 
de 2015. No caso do identificador de uso, a modificação decorre da necessidade de o MMA 
alocar recursos de contrapartida nacional para viabilizar ingresso de doação de entidade 
internacional, utilizando o cancelamento de recursos não destinados à contrapartida, constantes 
de outras ações orçamentárias do órgão, pelo montante de R$ 1.951.000,00 (um milhão, 
novecentos e cinquenta e um mil reais). Para a fonte de recursos, a modificação decorre da 
impossibilidade de utilização da fonte 43 - Títulos de Responsabilidade do Tesouro Nacional -
Refinanciamento da Dívida Pública Federal, da programação objeto de cancelamento, na 
programação suplementada em favor da ANA, no valor de R$ 120.000,00 (cento e vinte mil 
reais). A substituição far-se-á pelo superávit financeiro da fonte 44- Títulos de Responsabilidade 
do Tesouro Nacional- Outras Aplicações. 

10. Em atendimento ao disposto no art. 40, caput, da LD0-2015, demonstra-se, em 
quadro anexo à presente Exposição de Motivos, o excesso de arrecadação utilizado neste crédito. 

11. Finalmente, vale salientar que o crédito em questão decorre de solicitações 
formalizadas pelos órgãos envolvidos, segundo os quais as dotações orçamentárias objeto de 
cancelamento não sofrerão prejuízo na sua execução, uma vez que os remanejamentos foram 
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decididos com base em projeções de suas possibilidades de dispêndio até o final'tl·~~~~~i!l 
exercício. 

12. Diante do exposto, submeto à consideração de Vossa Excelência o anexo Projeto 
de Decreto, que visa efetivar a abertura do referido crédito suplementar. 

Respeitosamente, 

NELSON BARBOSA 
Ministro de Estado do 

Planejamento, Orçamento e Gestão 
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ANEXO À EXPOSIÇÃO DE MOTIVOS DO MINISTÉRIO DO PLANEJAMENTO, 
ORÇAMENTOEGESTÃON.9. ,DE I /2015 . 

1. Síntese do problema ou da situação que reclama providências 
Necessidade de reforçar dotações orçamentárias de diversos órgãos do Poder Executivo que 

se mostram insuficientes para o atendimento de despesas estabelecidas segundo suas 
prioridades. 

2. Soluções e providências contidas no ato normativo ou na medida proposta 
Abertura de crédito suplementar ao Orçamento Fiscal da União, mediante Decreto, de 

acordo com o disposto no art. 4º, caput, incisos I, alínea "a", II, V, alínea "b", item 1, e VIII, e§ 
1º, da Lei nº 13.115, de 20 de abril de 2015, e no art. 38, § 2º, da Lei nº 13.080, de 2 de janeiro 
de 2015, em conformidade com o art. 43, § 1º, incisos II e III, da Lei nº 4.320, de 17 de março 
de 1964, obedecidas as prescrições do art. 167, inciso V, da Constituição. 

3. Alternativas existentes às medidas ou atos propostos 
I Esta é a melhor alternativa existente, no momento, para a solução do problema. 

4. Custos 
R$ 29.922.832,00 (vinte e nove milhões, novecentos e vinte e dois mil, oitocentos e trinta e 

dois reais), sendo: R$ 365.726,00 (trezentos e sessenta e cinco mil, setecentos e vinte e seis 
reais) de excesso de arrecadação de Recursos de Convênios; e R$ 29.557.106,00 (vinte e nove 
milhões, quinhentos e cinquenta e sete mil, cento e seis reais) de anulação parcial de dotações 
orçamentárias. 

5. Razões que justificam a urgência (a ser preenchido somente se o ato proposto for medida 
provisória ou projeto de lei que deva tramitar em regime de urgência) 

6. Impacto sobre o meio ambiente (sempre que o ato ou medida proposta possa vir a tê-lo) 

7. Alterações Propostas 
I Texto atual Texto proposto 

8. Síntese do parecer do órgão jurídico 



DECRETO DE DE DE 2015. 

Abre ao Orçamento Fiscal da União, em favor de 
diversos órgãos do Poder Executivo, crédito 
suplementar no valor de R$ 29.922.832,00, para 
reforço de dotações constantes da Lei Orçamentária 
vigente. 

A PRESIDENTA DA REPÚBLICA, no uso da atribuição que lhe confere o art. 84, 
caput, inciso IV, da Constituição, e tendo em vista as autorizações constantes do art. 4º, caput, incisos I, 
alínea "a", li, V, alínea "b", item 1, e VIII, e § 1 º, da Lei nº 13.115, de 20 de abril de 2015, e do art. 38, § 
2º, da Lei nº 13.080, de 2 de janeiro de 2015, 

DECRETA: 

Art. 1º Fica aberto ao Orçamento Fiscal da União (Lei nº 13.115, de 20 de abril de 2015), 
em favor de diversos órgãos do Poder Executivo, crédito suplementar no valor de R$ 29.922.832,00 
(vinte e nove milhões, novecentos e vinte e dois mil, oitocentos e trinta e dois reais), para atender à 
programação constante do Anexo I. 

Art. 2º Os recursos necessários à abertura do crédito de que trata o art. 1 ºdecorrem de: 

li - excesso de arrecadação de Recursos de Convênios, no valor de R$ 365.726,00 
(trezentos e sessenta e cinco mil, setecentos e vinte e seis reais); e 

III - anulação parcial de dotações orçamentárias, no valor de R$ 29.557.106,00 (vinte e 
nove milhões, quinhentos e_cinquenta e sete mil, cento e seis reais), conforme indicado no Anexo li. 

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 

Brasília, de de 2015; 194º da Independência e 127º da República. 



DEMONSTRATIVO DE EXCESSO DE ARRECADAÇÃO 
(Art. 40, caput, da Lei nº 13.080, de 2 de janeiro de 2015) 

Fonte: 81- Recursos de Convênios 
UO: 53.201 - Companhia de Desenvolvimento dos Vales do São Francisco e do Parnaíba -
CODEVASF 

NATUREZA 

17620000 Transferência de Convênios dos 
Estados e do Distrito Federal e de 
Suas Entidades 

Total 
(D) Créditos Extraordinários 

Abertos 
Em tramitação 
Valor deste crédito 

(E) Créditos Suplementares e Especiais 
Abertos 
Em tramitação 
Valor deste crédito 

(F) Outras modificações orçamentárias efetivadas 
(G) Saldo = (C)- (D)- (E)- (F) 

R$ 1,00 
2015 EXCESSO/ 

LEI IREESTIMA TIV A FRUSTRAÇÃO 
(A) (B) (C) = (B) - (A) 

547.087 912.813 365.726 

547.087 912.813 365.726 

o 
o 
o 
o 

365.726 
o 
o 

365.726 
o 
o 



Pleito: 

Ministério do Planejamento, Orçamento e Gestão 

Secretaria de Orçamento Federal 

Sistema Integrado de Planejamento e Orçamento- SIOP 

Módulo de Pleitos 

Cadastrado 22/06/15 19:16 Chancelado: 

Departamento: 

1454/201 5 

DEINF Proposto 29.922.832 

29.922.832 Autorizado 

Órgão/Unidade: 53207- Superintendência do Desenvolvimento do Centro-Oeste - SUDECO 

39252 - Departamento Nacional de Infra-Estrutura de Transportes - DNIT 

44207 - Instituto Chico Mendes de Conservação da Biodiversidade 

53201 - Companhia de Desenvolvimento dos Vales do São Francisco e do Parnaíba- CODEVASF 

53204 - Departamento Nacional de Obras Contra as Secas - DNOCS 

56202 - Companhia Brasileira de Trens Urbanos - CBTU 

39000- Ministério dos Transportes 

44000 - Ministério do Meio Ambiente 

56000 - Ministério das Cidades 

1 - Síntese do Problema 

Necessidade de assegurar aos Ministérios dos Transportes - MT, do Meio Ambiente - MMA, da 
Integração Nacional - Ml e das Cidades - MCIDADES, condições de executar despesas diversas 
priorizadas em suas programações. 

2 - Causas do Problema 

Insuficiência de dotação orçamentária constante da Lei n° 13.115, de 20 de abril de 2015, Lei 
Orçamentária de 2015- LOA-2015. 

3 - Alternativas Existentes 

1 - Atendimento ao pleito de abertura de crédito suplementar por meio de Decreto do Poder Executivo; 
2 - não atendimento ao pleito. 

4 - Alternativa Proposta 

1 - Atendimento ao pleito de abertura de crédito suplementar por meio de Decreto do Poder Executivo. 

) 
5 - Justificativa da Alternativa Proposta 

No que diz respeito à Administração direta do MT, os recursos permitirão o aporte necessário ao 
pagamento de passivos de exercícios anteriores relacionados à fiscalização da exploração da 
infraestrutura rodoviária da ponte internacional sobre o Rio Uruguai que liga as cidades de São Borja, no 
Brasil, e de Santo Tomé, na Argentina. Essa atividade é realizada pela Delegação de Controle- DELCON, 
da Comissão Mista Brasil- Argentina - COMAB, organismo binacional responsável pela fiscalização da 
exploração e manutenção da ponte. 

Segundo o Ministério dos Transportes- MT, o Brasil deixou de aportar em exercícios anteriores valores 
que somam US$ 414.668,58 até 30/12/2014, os quais, se convertidos em reais à cotação de R$ 3,20, 
perfazem R$ 1.328.000,00. Desse montante, R$ 296.000,00 foram solicitados a título de crédito 
suplementar via Decreto e o restante, R$ 1.032.000,00, via Projeto de Lei (pedido SIOP n° 44.177) . Esses 
atrasos, segundo a mesma fonte, estão trazendo sérios problemas ao Brasil, inclusive de ordem 
diplomática, uma vez que salários de membros brasileiros da comissão chegaram a ser custeados com 
recursos oriundos da Argentina. Fazem parte dos gastos com a manutenção/fiscalização da ponte as 
despesas com pessoal , com manutenção (combustível, peças/material de reposição de carros, material de 
expediente/cópias e encadernação e material de limpeza e higiene) e com serviços (aluguel de garagem, 
telefonia, seguro acidentes, benefícios , serviços de informática e manutenção de equipamentos e 
escritório) . 
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Com relação ao Departamento Nacional de Infraestrutura de Transportes- DNIT, o crédito possibilitará 
a realização de estudos e projetos para ampliação e modernização da infraestrutura de transportes, além 
do pagamento de contratos já firmados com empresas especializadas para prestação de serviços 
contínuos de vigilância e segurança patrimonial de bens móveis e imóveis recebidos da extinta Rede 
Ferroviária Federal S.A. - RFFSA. 

No que se refere à Administração direta do MMA, no âmbito do Programa Bolsa Verde, o créd ito 
viabilízará à Administração direta a atualização e a ampliação da capacidade dos sistemas informatizados, 
com aquisição de equipamento de armazenamento de dados e para os projetos de gestão integrada do 
Plano Nacional do Meio Ambiente - PNMA 11 , a aquisição de novos equipamentos para ampliação e 
modernização do parque de servidores do Data Center do Edifício-Sede do órgão. Já no SFB, os recursos 
propiciarão ampliar e melhorar os herbários, permitindo a recepção de maior volume de amostras 
botânicas, por meio da aquisição de bens e serviços, além de adquirir equipamentos de TI e realizar 
reformas para a sala de situação do SiCar (sistema do Cadastro Ambiental Rural) . 

Ainda no MMA, os recursos adicionais solicitados pela ANA permitirão o pagamento integral dos juros a 
pagar para a operação de crédito Projeto de Desenvolvimento do Setor Água - INTERÁGUAS e, ao 
ICMBio, a aquisição de equipamentos para a gestão das Unidades de Conservação Federais - UCs. 

No âmbito do Ml, o crédito permitirá à CODEVASF incrementar a atuação dos Centros Integrados de 
Três Marias e Gorutuba, no Estado de Minas Gerais, em ações de pesquisa e produção em piscicultura, 
limnologia e biologia pesqueira para atender demanda da Companhia Energética de Minas Gerais 
Geração e Transmissão S/ A- CEMIG GT, conforme aditivo aos termos do convênio vigente. No DNOCS, 
contribuirá para atender despesas com a implantação de Projeto de Gestão Eletrônica de Documentos 
Administrativos. Na SUDECO, assegurará a execução de despesas administrativas essenciais à fase atual 
de expansão da Superintendência. 

No que se refere à Administração direta do Ministério das Cidades, a presente proposta possibilitará 
atender reajustes contratuais administrativos em função de acordos coletivos e aumento de tarifas 
públicas, contratar empresa para realização de eventos, serviços gráficos e manutenção predial e, no 
âmbito da CBTU, realizar despesas com o pagamento de Vale-Cultura, conforme estabelecido em Acordo 
Coletivo Trabalhista, celebrado para o biênio 2014/2015. 

Cabe ressaltar que o crédito em referência será efetivado mediante Decreto, à conta de excesso de 
arrecadação de Recursos de Convênios e de anulação parcial de dotações orçamentárias, tendo em vista 
as autorizações contidas no art. 4°, caput, incisos I, alínea "a", 11, V, alínea "b", item 1, e VIII , e§ 1°, da Lei 
n° 13.115, de 2015, e no art. 38, § 2°, da Lei no 13.080, de 2 de janeiro de 2015, Lei de Diretrizes 
Orçamentárias para 2015- LD0-2015, em conformidade com o art. 43, § 1°, incisos 11 e 111 , da Lei n° 
4.320, de 17 de março de 1964, obedecidas as prescrições do art. 167, inciso V, da Constituição. 

Esclareço, a propósito do que dispõe o caput do art. 4° da Lei n° 13.115, de 2015, que as alterações 
decorrentes da abertura deste crédito não afetam a obtenção da meta de resultado primário fixada para o 
corrente exercício , tendo em vista que: 

a) R$ 19.938.17 4,00 (dezenove milhões, novecentos e trinta e oito mil , cento e setenta e quatro reais) 
referem-se a remanejamento entre despesas primárias discricionárias do Poder Executivo para priorização 
das programações e/ou dotações suplementadas; 

b) R$ 365.726,00 (trezentos e sessenta e cinco mil, setecentos e vinte e seis reais) a suplementação 
de despesas primárias discricionárias à conta de excesso de arrecadação de receitas primárias, relativo a 
Recursos de Convênios; 

c) R$ 9.498.932,00 (nove milhões, quatrocentos e noventa e oito milhões, novecentos e trinta e dois mil 
reais) referem-se a remanejamento de dotações orçamentárias financiadas com recursos de doações; 

d) R$ 120.000,00 (cento e vinte mil reais) não são consideradas no cálculo do referido resultado, 
constante do Anexo XI do Decreto n° 8.456, de 22 de maio de 2015, por serem de natureza financeira ; 

e) as despesas relacionadas na alínea "a" serão executadas de acordo com os limites do Anexo I do 
Decreto n° 8.456, de 2015, conforme estabelece o § 2° do art. 1 o do referido Decreto; e 

f) as constantes das alíneas "b" e "c" não terão suas execuções sujeitas aos limites estabelecidos no 
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Anexo I do referido Decreto, de acordo com o seu art. 1°, § 1°, inciso 111. 

Cumpre informar que a presente abertura de crédito envolve, concomitantemente, modificação de 
identificador de uso e de fonte de recursos constantes da Lei Orçamentária Anual de 2015. No caso do 
identificador de uso, a modificação decorre da necessidade de o MMA alocar recursos de contrapartida 
nacional para viabilizar ingresso de doação de entidade internacional, utilizando o cancelamento de 
recursos não destinados à contrapartida, constantes de outras ações orçamentárias do órgão, pelo 
montante de R$ 1.951.000,00 (um milhão, novecentos e cinquenta e um mil reais). Para a fonte de 
recursos , a modificação decorre da impossibilidade de utilização da fonte 43 - Títulos de 
Responsabilidade do Tesouro Nacional- Refinanciamento da Dívida Pública Federal, da programação 
objeto de cancelamento, na programação suplementada em favor da ANA, no valor de R$ 120.000,00 
(cento e vinte mil reais) . A substituição far-se-á pelo superávit financeiro da fonte 44 - Títulos de 
Responsabilidade do Tesouro Nacional - Outras Aplicações. 

O valor do superávit financeiro apurado no balanço patrimonial do exercício financeiro de 2014, relativo 
à fonte de recurso 344 - Títulos de Responsabilidade do Tesouro Nacional -Outras Aplicações acima 
mencionada, considerados os créditos adicionais em tramitação, está em conformidade com o montante 
constante da Tabela 4 a que se refere a Portaria SUCON/STN n° 176, de 30 de março de 2015, publicada 
no Diário Oficial da União - DOU de 1 o de abril de 2015, sendo o saldo atual suficiente para atender o 
crédito suplementar em questão. 

Em atendimento ao disposto no art. 40, caput, da Lei n° 13.080, de 2015, demonstra-se, em quadro 
anexo à Exposição de Motivos, o excesso de arrecadação utilizado neste crédito. 

Finalmente, vale salientar que o crédito em questão decorre de solicitação formalizada pelos órgãos 
envolvidos, por meio dos pedidos n°s 43.546, 44.101, 43.522, 44.316, 44.681, 44.334, 44.473, 43.634, 
44.056, 44.326, 44.293, 43.619 e 44.915 encaminhados via Sistema Integrado de Planejamento e 
Orçamento- SIOP, em junho de 2015, segundo os quais, as programações e/ou dotações orçamentárias 
objeto de cancelamento não sofrerão prejuízos na sua execução, uma vez que os remanejamentos foram 
decididos com base em projeções de suas possibilidades de dispêndio até o final do presente exercício. 

6 - Encaminhamento 

Encaminhar, ao Sr. Ministro de Estado do Planejamento, Orçamento e Gestão, Projeto de Decreto que 
efetive a abertura de crédito suplementar, em favor dos Ministérios dos Transportes, do Meio Ambiente, da 
Integração Nacional e das Cidades, no valor de R$ 29.922.832,00 (vinte e nove milhões, novecentos e 
vinte e dois mil, oitocentos e trinta e dois reais). 

_. -·---- / / // . ·. ,.. 

Jos~ ~duard_o-- G-Ónçalves 
1 ___ / / Gêren"têde Projeto 
Depto. de Programas de Infraestrutura 

DEINF!SO"'i ~l ? 

29/06/2015 13:46 

de Oliv ira Ferreira 
Dire 'or 

Dept" de Programas <te infra-Estrutura 
DBTNFISOFI'.MP 
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ÓRGÃO: 39000- Ministério dos Transportes 
UNIDADE: 39101 - Ministério dos Transportes 

ANEXO I 
--~ ..... ------·· - - --~- ....................... \ ...... ""' ... ................ ... .... ..,... . ......... , 

FUNCIONAL PROGRAMÁTICA PROGRAMN AÇÃO/LOCALIZAOOR/PROOUTO 

2075 Transporte Rodoviário 
ATIVIDADES 

26125 2075 2907 Fiscalização da Exploração da Infraestrutura Rodoviária 

26 125 ~075 2907 0001 Fiscalização da Exploração da Infraestrutura Rodoviária- Nacional 

TOTAL - FISCAL 
TOTAL- SEGURIDADE 
TOTAL-GERAL 

ORGAO: 39000- Ministério dos Transportes 
UNIDADE: 39252 - Departamento Nacional de Infra-Estrutura de Transportes- DNIT 

ANEXO I 
... .......................................... -- ... .......... ..., .................. ....., ............................ ............. .... . ... 

FUNCIONAL PROGRAMÁTICA 

2126 

26 783 2126 869V 

26 783 ~126 869V 0001 

TOTAL- FISCAL 
TOTAL- SEGURIDADE 
TOTAL-GERAL 

ORGAO: 44000- Ministér io do Meio Ambiente 
UNIDADE: 44101- Ministério do Meio Ambiente 

ANEXO I 
PROGRAMA DE TRABALHO (SUPLEMENTA 

FUNCIONAL PROGRAMÁTICA 

2018 

18 541 018 20VP 

18 541 018 20VP 0001 

PROGRAMN AÇÃO/LOCALIZADOR/PROOUTO 

Pro~rama de Gestão e Manutenção do Ministé•·io dos Transportes 
ATIVIDADES 

Manutenção e Gestão dos Ativos Ferroviários 

Manutenção e Gestão dos Ativos Ferroviários - Nacional 

PROGRAMN AÇÃO/LOCALIZADORIPROOUTO 

ATIVIDADES 

poio à conservação Ambiental e à Erradicação da Extrema Pobreza 
!BOLSA VERDE 

poio à conservação Ambiental e à Erradicação da Extrema Pobreza - BOLS 
ERDE - Nacional 

Crédito Suplementar 
.... ,...,.._ .... ~v'--"' AV'--U.o3 "" .-.·v•• .. "'" .._,w .-..,vv 

E G 
R 

M 
I 

F 
s N o T VALOR 
F o p o u 

E 
296.000 

296.000 

296.000 

F 3 2 80 o 100 296.000 

296.000 
o 

296.000 

Crédito Suplementar 

VALOR 

700.000 

700.000 

700.000 

F 3 2 90 o 100 700.000 

700.000 
o 

700.000 
--

VALOR 

F 4 ?. QO n 1nn ') 1(\(\(\(\(\ 



036 --- - ....... -... ~- .... , - . ..... -·· _.., - ...................... __ .., - ............................... ......... -'--"""" ................ -......... 
ATIVIDADES 

18 541 ~036 20WD Inventário Florestal Nacional 

18 541 ~036 20WD 0001 Inventário Florestal Nacional - Nacional 

2124 Programa de Gestão e Manutenção do Ministério do Meio Ambiente 
ATIVIDADES 

18122 2124 2000 !Administração da Unidade 

18 122 ) 124 2000 0001 !Administração da Unidade - Nacional 

TOTAL - FISCAL 
TOTAL - SEGURIDADE 
TOTAL-GERAL 
- ---- - ---

ORGAO: 44000- Ministério do Meio Ambiente 
UNIDADE: 44205 - Agência Nacional de Águas - ANA 

ANEXO I 
PROGRAMA DE TRABALHO (SUPLEMENTA 

FUNCIONAL PROGRAMÁTICA PROGRAMAI AÇÃO/LOCALIZADORIPRODUTO 

0906 - - -- - - -- - ---- - ---- ---- - - - - - -- -- -- -- --- -- ---- '\ - ---- - - ----- -- ----- - --, A ões E .. s da Dívida E (J ões) 
OPERAÇOES ESPECIAIS 

28 844 ~906 0284 Amortização e Encargos de Financiamento da Dívida Contratual Externa 

28 844 0906 0284 000 1 Amortização e Encargos de Financiamento da Divida Contratual Externa 
Nacional 

TOTAL- FISCAL 
TOTAL - SEGURIDADE 
TOTAL-GERAL 

ÓRGÃO: 44000 - Ministério do Meio Ambiente 
UNIDADE: 44207- Instituto Chico Mendes de Conservação da Biodiversidade 

FUNCIONAL PROGRAMÁTICA 

2018 

18 541 

18 541 

PROGRAMAI AÇÃO/LOCALIZADORIPRODUTO 

ATIVIDADES 

poio à Criação, Gestão e Implementação das Unidades de Conservaçã 
!Federais 

poio à Criação, Gestão e Implementação das Unidades de Conservaçã, 
Federais- Nacional 

""''oV/.J o/oJ.._ 

4.699.932 

4.699.932 

F 3 2 90 5 100 1.951.000 

F 4 2 90 o 196 2.748.932 

400.000 

400.000 

400.000 

F 4 2 90 o 100 400.000 

5.099.932 
o 

5.099.932 

VALOR 

120.000 

120.000 

120.000 

F 2 o 90 o 344 120.000 

120.000 
o 

120.000 
- - - ----- - - - -- · - - --- -- -
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TOTAL - FISCAL 
TOTAL- SEGURIDADE 
TOTAL -GERAL 

ORGAO: 53000- Ministério da Integração Nacional 
UNIDADE: 53204- Departamento Nacional de Obras Contra as Secas- DNOCS 

FUNCIONAL PROGRAMÁTICA PROGRAMA/AÇÃO/LOCALIZADOR/PRODUTO 

2111 2111 Programa de Gestão e Manutenção p de G M do Ministé · .. o da Integração Nacional 
PROJETOS 

04122 ~1111M49 Modernização dos Recursos de Tecnologia da Informação e Comunicação 

04 122 ~111 1M49 0020 ~odernização dos Recursos de Tecnologia da Informação e Comunicação - N< 
Região Nordeste 

TOTAL - FISCAL 
TOTAL - SEGURIDADE 
TOTAL-GERAL 

ORGAO: 53000- Ministério da Integração Nacional 
UNIDADE: 53207- Superintendência do Desenvolvimento do Centro-Oeste- SUDECO 

FUNCIONAL PROGRAMÁTICA 

2111 

04122 21112000 

04 122 2111 2000 0001 

TOTAL - FISCAL 
TOTAL - SEGURIDADE 
TOTAL -GERAL 

óRGÃO: 56000 - Ministério das Cidades 
UNIDADE: 56101- Ministério das Cidades 

ANEXO I 
PROGRAMA DE TRABALHO (SUPLEMENTA 

FUNCIONAL PROGRAMÁTICA 

PROGRAMA/ AÇÃO/LOCALIZADO R/PRODUTO 

do Ministério da I Programa de Gestão e Manutenção< N . ntegração Nacional 
ATIVIDADES 

!Administração da Unidade 

!Administração da Unidade- Nacional 

PROGRAMA/ AÇÃO/LOCALIZADORIPRODUTO 

365.726 
o 

365.726 

VALOR 

1.650.000 

1.650.000 

1.650.000 

F 3 2 90 o 250 1.650.000 

1.650.000 
o 

1.650.000 

VALOR 

5.000.000 

5.000.000 

5.000.000 

F 3 2 90 o 100 5.000.000 

5.000.000 
o 

5.000.000 

VALOR 

r"· ~., 
-or;,__ ~ 
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ATIVIDADES 



15 122 rll6 2000 0001 
I 

~dministração da Unidade - Nacional 

I F I 3 I 2 I 90 I o I 
TOTAL - FISCAL 
TOTAL - SEGURIDADE 
TOTAL - GERAL 

ÓRGÃO: 39000 - Ministério dos Transportes 
UNIDADE: 39101- Ministério dos Transportes 

ANEXO H 
PROGRAMA DE TRABALHO (CANCELAMENTO 

FUNCIONAL PROGRAMÁTICA PROGRAMA/AÇÃO/LOCALIZADORIPRODUTO 

2126 - -- - deG - - - . - ---- -- M ----- - -- -- ------- -- - do Ministério dos T . ---- -----
OPERAÇOES ESPECIAIS 

28 846 2126 0713 Cumprimento de Obrigações decorrentes da extinção do Departamento 
~acionai de Estradas de Rodagem - DNER 

28 846 2126 0713 0001 ~umprimento de Obrigações decorrentes da extinção do Departamento Nacional 
de Estradas de Rodagem - DNER -Nacional 

TOTAL - FISCAL 
TOTAL - SEGURIDADE 
TOTAL-GERAL 

ORGAO: 39000- Ministério dos Transportes 
UNIDADE: 39252- Departamento Nacional de Infra-Estrutura de Transportes- DNIT 

ANEXO li 
PROGRAMADETRABALHO(CANCELAMENTO 

FUNCIONAL PROGRAMÁTICA 

2072 - . 

26 783 207214TL 

26 783 2072 14TL 2762 

TOTAL- FISCAL 
TOTAL- SEGURIDADE 
TOTAL-GERAL 

ORGAO: 44000 - Ministério do Meio Ambiente 
UNIDADE: 44101 - Ministério do Meio Ambiente 

FUNCIONAL PROGRAMÁTICA 

PROGRAMAI AÇÃO/LOCALIZADORIPRODUTO 

.á . 
-- --- - - - - -- - --- - . - • •v T F 

PROJETOS I 

Adequação de Linha Férrea em Juiz de Fora- EF-040/MG 

Adequação de Linha Férrea em Juiz de Fora - EF-040/MG - No Município de 
uiz de Fora- MG 

- ----- - --

PROGRAMA/ AÇÃO/LOCALIZADOR/PRODUTO 

F 3 2 90 o 

F 4 2 90 o 

100 

VALOR 

100 

-- - -

VALOR 

100 

VAT.OR 

940.000 

940.000 

940.000 
o 

940.000 

296.000 

296.000 

296.000 

296.000 

296.000 
o 

296.000 

700.000 

700.000 

700.000 

700.000 

700.000 
o 

700.000 



18 541 045 8499 0001 poio a Projetos de Gestão Integrada do Meio Ambiente (PNMA li) -Nacional 

2124 - p -- ~ - --- de G - M --- - - -· - -- ---- M'. _ _ . -····---· __ do Meio Ambiente 
ATIVIDADES 

18 541 ~124 2B34 Gestão de Políticas de Meio Ambiente 

18 541 ~124 2B34 0001 !Gestão de Políticas de Meio Ambiente- Nacional 

TOTAL- FISCAL 
TOTAL - SEGURIDADE 
TOTAL-GERAL 

ÓRGAO: 44000- Ministério do Meio Ambiente 
UNIDADE: 44102- Serviço Florestal Brasileiro- SFB 

ANEXO li 
PROGRAMA DE TRABALHO (CANCELAMENTO) 

FUNCIONAL PROGRAMÁTICA PROGRAMN AÇÃO/LOCALIZADO R/PRODUTO 

2036 - - ~ - - - - - ------,-- - --- -- -- ---- -- -- - - -- - ---le doD FI p ãoe C dos Incênd' --- - -- -- - --- --- -- ------

ATIVIDADES 

18 541 ~03620WA Desenvolvimento Florestal Sustentável e Manejo Florestal Comunitári~ 
Familiar 

18 54 I ~036 20WA 0001 Desenvolvimento Florestal Sustentável e Manejo Florestal Comunitáric 
Familiar- Nacional 

18 573 ~03620WB Pesquisa e Informações Florestais 

18 573 ~036 20WB 0001 Pesquisa e Informações Florestais -Nacional 

18 541 ~03620WC Planejamento, Gestão e Controle das Concessões Florestais 

18 541 ~036 20WC 000 I Planejamento, Gestão e Controle das Concessões Florestais -Nacional 

18 541 ~03620WD Inventário Florestal Nacional 

18 541 ~036 20WD 0001 Inventário Florestal Nacional - Nacional 

TOTAL- FISCAL 
TOTAL - SEGURIDADE 
TOTAL -GERAL 

ORGAO: 44000 - Ministério do Meio Ambiente 
UNIDADE: 44207- Instituto Chico Mendes de Conservação da Biodiversidade 

ANEXO li 
PROGRAMA DE TRABALHO (CANCELAMENTO) 

I i 

F 3 2 90 o 

F 4 2 90 o 

F 3 2 90 o 

F 3 2 90 o 

F 3 2 90 o 

I - I ~ I I . , I I 

100 

VALOR 

100 

100 

100 

196 

1.500.000 

1.500.000 

1.492.198 

1.492.198 

1.492.198 

1.492.198 

5.212.198 
o 

5.212.198 

3.607.734 -- -- . - -

400.000 

400.000 

400.000 

315.000 

3 I5.000 

315.000 

143.802 

143.802 

143.802 

2.748.932 

2.748.932 

2.748.932 

3.607.734 
o 

3.607.73.4 
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ANEXO li Crédi to Suplementar 
--- - - --- - ---- · - -- . -· .-- ·-··- . . - ...... ~ .&. .. '-''-U• _,V 'U'-' A.VUR.:) a., A." VIII.'-.3 .1..'-.1' .L'VV 

E G 
R 

M 
I 

F 
FUNCIONAL PROGRAMÁTICA PROGRAMN AÇÃO/LOCALIZADOR/PRODUTO s N p o u T VALOR 

F D D E 
2111 Programa de Gestão e Manutenção do Ministério da In tegração Nacional 1.650.000 

ATIVIDADES 

04122 ~lll2000 !Administração da Unidade 1.050.000 

04 122 ~111 2000 0001 !Administração da Unidade -Nacional 1.050.000 

F 4 2 90 o 250 1.050.000 

PROJETOS 

04122 21111M51 jReforma dos Edifícios-Sedes do DNOCS - Administração Central ~ 600.000 
Coordenadorias Estaduais 

04 122 2111 IM51 0001 !Reforma dos Edifícios-Sedes do DNOCS 
!coordenadorias Estaduais -Nacional 

- Administração Central e 600.000 

F 4 2 90 o 250 600.000 

TOTAL- FISCAL 1.650.000 
TOTAL- SEGURIDADE o 
TOTAL-GERAL 1.650.000 

ÓRGÃO: 53000- Ministério da Integração Nacional 
UNIDADE: 53207- Superintendência do Desenvolvimento do Centro-Oeste- SUDECO 

FUNCIONAL PROGRAMÁTICA PROGRAMAI AÇÃO/LOCALIZADOR/PRODUTO VALOR 

2111 ---- - - - ------- -- ------ - ----------- - -p de G M do Ministério da I N . ·- -- -- -- - ---- - ---- -· 000.000 
ATIVIDADES 

04122 ~1112000 Administração da Unidade 5.000.000 

04 122 ~111 2000 0001 Administração da Unidade- Nacional 5.000.000 

F 4 2 90 o 100 5.000.000 

TOTAL- FISCAL 5.000.000 
TOTAL - SEGURIDADE o 
TOTAL-GERAL 5.000.000 

ORGAO: 56000 - Ministério das Cidades ... ····~-·~-~ 

'· ~ 

o/ 
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ANEXOU Crédito Sup'(itnt~~ 
PROGRAMADETRABALHO(CANCELAMENTO) Recurso de Todas as Fontej 1,0 
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2048 Mobilidade Urbana e Trânsito 8~ su_;: 
ATIVIDADES """" -

15 451 ~048 2D47 !Apoio a Medidas de Moderação de Tráfego 32.000 
.. .. . -· .... ..... ...... ........... ·- ............. . - ~ .. . • - # - .. . - . ... .. 
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15 126 

15 451 

15 451 

15 452 

15 452 

15 452 

15 452 

15 452 

15 452 

15121 

15 121 

15 451 

15 451 

15 422 

15 422 

17512 

17 512 

~054 20NP 

~054 20NP 0001 

f054 20NR 

bo54 20NR 0001 

~054 4055 

~054 4055 0001 

~054 8866 

~054 8866 0001 

f054 8872 

bo54 8872 ooo1 

~054 8874 

12054 8874 0001 

f05410T2 

~054 IOT2 0001 

2064 

f06420NU 

~064 20NU 000 I 

... , 

ATIVIDADES 

jAprimoramento do Sistema Nacional de Informações das Cidades 

!Aprimoramento do Sistema Nacional de Informações das Cidades - Nacional 

~
poio à Elaboração e Implementação de Planos e Projetos Urbano! 
Jtegrados de Reabilitação e Requalificação de Áreas Urbanas 
poio à Elaboração e lmplementaçã? de Planos e Projetos Urbanos Integradm 

:de Reabilitação e Requalificação de Areas Urbanas- Nacional 

!

Fortalecimento da Política Nacional de Desenvolvimento Urbano 

Fortalecimento da Política Nacional de Desenvolvimento Urbano- Nacional 

jApoio à Regularização Fundiária em Áreas Urbanas (Papel Passado) 

!Apoio à Regularização Fundiária em Áreas Urbanas (Papel Passado)- Nacional 

~
poio à Capacitação de Gestores e Agentes Sociais para o Desenvolvimento 
rbano por meio do Programa Nacional de Capacitação das Cidades 
poio à Capacitação de Gestores e Agentes Sociais para o Desenvolvimento 

Urbano por meio do Programa Nacional de Capacitação das Cidades- Nacional 

~
poio ao Planejamento Territorial e Gestão Urbana Municipal f 

nterfederativa 
poio ao Planejamento Territorial e Gestão Urbana Municipal e Interfederativ< 
Nacional 

PROJETOS 

~
poio a Projetos de Acessibilidade para Pessoas com Restrição de 

Mobilidade e Deficiência 
poio a Projetos de Acessibilidade para Pessoas com Restrição de Mobilidade e 
eficiência -Nacional 

Promoção e Defesa dos Direitos Humanos 
ATIVIDADES 

~
poio à Prevenção da Violação dos Direitos Humanos em Ações di 
esenvolvimento Urbano 
poio à Prevenção da Violação dos Direitos Humanos em Ações de 
esenvolvimento Urbano- Nacional 
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F 

F 

F 

F 

F 
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30 
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100 

100 

100 

100 

100 

100 

100 

100 

100 

260.000 

260.000 

260.000 

50.000 

50.000 

50.000 

85.000 

85.000 

85.000 

1.525.503 

1.525.503 

525.503 

1.000.000 

101.920 

101.920 

101.920 

254.235 

254.235 

254.235 

1.554.260 

1.554.260 

1.554.260 

96.000 

96.000 

96.000 

96.000 

2068 Saneamento Básico 58.25b LY 

ATIVIDADES I I I I I I I li> J 

1111111 t.~) 
2116 Programa_de Gestão e Manutenção do Ministério das Cidades 5~S so? ~ 1 

jApoio à Gestão e à Capacitação aplicados ao Saneamento 

!Apoio à Gestão e à Capacitação aplicados ao Saneamento- Nacional 

p068 20Z5 

~068 20Z5 0001 

s 3 2 90 o 100 

I ATTVTnAnl<<O: I I 



o 
15 453 204814TT Modernização e Recuperação do Sistema de Trens Urbanos 400.000 

15 453 2048 14TT 0001 Modernização e Recuperação do Sistema de Trens Urbanos -Nacional 400.000 

F 4 2 90 o 100 400.000 

2116 Programa de Gestão e Manutenção do Ministério das Cidades 540.000 
ATIVIDADES 

15122 2116 2000 Administração da Unidade 540.000 

15 122 ~116 2000 0001 ~dministração da Unidade- Nacional 540.000 

F 4 2 90 o 100 540.000 

TOTAL- FISCAL 940.000 
TOTAL- SEGURIDADE o 
TOTAL-GERAL 940.000 



EM n~ 00101/2015 MP 

Brasília, 9 de Julho de 2015 

Excelentíssima Senhora Presidenta da República, 

1. Dirijo-me a Vossa Excelência para apresentar proposta de abertura de crédito 
suplementar ao Orçamento Fiscal da União (Lei no 13.115, de 20 de abril de 20 15), em favor de 
diversos órgãos do Poder Executivo, no valor de R$ 29.922.832,00 (vinte e nove milhões, 
novecentos e vinte e dois mil, oitocentos e trinta e dois reais), confonne a seguir demonstrado: 

Discriminação Suplementação 

Ministério dos Transportes - MT 996.000 

Ministério dos Transportes (Administração direta) 296.000 

Departamento Nacional de Infraestrutura de Transportes 
700

_
000 

-DNIT 

Ministério do Meio Ambiente- MMA 15.569.932 

Ministério do Meio Ambiente (Administração direta) 3.600.000 

Serviço Florestal Brasileiro- SFB 5.099.932 

Agência Nacional de Águas- ANA 120.000 

Instituto Chico Mendes de Conservação da 
6.750.000 

Biodiversidade- ICMBio 

Ministério da Integração Nacional- MI 7.015 .726 

R$ 1,00 

Origem dos 
Recursos 

996.000 

296.000 

700.000 

15.569.932 

5.212.198 

3.607.734 

o 

6.750.000 

6.650.000 



365.726 o 

1.650.000 1.650.000 

Superintendência do Desenvolvimento do Centro-Oeste 
_ SUDECO 5.000.000 5.000.000 

Ministério das Cidades- MCidades 6.341.174 6.341.174 

Ministério das Cidades (Administração direta) 5.401.174 5.401.174 

Companhia Brasileira de Trens Urbanos- CBTU 940.000 940.000 

Excesso de arrecadação de Recursos de Convênios o 365.726 

Total 29.922.832 29.922.832 

2. No âmbito do MT, os recursos possibilitarão à Administração direta honrar despesas de 
fiscalização da exploração da infraestrutura rodoviária da Ponte Internacional São Borja - Santo 
Tomé (Brasil-Argentina). No DNIT, permitirão o atendimento de despesas referentes a vigilância e 
segurança patrimonial de bens recebidos da extinta Rede Ferroviária Federal S.A.- RFFSA. 

3. No que se refere ao MMA, no âmbito da Administração direta, relativamente ao 
Programa Bolsa Verde, o crédito viabilizará a atualização e a ampliação da capacidade dos sistemas 
informatizados, com aquisição de equipamento de armazenamento de dados e, para os projetos de 
gestão integrada do Plano Nacional do Meio Ambiente - PNMA II, a aquisição de novos 
equipamentos para ampliação e modernização do parque de servidores do Data Center do Edifício­
Sede do órgão. Já no SFB, os recursos propiciarão ampliar e melhorar os herbários, permitindo a 
recepção de maior volume de amostras botânicas, por meio da aquisição de bens e serviços, além de 
adquirir equipamentos de TI e realizar reformas para a sala de situação do SiCar (Sistema do 
Cadastro Ambiental Rural). 

4. Ainda no MMA, os recursos adicionais destinados à ANA permitirão o pagamento 
integral dos juros da operação de crédito Projeto de Desenvolvimento do Setor Água -
INTERÁGUAS e, ao ICMBio, a aquisição de equipamentos para a gestão das Unidades de 
Conservação Federais. 

5. No âmbito do MI, o crédito permitirá à CODEVASF incrementar a atuação dos Centros 
Integrados de Três Marias e Gorutuba, no Estado de Minas Gerais, em ações de pesquisa e produção 
em piscicultura, limnologia e biologia pesqueira. No DNOCS, contribuirá para atender despesas 
com a implantação de Projeto de Gestão Eletrônica de Documentos Administrativos. Na SUDECO, 
assegurará o custeio de despesas administrativas essenciais à fase atual de expansão da 
Superintendência. 

6. No que S5! refere à Administração direta do Ministério das Cidades, possibilitará atender 
despesas administrativas em função de acordos coletivos e aumento de tarifas públicas, realização 
de eventos, serviços gráficos e manutenção predial e, no âmbito da CBTU, realizar despesas com 
Vale-Cultura, conforme estabelecido em Acordo Coletivo Trabalhista, celebrado para o biênio 
2014/2015. 
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7. Cabe ressaltar que o crédito em referência será efetivado mediante Decreto, à 5!Es 
6 

· 
excesso de arrecadação de Recursos de Convênios e de anulação parcial de dotações orçamentánas, 
tendo em vista as autorizações contidas no art. 4°, caput, incisos I, alínea "a", II, V, alínea "b", item 
1, VIII, e§ 1°, da Lei n° 13 .115, de 2015, e no art. 38, § 2°, da Lei n° 13.080, de 2 de janeiro de 
2015, Lei de Diretrizes Orçamentárias para 2015- LD0-2015, em conformidade com o art. 43, § 
1°, incisos II e III, da Lei n° 4.320, de 17 de março de 1964, obedecidas as prescrições do art. 167, 
inciso V, da Constituição. 

8. Esclareço, a propósito do que dispõe o caput do art. 4° da Lei n° 13.115, de 2015, que as 
alterações decorrentes da abertura deste crédito não afetam a obtenção da meta de resultado 
primário fixada para o corrente exercício, pois: 

a) R$ 19.938.174,00 (dezenove milhões, novecentos e trinta e oito mil , 
cento e setenta e quatro reais) referem-se a remanejamento entre despesas primárias discricionárias 
do Poder Executivo para priorização das programações-e/ou dotações suplementadas; 

b) R$ 365.726,00 (trezentos e sessenta e cinco mil, setecentos e vinte e seis 
reais) referem-se a despesas financiadas com excesso de arrecadação de Recursos de Convênios, 

que serão consideradas na avaliação de receitas e despesas de que trata o art. 9º da Lei 

Complementar nº 1 O 1, de 4 de maio de 2000; 

c) R$ 9.498.932,00 (nove milhões, quatrocentos e noventa e oito mil, 
novecentos e trinta e dois reais) referem-se a remanejamento de dotações orçamentárias financiadas 
com recursos de doações; 

d) R$ 120.000,00 (cento e vinte mil reais) não são considerados no cálculo 
do referido resultado, constante do Anexo XI do Decreto n° 8.456, de 22 de maio de 2015, por 
serem de natureza financeira; 

e) as despesas relacionadas na alínea "a" serão executadas de acordo com 
os limites do Anexo I do Decreto n° 8.456, de 2015, conforme estabelece o § 2° do art. 1 o do 
referido Decreto; e 

f) as constantes das alíneas "b" e "c" não terão suas execuções sujeitas aos 
limites estabelecidos no Anexo I do referido Decreto, de acordo com o seu art. 1°, § 1°, inciso III. 

9. Cumpre informar que a presente abertura de crédito envolve, concomitantemente, 
modificação de identificador de uso e de fonte de recursos constantes da Lei Orçamentária Anual de 
2015. No caso do identificador de uso, a modificação decorre da necessidade de o MMA alocar 
recursos de contrapartida nacional para viabilizar ingresso de doação de entidade internacional, 
utilizando o cancelamento de recursos não destinados à contrapartida, constantes de outras ações 
orçamentárias do órgão, pelo montante de R$ 1.951.000,00 (um milhão, novecentos e cinquenta e 
um mil reais) . Para a fonte de recursos, a modificação decorre da impossibilidade de utilização da 
fonte 43 - Títulos de Responsabilidade do Tesouro Nacional- Refinanciamento da Dívida Pública 
Federal, da programação objeto de cancelamento, na programação suplementada em favor da ANA, 
no valor de R$ 120.000,00 (cento e vinte mil reais). A substituição far-se-á pelo superávit financeiro 
da fonte 44 - Títulos de Responsabilidade do Tesouro Nacional- Outras Aplicações. 

10. Em atendimento ao disposto no art. 40, caput, da LD0-2015, demonstra-se, em quadro 
anexo à presente Exposição de Motivos, o excesso de arrecadação utilizado neste crédito. 

11. Finalmente, vale salientar que o crédito em questão decorre de solicitações formalizadas 
pelos órgãos envolvidos, segundo os quais as dotações orçamentárias objeto de cancelamento não 
sofrerão prejuízo na sua execução, uma vez que os remanejamentos foram decididos com base em 
projeções de suas possibilidades de dispêndio até o final do presente exercício. 



Respeitosamente, 

Assinado eletronicamente por: Nelson Henrique Barbosa Filho 
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1. Síntese do problema ou da situa_t.~o que reclama providências: ~ 
Necessidade de reforçar dotações orçamentárias de diversos órgãos do Poder Executivo que se I 
~ostran~Jnsuficientes para o atendimento de despesas estabelecidas segundo suas prioridades. 

2. Soluções e providências contidas no ato normativo ou na medida proposta: 
Abertura de crédito suplementar ao Orçamento Fiscal da União, mediante Decreto, de acordo com 
o disposto no art. 4°, caput, incisos I, alínea "a", 11, V, alínea "b" , item 1, e VIII, e§ 1°, da Lei n° 
13.115, de 20 de abril de 2015, e no art. 38, § 2°, da Lei no 13.080, de 2 de janeiro de 2015, em 
conformidade com o art. 43, § 1°, incisos 11 e 111, da Lei no 4.320, de 17 de março de 1964, 
obedecidas as prescrições do art. 167, inciso V, da Constituição. 

3. Alternativas existentes às medidas ro ostas: 
Esta é a melhor alternativa existente, no momento, para a solução do problema. 

4. Custos: 
R$ 29.922.832,00 (vinte e nove milhões, novecentos e vinte e dois mil, oitocentos e trinta e dois 
reais), sendo: R$ 365 .726,00 (trezentos e sessenta e cinco mil, setecentos e vinte e seis reais) de 
excesso de arrecadação de Recursos de Convênios; e R$ 29.557.106,00 (vinte e nove milhões, 
quinhentos e cinquenta e sete mil, cento e seis reais) de anulação parcial de dotações 
orçamentárias. 

5. Razões que justificam a urgência (a ser preenchido somente se o ato proposto for medida 
provisória ou projeto de lei que deva tramitar em regime de urgênc-'iac.L..:...: ________ --. 
Não há. 

6. Impacto sobre o meio ambiente (semP!!:_que o ato ou medida proposta possa vir a tê-lo): 

[Não há. 

7. Alterações Propostas: (a ser preenchido somente no caso de alteração de Medidas 
Provisórias) 
Texto Atual 

[ Não se aplica. 

TextoProLp~o~st~o _________________ _ _ _________ ___ 

I Não se aplica. 

8. Síntese do parecer do órgão .._ju::..:..r=--=í'-=d"'-ic=--=o:....:.: ______ _______________ _ 
I De acordo com o prosseguimento da proposta. 

Assinado eletronicamente por: Nelson Henrique Barbosa Filho 



DECRETO DE DE DE 2015 

Abre ao Orçamento Fiscal da União, em favor 
de diversos órgãos do Poder Executivo, 
crédito suplementar no valor de R$ 
29.922.832,00, para reforço de dotações 
constantes da Lei Orçamentária vigente. 

A PRESIDENTA DA REPÚBLICA, no uso da atribuição que lhe confere o art. 84, 
caput, inciso IV, da Constituição, e tendo em vista as autorizações constantes do art. 4°, caput, 
incisos I, alínea "a", 11, V, alínea "b", item 1, e VIII, e§ 1°, da Lei n° 13.115, de 20 de abril de 2015, 
e do art. 38, § 2°, da Lei n° 13.080, de 2 de janeiro de 2015, ~ · 

DECRETA: 

Art. 1° Fica aberto ao Orçamento Fiscal da União (Lei n° 13.115, de 20 de abril de 
20 15), em favor de diversos órgãos do Poder Executivo, crédito suplementar no valor de R$ 
29.922.832,00 (vinte e nove milhões, novecentos e vinte e dois mil, oitocentos e trinta e dois reais), 
para atender à programação constante do Anexo I. 

Art. 2° Os recursos necessários à abertura do crédito de que trata o art. 1 o decorrem de: 

11 - excesso de arrecadação de Recursos de Convênios, no valor de R$ 365.726,00 
(trezentos e sessenta e cinco mil, setecentos e vinte e seis reais); e 

111- anulação parcial de dotações orçamentárias, no valor de R$ 29.557.106,00 (vinte e 
nove milhões, quinhentos e cinquenta e sete mil, cento e seis reais), conforme indicado no Anexo Il. 

Art. 3° Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 

Brasília, de de 20 15; 1942 da Independência e 1272 da República. 

Referendado eletronicamente por: Nelson Henrique Barbosa Filho 



ADVOCACIA-GERAL DA UNIÃO 

CONSULTORIA-GERAL DA UNIÃO 

CONSULTORIA JURÍDICA JUNTO AO MINISTÉRIO DO PLANEJAMENTO ORÇAMENTO E GESTÃO 

COORDENAÇÃO-GERAL JURÍDICA DE ASSUNTOS ORÇAMENTÁRIOS, ECONÔMICOS E 

INTERNACIONAIS 

ESPLANADA DOS MINISTÉRIOS -BLOCO: K- 8° ANDAR- SALA 843 - CEP: 70040-906 -BRASÍLIA- DF 

PARECER n. 00794/2015/PFF/CGJOE/CONJUR-MP/CGU/AGU 

NUP: 03500.200753/2015-65 

INTERESSADOS: Diversos órgãos do Poder Executivo. 

ASSUNTO: Projeto de decreto que abre crédito suplementar em favor dos interessados. 

EMENTA: I - Ausência de óbices ou riscos de natureza jurídica capazes de interferir na efetivação dos objetivos do 

Projeto de Decreto. JT - Conformidade com: (a) as competências constitucionais do Presidente da República; (b) as 

normas constitucionais e infraconstitucionais que regulam a abertura de créditos suplementares; e (c) as hipóteses de 

autorização para a abertura de créditos suplementares previstas na Lei Orçamentária Anual em vigor. IIT - Pelo 

encaminhamento à ASTEC/GM. 

A Assessoria Técnica e Administrativa do Gabinete do Ministro de Estado - ASTEC/GM submeteu à análise e 

manifestação desta Consultoria Jurídica Projeto de Decreto que: "Abre ao Orçamento Fiscal da União, em favor de 

diversos órgãos do Poder Executivo, crédito suplementar no valor de R$ 29.922.832,00, para reforço de dotações 

constantes da Lei Orçamentária vigente . ". 

De acordo com a Exposição de Motivos: (i) o objetivo da proposta é o de reforçar as dotações orçamentárias dos órgãos 

envolvidos (item 1 do Anexo à EM); (i i) os recursos necessários à abertura do crédito serão obtidos por meio de excesso 

de arrecadação, bem como de anulação parcial de dotações orçamentárias (item 7 da EM); e (iii) a proposta não afetará 

a meta de resultado primário para o presente exercício (item 8 da EM). 

No âmbito deste Ministério, a Secretaria de Orçamento Federal - SOF manifestou-se favoravelmente ao 

prosseguimento da proposta. 

Em relação ao conteúdo, esta Consultoria Jurídica não identificou qualquer óbice ou risco de natureza jurídica capaz de 

interferir na efetivação dos objetivos da proposta. O Projeto de Decreto está em conformidade com: (i) a competência 

constitucional da Presidente da República para expedir decretos e regulamentos para a fiel execução das leis (art. 84, IV, 



constitucionais e 

No tocante aos aspectos formais, o Projeto de Decreto está em conformidade com as normas que regulam a elaboração 

de atos normativos no âmbito da administração pública federal (Lei Complementar no 95/ 1998 e Decreto n° 

4.176/2002). 

Do exposto, opina-se pela ausência de óbices ou riscos de natureza jurídica capazes de interferir na efetivação dos 

objetivos do Projeto de Decreto. Pelo encaminhamento à Assessoria Técnica e Administrativa do Gabinete 

do Ministro de Estado - ASTEC/GM. 

À consideração superior. 

PAULO FERNANDO FEIJÓ TORRES JÚNIOR 

COORDENADOR-GERAL JURÍDICO DE ASSUNTOS ORÇAMENTÁRIOS, ECONÔMICOS E 

INTERNACIONAIS 

ADVOGADO DA UNIÃO 



( 

) 

ADVOCACIA-GERAL DA UNIÃO 

CONSULTORIA-GERAL DA UNIÃO 

CONSULTORIA JURÍDICA JUNTO AO MINISTÉRIO DO PLANEJAMENTO ORÇAMENTO E GESTÃO 

COORDENAÇÃO-GERAL JURÍDICA DE ASSUNTOS ORÇAMENTÁRIOS, ECONÔMICOS E 

INTERNACIONAIS 

ESPLANADA DOS MINISTÉRIOS -BLOCO: K- go ANDAR- SALA 843 - CEP: 70040-906- BRASÍLIA- DF 

DESPACHO DE APROVAÇÃO DO CONSULTOR JURÍDICO 

PROCESSO: 03500.200753/2015-65 

INTERESSADOS : Diversos órgãos do Poder Executivo. 

ASSUNTO: Projeto de decreto que abre crédito suplementar em favor dos interessados. 

I. Aprovo o PARECER n. 00794/2015/PFF/CGJOE/CONJUR-MP/CGU/AGU. 

2. Enviem-se os autos à Assessoria Técnica e Administrativa do Gabinete do Ministro de Estado- ASTEC/GM. 

WALTER BAERE DE ARAÚJO FILHO 

Consultor Jurídico 

Atenção, a consulta ao processo eletrônico está disponível em http: //sapiens.agu.gov.br mediante o 

fornecimento do Número Único de Protocolo (NUP) 03500200753201565 e da chave de acesso c07ccc51 



normativos legais aplicáveis. A conferência da autenticidade do documento está disponível com o código 3460626 no 

endereço eletrônico http://sapiens.agu.gov.br, após cadastro e validação do acesso. Informações adicionais: Signatário 

(a): PAULO FERNANDO FEIJO TORRES JUNIOR. Data e Hora: 07-07-2015 16:53. Número de Série: 

7160455948378289969. Emissor: AC CAIXA PF v2. 

DocuJnento assinado eletronicamente por WALTER BAERE DE ARAUJO FILHO, de acordo com os normativos legais 

aplicáveis. A conferência da autenticidade do documento está disponível com o código 3460626 no endereço eletrônico 

http://sapiens.agu.gov.br, após cadastro e validação do acesso. Informações adicionais: Signatário (a): WALTER 
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DEMONSTRATIVO DE EXCESSO DE ARRECADAÇÃO 
(Art. 40, caput, da Lei nº 13.080, de 2 de janeiro de 20 15) 

Fonte: 81 -Recursos de Convênios 
UO: 53.201 - Companhia de Desenvolvimento dos Vales do São Francisco e do Parnaíba -
CODEVASF 

NATUREZA 

17620000 Transferência de Convênios dos 
Estados e do Distrito Federal e de 
Suas Entidades 

Total 
(D) Créditos Extraordinários 

Abertos 
Em tramitação 
Valor deste crédito 

(E) Créditos Suplementares e Especiais 
Abertos 
Em tramitação 
Valor deste crédito 

R$ 1,00 
2015 EXCESSO/ 

LEI IREESTIMATIV A FRUSTRAÇÃO 
(A) (B) (C)= (B)- (A) 

547.087 912.813 365.726 

547.087 912.813 365.726 

o 
o 
o 
o 

(F) Outras modificações orçamentárias efetivadas 

365.726 
o 
o 

365.726 
o 

(G) Saldo= (C) - (D) - (E) - (F) o 



-0os De.ó 
-§?> <-<" . 

• ~ QIÇ-•ro Çlo 
~J ~~~,--V> ! 

Fl.~:..l9.000.....J\'Iinis ~rio dos Transportes 
<(., U~lDADE: 39101 .~j~istério dos Tramportcs 

'>,,;t.~!~.l ~~ Z <\\~ RARA LHO (SUPLEMENTAÇÃO) 

- ~~~L ~ROGRAMÁTICA PROGRAMA/AÇÃO/LOCALIZADOR/PRODUTO 

2075 Tran~po1·te Rodoviádo 
ATIVIDADES 

26 125 075 2907 iscali7.ação da Explor:tção da lnfn•est•·utura Rodovi:íria 

26 125 075 2907 000 I i5calização da Exploraç3o da Tnfmeslrulura Rodoviária~ Nacional 

TOTAL- FISCAL 
TOTAL- SEGURIDADE 
TOTAL - GERAL 

ÓRGAO: 39000- Ministfrio dos Transportes 
tJN IDADE: 39252- Departamento N::u::ional dr: lnfr:r-Estrutur:a de Transportt:s - DNIT 

ANEXO I 
PROGRAMA DE TRABALHO (SUPLEMENTAÇÃO) 

FUNCIONAL PROGRAMÁTICA 

2126 

26 783 126 869V 

26 783 126 869V 0001 

TOTAL- f ISCA L 
TOTAL- SEGURIDADE 
TOTAL-GERAL 

ÓRGAO: 44000- Mini!lõtt:rio do Meio Ambiente 
UNIDADE: 44101- Ministtrio.do Mr-ioAmbientt 

FUNCIONAL 

18 541 OIR 20VP 

IR 54 1 018 20VP 0001 

2045 

18 541 045 8-i99 

18 54 1 045 8499 000 I 

TOTAL- FISCAL 
TOTAL- SEGURIDADE 
TOTAL-GERAL 

PROGRAMA/AÇÃO/LOCALIZADOR/PRODUTO 

l'roaram:J. de Gut:1o e Ma nutencão do Ministtrio dos Transportes 
ATIV IDADES 

Manufenç:io e Gtstiio dos . .\tivos Ferroviários 

Manutenção c Gcst.ao dos Ativos Fcrroviâ.rios- Nacional 

PROGRAMA/AÇÃOILOCALIZADOR/PRODUTO 

ATIVIDADES 

f'\poio à conservação Ambiental e à ErradicJç!io da Extnma Pobreza 
~OLSA VERDE 
fA.poio 3 conselvaç3o Ambiental e à Erradicação da Extrema Pobreza - BOLSA 
~ERDE - Nacional 

Lictnci::~~mcnto e u2lidade Amhirntal 
ATIVIDADES 

~poio 3 Projetos de Gut::io lntcgr"da do Meio Ambiente WNMA li) 

~poio a Proj eto~ de Gest~o lntegmda do Meio Amhiente (PNMA 11)- Nacional 

ÓRGAO: 44000- Ministério do Meio Ambiente 
UN II>ADE: 44102 - Serviço Flore~tal Rrasileiro- SFR 

PROGRAMA/AÇÃO/ J..OCALIZADORIPRODUTO 

Crédito Suplementar 
Recurso de Todas :~s Fontes RS 1,00 

E G R 
M 

I 
F 

s N p o u T VALOR 
F D D E 

296.000 

296.000 

296.000 

F 3 2 80 o IDO 296.000 

296.000 
o 

296.000 

Crc!dito Suplr:mr:nf:JI' 
Recurso de Todas as Fontes RS I 00 

E G 
R 

M 
I 

F 
s N p o u T VALOR 
F D D E 

700.000 

700.000 

700.000 

F 3 2 90 o IDO 700.000 

700.000 
o 

700.000 

2.100.000 

2.100.000 

F 4 2 90 o IDO 2.100.000 

1.500.000 

1.500.000 

1.500.000 

F 4 2 90 o 148 1.500.000 

3 .600.000 
o 

3.600.000 



) 

2036 Florest::.s, Preven i o e Conh·ol e do Desm:~ t::~.m ento c dos lndndios 
ATIVIDADES 

18 54 1 036 20\VI) nvcntário Floresta l Naciona l 

18 54 1 036 20WD 000 I nvcntário Florestal Nacional -Nac ional 

2124 Progr:.~.m:J de C.utio e Man utcn in do Min isttrio do 'M eio Ambiente 
ATIVIDADES 

18 122 p124 2000 ~dministra(. lio da Un idade 

18 122 124 2000 000 I ~dm i nistração da Unidade - Nacional 

TOTAL- FISCAL 
TOTAL SF:GURIDADE 
TOTAL-GERAL 

ORGA.O: 44000 - Ministél-io do Meio Ambiente 
UNl l>ADE: 44205 -Agência Naciona l de Águ:ts- ANA 

ANEXO I 
PROGRAMA DE TRABALHO (SUPLEMENTAÇÃO) 

FUNCIONAL PROGRAMÁTICA PROGRAMA/AÇÃOILOCALIZADORIPRODUTO 

0906 Qpcr~ õcs Especia is: Servi o d:a Dh•id:. Externa Juros c Amort i7 .. 1Côcs 
OI'ERAÇOES ESI'ECIAIS 

28 844 906 0284 mortizaç!io c Encargos de Financi:uncnto da Dívida Contra tual Externa 

28 844 906 0284 0001 ,A.mortização e Encargos de Fino.nciamcnto da Divida Contratual Externa 
Nacional 

TOTAL - F ISCA L 
TOTAL SEGURIDADE 
TOTAL-GERAL 

ÓRGAO: 44000- Minisfél"io do 1\-feio Ambiente 
UNIDADE: 44207 -Instituto C hiro 1\·lcndcs de Co nservaçlio dn Biodi\'t:rsidade 

FUNCIONAL 

18 541 01 820\VM 

18 5~1 018 20WM 0001 

TOTAL- F ISCAL 
TOTAL SEGIIRIDADE 
TOTAL- GERAL 

ÓRGAO: 53000 - :Ministério da 1utcgraç3o Nacional 

PROGRAMA/AÇÃO/LOCA LIZADORIPRODUTO 

ATI\'IDA DES 

~poio :i. Cri:Jç3o, Gutão e Implementação d:u Unidades de Conservação 
Ft:dt:rais 
Apoio à Criação, Gcstâo c lmplcmcntaçllo das Unid<Jdcs de Conscrvnçã 

ederais - Nacional 

UNI DADE: 53201- Companhia de Dcunvol\'inu~nto dos Vales do São Fr:mcisco e do Pnrna íha- COOEVASF 

ANEXO I 
I'ROGRAMA OE TRABALHO (Slii'LEMENTACÃO) 

FUNCIONAL PROGRAMÁTICA PROGRAMA/AÇÃO!LOCALIZADORIPRODUTO 

2052 Pesca c Aquicultur:a 
ATI\'IDADES 

20 608 052 281 9 un cion::.mcnto de Estaçõts c Centros de Pcsqui!;a em Aquicultura 

20 608 052 28 190031 uncionamenlo de Estações e Centros de Pesquisa em Aqui cultura - No E.c;tadc 
c Minas Gerais 

' 4.;, 
\~~ - ~ " s<Jest~ 

. · ~-- .932 

F 3 2 90 5 100 1.951.000 

F 4 2 90 o 196 2.748.932 

400.000 

400.000 

400.000 

F 4 2 90 o 100 400.000 

5.099.932 
o 

5.099.932 

Crédito Suplwtentar 
Rt-curso de Todas u Fontu RS I 00 

E G 
R 

M 
I 

F 
s N p o u T VALOR 
F D D E 

120.000 

120.000 

120.000 

F 2 o 90 o 344 120.000 

120.000 
o 

120.000 

6.750.000 

6.750.000 

90 195 6.750.000 

6.750.000 

6.750.000 

C rédito Suplementar 
Rccur!io de Todas :~s Fonw; RS I 00 

E G 
R 

M 
I 

F 
s N o T VALOR 
F D 

p 
D 

u 
E 

365.726 

365.726 

365.726 

F 3 2 90 o 281 365.726 



ÓRGÃO: 53000- Ministério dll lntegmç~o Nacional 
UNIDADE: 53204- Depart:llmento Nacional de Ohr:u Contra u Secas - DNOCS 

ANEXO! 
PROGRAMA DE TRABALHO (SUPLEMENTAÇÃO) 

FUNCIONAL PROGRAMÁTICA PROGRAMN AÇÃO/LOCALIZADORIPRODUTO 

2III Proc.nama de Gut.!l.o e M::mute:nc.5o do 1\linistüio da lnte:[!r:l :to Nacional 
PRO.IETOS 

04 I22 l1111M49 Modernização dos Recursos de Tecnologia da lnformaçio e Comunicaçilo 

04 I22 III IM49 0020 ~odemização dos Recursos de Tecnologia da lnfom1ação e Comunicação - N::~ 
..:gitio Nordeste 

TOTAL FISCAL 
TOTAL- SEGURIDADE 
TOTAL-GERAL 

ÓRGAO: 53000- Ministério da Integração Naciona l 
UNIDADE: 53207- Superintendênci:1 do Desem'olvimento do Centro-Oeste- SUDECO 

ANEXO I 
PROGRAMA DE TRABALHO SIIPLEMENTACÃO) 

FUNCIONAL PROGRAMÁTICA 

·2111 

04 122 I li 2000 

04 I22 I I I 2000 OOO I 

TOTAL-FISCAL 
TOTAL SEGURIDADE 
TOTAL-GERAL 

ÓRGAO: 56000- Ministério d:u Cidades 
l lNIDADE: 56101- Ministério das Cidades 

ANEXO I 

PROGRAMNAÇÃOILOCALIZADORIPRODUTO 

Proer:1ma dt Gestão e Manutençio do Ministtrio d11 lnteer11çilo Nacional 
ATI\"IIJADES 

~dministração da Unidade 

fA.dministrnção da Unidade- Nacional 

I'ROGRAMA DE TR4RALHO (SUPLEMENTAÇÃO) 

FUNCIONAL PROGRAMÁTICA PROGRAMNAÇÃO/LOCALIZADORIPRODUTO 

21 I6 Pro[!rama de Ge:st~o e Manute:nc.!l.o do 1\·linistério das Cidades 
ATIVIIlAOES 

15 122 I 16 2000 dministraçlio da Unidade 

15 I22 I I6 2000 OOO I dministraç3o da Unidade - Nacional 

TOTAL FISCAL 
TOTAL- SEGURIDADE 
TOTAL-GERAL 

ÓRGAO: 56000- Ministüio das Cid11du 
l lNli>ADE: 56202- Companhia Rr:1sileina de Trrns l lrhanos- CRTll 

FUNCIONAI . PROGRAMAIAÇÃOILOCALIZADOR/PRODUTO 

ATI\"II)ADES 

15 I22 

Crédito SUJlltmentHr 
Recurso dt Tod:u as Fontes RS 1,00 

E G R M I 
F 

s N p o u T VALOR 
F D D E 

1.650.000 

1.650.000 

I .650.000 

F 3 2 90 o 250 I .650.000 

1.650.000 
o 

1.650.000 

Crédito Suplementar 
Recurso de Tod:u as Fonte:s RS I 00 

E G R M I 
F 

s N p o u T VALOR 
F o D E 

5.000.000 

5.000.000 

5.000.000 

F 3 2 90 o IOO 5.000.000 

5.000.000 
o 

5.000.000 

Crédito Suplrme:ntar 
Recurso de Tod:u as Fontes RS 1,00 

E G R 
M 

I 
F 

s N p o u T VALOR 
F D D E 

5.401.174 

5.401.174 

5.40 I.I 74 

F 3 2 90 o IOO 5.40 I.I 74 

5.401.174 
o 

5.401.174 



15 122 I 16 20000001 

TOTAL FISCAL 
TOTAL SEGURIDADE 
TOTAL-GERAL 

ÓRGAO: 39000- Ministério dos Transportes 
UNIDADE: 39101 - Ministfdo dMTr:~.nsportt:s 

ANEXO H 

A..dm inistração da Un idade- Nacional 

PROGRAMA DE TRABALHO (CANCF:LAMENTO 

FUNCIONAL PROGRAMÁTICA PROGRAMA/AÇÃOILOCALIZADORIPRODUTO 

2126 Pronr:ama de Gest:1o e Manu tenção do 1\·Jinislc~rio dos Transportes 
OI'ERAÇOES ESPECIAIS 

28 846 126 0713 ,umprimento de Obrigações decorrentes da ulinç~o do Departamento 
~acion ai de Estr::~~das de Rodagem- DNER 

28 846 126 0713 0001 umprimento de Obrigações decorrentes da cxtinçOo do Departamento Nacional 
c Estrada.-; de Rodagem - DNER -Nacional 

TOTAL FISCAL 
TOTAL-SEGURIDADF: 
TOTAL-GERAL 

ÓRGAO: 39000- 'Ministério dos Tr:.tns portcs 
UNIDADE: 39252- Dep:ntamento Nacion:a l de lnfn-Esf rutur:t de Tuns]lortes- DNIT 

ANEXO H 
PROGRAMA llE TRABALHO (CANCF:LAMF:NTO 

FUNCIONAL PROGRAMÁTICA 

2072 

26 783 072 IHL 

26 783 072 14TL 2762 

TOTAL- F ISC.~L 

TOTAL- SEGURIDADE 
TOTAL-GERAL. 

ÓRGAO: 44000- Ministé•·io do Meio Ambien te 
UNIDADE: 44 101- Ministério do Meio Ambiente 

ANEXO li 

PROGRAM AI AÇ ÃOILOCALIZADORIPRODUTO 

Tr~nsporte Fcn·oviário 
PRO.IETOS 

dequação de Li nha Ftrrea tm Juiz de Fora - EF-0-'0/MG 

dcquaç:lo de Unha Férrea em Juiz de Fora- EF-040/MG- No Municipio de: 
uiz de Fora- MG 

PROGRAMA DE TRABALHO (CANCELAMENTO) 

FUNCIONAL PROGRAMÁTICA PROGRAMA/AÇÃO/LOCALIZADORIPRODUTO 

0906 Opençõrs Especia is: Stn>iço da Ofl'ida Externa Juros e Amor li7 ... lçõrs 
OPER~ÇOES ESPECIAIS 

28 844 906 0284 mortiz:~ção e Enc:ngo!i de Financia mento da Dívida Contratual Extern:a 

28 844 906 0284 0001 Amort ização c Encargos de Financiamento da Divida Contratual Extcma -
Nacional 

2018 BrodJvc:rsJdadc 
ATIVIDADES 

18 54 1 ~018 20V1' poio à conservação Ambientod e à Er r:u.Jicarão da Extrema Poh•·e7..a 
BOLSA VERDE 

18 54 1 0 18 20VP0001 poio à conservaç:lo Ambiental e à Erradicaçilo da Extrema Pobreza.- BOLSA 
VERDE - N>cion> l 

2045 Lice ncia mento e Qual idade Ambienta l 

~045 8499 

ATIVIOADES 

!8 54 ! rpoio a Projeto!! de Ge!it:lo lntegradR do !\·leio Ambient e (PNMA ll) I 

Crtdito Suplrmentar 
Recurso dr Todas as Fontes RS 1,00 

E G R 
M 

I 
F 

s N p o u T VALOR 
F D D E 

296.000 

296.000 

296.000 
-
F 3 2 90 o 100 296.000 

296.000 
o 

296.000 

C rtdito S uplementar 
Rtcurso dt Todas as Fontes RS 1 00 

E G 
R 

M 
I 

F 
s N p o u T VALOR 
F D D E 

700.000 

700.000 

700.000 

F 4 2 90 o 100 700.000 

700.000 
o 

700.000 

Crtdito Supl ement~r 
RecurJ;o cte Tfld:u :tJ; Fontu RS 1,00 

E G 
R 

M 
I 

F 
s N o T VALOR 
F D 

p 
D 

u E 
120.000 

120.000 

120.000 

F 6 o 90 o 143 120.000 

2100000 

2.100.000 

2.100.000 

F 3 2 90 o 100 2. 100.000 

1.500.000 

I I I I I I 1.500.000 





( 

ANEXO li 
PROGRAMA DE TRARALHO (CANCELAMENTO) 

FUNCIONAL PROGRAMÁTICA PROGRAMAIAÇÃO/LOCALIZADORIPRODUTO 

2111 Proerama de Gcsti'lo c ManuiC!fJ:~O do Ministfrio da Integra :lo N:u:ional 
ATIV IDA!lES 

04 122 ~ li! 2000 ~dministraçi\o da Unidade 

04 122 Plll 20000001 ~dm inisuação da Unidade - Nacional 

PRO.JETOS 

04 122 111IM51 ~cforma dos Edifícios-Sedu do llNOCS - Administraç:'io Central c 
oordenad01·ias Estadua is 

04 122 111 !MS I 0001 ~cformn dos Edificios-Scdcs do DNOCS Administração Central 
oordenadorias Estaduais- Nacional 

TOTAL FISCAL 
TOTAL SEGURI!lA!lE 
TOTAL-GERAL 

ÓRCAO: 53000- Min istério da Integração Nac iona l 
UNIDADE: 53207- Superintcndtnda do Desenvolvimento do Cent ro-Oeste- SUOECO 

ANEXO li 
PROGRAMA DE TRARALHO 1_CANCELAMENTO) 

FUNCIONAL PROGRAMÁTICA PROGRAMA/AÇÃOILOCALI ZA DOR/PRODUTO 

2111 Pro(!r:am:& de Gut~o e M2nuten Ao do 1\Hnist~rio d:&1ntrer:r ~o Nacion2l 

04 122 111 2000 

04 122 111 2000000 1 

TOTAL FISCAL 
TOTAL-SEGURI!lA!lE 
TOTAL-GERAL 

ÓRGAO: 56000 - Ministfrio das Cidades 
UNIOADR: 56 101 -1\·linistfrio das Cidades 

ANEXO li 

ATIVIDADES 

~dministraç:io da Unidade 

r.dmin istração da Unidade- Nacional 

PROGRAMA DE TRABALHO CANCELAMENTO 

FUNCIONAL 

15 4:<1 

15 45 1 

PROGRA MÁTICA 

2048 

048 2D47 

048 2[).l7 000 1 

PROGRAM A/AÇÃO/LOCALI ZADOR/ PRODUTO 

Mobilidade Urba na t T rânsito 
ATIVI!lA!lES 

~poio a Medidas de Modernç~o dt Tr:ifego 

~poio a Medidas de Moderação de Tráfego - Nacional 

c 

15 453 048 2D49 ~poio ao Dtsen\'olvimento lnstitucion:d p:trll :1 Gest:io dos Sistemrts: dt 
f\·1obilidade Urbana 

15 453 

15 453 

15 453 

15 451 

15 451 

048 2049 000 1 

048 IOSR 

048 IOSROOO I 

04810ST 

po48 JOSTOOOI 

2054 

ó.poio no Desenvolvimento lnstituciono.l para a Ges:Uio dos Sistemas d 
~obilidade Urbmm - Nac ional 

PROJETOS 

poio:) Elaborôlç:ío de Pl;~nos e l ~rojetos de Sisltm3s de Transporte l,úblir 
.oltlivo Urhano 
poio :i Elaboração de Planos e Projetos de Sistemas de Transporte Públic 
oletivo Urhano- Naciona l 

poio :1 Sistemas de Tra nsporte Não-MotorizadM 

poio a Sistemas de Transporte Ntio-Motori7.ados- Nacional 

Pl:lne'arnento Urhano 

' E~ 
\ f! 
_\Crédito SuJllt:mcntar ·~ Recurso de To'da5"1s Fontes RS I 00 i;} 'ri E G M F ., 'Õ' 

s N 
R o I 

T ~i;.~ões\:.S 
e; 

F D 
p 

D 
u E 

1.650.000 

1.050.000 

1.050.000 

F 4 2 90 o 250 1.050.000 

600.000 

600.000 

F 4 2 90 o 250 600.000 

1.6:<0.000 
o 

1.650.000 

Cr(dito Suplcmt:nf:tr 
Recurso de Todas as Fontes RS I 00 

E G 
R 

M 
I 

F 
s N o T VALOR 
F D 

p 
D 

u 
E 

5.000.000 

5.000.000 

5.000.000 

F 4 2 90 o 100 5.000.000 

5.000.000 
o 

5.000.000 

VALOR 

856.000 

32.000 

32.000 

F 40 100 32 .000 

760.000 

760.000 

F 90 100 760.000 

32.000 

32.000 

40 100 32.000 

32.000 

32.000 

F 40 100 32.000 

3.830.918 



-

15 452 

15 452 

IH52 

15 452 

15 •s2 

15 452 

15 121 

15 121 

15 451 

15 451 

15 422 

15 422 

17 5 12 

17 512 

15 131 

15 131 

TOTAL fiSCAL 

054 4055 

054 4055 000 I 

os• 8866 

054 8866 000 I 

os• 8872 

054 8872 000 1 

0548874 

054 8874 000 I 

054 IOT2 

054 I OTI 000 I 

2064 

064 20Nll 

064 20NU 000 I 

2068 

068 20Z5 

068 20Z5 000 I 

2116 

116 4641 

116 464 1 000 1 

TOTAL SEGURIDADE 
TOTAL-GERAL 

ÓRGAO: 56000- Ministério d:ts Cid;ldts 

ATlVIDADES 

f\primoramento do Sistema Nacionllll de Informações das Cidades 

Aprimoramento do Sistema Nacional de Informações das Cidades- Nacional 

~poio il Elaboraçiio e lmplement:~ç:to de P!ano~ e Projetos l lrhano. 
ntegrados de Reahilitaç.:io e Requalific::aç.ão de A rc as Urba nas 

<\paio à Elaboração e Implementação de Pb;mos c Projetos Urbanos Intcgrodo 
c Reabilitação c Rcqualificação de Áreas Urbmms- N<~.ciono l 

•o rtalecimento da l'olitic:J Nacion~ l de Desenvolvimento tlrbano 

ortalecimento da Politic!!. Nacional de Desenvolvimento Urbano - Nacional 

~paio à Regularização Fundiária em Áreas Urbanas (Papel Passado) 

~paio à Re:guloriU~ção FundiáriJ. em ÁreJ.s Urbanas (Papel Passado)- NacionJ.I 

~poio 2 Capacit:tçllo de Gestores e Agentes Sod:lis pnra o Desenvolvimento 
Jrh:ano por meio do Programa N:u:ionnl de Capacit:tç11o das Cidades 

fA.poio a Capacitaçtio de Gestores c Agentes Sociais pam o Dcscnvolvimcnt 
lrb:mo por meio do Programa Nacional de Capacitação das Cidades. Nacional 

~poio ao Planejamento Territori2l e Gestllo Urban:~ Municip:tl e 
nterfederativa 

fA.poio ao Planejamento Territorial e Gest1'io Urbana Municipal e lnterfederativ 
Nacional 

PROJETOS 

poio a Projetos de Aees!iibilid:tde para Pessoln com Restrição de 
M.ohili dade e Deficiência 

poio a Projetos de Acessibilidade para Pessoas com Restrição de Mobilidadl! 
lkfic iência- Nacional 

Promoção e Defeu dos Direitos Hum:tnos 
ATIVlDADES 

poio 3 Prevençlio da Viol:~ç11o dos Direitos Hum:~nos em Ações de 
Desenvolvimento llrbano 

poio à Prevenção da Violação dos Direitos Hwn;;mos em Ações de 
Desenvolvimento Urbano- Nacional 

Sanramento R:is1co 
ATIVIDADES 

~poio 3 Gestão e à Cap:tcitação :tplieados ao Saneamento 

fA.poio 3 Gest;lo e à Capacitação oplicados ao Saneamento· Nacional 

Proenuna de Ge!iti'io e M:uwtençiio do l\:lin islério dns Cid~des 
ATIVIDADES 

ublicitlade de Ulilid:u)e Púhlica 

ublic idade de Utilidnde Pública. Nacionill 

tlNIOADE: 56202 - Comp.::m"hi2 Rr.:u ileira de Trens lh·hanos - CRTll 

ANEXOil 
PROGRAMA DE TRABALHO CANCELAMENTO 

FUNCIONAL PROGRAMÁTICA PROGRAMA/AÇÃO/LOCALIZADOR/PROUUTO 

2048 Mobilichlde Urbana e Trânsito 
PROJF:.TOS 

3 2 90 o 

F 3 2 90 o 

3 2 90 o 

3 2 40 o 
3 2 90 o 

F 3 2 90 o 

3 2 40 o 

30 

90 

90 

90 

100 

100 

100 

100 

100 

100 

100 

100 

100 

100 

100 

260.000 

260.000 

260.000 

50.000 

50.000 

50.000 

85.000 

85.000 

85.000 

1.525.503 

1.525.503 

525.503 

1.000.000 

101.920 

101.920 

10 1.920 

25 ... 235 

254.235 

254.235 

1.55-'.260 

1.554.260 

1.554.260 

96.000 

96.000 

96.000 

96.000 

58.2:-,6 

58.256 

58.256 

58.256 

560.000 

560.000 

560.000 

560.000 

5.342.918 
58.256 

5.401.174 
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nlstonco oe uocumentos 

Histórico ---------------------------

Responsável Destinatário Ação Data da Ação Hora da Ação Etapa Original 

Luanne Dias Costa Abrir Documento 10/07/2015 13:17 Trâmite na PR 

Ubiratan Nunes de Salvar 
10/07/2015 21:00 Disponibilizar para a PR 

Lucena Documento 

Ubiratan Nunes de Salvar 
10/07/2015 21:00 Disponibilizar para a PR MP 

Lucena Documento 

Ubiratan Nunes de 
Abrir Documento 10/07/2015 21:00 Disponibilizar para a PR MP 

Lucena 

Nelson Henrique Assinar e 
09/07/2015 20:55 Assinar Documento Oficial MP 

Barbosa Filho Encaminhar 

Ubiratan Nunes de Fechar 
08/07/2015 17:04 Assinar Documento Oficial MP 

Lucena Documento 

Ubiratan Nunes de 
Abrir Documento 08/07/2015 17:04 Assinar Documento Oficial MP 

Lucena 

Ubiratan Nunes de Fechar 
08/07/2015 17:02 Assinar Documento Oficial MP 

Lucena Documento 

Walter Baere de Araújo Fechar 
08/07/2015 16:57 Assinar Documento Oficial MP 

Filho Documento 

Walter Baere de Araújo Assinar e 
08/07/2015 16:57 Assinar Documento Oficial MP 

Filho Encaminhar 

Walter Baere de Araújo 
Abrir Documento 08/07/2015 16:57 Assinar Documento Oficial MP 

Filho 

Ubiratan Nunes de 
Abrir Documento 08/07/2015 16:52 Assinar Documento Oficial MP 

Lucena 

Ubiratan Nunes de 
Encaminhar 08/07/2015 16:52 

Inserir/Alterar Projeto de 
MP 

Lucena Documento 

Ubiratan Nunes de Salvar 
08/07/2015 16:52 

Inserir/Alterar Projeto de 
MP 

Lucena Documento Documento 

Ubiratan Nunes de Salvar 
08/07/2015 16:52 

Inserir/Alterar Projeto de 
MP 

Lucena Documento Documento 

Ubiratan Nunes de 
Editar Documento 08/07/2015 16:52 

Inserir/Alterar Projeto de 
MP 

Lucena Documento 

Ubiratan Nunes de Devolver para 
08/07/2015 16:51 Intervenção MP 

Lucena Trâmite 

Ubiratan Nunes de 
Intervir 08/07/2015 16:51 Assinar Documento Oficial MP 

Lucena 

Ubiratan Nunes de 
Abrir Documento 08/07/2015 16:50 Assinar Documento Oficial MP 

Lucena 

Luanne Dias Costa 
Fechar 

08/07/2015 16:50 Assinar Documento Oficial MP 
Documento 

Luanne Dias Costa Abrir Documento 08/07/2015 16:50 Assinar Documento Oficial MP 

Luanne Dias Costa 
Fechar 

08/07/2015 16:49 Assinar Documento Oficial MP 
Documento 

Luanne Dias Costa Abrir Documento 08/07/2015 16:48 Assinar Documento Oficial MP 

Walter Baere de Araújo Fechar 
08/07/2015 16:01 Assinar Documento Oficial MP 

Filho Documento 

Walter Baere de Araújo Assinar e 
08/07/2015 16:01 Inserir Parecer Jurídico MP 

Filho Encaminhar 

Walter Baere de Araújo Salvar 
08/07/2015 16:01 Inserir Parecer Jurídico MP 

Filho Documento 

Walter Baere de Araújo 
Editar Documento 08/07/2015 15:59 Inserir Parecer Jurídico MP 

Filho 

Walter Baere de Araújo ! 
l de 2 Abrir Documento 08/07/2015 15:59 Inserir Parecer Jurídico MP 10/07/2:015 13:1 
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Editar Documento 08/07/2015 15:59 Inserir Parecer Jurídico MP 'I 

Abrir Documento 08/07/2015 15:59 Inserir Parecer Jurídico MP I 
I 
I 

Encaminhar 08/07/2015 13:07 
Inserir/Alterar Projeto de 

MP 
Documento 

Salvar 
08/07/2015 13:07 

Inserir/Alterar Projeto de 
MP 

Documento Documento 

' 

L __ ~---==-=-----------=~=--------:-- ·----------------------=====-_j J 

de 2 10/07/2015 13 :1 í 
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Assunto: Notificação de NUP (SIDOF) 
De: Sidof@planalto.gov.br <Sidof@planalto.gov.br> [+] [x] 
Data: 10/07/2015 08 :53:07 
Destinatário: djaci .sousa@planej amento.gov. br, luanne.costa@planejamento.gov. br, sandra.cunha@planejamento.gov. 
ubiratan.Lucena@planejamento.gov. br, chica.carvalho@planejamento.gov.br, nilvani.abreu@planejamento.gov.br [ ... ] 

PRESIDÊNCIA DA REPÚBLICA 
PROTOCOLO DE ENCAMINHAMENTO 

PROTOCOLO PRE SIDÊNCIA DA REPÚBLICA/PRT 

Autor do Documento: Ubiratan Nunes de Lucena 
Data de Encaminhamento: 10 /07/2 015 
Nup: 03500 . 200753/2015 - 65 
Assunt o : MP 00101 2015 EM DEC Crédi t o Suplementar R$ 29.922.832,00 Diversos órgãos do Poder Executivo 

I 0/07/20 15 13: I 
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~ Relacionar Documentos ~ Criar Documento 

Sexta­
feira, 10 
de Julho 

de 2015. 
Boa 

Perfil: 
Preposto 
Versão: 

1.11.4 

~ Pesquisar it Ajuda 

i BRASILGOV ~ 

O Logout 
------~___j 

Decreto Sem Número 

-------, 

Ministério 
Autor: 

Prioridade: 

MINISTÉRIO DO PLANEJAMENTO ORÇAMENTO E GESTÃO 

I Normal I 

Data: j08/07/2015 ~~ Existe processo físico sendo encaminhado? I Não 

Assunto: ~ ~ ~ IEM DEC Crédito Suplementar R$ 29.922.832,00 Diversos órgãos do Pod~~ 

Detalhamento: Projeto de Decreto que abre ao Orçamento Fiscal da União, em favor de diversos órgãos do Poder 
Executivo, crédito suplementar no valor de R$ 29.922.832,00, para reforço de dotações constantes 
da Lei Orçamentária vigente . 

* Exposição de Motivos .(" tlJ Anexos: O arquivo(s) 

* Anexo da Exposição de Motivos ./ tlJ Anexos: O arquivo(s) 

t:: Texto da Prooosicão 

* Parecer Jurídico 

* = Itens obrigatórios. 

tlJ + Anexos: 2 arquivo(s) 

C: Assinaturas 

<!ti Documento Formatado 

.(" tlJ Anexos: O arquivo(s) 

./ tlJ Anexos: O arquivo(s) 

Referendantes 

MINISTÉRIO DO PLANEJAMENTO ORÇAMENTO E GESTÃO 

i 
I 

10/07/2015 13:17 





SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 

Q3.Ç (X). o100 18 9/eJol) .. 4'1 
--

INTERESSADO: 

ASSUNTO: CÓDIGO: 

' · 

OUT'f)lrifi 6. ê 7. o ~3]15 . ' . 

v"~-IJJ .s'-feM~ ;<:fi 3G, 75!/.Jrc. sa:;aa 
\ 

MOVIMENTAÇÕES 

DÂTA 
... 

SEQ SIGLA CÓDIGO DATA SEQ SIGLA CÓDIGO .'-

' 
01 I I 15 I I 

02 I I 16 I I 

03 I I 17 I I 

04 I I 18 I I 

05 I I 19 I I 

06 I I 20 I I 

07 I I 21 I I 

08 I I 22 I I 

09 I I 23 I I 

10 I I 24 I I 

11 I I 25 I I 

12 I I 26 I I 

• 
13 I I 27 I I 

14 I ' I 28 I I 

AS MOVIMENTAÇÕES DEVERÃO SER COMUNICADAS AO PROTOCOLO 

ANEXOS: 

SEDAP/PR- IMPRESSO N° 47 
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Decreto Rs 36.759.382.520 



Pedidos: 

Tipo de Crédito: 
Tipo Doe: 

Ministério do Planejamento, Orçamento e Gestão 

SIOP -Alterações Orçamentárias 

QUADRO DE DETALHAMENTO DA DESPESA 

43237 

00 o 

152- Suplementação de subtítulos aos quais possam ser alocados recursos de doações e convênios 
Portaria/Ato/Res0lução 

N° Doe: 270715 Data Efetivação: 28/07/2015 Data Assinatura: 27/07/2015 

E 
Origem 

Programática I P. O. lprograma/AçtJo/Produto/LocalizaçtJo/Piano Orçamentário F une s Loc. 
Naturez F te lU IDO C RP 

F 

órgão: 25000- Ministério da Fazenda 

Uni,dade: 25201- Banco Central do Brasil 

2039 Gestao da Polltica EconOmica e Estabilidade do Sistema Financeiro Nacional 
2039 20ZA Fortalecimento das AçOes de Autoridade Monetária .. Ó4-122 10 ' ; 

; 

2039 20ZA 0001 Fortalecimento das AçOes de Autoridade Monetária- Nacional PLOA 

2039 20ZA 0001 0001 Projetos Corporativos Voltados ao Aprimoramento do Negócio do Banco 
Centra l 

33.90 296 o 9999 2 
2039 20ZA 0001 0002 Projetos Corporativos Voltados ao Fortalecimento Institucional do Banco 

Central 
33.90 296 o 9999 2 

2039 20ZA 0001 0003 Projetos Corportativos Voltados ao Aprimoramento da Governança, da 
Estrutura e da Gestao do Banco Central 

33.90 296 o 9999 2 
.......................................... .... ·······-····-····· ............ ······-·-··· ............................................................................... _ .. , ..... , . .... ........ ........ . .......... . ........ ······ . ..... 
Total Geral 

Justificativas Pedido: 43237 

Indique a necessidade da alteração orçamentária 

:J ) ') 

Exercício: 2015 

Momento: Alteração Orçamentária - Análise da lnternalização 

Data Publicação: 28/07/2015 

RP Dot. Suplem. 

Let Atual Empenhado por 
Excesso. 

32.543.619.556 22.849.759.379 7.000.000 

3.126.475.404 2.976.966.912 7.000.000 

210.515.536 146.707.806 7.000.000 

123.882.640 89.964.269 7.000.000 

123.882.640 89.964.269 7.000.000 

6.856.710 2.947.107 3.000.000 ; 

2 6.856.710 2.947.107 3.000.000 

4.550.213 1.536.074 1.500.000 

2 4.550.213 1.536.074 1.500.000 

7.254.893 4.448.333 2.500.000 

2 7.254.893 4.448.333 2.500.000 

······ .......................... ··············· .......... ..................... ..................................... .. ......................... ..................... 
32.543.619.556 22.849.759.379 7.000.000 

O valor de R$7 .000.000,00 de suplementação orçamentária é justificado pelo orçamento mais preciso de projetos que entra ram em execução, bem como a proposição de projetos não previstos no PLOA 2015, alguns dos quais já entraram em execução. 
Importante destacar que a PLOA 2015 foi consol idada em junho de 2014 e depois desta data ocorreu a aprovação de vários projetos corporativos. 
Dentre os projetos que entraram em execução e passaram a ter um orçamento mais preciso destacam-se: Fortalecimento da Educaçao Corporativa, PSBC-Diagnóstico, Gestão do Desempenho 2015, EF Cidadã, Grandes Devedores e Taxas Referenciais. 
Entre os novos projetos aprovados destacam-se: Reunião do G-30, BMA, BC 50 anos, Memória BCB, Media Training, BCJUR-11 1, Seminário IFC/BCB 2015, Ava liação do Arcabouço Brasileiro para Estabilidade Financeira, Grupo de BCs da América do Sul 
e lntegraBC. 
Destaca-se, ainda, a aprovação pela Diretoria Colegiada do Programa Modelo de Supervisão, que contempla os seguintes projetos: Análise do Modelo de Negócios, Teste de Estresse, Integração das Informações de Monitoramento, Processo de 
Resolução das Instituições Financeiras do Segmento não Bancário, Competências para o Modelo de Supervisão, Estrutura e Segurança de Tecnologia da Informação e Comunicações na Fiscalização, Estrutura de Planejamento e Acompanhamento da 
Difis e Gestao do Programa Modelo de Supervisão. 

Usuário: FERNANDA BEATRIZ DUARTE DE ALMEIDA VASCONCELOS DE ARAUJ 

Descreva o impacto do cancelamento de dotações 

Não há. 

Usuário: FERNANDA BEATRI Z DUARTE DE ALMEIDA VASCONCELOS DE ARAUJ 

Quais as consequências do não atendimento do pleito? 

Contratos de consultoria não serao pagos, com risco legal e de imagem para o Banco Central, acordos internacionais de adequação de estatísticas financeiras não serão cumpridos, eventos acordados com organismos multilaterais não serão realizados, 
discussões com a sociedade sobre regulação do Sistema Financeiro não serão rea lizadas, aprimoramentos e melhorias no processo de supervisao bancá ria serão postergados, desenvolvimento de importantes sistemas de controle serão adiados e a 
recuperação judicial de créditos será afetada 

Usuário: FERNANDA BEATRIZ DUARTE DE ALMEIDA VASCONCELOS DE ARAUJ 

Quais os reflexos do atendimento da demanda sobre o nfvel dos gastos de custeio do órgão e/ou da unidade orçamentária? ;{' c'":0. Não há, pois se trata de doaçao. :!l "'/· \ 
( <;) 

Usuário: FERNANDA BEATRIZ DUARTE DE ALMEIDA VASCONCELOS DE ARAUJ ç. 
~ 

SIOP - http ://www.siop.planeJamento.gov.br ~--
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Pedidos: 

r c c 
Ministério do Planejamento, Orçamento e Gestão 

SIOP - Alterações Orçamentárias 

QUADRO DE DETALHAMENTO DA DESPESA 

43237 

c o 

Acompanhamentos Pedido: 43237 

Data Acompanhamento do pedido de alteração 

28/07/2015 Pedido Efetivado 

28/07/2015 Envio do Pedido do Momento Alteração Orçamentária- Formalização para o Momento Alteração Orçamentária- Análise da lnterna lizaçào 

25/06/2015 Envio do Pedido do Momento Alteração Orça mentária- Orgão Central para o Momento Al teração Orçamentária- Formalização 

15/05/201 5 Envio do Pedido do Momento Alteração Orçamentária - Orgào Setorial para o Momento Alteração Orçamentária - Orgão Centra l 

15/05/201 5 Envio do Pedido do Momento Alteração Orçamentária- Unidade Orçamentária para o Momento Alteração Orçamentária - Orgão Setoria l 

......, C) 

Exercício: 2015 

Momento: Alteração Orçamentária - Análise da lnternalização 

Nome do Usuário 

JOSE RICARDO DE SOUZA GALDINO 

Lívia de Resende Andrade 

PAULO FRANÇA DE OLIVEIRA 

CLAUDIA DE SALLES CARVALHO 

FERNANDA BEATRIZ DUAR\E DE ALMEIDA VASCONCELOS DE 
ARAUJ 

15/05/2015 Retorno do Pedido do Momento Alteração Orçamentária- Orgão Setorial para o Momento Alteração Orçamentária- Unidade Orçamentária. Justificativa: Retorno 
CLAUDIA DE SALLES CARVALHO 

para acertos pela Unidade. 

05/05/2015 Envio do Pedido do Momento Alteração Orça mentária- Unidade Orçamentária para o Momento Alteração Orçamentária- Orgão Setoria l 

SIOP - http://www.siop.planejamento.gov.br 
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FERNANDA BEATRIZ DUARTE DE ALMEIDA VASCONCELOS DE 
ARAUJ 
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Ministério do Planejamento, Orçamento e Gestão 

SIOP- Alterações Orçamentárias 

Quadro Resumo do(s) Pedido(s) 

Número(s) Formalização: 2201 

(' Pedido(s): 43237 

n 
( 

( 

(J 

ú 

L; 

Tipo: 152 - Suplementação de subtítulos aos quais possam ser alocados recursos de doações e convênios 

Esfera Orçamentária Suplementação Cancelamento 
10- Orçamento Fiscal 7.000.000 O 
TOTAL-GERAL 7.000.000 O 

órgão/Unidade Orçamentária Suplementação Cancelamento 
25000 Mlnlstdrio da Fazenda 7.000.000 o 

25201 Banco Central do Brasi l 7.000.000 o 
TOTAL-GERAL 7.000.000 o 

Grupo Natureza de Despesa Suplementação Cancelamento 
3 - Outras Despesas Correntes 7.000.000 o 
TOTAL-GERAL 7.000.000 o 

Fonte Suplementação Cancelamento 
296 - Doaçoes de Pessoas Ffsicas e lnstituiçoos Públicas e Privadas Nacionais 7.000.000 o 
TOTAL-GERAL 7.000.000 o 

UO/Fonte Suplementação Cancelamento 
25201 Banco Central do Brasil 7.000.000 o 

296 Doaçoes de Pessoas Flsicas e lnstituiçoos Públicas e Pri vadas Nacionais 7.000.000 o 
TOTAL-GERAL 7.000.000 o 

Modalidade de Aplicação Suplementação Cancelamento 
90 - A licaçoes Diretas 7.000.000 o 
TOTAL-GERAL 7.000.000 o 

Identificador de Uso (/OUSO) Suplementação Cancelamento 
O • Recursos nao destinados a contra rtida 7.000.000 o 
TOTAL-GERAL 7.000.000 o 

Identificador de Operação de Crédito (IDOC) Suplementação Cancelamento 
9999- OUTROS RECURSOS 7.000.000 o 
TOTAL-GERAL 7.000.000 o 

RPde Lei Suplementação Cancelamento 
2 - Primaria discricionaria, nao PAC, considerada no calculo do RP 7.000.000 o 
TOTAL-GERAL 7.000.000 o 

Indicador de Resultado Primário(RP Atual) Suplementação Cancelamento 
2 - Primaria discricionilria, nao PAC. considerada no calculo do RP 7.000.000 o 
TOTAL-GERAL 7.000.000 o 

Função Suplementação Cancelamento 
04 - Administraçao 7.000.000 o 
TOTAL-GERAL 7.000.0001 o 

Sub-Função Suplementação Cancelamento 
122 - Administraçao Geral 7.000.000 o 
TOTAL-GERAL 7.000.000 o 

Função/Sub-Função Suplementação Cancelamento 
04 Admlnlstraçao 7.000.000 o 

122 Administraçilo Geral 7.000.000 o 
TOTAL-GERAL 7.000.000 o 

Tipo de Alteração Suplementação Cancelamento 
152 - Suplementaçao de subtítulos aos quais possam ser alocados recursos de doaçoes e convênios 7.000.000 o 
TOTAL-GERAL 7.000.000 o 

Tipo de Instrumento Legal Suplementação Cancelamento 
Portaria/Ato/Resoluçao 7.000.000 o 
TOTAL-GERAL 7.000.000 o 

Programa Suplementação Cancelamento 
2039 - Gestão da Polftica EconOmica e Estabilidade do Sistema Financeiro Nacional I 7.000.000 o 
TOTAL-GERAL 7.000.000 o 

Tipo de Programa Suplementação Cancelamento 
- Temiltico 7.000.000 o 

TOTAL-GERAL 7.000.000 o 

SIOP- http://www.siop.planejamento.gov. br 
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Diferença 
7.000.000 
7.000.000 

Diferença 
7.000.000 

7.000.000 

7.000.000 

Diferença 
7.000.000 
7.000.000 

Diferença 
7.000.000 
7.000.000 

Diferença 
7.000.000 

7.000.000 

7.000.000 

Diferença 
7.000.000 
7.000.000 

Diferença 
7.000.000 
7.000.000 

Diferença 
7.000.000 
7.000.000 

Diferença 
7.000.000 
7.000.000 

Diferença 
7.000.000 
7.000.000 

Diferença 
7.000.000 
7.000.000 

Diferença 
7.000.000 
7.000.000 

Diferença 
7.000.000 

7.000.000 

7.000.000 

Diferença 
7.000.000 
7.000.000 

Diferença 
7.000.000 
7.000.000 

Diferença 
7.000.000 
7.000.000 

Diferença 
7.000.000 
7.000.000 

31 /03/201615:04 
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Ministério do Planejamento, Orçamento e Gestão 

SIOP -Alterações Orçamentárias 

Quadro Resumo do(s) Pedido(s) 

Número(s) Formalização: 2201 

Pedido(s): 43237 

jj
" óOS De,--. 
\~ IV(,.;< 

~iJ ·~ 
; ol, .ç:t.--
f,,:3 jl o 
E'.) ,., rfi I ~'' 
\ r:._f.. ___ :p_ !õ rcício: 2015 

'>. !'"' ·,;.,_-? 
Momento: Alrer.ilção Orçame a - Análise da 

-.;;,:;?i>so""•S c. s<:Ei. lnternalização 
'-~~ 

.Tipo: 152- Suplementação de subtítulos aos quais possam ser alocados recursos de doações e convênios 

Ação Suplementação Cancelamento Diferença 
20ZA. Fortalecimento das Ações de Autoridade Monetária 7.000.000 O 7.000.000 
TOTAL-GERAL 7.000.000 O 7.000.000 

Tipo de Ação Suplementação Cancelamento Diferença 
·Atividade 7.000.000 o 7.000.000 

TOTAL-GERAL 7.000.000 o 7.000.000 

Pedido de Alteração Suplementação Cancelamento Diferença 
43237 • 20ZA Fortalecimento das Ações de Autoridade Monet~ria(Tipo 1 52) 7.000.000 o 7.000.000 
TOTAL-GERAL 7.000.000 o 7.000.000 

Tipo de Financiamento Suplementação Cancelamento Diferença 
• Excesso de arrecadaçao 7.000.000 o 7.000.000 

TOTAL-GERAL 7.000.000 o 7.000.000 

SIOP- http://www.siop.planejamento.gov.br 31/03/2016 15:04 
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Ministério do Planejamento, Orçamento e Gestào 

SIOP- Alterações Orçamentárias 

r on _)r-. '""\ ) 

Exercício: 201 5 

QUADRO DE DETALHAMENTO DA DESPESA Momento: Alteração Orçamentária - Análise da lnternalização 

Pedidos: 

Tipo de Crédito: 
Tipo Doe : 

43240 

176- Suplementação de subtítulos das ações relativas às contribuições, anuidades e integralizações de cotas constantes dos programas 0910 e 0913 
Portaria/Ato/Resolução 

N" Doe: 270715 Data Efetivação: 28/07/2015 Data Assinatura: 27/07/2015 Data Publicação: 28/07/2015 

Programática I P. O. l?rograma/Açbo/Produto/Localizaç8o/Piano Orçamentário F une 
E 
5 
F 

0~~m INaturez1 Fte l1u I IDOC I RP I ~= Oot. 
Empenhado 

Atual 

úrgão: 
Unidade: 

0910 
0910 OOOL 

0910 OOOL 0001 

0910 OOOL 0001 0002 

25000- Ministério da Fazenda 

25201- Banco Central do 'Brasil 

OperaçOes Especiais: Gestao da Participação em Organismos e Entidades Nacionais e Internacionais 

ConlribulçOes e Anuidades a Organismos e. Entidades Nacionais e [28- 846 [ 10 [ J 

Internacionais sem Exigência de Programação Especifica 1 

ContribuiçOes e Anuidades a Organismos e Entidades Nacionais e 
Internacionais sem Exigência de Programaçao Especifica - Nacional 
Contribuição a UniM Nacional das lnstituiçOes de Autogestão em Saúde­
UNIDAS 

PLOA 

3.3.501 250 I o I 9999 I 2 

32.543.619.556 22.849.759.379 

3.126.475.404 2.976.966.912 

2.476.419 2.385.475 

127.000 117.232 

127.000 117.232 

64.738 64.692 

21 64.738 1 64.692 . . . . .. ... . .. ... 1- ·- ____ .. __ ............................................................................................................... _ .. __ .. ___ .1. ................ 1... .. _ L._ .. ___ ..... L .... _ ... J... .... _L .. .I.. ..... _ .... J ....... L ... .... ...... . . . ..... ....... .. . .... .......... . . . .......... . 
2110 Programa de Gestao e Manutenção do Ministério da Fazenda 1.577.619.787 1.496.276.725 

2110 2000 

211 0 2000 0001 
211 0 2000 0001 0001 

Total Geral 

Administração da Unidade j 04- 122 1 10 

Adm1mstração da Umdade - Nac1onal 

Capacitação de Serv1dores Publ1cos F edera1s em Processo de Qualificação 
Requailficação 

~ustificarivas Pedido: 43240 

Indique a necessidade da alteração orçamentária 

PLOA 

3.3.901 250 I o I 9999 I 2 

O valor original da dotação orçamentária para atender a contribuição do Banco Central para a UNIDAS no exerclcio de 201 5, é de R$ 62.000,00. 
No entanto, o aumento do somatório das mensalidades definido pela UNIDAS, com base no IPCA foi de R$ 64.692,00 para o exerci cio de 2015. 
Assim. a dotação para as contribuições do Banco Central devem ser acrescidas de R$ 2.692.00 para atender a contri buição para a UNI DAS. 
A quantia proposta destina-se a atender ao reajuste da mensalidade definido pela UNIDAS, com base no IPCA. 

Usuário: FERNANDA BEATRIZ DUARTE DE ALMEIDA VASCONCELOS DE ARAUJ 

Descreva o impacto do cancelamento de dotações 

Não há. 

Usuário: FERNANDA BEATRIZ DUARTE DE ALMEIDA VASCONCELOS DE ARAUJ 

Quais as consequências do não atendimento do pleito? 

126.190.685 123.348.356 

126.190.685 123.348.356 

1.317.391 1.287.929 

2 1.317.391 1.287.929 

········ ··- ·· ·· ··· ······ · .I .. ... 
32.543.619.556 22.849.759.379 

Suplem. 
por 

Cancel. 

...... 

3.000 

3.000 

3.000 

3.000 

3.000 

3.000 

3.000 

o 

o 

o 

o 

3.000 

Cancel. Diferença 

3.000 o 
3.000 o 

o 3.000 

o 3.000 

o 3.000 

o 3.000 

OI 3.000 

3.000 -3.000 

3.000 I -3.000 

3.000 I -3.000 

3.000 -3.000 

3.000 -3.000 

3.000 o 

A falta de pagamento coloca o Banco Central em situação de inadimplência frente a UNIDAS, o que poderá levar a sua desfi liação da entidade, conforme prevê o estatuto da própria Unidas. As vantagens de se manter fi liado a uma instituição como a UNIDAS são, dentre: 
outras, o fortalecimento das entidades de autogestão nos processos de negociação com prestadores de serviço, a possibilidade de intercãmbio de informações e experiéncias entres os participantes, a representação dos interesses das entidades de autogestão em saúde 
j unto aos órgãos de controle governamentais e a rea lização de processos de capacitação dos servidores do Banco Central em assuntos relacionados a saúde suplementar. Exclusão da fil iação do Banco Central do Brasil j unto a UNIDAS por fa lta de pagamento. 

Usuário: FERNANDA BEATRIZ DUARTE DE ALMEIDA VASCONCELOS DE ARAUJ 

Quais os reflexos do atendimento da demanda so.bre o nlvel dos gastos de custeio do orgao e/ou da unidade orçamentária? 

Não há. 

Usuário: FERNANDA BEATRIZ DUARTE DE ALMEIDA VASCONCELOS DE ARAUJ 

/,.....--~:'7'"'"' 
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Ministério do Planejamento, Orçamento e Gestão 

SIOP -Alterações Orçamentárias 

o ') r"""'l ') 

Exercício: 2015 

QUADRO DE DETALHAMENTO DA DESPESA Momento: Alteração Orçamentária- Análise da lnternalização 

Pedidos: 43240 

Outras informações consideradas relevantes 

Os recursos solicitados serão utilizados para permitir atender ao aumento de mensalidade definido pela própria Unidas. com base na variação do IPCA. 

Usuário: FERNANDA BEATRIZ DUARTE DE ALMEIDA VASCONCELOS DE ARAUJ 

Acompanhamentos Pedido: 43240 

Data Acompanhamento do pedido de alteração Nome do Usuário 

28/07/2015 Pedido Efetivado JOSE RICARDO DE SOUZA GALDINO 

28/07/2015 Envio do Pedido do Momento Alteração Orçamentária- Formalização para o Momento Alteração Orçamentária- Aná lise da lnternalização Lívia de Resende Andrade 

25/06/2015 Envio do Pedido do Momento Alteração Orçamentária - Orgão Central para o Momento Alteração Orçamentária - Formalização PAULO FRANÇA DE OLIVEIRA 

15/05/2015 Envio do Pedido do Momento Alteração Orçamentária - Orgão Setorial para o Momento Alteração Orçamentária - Orgão Central CLAUDIA DE SALLES CARVALHO 

15/05/2015 Envio do Pedido do Momento Alteração Orçamentária - Unidade Orçamentária para o Momento Alteração Orçamentária - Orgão Setorial FERNANDA BEATRIZ DUARTE DE ALMEIDA VASCONCELOS DE ARAUJ 

15/05/2015 
Retorno do Pedido do Momento Alteração Orçamentária - Orgão Setorial para o Momento Alteração Orçamentária - Unidade Orçamentária. Justificativa: Retorno 

CLAUDIA DE SALLES CARVALHO 
para acertos pela Unidade. 

07/05/2015 Envio do Pedido do Momento Alteração Orçamentária - Unidade Orçamentária para o Momento Alteração Orçamentária - Orgão Setorial FERNANDA BEATRIZ DUARTE DE ALMEIDA VASCONCELOS DE ARAUJ 

06/05/2015 
Retorno do Pedido do Momento Alteração Orçamentária - Orgão Setorial para o Momento Alteração Orçamentária - Unidade Orçamentaria. Justificativa: Retorno JOSE DE OLIVEIRA SILVA 
do pedido de crédito no 43240, solicitado pela Fernanda, via telefone. 

05/05/2015 Envio do Pedido do Momento Alteração Orçamentária - Unidade Orçamentária para o Momento Alteração Orçamentária - Orgão Setorial FERNANDA BEATRIZ DUARTE DE ALMEIDA VASCONCELOS DE ARAUJ 
--- -- -----
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Ministério do Planejamento, Orçamento e Gestão 

SIOP -Alterações Orçamentárias 

Quadro Resumo do(s) Pedido(s) 

Número(s) Formalização: 2201 

Pedido(s): 43240 

Esfera Orçamentária 
1 O - Orçamento Fiscal 
TOTAL-GERAL 

órgão/Unidade Orçamentária 
25000 Mlnlstllrto da Fazenda 

25201 Banco Central do Brasil 

TOTAL-GERAL 

Grupo Natureza de Despesa 
3 · Outras Despesas Correntes 
TOTAL-GERAL 

Fonte 
250- Recursos Próprios Nilo-Financeiros 
TOTAL-GERAL 

UO/Fonte 
) 25201 Banco Central do Brasil 

250 Recursos Próprios Nilo-Financeiros 

TOTAL-GERAL 

Modalidade de Aplicação 
50- Transferências a lnstitu içOes Privadas sem Fins L:ucralivos 
90 - AplicaçOes Diretas 
TOTAL-GERAL 

Identificador de Uso (IDUSO) 
o -Recursos nilo destinados a contrapartida 
TOTAL-GERAL 

Identificador de Operação de Crédito (IDOC) 
9999 -OUTROS RECURSOS 
TOTAL-GERAL 

RPde Lei 
2 • Primaria discricionária. nilo PAC. considerada no calculo do RP 
TOTAL-GERAL 

Indicador de Resultado Primário(RP Atual) 
2 - Primária discricionária. nilo PAC. considerada no cálculo do RP 
TOTAL-GERAL 

Função 
74 - Administração 
28 - Encargos Especiais 
TOTAL-GERAL 

Sub-Função 
1 22 • Adminislraçéo Geral 
846 - Outros Encargos Especiais 
TOTAL-GERAL 

Função/Sub-Função 
04 Admlnlstraçao 

1 22 Administração Geral 

28 EI1CalgOS Especiais 

846 Outros Encargos Especiais 

TOTAL-GERAL 

Tipo de Alteração 
176 - SuplementaçilO de subtftulos das ações relativas as contribuiçOes, anuidades e integralizações de cotas constantes do 
n ' nn<>m>< ()Q1 n P- no1 < · 
TOTAL-GERAL 

Tipo de Instrumento Legal 
Portaria/Ato/Resoluçilo 
TOTAL-GERAL 

Suplementação Cancelamento 
3.000 3.000 
3.000 3.000 

Suplementação Cancelamento 
3.000 . 3.000 

3.000 3.000 

3.000 3.000 

Suplementação Cancelamento 
I 3.000 3.000 

I 3.000 3.000 

Suplementação Cancelamento 
3.000 3.000 
3.000 3.000 

Suplementação Cancelamento 
3.000 3.000 

3.000 3.000 

3.000 3.000 

Suplementação Cancelamento 
3.000 o 

o 3.000 
3.000 3.000 

Suplementação Cancelamento 
3.000 3.000 
3.000 3.000 

Suplementação Cancelamento 
3.000 3.000 
3.000 3.000 

Suplementação Cancelamento 
3.000 3.000 
3.000 3.000 

Suplementação Cancelamento 
3.000 3.000 
3.000 3.000 

Suplementação Cancelamento 
o 3.000 

3.000 o 
3.000 3.000 

Suplementação Cancelamento 
o 3.000 

3.000 o 
3.000 3.000 

Suplementação Cancelamento 
o 3.000 

o 3.000 

3.000 o 
3.000 o 
3.000 3.000 

Suplementação Cancelamento 
3.000 3.000 

3.000 3.000 

Suplementação Cancelamento 
3.000 3.000 
3.000 3.000 

SIOP - http://www.siop.planejamento.gov.br 

3 

Diferença 
o 
o 

Diferença 
o 
o 
o 

Diferença 
o 
o 

Diferença 
o 
o 

Diferença 
o 
o 
o 

Diferença 
3.000 

-3.000 
o 

Diferença 
o 
o 

Diferença 
o 
o 

Diferem;a 
o 
o 

Diferença 
o 
o 

Diferença 
-3.000 
3.000 

o 

Diferença 
-3.000 
3.000 

o 

Diferença 
-3.000 

-3.000 

3.000 

3.000 

o 

Diferença 
o 

o 

Diferença 
o 
o 

31/03/2016 15:01 
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Ministério do Planej amento, Orçamento e Gestão 

SIOP - Alterações Orça mentárias 

Quadro Resumo do(s) Pedido(s) 

Número(s) Formalização: 2201 

Pedido(s) : 43240 

Programa 
091 o -OperaçOes Especiais: Gestao da Participaçao em Organismos e Entidades Nacionais e Internacionais 
2110- Programa de Gestao e Manutençao do Ministério da Fazenda 
TOTAL-GERAL 

Tipo de Programa 
- Gestao e Manutençao 
- Operaçoes Especiais 

TOTAL-GERAL 

Ação 
OOOL . Contribuições e Anuidades a Organismos e Entidades Nacionais e Internacionais sem Exigência de Programaçao 
Especifica 
2000- Administraçao da Unidade 
TOTAL-GERAL 

Tipo de Ação 
- Atividade 
- Operaçoes Especiais 

TOTAL-GERAL 
'\ 

Pedido de Alteração 
43240 - OOOL ContribuiçOes e Anuidades - Unidas(Tipo 1 76) 
TOTAL-GERAL 

Tipo de Financiamento 
- Anulaçao 

TOTAL-GERAL 

Suplementação Cancelamento 
3.000 o 

o 3.000 
3.000 3.000 

Suplementação Cancelamento 
o 3.000 

3.000 o 
3.000 3.000 

Suplementação Cancelamento 
3.000 o 

o 3.000 
3.000 3.000 

Suplementação Cancelamento 
o 3.000 

3.000 o 
3.000 3.000 

Suplementação Cancelamento 
3.000 3.000 
3.000 3.000 

Suplementação Cancelamento 
3.000 3.000 
3.000 3.000 

SIOP - http://www.siop.planej amento.gov.br 
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Diferença 
3.000 

-3.000 
o 

Diferença 
-3.000 
3.000 

o 

Diferença 
3.000 

-3.000 
o 

Diferença 
-3.000 
3.000 

o 

Diferença 
o 
o 

Diferença 
o 
o 

31/03/2016 15:01 
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Ministério do Planej amento, Orça mento e Gestão 

SIOP - Alterações Orçamentárias 

,-.... o o JJ ~) 

Exercício: 2015 

QUADRO DE DETALHAMENTO DA DESPESA 

43438 

Momento: Alteração Orçamentária - Análise da lnternalização 

Pedidos: 

Tipo de Crédito: 
Tipo Doe: 

176- Suplementação de subtftulos das ações relativas às contribuições, anuidades e integralizações de cotas constantes dos programas 0910 e 0913 
Portaria/ Ato/Resolução 

N" Doe: 270715 Data Efetivação: 28/07/2015 Data Assinatura : 27/07/2015 Data Publicação: 28/07/2015 

Programática I P. O. 1Programa/Açbo1Produto1Localizaç8o/P/ano Orçamentário F une I ~ oz~m [Naturez1 Fte [lu l /DOC I RP I ~= 
Orgão: 71000- Encargos Financeiros da União 
Unidade: 

0910 

71102- Recursos sob Supervisão do Ministério do Planejamento, Orçamento e Gestão 
OperaçOes Especiais: Gestao da Participaçao em Organismos e Entidades Nacionais e Internacionais 

0910 0004 Contribulçao à Organlzaçao Internacional do Açllcar- OIA (MAPA) [28- 846 [ 10 I I 

0910 0004 0002 I Contribuiçao à Organizaçao Internacional do Açúcar- OIA (MAPA) - No 
Exterior 

091 o 0004 0002 0000 Contribuiçao à Organizaçao Internacional do Açúcar- OIA (MAPA) 

091ii oo17 ··· ··· ·· · ·· ·· ··· · ·r comniiliiÇAoà órganiiacao·imemadoiiai <iõ caté : o1c (MAPAf. 

091 o 0017 0002 

0910 0017 0002 0000 

091ii 0074 .. 

0910 0074 0002 

0910 0074 0002 0000 

Contribuiçao à Organizaçao Internacional do Café- OIC (MAPA) - No 
Exterior 
Contribuiçao à Organizaçao Internacional do Café - OIC (MAPA) 

cõiiiribuiçAo li organizaçAo das NaçÕi!s.úniilas para a Alimeni:açAô·e 
Agricultura - FAO (MRE) 

Contribuiçao à Organizaçao das Naçoes Unidas para a Alimentaçao e 
Agricultura- FAO (MRE) - No Exterior 
Contribuiçao à Organização das Naçoes Unidas para a Alimentação e 
AÇJricultura- FAO (MRE) 

PLOA 

28- 846fiii [' 
PLOA 

' zli~ s4s r io 

PLOA 

oo'ió ··oo77····· ...... .. Contribuiçao à Alianç8 dos Pafses Piodutoreii de Cacau • APPC (MAPA) . , 28~ 846 j j(j 
0910 0077 0002 Contribuiçilo à Aliança dos Palses Produtores de Cacau- APPC (MAPA)- I PLOA 

No Exterior 
0910 0077 0002 0000 Contribuiçao à Aliança dos Paises Produtores de Cacau - APPC (MAPA) 

os-1o ooas · 
0910 0085 0002 

0910 0085 0002 0000 

·· coiitritiúiÇão à ór!JaiiiZ&c;to'i.iitiOO:.Aiiiericiina··ilfi trier-Qia· ~ oi..AoE: (MM"E:i r 2a~ ii4&T Ui · · 

Contribuiçao à Organização Latino-Americana de Energia - OLADE (MME) -
No Exterior 
Contribuiçao à Organizaçao Latino-Americana de Energia - OLADE (MME) 

PLOA 

ó91o ooa7 · · ······ ·u • •••• ·r comn'iil.iiÇ~oi üniao·PosulüniVersai~ üF>if<Mcf · 28- i14iil ió ' . 

0910 0087 0002 
0910 0087 0002 0000 

Contribuição à União Postal Universal- UPU (MC) - No Exterior 
Contribuiçao à Uniao Postal Universal- UPU (MC) 

PLOA 

............... 

i 

3.38011001 o I 99991 2 I 2 

3.3801100 1 o I 9999 1 2 I 2 

3.3801 100 I o I 9999 I 2 

338011001 o I 99991 2 I 2 

33.801100 1 o I 9999 1 2 I 2 

3.3801 100 I o I 9999 I 2 

SIOP- http://www.siop.planejamento.gov.br 

Dot. 
Atual 

686.689.328.041 

840.244.414 

840.244.414 

488.508 

488.508 

488.508 

488.508 

1.774.041 

1.774.041 

1.774.041 

1. 774.041 

37.286.631 

37.286.631 

37.286.631 

37.286.631 

o 

o 

o 
o 

696.039 

696.039 

696.039 

696.039 

2.027.766 

2.027.766 

2.027.766 

2.027.766 

I·· 

Empenhado 

450.476.521.479 

136.504.156 

136.504.156 

o 

o 
o 
o 

1.774.041 

1.774.041 

1.774.041 

1.774.041 

18.729.779 

18.729.779 

18.729.779 

18.729.779 

o 

o 

o 
o 

696.039 

696.039 

696.039 

696.039 

2.027.766 

2.027.766 

2.027.766 

2.027.766 
......... ! ...................................... l 

Suplem. 
por 

Cancel. 

20.212.336 

20.212.338 

20.212.338 

················-···· 

62.255 

62.255 

62.255 

62.255 
O HH + 

104.385 

104 .385 

104.385 

104.385 

17.590.345 

17.590.345 

17.590.345 

17.590.345 

o 

o 

o 
o 

164.729 

164.729 

164.729 

164.729 

270.772 

270.772 

Cancel. 

20.212.338 

20.212.338 

20.212.338 

. .......... 

o 

o 

o 

o 

a 

o 

·o 

o 

394.338 

394.338 

394.338 

394.338 

o 

o 

o 

o 
········· 

o 

Diferença 

o 
o 
o 

62.255 

62.255 

62.255 

62.255 

104.385 

104.385 

104.385 

104.385 

17.590.345 

17.590.345 

17.590.345 

17.590.345 

-394.338 

-394.338 

-394.338 

-394.338 

164.729 

164.729 

164.729 

164.729 

270.772 

270.772 

---~-~:'::""2'lQ.;?12 

)
- Ct:.~21.o.h;: 

270.772 ) ··••·· ........... ... ~ ... '0-··\ 
270.7721 ···················~···· ' .. ;.!.. --::t ç-: \ 

OH ••••••• f:? " I ~ V;~ 
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Ministério do Planej amento. Orçamento e Gestao 

SIOP- Alterações Orçamentári as 

o "'0 ....__,. ---..., I) )) ) "'\ 

Exercício: 2015 

QUADRO DE DETALHAMENTO DA DESPESA 

43438 

Momento: Alteração Orçamentária - Análise da lnternalização 

Pedidos: 

Tipo de Crédito: 
Tipo Doe: 

176- Suplementação de subtítulos das ações relativas às contribuições, anuidades e integralizações de cotas constantes dos programas 0910 e 0913 
Portaria/Ato/Resolução 

N° Doe: 270715 Data Efetivação: 28/07/2015 Data Assinatura: 27/07/2015 Data Publicação: 

Programé1tica I P. O. 

0910 OOAQ 

0910 OOAQ 0002 

0910 OOAQ 0002 0000 

091o :ooss ·· 
0910 OOBB 0001 

0910 OOBB 0001 0000 

!Programa!Açilo/Produto!Localizaçbo/Piano Orçamentário 

Contribuição à Organização lberoamericana de Juventude • OU (PR) 

Contribuiçtlo à Organizaçao lberoamericana de Juventude - OIJ (PR) - No 
Exterior 
Contribuiçao à Organização lberoamericana de Juventude - OIJ (PR) 

cootrihiiiça<J à iie<ii!ilei.iifOimâÇAol'ecnoió9iciil8iiiiO:.Airieriê8na: · 
RITLA(MEC) 

Contribuição à Rede de lnformaçao Tecnológica Latino-Americana - RITLA 
(MEC) - Nacional 
Contribuição à Rede de lnformaçao Tecnológica Latino-Americana- RITLA 
(ME C) 

F une I ! I o~~.m INarurez1 Fte I lU I IOOC I RP I ~; 
2B-846 I 1o I 

PLOA 

28-" 846 1" ió. 
. ! ~.~ .8~ ~ J ~o ~ o~ ~9~~~ .. ~ J 2 

PLOA 

Oii1o oosi< ... cOiiirihuiÇao il F'acuiilâile látiriO::ÃriMlricana ·iie ctêOCiassoctais ·:· ········· ··· r:zs.:. 84&1. 1ii 
······· ! ~ ~: 8~~~ ~o. 1 o 1 9999 1 2 1 2 

0910 OOBK 0002 

0910 OOBK 0002 0000 

FLACSO (MRE) 
Contribuiçtlo à Faculdade Latino-Americana de Ciências Sociais- FLACSO 
(MRE) - No Exterior 
Contribuição à F acuidade Latino-Americana de Ciências Sociais - FLACSO 
(MRE) 

PLOA 

091o oosii . . .. . .. . . .. COiiülbüiÇaO à organJZãçao pâra·a ProscnÇAo.Cie Armas iliücieâres na· 
América Latina • OPANAL (MRE) 

3.3801100 1 o I 9999 1 2 1 2 

zs:· 846 1" 1o r·· . . . .. ·! ..... 

0910 OOBR 0002 Contribuição à Organização para a Proscriçao de Armas Nucleares na 
América Latina - OPANAL (MRE) - No Exterior 

0910 OOBR 0002 0000 Contribuiçao à Organizaçao para a Proscriçao de Armas Nucleares na 
América Latina - OPANAL (MRE) 

Ó9·1o OOBS 

0910 OOBS 0002 

0910 OOBS 0002 0000 

Contribuição ao Sistema EconOmico· Latiiiõ-Ainericano • SELA (MRE) 

Contribuiçao ao Sistema EconOmico Latino-Americano - SELA (MRE) • No 
Exterior 
Contribuiçao ao Sistema EconOmico Latino-Americano- SELA (MRE) 

28-.846 1 10 

oo'io··ooco · ·coiliriliiiiÇAo ~~··convenÇilo ·soilri!"<, coiilérCio intemiiCionai i:tii E:Sj)édes· T2ii- .846 r 1ii 
da Flora e da Fauna Selvagens em Perigo de Extinção ·CITES (MMA) 

0910 ooco 0002 

0910 ooco 0002 0000 

Contribuiçao a Convençao sobre o Comércio Internacional de Espécies da 
Flora e da Fauna Selvagens em Perigo de Extinçao- CITES (MMA)- No 
Exterior · 
Contribuição à Convençao sobre o Comércio Internacional de Espécies da 
Flora e da Fauna Selvagens em Perigo de Extinçao- CITES (MMA) 

PLOA 

3.3801100 1 o I 99991 2 I 2 

I 
PLOA 

33801 100 I O I 9999 I 2 

PLOA 

3.3801100 1 o I 9999 1 2 I 2 
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2 

Dot. 
Atual 

4SO.OOO 

450.000 

450.000 

450.000 

o 

o 

o 

o 

300.000 

300.000 

300.000 

300.000 

293.441 

293.441 

293.441 

293.447 

699.455 

699.455 

699.455 

699.455 

543.981 

543.981 

543.981 

543.987 

Empenhado 

o 

o 

o 
o 

o 

o 

o 

o 
······-········· 

o 

o 

o 

o 

67.336 

67.336 

67.336 

67.336 

533.917 

533.917 

533.917 

533.977 

543.981 

543.981 

543.981 

543.987 
..... 

28/07/2015 

Suplem. 
por 

Cancel. 

72.150 

72.150 

72.150 

72. 750 

o 

o 

o 

o 
·············· 

71 .000 

71.000 

71.000 

71.000 
.. ····-· . ....... + 

91.428 

91.428 

91.428 

97.428 

165.538 

165.538 

165.538 

765.538 

87.218 

87.218 

87.218 

87.278 

Cancel. 

o 

o 
o 
o 

700.000 

700.000 

700.000 

700.000 

o 

o 

o 

o 

Diferença 

72.150 

72.150 

72.150 

72.750 

-700.000 

· 100.000 

-700.000 

-700.000 

71 .000 

71.000 

71.000 

71.000 
................................. 
o 91.428 

o 91.428 

o 91.428 

o 97.428 

o 165.538 

o 165.538 

o 165.538 

o 765.538 

o 87.218 

o 87.218 

o 87.218 

· ... ·· · · 
0~~ J;:~~~: ;.4~~~.1~1' c:• 'fi .:,. .. 

31/03/201 *33 , ·" ,.\ 

(
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Ministério do Planejamento. Orçamento e Gestão 

SIOP- Alterações Orçamentárias 

o ) ·') ')J "'"" ' 
Exercício: 2015 

QUADRO DE DETALHAMENTO DA DESPESA Momento: Alteração Orçamentária - Análise da lnternalização 

Pedidos: 

Tipo de Crédito: 
Tipo Doe: 

43438 

176- Suplementação de subtítulos das ações relativas às contribuições, anuidades e inteqralizações de cotas constantes dos programas 0910 e 0913 
Portaria/Ato/Resolução 

N° Doe: 270715 Data Efetivação: 28/07/2015 Data Assinatura : 27/07/2015 Data Publicação: 28/07/2015 

Programática I P. O. 

0910 OODZ 

0910 OODZ 0002 

0910 OODZ 0002 0000 

E 
IPrograma!Açao/Produto!Localizaç(Jo/Piano Orçamentário I Func I S 

F 

Contribuiçao ao Protocolo de Cartagena sobre Biossegurança ·Protocolo 128-846 1 10 
de Cartagena (MRE) 

Contribuição ao Protocolo de Cartagena sobre Biossegurança - Protocolo de 
Cartagena (MRE) - No Exterior 
Contribuição ao Protocolo de Cartagena sobre Biossegurança - Protocolo de 
Carta11ena (MRE) 

oz~m INaturez<l Fte 1/u 1/00C I RP I ~;; I 

PLOA 

3.3.80 1100 I o I 9999 I 2 I 2 

õ!i1o oóN.i .. .... . . .. . ....... ·1 coiltrftiuiÇaO ao FuildO pjiiili.satilaguaidii Cio Patiimô.iiio.êüiiürai .. . 2a:·84sl ·1a 

0910 OOIW 0002 

0910 OOIW 0002 0000 

091o oo[c ··· 

0910 OOLL 0002 

0910 OOLL 0002 0000 

091ó 0123 ..... 

091 o 0123 0002 

091 o 0123 0002 0000 

ó91ó 014ii 

0910 0148 0002 

0910 0148 0002 0000 

091o o188 

0910 01 88 0002 

0910 0188 0002 0000 

091ó ii189 ... 

Imaterial - FPCI (MINC) 
Contribuição ao Fundo para a Salvaguarda do Património Cultural Imaterial -
FPCI (MINC) - No Exterior 
Contribuição ao Fundo para a Salvaguarda do Património Cultural Imaterial -
FPCI (MINC) 

corliribu!Çâo.iio eenirõ"cki Ailáiise.Estraiéglca iiii.coiininllialki cios i'aisesl21i~ 846 
de Ungua Portuguesa - CAE CPLP (MD) 

·ia 

Contribuição ao Centro de Análise Estratégica da Comunidade dos Pafses 
de Ungua Portuguesa- CAE CPLP (MD) - No Exterior 
Contribuição ao Centro de Análise Estratégica da Comunidade dos Palses d 
Lín11ua Portu11uesa- CAE CPLP (MD) 

contiibuiçao à organizaÇao Maritirila iineriiai:iOOiii : .. ir..o (Mo) · 

Contribuição à Organização Marltima Internacional - IMO (MD) - No Exterior 

Contribuição à Organização Marltima Internacional - IMO (MD) 

Contribuiçao ao CeritrO lnternaciorial de EstudoS para ConservaÇao e 
Restauraçao de Bens Culturais • ICCROM (MINC) 

Contribuição ao Centro Internacional de Estudos para Conservação e 
Restauração de Bens Culturais- ICCROM (MINC) - No Exterior 
Contribuição ao Centro Internacional de Estudos para Conservação e 
Restauração de Bens Culturais- ICCROM (MINC) 

28~ 846 1 ia 

28- 846 1 10 

eontribuiçao ao eentro Internacional de Engenharia Geilética e ... .. . ... ·128: '846 1 ÚJ 
Blotecnologla - CIEGB (MCTI) 

Contribuição ao Centro Internacional de Engenharia Genética e 
Biotecnologia - CIEGB (MCTI) - No Exterior 
Contribuição ao Centro Internacional de Engenharia Genética e Biotecnologi 
CIEGB (MCTI) 

PLOA 

PLOA 

PLOA 

PLOA 

PLOA 

ciintrihuiÇaO ii i'iiCúiilaii& Liiti'nO:Am&iiiiànii .iie·ciiiildiis · ............ """28- · ·r ta r···· 

33801100 1 o I 9999 1 2 I 2 

r·· 

33801 100 I o I 9999 I 2 2 

r· 

3.380 11001 o I 99991 2 I 2 

3.38011001 o I 9999 1 2 I 2 
I. 

I 

339o11oo 1 o 1 99991 2 2 

SIOP - http://www.siop.planejamento.gov.br 

3 

Dot. 
Atual 

Empenhado 

329.403 o 

329.403 o 

329.403 o 

329.403 o 
......... 
287.385 o 

287.385 o 

287.385 o 

287.385 o 

o o 

o 

o o 

o o 
······· 

77.098 77.098 

77.098 77.098 

77.098 77.098 

77.098 77.098 

366.297 o 

366.297 o 

366.297 o 

366.297 o 

433.800 o 

433.800 o 

433.800 o 
433.800 o 
············ 

300.000 o 

Suplem. 
por 

Cancel. 

171.338 

171.338 

171.338 

171.338 
. .... .................... 

142.711 

142.711 

142.711 

142.711 
.... . ...... 

o 

o 

o 

o 
.. ···· · ... 

o 

o 

o 

o 

180.222 

180.222 

180.222 

180.222 
..•.. 

102.666 

102.666 

102.666 

102.666 

71.000 

Cancel. Diferença 

o 171.338 

o 171.338 

o 171.338 

o 171.338 
. ............ . 

o 142.711 

o 142.7 11 

o 142.711 

o 142.711 

9.618.000 -9.618.000 

9.618.000 ·9.618.000 

9.618.000 -9.618.000 

9.618.000 ·9.618.000 

700.000 -700.000 

700.000 -700.000 

700.000 -700.000 

700.000 -700.000 

o 180.222 

o 180.222 

o 180.222 

o 180.222 

o 102.666 

o 102.666 

o I 102.666 

OI - JQ?f._66 
OOO O •O OO O .... H ... . . '"(i OOOOO 

0 d) 00 ·Ç;~Ii~t··\ 
.y <1 ....... .. 

31/03/2016 ~:334,_. ----.:c '<;l\ 
~I ~ ~~)4 

. • f1 "· ~ () 
~ \ •. .,"!.) 

(\10. · • ~ ~)/ 
~- "' ' " ; "s so?~ .. ,.. 
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Ministério do Planejamento, Orçamento e Gestao 

SIOP- Alterações Orçamentári as 

,...., ') .---, )~ _) 

Exercício: 2015 

QUADRO DE DETALHAMENTO DA DESPESA 

43438 

Momento: Alteração Orçamentária - Análise da lnternalização 

Pedidos: 

Tipo de Crédito: 
Tipo Doe: 

176- Suplementação de subtítulos das ações relativas às contribuições, anuidades e integralizações de cotas constantes dos programas 0910 e 0913 
Portaria/Ato/Resolução 

N" Doe: 270715 Data Efetivação: 28/07/2015 Data Assinatura: 27/07/2015 Data Publicação: 28/07/2015 

Programática I P. O. 

0910 0189 0001 

0910 0189 0001 0000 

091iHi196 

0910 0196 0002 

0910 0196 0002 0000 

o9;ooz;& 

0910 0218 0002 

0910 0218 0002 0000 

Programa!Açbo/Produto!Localizaçbo!Piano Orçamentário 

Sociais - FLACSO (MCTI) 

ContribuiçM à Faculdade Latino-Americana de Ciências Sociais- FLACSO 
(MCTI) - Nacional 
ContribuiçM à Faculdade Latino-Americana de Ciências Sociais- FLACSO 
(MCTI) 

E 
Func I 5 

F 

846 

·cõiltribüiça<l aô ceritio Litir10:Amêricano êie ·r:·rsica ~ ci.Ai' (Mcnf ··· · ······ 12a-· 846 

Contribuiçao ao Centro Latino-Americano de Ffsica - CLAF (MCTI) - No 
Exterior 
Contribuiçao ao Centro Latino-Americano de Ffsica - CLAF (MCTI) 

· cOrltribüiÇâil à óriJaiiiZiiÇao i>aii-Amei-icaria cie s&ilde ~ oi> As (Ms) 

Contribuição à Organizaçao Pan-Americana de Saúde - OPAS (MS) - No 
Exterior 
Contribuiçao à Organizaçao Pan-Americana de Saúde - OPAS (MS) 

'28-" 8461"16 

PLOA 

33.8011001 o I 99991 2 I 2 

os;o··o34ü ·e:õrltrlilüiÇâo ·a-ô ·ceritio"LitiriO:Americ&no cie AdminrStniÇAo para·a · ·· · ·r:za.: 8461 16 · · · · · ······ · ·· · 

0910 0348 0002 

0910 0348 0002 0000 

Desenvolvimento - CLAD (MP) 
Contribuição ao Centro Latino-Americano de AdministraÇao para o 
Desenvolvimento- CLAD (MP) - No Exterior 
Contribuição ao Centro Latino-Americano de Administraçao para o 
Desenvolvimento - CLAD (MP) 

(MF) 

PLOA 

os"10 o37o · · eontribuiç!o ao Centro lnteramericano de Adininistraçao Tributária·:·crAi'l28- 846 110. 

0910 0370 0002 Contribuiçao ao Centro lnteramericano de AdministraçM Tributaria- CIAT I PLOA 
(MF) - No Exterior 

0910 0370 0002 0000 Contribuiçao ao Centro lnteramericano de Administração Tributária- CIAT 
(MF) 

os1o0ii79. · 

0910 0979 0033 

0910 0979 0033 0000 

Oii1o· o9sc · 

~i:~:~~~~~~~!~t~~~~t~·:::~d~0L~~~=~ati~~-~ ~ -Ü; ü4s l·i
6 

PLOA 

Caribe- CERLALC (MINC) - No Estado do Rio de Janeiro 
Contribuição ao Centro Regional para Fomento do Livro na América Latina e 
Caribe.- CERLALC (MINC) 

cüiiintiüiÇao a··CôiliienÇiio i"iitii"m&Ciôriai iia!i NaÇões."ünilias ·iiii comiiatii. 12s-·u61 .10 
à DesertificaçAo nos Palses Afetados por Seca Grave e/ou DesertificaçAo 
UNCCD(MMA) 

3.3.801 100 I o I 9999 I 2 

3.3.801 100 I o I 9999 I 2 I 2 

3.3.801 100 I o I 9999 I 2 
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4 

Dor. 
Atual 

300.000 

300.000 

300.000 

180.000 

180.000 

180.000 

780.000 

12.101.192 

12.101.192 

12.101.192 

12.101.192 

226.800 

226.800 

226.800 

226.800 

229.809 

229.809 

229.809 

229.809 

180.000 

180.000 

180.000 

180.000 

791 .934 

Empenhado 

o 

o 

o 

o 

o 
o 
o 

7.505.682 

7.505.682 

7.505.682 

7.505.682 

o 

o 

o 
o 

o 

o 

o 

o 

o 

179.814 

Suplem. 
por 

Cancel. 

71.000 

71.000 

71.000 

42.600 

42.600 

42.600 

42.600 

o 

o 

o 
o 

72.912 

72.912 

72.912 

72.912 

36.846 

36.846 

36.846 

36.846 

76.950 

76.950 

76.950 

76.950 

72.672 

Cancel. 

o 

o 

o 

o 

o 

8.800.000 

8.800.000 

8.800.000 

8.800.000 

o 

o 

o 

o 

o 

o 

42.600 

42.600 

42.600 

42.600 

-8.800.000 

·8.800.000 

-8.800.000 

-8.800.000 

72.912 

72.912 

72.912 

72.912 

36.846 

36.846 

36.846 

36.846 

76.950 

76.950 

76.950 

DI 76.950 
······ · ·~"""-<-'~.., ... 

.;::;, .,, ··.ri • A
_,-1;) C;~~;l? 

~ o -........:.::t. v ~'· I,.... ~ i)''\ 
31/03/20fiíl:;4:33! ~ ;;; 

~;;;' ~\_~ ,r:;J :0 :-- ~ .,7) 
~;.· c- ,,~>-
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Ministério do Planej amento. Orçamento e Gestào 

SIOP -Alterações Orçamentárias 

(' ') O•-:: O·'J ) 

Exercício: 2015 

QUADRO DE DETALHAMENTO DA DESPESA 

43438 

Momento: Alteração Orçamentária - Análise da lnternalização 

Pedidos: 

Tipo de Crédito: 
Tipo Doe: 

176 - Suplementação de subtítulos das ações relativas às contribuições, anuidades e integralizações de cotas constantes dos programas 0910 e 0913 
Portaria/Ato/Resolução 

N• Doe: 270715 Data Efetivação: 28/07/2015 Data Assinatura: 27/07/2015 Data Publicação: 28/07/2015 

E Origem RP Dot. 
Suplem. 

Programa!AçDo/Produto/Localizaçao/Piano Orçamentário F une s Naturezo F te lU IDOC RP Empenhado por Programálíca I P. O. 
F Loc. Lei Atual Cancel. 

0910 09BC 0002 Contribuiçao à Convenção Internacional das Nações Unidas de Combate à PLOA 
Desertificaçao nos Países Afetados por Seca Grave e/ou Desertificaçao - 791.934 179.814 72.672 
UNCCD (MMA) - No Exterior 

0910 09BC 0002 0000 Contribuiçao à Convençao Internacional das Nações Unidas de Co,mbate à 
Desertificação nos Parses Afetados por Seca Grave e/ou Desertificaçao - 791.934 179.814 72.672 

UNCCD (MMA) 
3.3.80 100 o 9999 2 2 791 .934 179.814 72.672 

...... ...... 
COOtritiuiÇao ilê0ims5ao liitei-Qovema·meiitaf<ios i'iirses da Biida.iio · 2S: 846 'td ... ..... ....... ....... ....... .... . ... . ········· ·· ··········· . ······ ..... oo;ó ó869 ; 230.348 o 54.515 
Prata - CIC (MRE) ; 

091 O OB69 0002 Contribuiçao à Comissao lntergovernamental dos Parses da Bacia do Prata - PLOA 
230.348 o 54.515 

CIC (MRE) - No Exterior 
0910 OB69 0002 0000 Contribuiçao à Comissão lntergovernamental dos Parses da Bacia do Prata - 230.348 o 54.515 

CIC (MRE) 
3.3.80 100 o 9999 2 2 230.348 o 54.515 

conlribtitÇao ii organ1Uiçao iiiiuridlal dé i>ropried811& inliilecwiii : óNiPi · ·· 2&:846 
.... ··-······· .......... oo;o osii ·· · ........... ... ···· · 10 295.024 o 62.634 (MRE) 

091 O OB72 0002 Contribuição à Organização Mundial de Propriedade Intelectual - OMPI PLOA 
(MRE) - No Exterior 

295.024 o 62.634 

0910 OB72 0002 0000 Contribuiçao à Organizaçao Mundial de Propriedade Intelectual - OMPI (MRE 295.024 o 62.634 

3.3.80 100 o 9999 2 2 295.024 o 62.634 
... 

ia 
... ...... . ... -· ················ ........ 09to oc38 ......... 

·cônttil)l.iiÇao il corWeriÇaô si>bre o i>roe8dimer1to d&eoriseritiinêiltO .. 28-' 846 
Prévio Informado para o Comércio Internacional de Certas Substâncias 291.351 o 171.673 
Qufmícas e Agrotóxicos Perigosos -convenção de Roterda (MRE) 

0910 OC38 0002 Contribuição à Convenção sobre o Procedimento de Consentimento Prévio PLOA 
Informado para o Comércio Internacional de Certas Substãncias Químicas e 291.351 o 171.673 
Agrotóxicos Perigosos -Convenção de Roterdã (MRE) - No Exterior 

0910 OC38 0002 0000 Contribuiçi!O a Convenção sobre o Procedimento de Consentimento Prévio 
Informado para o Comércio Internacional de Certas Substâncias Qufmicas e 291.351 o 171.673 
Agrotóxicos Perigosos -Convenção de Roterdã (MRE) 

3.3.80 100 o 9999 2 2 291 .351 o 171.673 
.. ..... 

·corlinbl.iiÇao il. t:if9iiniUiÇAo iiit&macioiiai cio Niiideír&s fropiciils·: oiMt' · ·· . 21i~ii46 ·ia ............ .... ············· . ......... oo1o oc39 · 2.134.143 2.134.143 273.779 mo(MMA) 
0910 OC39 0002 Contribuição à Organização Internacional de Madeiras Tropicais- OIMT PLOA 

ITTO (MMA) - No Exterior 
2.134.143 2.134.143 273.779 

0910 OC39 0002 0000 Contribuição a Organização Internacional de Madeiras Tropicais- OIMT ITTC 2.134.143 2.134.143 273.779 
(MMA) 

3.3.80 100 o 9999 2 2 2.134.143 2.134.143 273.779 
.. .... .. ... ...... 

SIOP - http://www.siop.planejamento.gov.br 
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Cance/. Diferença 

o 72.672 

o 72.672 

o 72.672 
··········-···· ........... . ····· ·····-

o 54.515 

o 54.515 

o 54.515 

o 54.515 

o 62.634 

o 62.634 

o 62.634 

o 62.634 

.... ·· ············· · ....... 

o 171.673 

o 171 .673 

o 171.673 

o 171.673 
............................. 

o 273.779 

o 273.779 

o 273.779 

o 273.779 



Ministério do Planej amento, Orçamento e Gestão 

SIOP -Alterações Orça mentári as 

~ ,., '\ ') ,, ") 

Exercício : 2015 

QUADRO DE DETALHAMENTO DA DESPESA 

43438 

Momento: Alteração Orçamentária - Análise da lnternalização 

Pedidos: 

Total Geral I 686.689.328.041 1 450.476.521.479 1 20.212.3381 20.212.338 1 

Justificativas Pedido: 43438 

Indique a necessidade da alteraçao orçamentária 

1. A solicitação é decorrente em parte do aumento da contribuição do Brasil ao Orçamento Regular da Organização das Nações Unidas - ONU, a qual passou de 1,611% para 2,934% no orçamento total da ONU, gerando um efeito cascata em todas as contribuições 
atreladas ao sistema ONU . Esse aumento repercutiu não somente no Orçamento Regular, mas em outros órgãos do Sistema das Nações Unidas (Orgãos Subsidiários do Conselho de Segura nça, Programas e Fundos, Agências Especializadas, Organizações 
Relacionadas) além de alguns outros organismos que não estão ligados ao Sistema das Nações Unidas, mas aproveitam a escala utilizada na divisão de valores da ONU em seus próprios orçamentos. Ainda, a solicitação é decorrente da variação cambial entre a 
cotação R$/USD utilizada na elaboração da proposta orçamentária 2015- R$/USD 2, 29- e a cotação R$/USD atual- R$/USD 3,04. Foi utilizado o cãmbio de R$ 3, 10 nesta solicitação de crédito adicional. 

Usuário: RONALD FERREIRA DE MELO 

Descreva o impacto do cancelamento de dotações 

2. Não há impacto no cancelamento de dotações, pois eles referem-se a ações em que houve comunicação de inexistência de pagamento ou que o pagamento foi rea lizado pelo próprio órgão de enlace. 

Usuário: RONALD FERREIRA DE MELO 

Quais as consequências do não atendimento do pleito? 

3. O não atendimento deste pleito causará a inadimplência parcial do Brasil junto aos organismos internacionais discriminados neste crédito. Esta inadimplência poderá ter consequências negativas tais como cobranças de juros e multas, perda de poder de voto, bem 
como sanções politicas e outros constrangimentos ao Brasil na esfera internacionaL 

Usuário: RONALD FERREIRA DE MELO 

Quais os reflexos do atendimento da demanda sobre o nlvel dos gastos de custeio do órgão e/ou da unidade orçamentária? 

4. O atendimento possibilitará a execução do pagamento das contribuições devidas de um número considerável de organismos internacionais pertencentes ao Programa 091 O. 

Usuário: RONALD FERREIRA DE MELO 

Outras informações consideradas relevantes 

5. Os Programas 0910 e 091 3 possuem uma necessidade orçamentária muito maior do que é posslvel atender por meio do oferecimento de cancelamento de recursos em razão da desva lorização cambial e dos passivos existentes de 2013 e de 2014. 

Usuário: RONALD FERREIRA DE MELO 

f\companhamentos Pedido: 43438 

Data Acompanhamento do pedido de alteração Nome do Usuério 

28/07/2015 Pedido Efetivado JOSE RICARDO DE SOUZA GALDINO 

28/07/2015 Envio do Ped ido do Momento Alteração Orçamentária - Formalização para o Momento Alteração Orçamentária -Aná lise da lnternalização Llvia de Resende Andrade 

25/06/2015 Envio do Pedido do Momento Alteração Orçamentária - Orgão Central para o Momento Alteração Orçamentária - Forma lização PAULO FRANÇA DE OLIVEI RA 

18/05/2015 
Captura do Ped ido do Momento Alteração Orçamentária - Orgão Setorial para o Momento Alteração Orçamentária - Orgão CentraL Justificativa: CONFORME ALTEMAR DE PAU LA OLIVEIRA 
AUTORIZADO. 

15/05/2015 Envio do Pedido do Momento Alteração Orçamentária - Unidade Orçamentária para o Momento Alteração Orçamentária - Orgão Setorial RONALD FERREIRA DE MELO 
- -- -----

SIOP- http://www.siop.planejamento.gov.br 

6 

o 

! 



n 
n 

( 

() 

(_ 

( 

ü 
v 

(.,..; 

u 

Ministério do Planejamento, Orçamento e Gestão 

SIOP -Alterações Orçamentárias 

Quadro Resumo do(s) Pedido(s) 

Número(s) Formalização: 2201 

Pedido(s): 43438 

Esfera Orçamentária 
1 O - Orçamento Fiscal 
TOTAL-GERAL 

órgão/Unidade Orçamentária 
71000 Encargos Financeiros da Uniao 

71102 Recursos sob SupervisM do Ministério do Planejamento, Orçamento e Gestao 

TOTAL-GERAL 

Grupo Natureza de Despesa 
3 • Outras Despesas Correntes 
TOTAL-GERAL 

Fonte 
100 - Recursos Ordin~rios 
TOTAL-GERAL 

UO/Fonte 
71102 Rectii'SOS sob SUpervlsllo do Mlnistérlo do PiaiM!jamento, Orçamento e Gastao 

) 100 Recursos Ordinários 

TOTAL-GERAL 

Modalidade de Aplicação 
80 - Transferências ao Exterior 
TOTAL-GERAL 

Identificador de Uso (!OUSO) 
o - Recursos nao destinados a contrapartida 
TOTAL-GERAL 

Identificador de Operação de Crédito (IDOC) 
9999 - OUTROS RECURSOS 
TOTAL-GERAL 

RPde Lei 
2 - Primaria discricion~ria, nao PAC. considerada no calculo do RP 
TOTAL-GERAL 

Indicador de Resultado Primário(RP Atual) 
2- Primaria discricion~r i a, não PAC, considerada no calculo do RP 
TOTAL-GERAL 

Sub-Função 
846 - Outros Encar os Especiais 
TOTAL-GERAL 

Função/Sub-Função 
28 Encargos Especiais 

846 Outros Encargos Especiais 

TOTAL-GERAL 

Tipo de Alteração 

I 
I 

~;!;,s~~~e~~~~ç~~1d~e subtitulos das açoes relativas as contribuições. anuidades e integralizações de cotas constantes do~ 

O AL-GERAL 

Tipo de Instrumento Legal 
Portaria/Ato/Resolução 
TOTAL-GERAL 

Programa 
091 O - Operações Especiais: Gestao da Participação em Or anis mos e Entidades Nacionais e Internacionais 
TOTAL-GERAL 

Tipo de Programa 
- Operaçoes Especiais 

Suplementação Cancelamento 
20.212.338 20.212.338 
20.212.338 20.212.338 

Suplementação Cancelamento 
20.212.338 20.212.338 

20.212.338 20.212.338 

20.212.338 20.212.338 

Suplementação Cancelamento 
20.212.338 20.212.338 
20.212.338 20.212.338 

Suplementação Cancelamento 
20.212 .338 20.212.338 
20.212.338 20.212.338 

Suplementação Cancelamento 
20.212.338 20.212.338 

20.212.338 20.212.338 

20.212.338 20.212.338 

Suplementação Cancelamento 
20.212.3381 20.212.3381 
20.212.3381 20.212.3381 

Suplementação Cancelamento 
20.212.338 20.212.338 
20.212.338 20.212.338 

Suplementação Cancelamento 
20.212.338 20.212.338 
20.212.338 20.212.338 

Suplementação Cancelamento 
20.212.338 
20.212.338 

Suplementação Cancelamento 
20.212.338 20.212.338 
20.212.338 20.212.338 

Suplementação Cancelamento 
20.212.338 
20.212.338 

Suplementação Cancelamento 
20.212.338 
20.212.338 

Suplementação Cancelamento 
20.212.338 20.212.338 

20.212.338 20.212.338 

20.212.338 20.212.338 

Suplementação Cancelamento 
20.212.338 20.212.338 

20.212.338 20.212.338 

Suplementação Cancelamento 
20.212.338 20.212.338 
20.212.338 20.212.338 

Suplementação Cancelamento 
20.212.338 20.212.338 
20.212.338 20.212.338 

Suplementação Cancelamento 
20.212.338 20.212.338 
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Ministério do Planejamento, Orçamento e Gestão 

SIOP -Alterações Orçamentárias 

Quadro Resumo do(s) Pedido(s) 

Número(s) Formalização: 2201 

Pedido(s): 43438 

TOTAL-GERAL 

Ação 
0004 - Contribuiçao ~ Organizaçao Internacional do Açúcar - OIA (MAPA) 
0017- Contribuiçao ~ Organizaçao Internacional do Café- OIC (MAPA) 
0074 - Contribuiçao ~ Organizaçao das NaçOes Unidas para a Alimentaçao e Agricultura- FAO (MRE) 
0077 - Contribuiçao ~Aliança dos Palses Produtores de Cacau- APPC (MAPA) 
0085 - Contribuiçao ~ Organizaçao Latino-Americana de Energia - OLADE (MME) 
0087 - Contribuiçao ~ Uniao Postal Universal- UPU (MC) 
OOAQ- Contribuiçao ~ Organizaçao lberoamericana de Juventude- OU (PR) 
OOBB- Contribuiçao ~ Rede de lnformaçao Tecnológica Latino-Americana - RITLA (MEC) 
OOBK- Contribuiçao ~ Faculdade Latino-Americana de Ciências Sociais - FLACSO (MRE) 
OOBR - Contribuiçao il Organizaçao para a Proscriçao de Armas Nucleares na América Latina- OPANAL (MRE) 
OOBS - Contribuiçao ao Sistema Econômico Latino-Americano -SELA (MRE) 
OOCO- Contribuiçao ~ Convençao sobre o Comércio Internacional de Espécies da Flora e da Fauna Selvagens em Perigo de 
Extinçao - CITES (MMA) 
OODZ- Contribuiçao ao Protocolo de Cartagena sobre Biossegurança - Protocolo de Cartagena (MRE) 
OOIW- Contribuiçao ao Fundo para a Salvaguarda do Património Cultural Imaterial- FPCI (MINC) 
OOLL- Contribuiçao ao Centro de Análise Estratégica da Comunidade dos Palses de Llngua Portuguesa- CAE CPLP (MO) 

0123 - Contribuiçao il Organizaçao Marltima Internacional- IMO (MO) 
?146 - Contribuiçao ao Centro Internacional de Estudos para Conservaçao e Restauraçao de Bens Culturais- ICCROM 
(MINC) 
0186- Contribuiçao ao Centro Internacional de Engenharia Genética e Biotecnologia - CIEGB (MCTI) 
0189 - Contribuiçao il Faculdade Latino-Americana de Ciências Sociais- FLACSO (MCTI) 
0196 - Contribuiçao ao Centro Latino-Americano de Flsica- CLAF (MCTI) 
0216 - Contribuiçao il Organizaçao Pan-Americana de Saúde- OPAS (MS) 
0346 - Contribuiçao ao Centro Latino-Americano de Administraçao para o Desenvolvimento - CLAD (MP) 
0370- Contribuiçao ao Centro lnteramericano de Administraçao Tributária - CIAT (MF) 
0979 - Contribuiçao ao Centro Regional para Fomento do Livro na América Latina e Caribe- CERLALC (MINC) 
09BC - Contribuiçao il Convençao Internacional das Nações Unidas de Combate il Desertificaçao nos Palses Afetados por 
Seca Grave e/ou Desertificaçao- UNCCD (MMA) 
OB69- Contribuiçao il Comissao lntergovernamental dos Palses da Bacia do Prata- CIC (MRE) 
OB72- Contribulçao il Organizaçao Mundial de Propriedade Intelectual- OMPI (MRE) 
OC36 - Contribuiçao a Convençao sobre o Procedimento de Consentimento Prévio Informado para o Comércio Internacional 
de Certas Substancias Qulmicas e Agrotóxicos Perigosos -Convençao de Roterda (MRE) 
OC39 - Contribuiçao a Organizaçao Internacional de Madeiras Tropicais - OIMT ITTO (MMA) 
TOTAL-GERAL 

Tipo de Ação 
- Operaçoes Especiais 

TOTAL-GERAL 

Pedido de Alteraçao 
43438- Crédito de RS 20.212.338,00(Tipo 176) 
TOTAL-GERAL 

Tipo de Financiamento 
- Anulaçao 
TOTAL-GERAL 

20.212.3381 

Suplementação 
62.255 

104.385 
17.590.345 

o 
164.729 
270.772 
72.150 

o 
71.000 
91.426 

165.538 
87.218 

171.338 
142.711 

o 

o 
160.222 

102.666 
71.000 
42.600 

o 
72.912 
36.846 
76.950 
72.672 

54.515 
62.634 

171.673 

273.779 

I 20.212.338 

Suplementação 
20.212.338 
20.212.338 

Suplementação 
20.212.338 
20.212.338 

Suplementação 
20.212.338 
20.212.338 
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20.212.3381 o 

Cancelamento Diferença 
o 62.255 
o 104.385 
o 17.590.345 

394.338 -394.338 
o 164.729 
o 270.772 
o 72.150 

700.000 -700.000 
o 71.000 
o 91.428 
o 165.538 
o 67.216 

o 171.338 
o 142.711 

9.618.000 -9.616.000 

700.000 -700.000 
o 160.222 

o 102.666 
o 71.000 
o 42 .600 

8.800.000 -8.800.000 
o 72 .912 
o 36.646 
o 76.950 
o 72.672 

o 54.515 
o 62.634 
o 171.673 

o 273.779 
20.212.338 o 

Cancelamento Diferença 
20.212.336 o 
20.212.338 o 

Cancelamento Diferença 
20.212.336 o 
20.212.338 o 

Cancelamento Diferença 
20.212.338 o 
20.212.338 o 

31/03/2016 14:33 



Pedidos: 

( ,r-, 

Ministério do Planej amento. Orçamento e Gestão 

SIOP - Alterações Orçamentárias 

QUADRO DE DETALHAMENTO DA DESPESA 

43547 

I) () r-. ') 
., 

" ) 

Exercício: 2015 

Momento: Alteração Orçamentária- Análise da lnternalização 

Tipo de Crédito: 
Tipo Doe: 

111 - Atendimento de despesas com o serviço da dívida, inclusive refinanciamento Ouros, encargos da dívida e amortização) 

Portaria/Ato/Resolução 
N• Doe: 270715 Data Efetivação: 28/07/2015 Data Assinatura: 27/07/2015 Data Publicação: 28/07/2015 

E 
Origem RP Doc. Suplem. 

ProgramáCica I P. O. lPrograma!Açbo/Produco/LocalizaçSo/Piano Orçamencário F une s 
Loc. 

Naturez Fce cu IDOC RP Lei Acuai Empenhado por Cancel. Diferença 
F Cancel. 

úrgão: 71000- Encargos Financeiros da União 686.689.328.041 450.476.521.479 o 35.983.776.538 -~5 .983 . 776.538 
Unidade: 71101- Recursos sob Supervisão do Ministério da Fazenda 659.882.751 .982 438.358.807.625 o 35.983.776.538 -35.983.776.538 

0905 Operaçoes Especiais : Serviço da Dfvida Interna (Juros e Arnortizaçoes) 545.782.657.047 381.991.650.914 o 35.983.776.538 ·35.983. 776.538 

0905 0455 Serviços da DMda Pllbllca Federal Interna 28-843 10 I 543.264.501 .103 380.611.485.626 o 35.983.776.538 -35.983.776.538 

0905 0455 0001 Serviços da Divida Pública Federal Interna - Nacional PLOA 543.264 .501.103 380.611.485.626 o 35.983.776.538 -35.983.776.538 

0905 0455 0001 0000 Serviços da Divida Pública Federal Interna- Despesas Diversas o o o 35.983.776.538 -35.983.776.538 

4. 6.90 143 o 9999 o o o o o 35. 983.776.538 ·35.983. 776.538 

... ···················-······························· ........................ ........ ................................................................................ . .................. ............... . ...... ············ ........... ·····-··· .... . ........ . ... ················ .............. . ......... .. ....... 
úrgão: 75000- Refinanciamento da Dívida Pública Mobiliária Federal 743.097.161 .454 569.37 4. 792.01 o 35.983.776.538 o 35.983.776.538 

Unidade: 75101- Recursos sob Supervisão do Ministério da Fazenda 7 43.097.161.454 569.37 4. 792.01 o 35.983.776.538 o 35.983.776.538 

0907 Operaçoes Especiais: Refinanciamento da Divida Interna 724.958.620.551 558.794.266.104 35.983.776.538 o 35.983.776.538 

0907 0365 Refinanciamento da Divida Pública Mobiliéria Federal Interna 28-841 10 I 
i 724.958.620.551 558.794.266.104 35.983.776.538 o 35.983.776.538 ! 

0907 0365 0001 Refinanciamento da Divida Pública Mobiliária Federal Interna - Nacional PLOA 
724.958.620.551 558.794.266.104 35.983. 776.538 o 35.983.776.538 

0907 0365 0001 0001 Refinanciamento da Divida Pública Mobiliaria Federal Interna (DPMFI) 346.670.871.868 o 35.983.776.538 o 35.98 ~.776. 538 

4.6.90 143 o 2 741 o o 346.670.877.868 o 35.983.776.538 o 35.983. 776.538 
.................................... ... . .... .. .......................................................................................................... . ........... ....... .. ............ ...... .. .. . . .......... . ......... . ................... .. . ....... .. ................... ..................................... .. .... . .. .. . . .............. 

Total Geral 1.429. 786.489.495 1.019.851 .313.489 35.983.776.538 35.983.776.538 o 
Justificativas Pedido: 43547 

Indique a necessidade da alteraçao orçamentária 

A alteração se faz necessária para corrigir inconsistências verificadas na Lei n• 13. 11 5, de 20.4.2015 - Lei Orçamentária Anual . LOA 2015. 

Usuário: GLAUCIA MARIA GONCALVES DE CASTRO NUNES 

Descreva o impacto do cancelamento de dotações 

Não se aplica. 

Usuário: GLAUCIA MARIA GONCALVES DE CASTRO NUNES 

Quais as consequências do não atendimento do pleito? 

O não atendimento do pleito acarretará impacto desfavorável no gerenciamento da divida pública federal externa. 

Usuário: GLAUCIA MARIA GONCALVES DE CASTRO NUNES 

Quais os reflexos do atendimento da demanda sobre o nivel dos gastos de custeio do órgão e/ou da unidade orçamentária? 

Não se aplica. 

Usuário: GLAUCIA MARIA GON.CALVES DE CASTRO NUNES 

Acompanhamentos Pedido: 43547 

Data Acompanhamento do pedido de alteração Nome do Usuario 

28/07/2015 Pedido Efetivado JOSE RICARDO DE SOUZA GALDINO _ ,.,,.~~ ~-..=· ~~· ~:··~ ~.,,~ 

' . '-
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Pedidos: 

28/07/2015 

25/06/2015 

19/05/2015 

Ministério do Planejamento. Orçamento e Gestao 

SIOP -Alterações Orçamentárias 

QUADRO DE DETALHAMENTO DA DESPESA 

43547 

('""') 

Envio do Pedido do Momento Alteração Orçament~ria- Formalização para o Momento Alteração Orçament~ria- An~lise da lnternalização 

Envio do Pedido do Momento Alteração Orçament~ria - Orgão Centra l para o Momento Alteração Orçament~ria - Formalização 

Envio do Pedido do Momento Alteração Orçament~ria - Orgão Setorial para o Momento Alteração Orçament~ria - Orgão Central 
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Exercício: 2015 

Momento: Alteração Orçamentária - Análise da lnternalização 

Uvia de Resende Andrade 

PAULO FRANÇA DE OLIVEIRA 

GLAUCIA MARIA GONCALVES DE CASTRO NUNES 
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Ministério do Planejamento, Orçamento e Gestão 

SIOP -Alterações Orçamentárias 

Quadro Resumo do(s) Pedido(s) 

Número(s) Formalização: 2201 

Pedido(s): 43547 

Tipo: 111 • Atendimento de despesas com o serviço da dívida, inclusive refinanciamento Ouros, encargos da dívida e amortização) 

Esfera Orçamentária Suplementação Cancelamento Diferença 
1 O - Orçamento Fiscal 35.983.776.538 35.983.776.538 o 
TOTAL-GERAL 35.983.776.538 35.983.776.538 o 

Orgão/Unidade Orçamentária Suplementação Cancelamento Diferença 
71000 Encargos Financeiros da Unlao o 35.983.776.538 -35.983.776.538 

71101 Recursos sob Supervisao do Ministério da Fazenda o 35.983.776.538 ·35.983.776.538 

75000 Refinanciamento da Divida Pllbllca Moblljjria Federal 35.983.776.538 o 35.983.776.538 

75101 Recursos sob Supervisao do Ministério da Fazenda 35.983.776.538 o 35.983.776.538 

TOTAL-GERAL 3U83. 778.538 35.983.778.538 o 

Grupo Natureza de Despesa Suplementação Cancelamento Diferença 
6 - Amortizaçao da Olvida 35.983.776.538 35.983 .776.538 o 
TOTAL-GERAL 35.983.778.538 35.883.778.538 o 

Fonte Suplementação Cancelamento Diferença 
143- Titulas de Responsabilidade do Tesouro Nacional - Refinanciamento da Dívida Publica Federal 35.983.776.538 35.983.776.538 o 
TOTAL-GERAL 35.983.778.538 35.983.778.538 o 

UO/Fonte Suplementação Cancelamento Diferença 
/ 71101 Recursos sob 5upei'Vlsao do Ministério da Fazenda o 35.983.778.538 -35.983.778.538 

143 Títulos de Responsabilidade do Tesouro Nacional· Refinanciamento da Olvida Publica Federal o 35.983.776.538 -35.983.776.538 

75101 Recursos sob Supei'VlSIIo do Ministério da Fazenda 35.983.778.538 o 35.983.778.538 

143 Titulas de Responsabilidade do Tesouro Nacional • Refinanciamento da Olvida Publica Federal 35.983.776.538 o 35.983.776.538 

TOTAL-GERAL 35.983.778.538 35.983.778.538 o 

Modalidade de Aplicação Suplementação Cancelamento Diferença I 

90 • Aplicações Diretas 35.983.776.538 35.983.776.538 o 
TOTAL-GERAL 35.983.778.538 35.983.778.538 o 

Identificador de Uso (!OUSO) Suplementação Cancelamento Diferença 
o - Recursos nao destinados a contrapartida 35.983.776.538 35.983.776.538 o 
TOTAL-GERAL 35.983.776.538 35.983.776.538 o 

Identificador de Operação de Crédito (JDOC) Suplementação Cancelamento Diferença 
2741- Títulos do Tesouro Nacional (Lei n. 10179) 35.983.776.538 o 35.983.776.538 

9999- OUTROS RECURSOS o 35.983.7-76.538 -35.983.776.538 

TOTAL-GERAL 35.983.776.538 35.983.778.538 o 

RPde Lei Suplementação Cancelamento Diferença 
O • Financeira 35.983.776.538 35.983.776.538 o 
TOTAL-GERAL 3U83.776.538 35.983.776.538 o 

Indicador de Resultado Primário(RP Atual) Suplementação Cancelamento Diferença 
O - Financeira 35.983.776.538 35.983.776.538 o 
JOTAL-GERAL 35.983.776.538 35.983.776.538 o 

Suplementação Cancelamento Diferença 
Cii:IÍS 35.983.776.538 35.983.776.538 o 

35.983.771>.538 35.983.776.538 o 

Sub-Função Suplementação Cancelamento Diferença 
841 • Rennanclamento da Olvida Interna 35 .983 .776.538 o 35.983.776.538 

843 • Serviço da Olvida Interna o 35.983.776.538 -35.983.776.538 

TOTAL-GERAL 35.983.77$.538 35.983.77$.538 o 

Função/Sub-Função Suplementação Cancelamento Diferença 
28 Encargos Especiais 35.983.778.538 35.983.778.538 o 

841 Refinanciamento da Divida Interna 35.983.776.538 o 35.983.776.538 

843 Serviço da Olvida Interna o 35.983.776.538 -35.983.776.538 

TOTAL-GERAL 35.983.778.538 35.983.778.538 o 

Tipo de Alteração Suplementação Cancelamento Diferença 
111 -Atendimento de despesas com o serviço da divida, inclusive refinanciamento (juros, encargos da divida e amortizaçao) 35 .983.776.538 35.983.776.538 o 

TOTAL-GERAL 35.983.776.538 35.983.776.538 o 

Tipo de Instrumento Legal Suplementação Cancelamento Diferença 
Portaria/Ato/Resoluçao 35.983.776.538 35.983.776.538 o 
TOTAL-GERAL 35.983.778.538 35.983.776,538 o 
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Ministério do Planejamento, Orçamento e Gestão 

SIOP - Alterações Orçamentárias 

Quadro Resumo do(s) Pedido(s) 

Número(s) Formalização: 2201 

Pedido(s): 43547 

Tipo: 111 ·Atendimento de despesas com o serviço da dívida, inclusive refinanciamento Ouros, encargos da dívida e amortização) 

Programa Suplementação Cancelamento Diferença 
0905 - OperaçOes Especiais: Serviço da Divida Interna (Juros e AmOftizaçOes) o 35.983.776.538 -35 .983 .776.538 
0907 - OperaçOes Especiais: Refinanciamento da Divida Interna 35.983.776.538 o 35.983.776.538 
TOTAL-GERAL 35.983.776.538 35.983.776.538 o 

Tipo de Programa Suplementação Cancelamento Diferença 
- Operaçoes Especiais 35.983.776.538 35.983.776.538 o 

TOTAL-GERAL 35.983.776.538 35.983.776.538 o 

Ação Suplementação Cancelamento Diferença 
0365- Refinanciamento da Divida Pública Mobiliária Federal Interna 35.983.776.538 o 35.983.776.538 
0455 - Serviços da Divida Pública Federal Interna o 35.983.776.538 -35.983.776.538 
TOTAL-GERAL 35.983.776.538 35.983.776.538 o 

Tipo de Ação Suplementação Cancelamento Diferença 
- Operaçoes Especiais 35.983.776.538 35.983.776.538 o 

TOTAL-GERAL 35.983.776.538 35.983.776.538 o 

Pedido de Alteração Suplementação Cancelamento Diferença 
43547- Crédito Suplementar(Tipo 111 ) 35.983.776.538 35.983.776.538 o 
TOTAL-GERAL 35.983.776.538 35.983.776.538 o 

Tipo de Financiamento Suplementação Cancelamento Diferença 
• Anulaçao 35.983.776.538 35.983.776.538 o 

TOTAL-GERAL 35.983.776.538 35.983.776.538 o 

SIOP - http://www.siop.planejamento.gov.br 31 /03/201614:29 . 
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Pedidos: 

Ministério do Planejamento, Orçamento e Gestão 

SIOP -Alterações Orçamentári as 

QUADRO DE DETALHAMENTO DA DESPESA 

43631 

o 

Tipo de Crédito: 
Tipo Doe: 

107- Remanejamento de dotações entre subtítulos do mesmo programa 

Portaria/ Ato/Resolução 

N° Doe: 270715 Data Efetivação: 28/07/2015 

Program~tica I P. O. lPrograma!AçtJo/Produto!Localizaç3o/Piano Orçamentário F une 

órgão: 28000- Ministério do Desenvolvimento, Indústria e Comércio Exterior 

Unidade: 28233- Superintendência da Zona Franca de Manaus - SUFRAMA 

2029 Desenvolvimento Regional, Territorial Sustentável e Economia Solidária 
2029 130M Conclusão da Infraestrutura Flslca e. Laboratorial do Centro de 22-661 

Biotecnologia da AmazOnia - CBA 
2029 130M 0010 Conclusao da Infraestrutura Flsica e Laboratorial do Centro de Biotecnologia 

da Amazônia- CBA- Na Regiao Norte 
2029 130M 001 O 0001 Projeto de Segurança 

zozs ·z;o.:. ... .. . .. ... ... i>rolilôÇao ilo oeseiliiolvimeiiiil' Ecooomli:o'R"ii9ionaid8 AiMZoiiill ·· ···· ······ 22~661' 
Ocidental e Municlpios de Macapá e Santana (AP) 

2029 210L 0010 Promoçao do Desenvolvimento Econômico Regional da AmazOnia Ocidental 
e Municlpios de Macapá e Santana (AP) - Na Regiao Norte 

2029 210L 0010 OOOB Concessao de Bolsas para Pesquisa no Centro de Biotecnologia da Amazõni 
(CBA) 

2029 210L 0010 OOOC Aquisiçao de Insumos para Pesquisa no Centro de Biotecnologia da Amazõn 
(CBA) 

.... ............ . . ············· ...... ...................................................... ···-· ...... ....... .................. -........ ............... 
Total Geral 

Justificativas Pedido: 43631 

Indique a necessidade da alteraçilo orçamentária 

r-. 

Data Assinatura : 

E 
Origem 5 

Loc. 
Naturez F te 

F 

10 I 
I 
I 

PLOA 

4.4.90 174 

'td' ........ .. .... . 

PLOA 

3.3.90 174 

3.390 174 
... .... 

00 O'"" 1 

Exercício: 2015 

Momento: Alteração Orçamentária -Análise da lnternalização 

27/07/2015 Data Publicação: 28/07/2015 

RP Dor. 
Suplem. 

lU IDOC RP 
Lei Atual 

Empenhado por Cancel. Diferença 
Cancel. 

3.352. 701 .600 1.945.913.005 3.195.000 3.195.000 o 
823.768.830 428.685.024 3.195.000 3.195.000 o 

47.250.000 15.017.710 3.195.000 3.195.000 o 

7.455.000 o o 3.195.000 -3.195.000 

7.455.000 o o 3.195.000 -3.195.000 

3.805.000 o o 3.195.000 -3.195.000 

o 9999 2 2 3.805. 000 o o 3.195.000 -3.195.000 
.. ········. . ...... . ..................... ·····-······· 

36.795.000 15.017.710 3.195.000 o 3.195.000 

18.795.000 15.017.710 3.195.000 o 3.195.000 

o o 1.407.395 o 1.407.395 

o 9999 2 2 o o 1.407.395 o 1.407.395 

o o 1. 787.605 o 1.787.605 

o 9999 2 2 o o 1.787.605 o 1.787. 605 
. ...... ....... ·-·· .......... ........................... ··-· 

3.352.701.600 1.945.913.005 3.195.000 3.195.000 o 

A alteração se faz necessária para manter as atividades de pesquisa e desenvolvimento de produtos e processos a partir da biodiversidade amazônica, realizadas pelo Centro de Biotecnologia da AmazOnia - CBA. Esses recursos serão direcionados para a concessão 
de bolsas de pesquisa e compra de insumos necessários às atividades supra mencionadas. 

Usuário: Anderson Ferreira dos Santos 

Descreva o impacto do cancelamento de dotações 

Haverá impacto na implementaçao da ação durante o exerclcio vigente, pois o remanejamento causará atrasos nas etapas previstas para a ação 130M - Conclusão da Infraestrutura Flsica e Laboratorial do Centro de Biotecnologia da Amazônia - CBA, PO 001 - Projeto 
de Segurança. 

Usuário: Anderson F errei r a dos Santos 

Quais as consequências do nilo atendimento do pleito? 

Sem essas dotações as atividades do CBA sofrerão solução de continuidade. A posslvel paralizaçào do Centro causaria grandes prejulzos, principalmente, no que se refere às pesquisas que estão em processo de desenvolvimento no CBA e não podem ser suspensas. 

Usuário: Anderson F errei r a dos Santos 

Quais os reflexos do atendimento da demanda sobre o nível dos gastos de custeio do órgilo e/ou da unidade orçamentária? 

Não haverá impacto significativo sob o nível de gasto de custeio da SUFRAMA, considerando que em breve o CBA terá personalidade júridica própria. Dessa maneira, será responsável pela obtençao dos recursos necessários à manutenção de suas atividades. 

Usuário: Anderson Ferreira dos Santos 

Outras informações consideradas relevantes 

fc~ Ajuste da Modalidade de Aplicaçao da Ação 210UPO OOOC efetivada nesta Setorial Orçamentária/MDIC. 
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Pedidos: 

r l 

Ministério do Planej amento. Orçamento e Gestão 

SIOP -Alterações Orçamentárias 

QUADRO DE DETALHAMENTO DA DESPESA 

43631 

"' 
,--.. 

Usuário: MARCJO FERREIRA VENTURINI 

Acompanhamentos Pedido: 43631 

Data Acompanhamento do pedido de alteraçao 

28/07/2015 Pedido Efetivado 

28/07/2015 Envio do Pedido do Momento Alteração Orçamentária - Formalização para o Momento Alteração Orçamentária - Análise da Jnternalização 

25/06/201 5 Envio do Pedido do Momento Alteraçao Orçamentária - Orgão Central para o Momento Alteração Orçamentária - Forma lização 

20/05/2015 
Captura do Pedido do Momento Alteração Orçamentária - Orgão Setorial para o Momento Alteração Orçamentária - Orgão Central. Justificativa: Pedido 
capturado após a realização dos ajustes solicitados. 

18/05/2015 
Retorno do Pedido do Momento Alteração Orçamentária - Orgão Central para o Momento Alteração Orçamentária - Orgão Setorial. Justificativa: Devolvido para 
ajustes. 

15/05/2015 Envio do Pedido do Momento Alteraçao Orçamentária - Orgão Setorial para o Momento Alteração Orçamentária - Orgão Central 

11 /05/2015 Envio do Pedido do Momento Alteração Orçamentá ri~ Unidade Orçamentária para o Momento Alteraçao Orçamentária~ Orgão Setorial 

SIOP - http://www.siop.planejamento.gov.br 
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Exercício: 2015 

Momento: Alteração Orçamentária - Análise da lnternalização 

Nome do Usuário 

JOSE RICARDO DE SOUZA GALDJNO 

Livia de Resende Andrade 

PAU LO FRANÇA DE OLIVEIRA 

AN DRE IA RODRIGUES DOS SANTOS 

MICHELLE FEVERSANJ PROLO 

MARCIO FERREIRA VENTURINI 

Anderson F erre ira dos Santos 



n 

o 

Ministério do Planej amento, Orça mento e Gestão 

SIOP -Alterações Orçamentárias 

Quadro Resumo do(s) Pedido(s) 

Número(s) Formalização: 2201 

Pedido(s): 43631 

Tipo: 107- Remanejamento de dotações entre subtítulos do mesmo programa 

Esfera Orçamentária 
1 O · Orçamento Fiscal 
TOTAL-GERAL 

Orgão!Unidade Orçamentária 
28000 Ministério do Desenvolvimento, lndllstria e Comércio Exterior 

28233 Superintendência da Zona Franca de Manaus- SUFRAMA 

TOTAL-GERAL 

Grupo Natureza de Despesa 
3 . Outras Despesas Correntes 
4 - Investimentos 
TOTAL-GERAL 

Fonte 
174- Taxas e Multas pelo Exerclcio do Poder de Policia e Multas Provenientes de Processos Judiciais 
TOTAL-GERAL 

UO/Fonte 
28233 Superintendência da Zona Franca ele Manaus • SUFRAMA 

) 174 Taxas e Multas pelo Exerclcio do Poder de Policia e Multas Provenientes de Processos Judiciais 

TOTAL-GERAL 

Modalidade de Aplicação 
90 · A licaçoes Diretas 
TOTAL-GERAL 

Identificador de Uso {!OUSO) 
O · Recursos nao destinados a contra artida 
TOTAL-GERAL 

Identificador de Operação de Crédito {IDOC) 
9999 ·OUTROS RECURSOS 
TOTAL-GERAL 

RPde Lei 
2 · Primaria discricionaria. nao PAC. considerada no calculo do RP 
TOTAL-GERAL 

Indicador de Resultado Primário(RP Atual} 
2 - Prim~ria discricion~ ria. nao PAC. considerada no c~lcu l o do RP 
TOTAL-GERAL 

Função 
22 - Indústria 
TOTAL-GERAL 

Sub-Função 
661 - Promoçao Industrial 
TOTAL-GERAL 

Função/Sub-Função 
22 lndllstria 

661 Promoçêo Industrial 

TOTAL-GERAL 

Tipo de Alteração 
107 - Remanejamento de dotaçOes entre subtltulos do mesmo programa 
TOTAL-GERAL 

Tipo de Instrumento Legal 
Portaria/Ato/Resoluçao 
TOTAL-GERAL 

Programa 
2029 . Desenvolvimento R ional, Territorial Sustent~vel e Economia Solidtlria 
TOTAL-GERAL 

Tipo de Programa 
-Temático 

(<> .v(, '\ , 
0\ 

1!170 •:V\ 
(I O l 

(fll t 
.. óCS iJ -, ;:•, 

F!._L_ ____ . 
o, ~~!f!tLcio: 2015 
'?./r.-----..a.0.o/ Momento: Alteraç -(~~~;.Análise da 

· - lnternalização 

Suplementação Cancelamento Diferença 
3.195 .000 3.195.000 o 
3,195.000 3.195.000 o 

Suplementação Cancelamento Diferença 
3,195.000 3.195.000 o 
3.195.000 3.195 .000 o 
3.195,000 3.195.000 o 

Suplementação Cancelamento Diferença 
3.195.000 o 3.195.000 

o 3.195.000 -3.195.000 
3.195.000 3,195.000 o 

Suplementação Cancelamento Diferença 
3.195.000 3.195.000 o 
3.195.000 3.195.000 o 

Suplementação Cancelamento Diferença 
3.195.000 3.195.000 o 
3.195.000 3.195.000 o 
3.195.000 3.195.000 o 

Suplementação Cancelamento Diferença 
3.195.000 o 
3,195.000 o 

Suplementação Cancelamento Diferença 
o 
o 

Suplementação Cancelamento Diferença 
o 
o . 

Cancelamento Diferença 
o 
o 

Suplementação Cancelamento Diferença 
o 
o 

Cancelamento Diferença 
o 
o 

Suplementação Cancelamento Diferença 
o 
o 

Suplementação Cancelamento Diferença 
3.195,000 3.195.000 o 
3.195.000 3.195.000 o 
3.195.000 3.195,000 o 

Suplementação Cancelamento Diferença 
3.195.000 3.195.000 o 
3.195.000 3.195.000 o 

Suplementação Cancelamento Diferença 
3.195.000 3.195.000 o 
3.195.000 3,195.000 o 

Suplementação Cancelamento Diferença 
3.195.000 3.195.000 o 
3.195.000 3.195.000 o 

Suplementação Cancelamento Diferença 
3.195.000 3.195.000 o 

SIOP - http://www.siop.planejamento.gov.br 31103/201614:25 
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Ministério do Planejamento, Orçamento e Gestão 

SIOP -Alterações Orçamentárias 

Quadro Resumo do(s) Pedido(s) 

Número(s) Formalização: 2201 

Pedido(s): 43631 

Tipo: 107- Remanejamento de dotações entre subtítulos do mesmo programa 
TOTAL-GERAL 

Ação 
13DM • Conclusao da Infraestrutura Flsica e Laboratorial do Centro de Biotecnologia da AmazOnia - CBA 
21 OL - Promoçao do Desenvolvimento Econômico Regional da AmazOnia Ocidental e Municlpios de Macapa e Santana (AP) 

TOTAL-GERAL 

Tipo de Ação 
-Projeto 
-Atividade 

TOTAL-GERAL 

Pedido de Alteração 
43631 -Remanejamento de dotaçoes entre Ações do Mesmo Programa 13DM/210L(Tipo 107) 
TOTAL-GERAL 

Tipo de Financiamento 
- Anulaçao 

TOTAL-GERAL 

3.195.0001 

Suplementação 
o 

3.195.000 

3.195.000 

Suplementação 
o 

3.195.000 
3.195.000 

Suplementação 
3.195.000 
3.195.000 

Suplementação 
3.195.000 
3.195.000 

SIOP - http://www.siop.planejamento.gov.br 
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3.195.0001 o 

Cancelamento Diferença 
3.195.000 -3 .195.000 

o 3.195 .000 

3.195.000 o 

Cancelamento Diferença 
3.195.000 -3 .195.000 

o 3.195.000 
3.195.000 o 

Cancelamento Diferença 
3.195.000 o 
3.195.000 o 

Cancelamento Diferença 
3.195.000 o 
3.195.000 o 

31/03/2016 14:25 



Pedidos : 

Tipo de Crédito: 
Tipo Doe: 
N" Doe: 

Programática I P. O. 

úrgão: 
Unidade: 

2110 
2110 2244 

2110 2244 0001 

Ministério do Planejamento, Orçamento e Gestão 

SIOP - Alterações Orçamentárias 

QUADRO DE DETALHAMENTO DA DESPESA 

43704 

110 - Suplementação de GND 3, 4, 5 no ambito do mesmo subtítulo objeto da anulação 
Portaria/Ato/Resolução 
270715 Data Efetivação: 28/07/2015 Data Assinatura : 27/07/2015 

iprograma/Açbo/Produto/Localizaçbo/Piano Orçamentário F une 
E 
s 
F 

oz~m INaturez1 Fte I lu 1 /00C I RP I ~; 

25000- Ministério da Fazenda 

25104- Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional 

Programa de Gestao e Manutençao do Ministério da Fazenda 
Recuperaçao de Cn!dhos, Consultoria, RepresentaçAo Judicial e 
Extnljudicial da Fazenda Nacional 

Recuperaçao de Créditos, Consultoria, Representaçao Judicial e 
Extrajudicial da F a zen da Nacional - Nacional 

04-092 1 10 

PLOA 

Exercício: 201 5 

Momento: Alteração Orçamentária - Análise da lnternalização 

Data Publicaçao: 28/07/2015 

Dor. 
Atual 

32.543.619.556 

1.624.518.585 

1.226.239.374 

290.361 .210 

Empenhado 

22.84~ .759.379 

1.162.093.160 

1.162.064.010 

281.702.388 

Suplem. 
por 

Cancel. 

727.101 

727.101 

727.101 

727.101 

727.101 

Cancel. 

727.101 

727.101 

727.101 

727.101 

727.101 

Diferença 

o 
o 
o 

o 

o 
2110 2244 0001 0001 Adequaçao do Ambiente de Tecnologia da lnformaçao 

3.39011811 o 19999 1 21 2 
4.4.90 181 o 9999 2 2 

290.361.21 o 

865.221 

865.221 

o 

281.702.388 

865.221 

865.221 

o 

727.101 

727.101 

o 

409.360 

o 
409.360 

317 .741 

727.101 

-409.360 

2110 2244 0001 0003 Recuperaçao de Créditos, Consultoria, Representaçao Judicial e Extrajudicia 
da Fazenda Nacional 

6.518.659 

6.518.659 

6.007.649 

6.007.649 

o 

o 

317.741 -317.741 

3.3901 787 1 o I 9999 I 2 I 2 317.741 -3 17.741 

... . ··········· ···············-······· 
Total Geral 32.543.619.556 22.849.759.379 727.101 727.101 o 

~ustificativas Pedido: 43704 

Indique a necessidade da alteraçao orçamentária 

Na época da elaboração da proposta alocou-se R$ 138.120,00 (Cento e trinta e oito mil e cento e vinte reais) em custeio e R$ 409.360,00 (Quatrocentos e nove mil e trezentos e sessenta reais) em investimento. Porém, na fase de elaboração da proposta ainda não 
estavam definidos os valores e as rubricas que a PGFN receberia da CAIXA, conforme o convênio estabelecido entre CAIXA e PGFN, haja vista as datas das reuniões estabelecidas pelo cronograma do Conselho Curador do FGTS- CC FGTS. 

Todavia, no final do exercfcio de 2014, definiu-se que haveria a necessidade de atender o serviço de produção do módulo de FGTS do Sistema de Informações Gerenciais- SIG DW do FGTS; a proporcionalidad~ de registros de processos de execução de débitos 
do FGTS no Sistema de Acompanhamento Judicial - SAJ: e a proporcionalidade de registros de Contribuintes com Débitos no Sistema Lista de Devedores, sendo todas essas despesas enquadradas como despesas de custeio, não havendo necessidade sol valor 
alocado em investimento. 

Usuário: MAURICIO ALMEIDA RIBEIRO 

Descreva o impacto do cancelamento de dotações 

Haverá redução de dotação do grupo de despesa "outras despesas correntes", do plano orçamentário Recuperação de Créditos. Consultoria, Representaçao Judicial e Extraj udicial da Fazenda Nacional. e acréscimo no grupo de despesa "outras despesas 
correntes", do plano orçamentário Adequação do Ambiente de Tecnologia da PGFN, ambos da ação Recuperação de Créditos, Consultoria, Representação Judicial e Extrajudicial da Fazenda Nacional. no valor de R$ 317.741,00 (Trezentos e dezessete mil e setecentos 
e quarenta e um reais) . 
Além disso, haverá redução de dotação do grupo de despesa "investimento", do plano orçamentário Adequação do Ambiente de Tecnologia da PGFN e acréscimo no grupo de despesa "outras despesas correntes", do mesmo plano orçamentário, no va lor de R$ 
409.360,00 (Quatrocentos e nove mil e trezentos e sessenta reais). 
o valor total aprovado na LOA/2014, na ação orçamentária acima mencionada, não será alterado, haj a vista que somente haverá troca de recursos de um grupo de despesa para outro e de um plano orçamentário para outro, na mesma ação orçamentária. 

Usuário: MAURICIO ALMEIDA RIBEIRO 

Quais as consequências do nao atendimento do pleito? 

o não atendimento do crédito adicional implica na nao implantação do módulo do FGTS do Sistema de Informações Gerenciais da PGFN, com prej ufzos ao acompanhamento gerencial estratégico da dfvida do FGTS, bem como na sustentação, com recursos do 
orçamento próprio da PGFN, do serviço de produção e hospedagem dos Módulo de FGTS do SIG OW, dos sistemas SAJ e Lista de Devedores. no que tange à processos de execução e contribuintes do FGTS, contrariando a legislação vigente, que determina o 
ressarcimento à PGFN pelo Fundo de Garantia do Tempo de Serviço- FGTS, de todas as despesas relacionadas ao registro e recuperação da Olvida daquele fundo. 

Usuário: MAURICIO ALMEIDA RIBEIRO 

Quais o s reflexos do atendimento da demanda sobre o nível dos gastos de cu steio d_o órgao e/ou da unidade orçamentária? . . . . /r:~~-

Com a suplementação atendida, será possível arcar com as despesas de produçao ac1ma elencadas, conforme os valores proj etados,_ e aumentará a dotação no do plano orçamentáno adequação do amb1ente de tecnologia da PGFN, em 0,48%, Mm5como ·reâu.l'~ 
em 1,39% a dotação do plano orçamentáno Recuperação de Créditos, Consultona, Representação Jud1c1al e ExtraJUdiCial da Fazenda Nacional. g..::;P ;:r: ~:-);, '\ 

SIOP- http://www.siop.planej amento.gov. br 3 1 /03/20}~4:22fi , ~ ~\ 
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Pedidos: 

Ministério do Planejamento. Orçamento e Gestão 

SIOP - Alterações Orçamentárias 

QUADRO DE DETALHAMENTO DA DESPESA 

43704 

Usuário: MAURICIO ALMEIDA RIBEIRO 

Acompanhamentos Pedido: 43704 

Data Acompanhamento do pedido de alteração 

28/07/2015 Pedido Eretivado 

28/07/2015 Envio do Pedido do Momento Alteração Orçamentária - Formalização para o Momento AlteraçM Orçamentária - Análise da lnternalização 

25/06/2015 Envio do Pedido do Momento Alteração Orçamentária - Orgão Central para o Momento Alteração Orçamentária - Formalização 

15/05/2015 Envio do Pedido do Momento Alteração Orçamentária - Orgão Setorial para o Momento Alteração Orçamentária - Orgão Centra l 

11 /05/2015 Envio do Pedido do Momento Alteração Orçamentária - Unidade Orçamentária para o Momento Alteração Orçamentária - Orgão Setorial 

SIOP- http://www.siop.planejamento.gov.br 
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Exercício: 2015 

Momento: Alteração Orçamentária - Análise da lnternalização 

Nome do Usuário 

JOSE RICARDO DE SOUZA GALDINO 

Livia de Resende Andrade 

PAULO FRANÇA DE OLIVEIRA 

CLAUDIA DE SALLES CARVALHO I 

MAURICIO ALMEIDA RIBEIRO I 
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Ministério do Planejamento, Orçamento e Gestão 

SIOP - Alterações Orçamentárias 

Quadro Resumo do(s) Pedido(s) 

Número(s) Formalização: 2201 

Pedido(s): 43704 

~D /, óOS €'r. 
I .:(Z• IVV 
(:~~o rt11f ~v 
'- ~ (#é c t ·. l ' V' 
i c• Exercíci 2015 

Momento: Alteraç~o -Q~Ç-amentária - oo~ise da 
• ' ...... ~ \ 0qy lnfe! lização 

~~ 

Tipo : 11 o -Suplementação de GND 3, 4, 5 no âmbito do mesmo subtítulo objeto da anulação 

Esfera Orçamentária Suplementação Cancelamento Diferença 
10. Orçamento Fiscal 727.101 727.101 o 
TOTAL-GERAL 727.101 727.101 o 

Orgão/Unidade Orçamentária Suplementação Cancelamento Diferença 
25000 Mlnlstdrlo da Fazenda 727.101 727.101 o 

25104 Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional 727.101 727.101 o 
TOTAL-GERAL 727.101 727.101 o 

Grupo Natureza de Despesa Suplementação Cancelamento Diferença 
3 • Outras Despesas Correntes 727.101 317.741 409.360 
4 • Investimentos o 409.360 -409.360 
TOTAL-GERAL 727.101 727.101 o 

Fonte Suplementação Cancelamento Diferença 
181 . Recursos de Convênios 727.101 727.101 o 
TOTAL-GERAL 727.101 727.101 o 

UO!Fonte Suplementação Cancelamento Diferença 
) 25104 Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional 727.101 727.101 o 

181 Recursos de Convênios 727.101 727.101 o 
TOTAL-GERAL 727.101 727.101 o 

Modalidade de Aplicação Suplementação Cancelamento Diferença 
90 . Aplicações Diretas 727.101 727.101 o 
TOTAL-GERAL 727.101 727.101 o 

Identificador de Uso {!OUSO) Suplementação Cancelamento Diferen~a 
o . Recursos na o destinados a contrapartida 727.101 727.101 o 
TOTAL-GERAL 727.101 727.101 o 

Identificador de Operação de Crédito (IDOC) Suplementação Cancelamento Diferença 
9999 · OUTROS RECURSOS 727.101 727.101 o 
TOTAL-GERAL 727.101 727.101 o 

RP de Lei Suplementação Cancelamento Diferença 
2 . Primaria discricionária, nào PAC. considerada no calculo do RP 727.101 727.101 o 
TOTAL-GERAL 727.101 727.101 o 

Indicador de Resultado Primário(RP Atual) Suplementação Cancelamento Diferença 
2 . Primaria discricionária, nl!o PAC. considerada no calculo do RP 727.101 727.101 o 
TOTAL-GERAL 727.101 727.101 o 

Função Suplementação Cancelamento Diferença 
04 - Administração 727.101 727.101 o 
fOTAL-GERAL 727.101 727.101 o -

Sub-Função Suplementação Cancelamento Diferença 
727.101 727.101 o 
727.101 727.101 o 

Função/Sub-Função Suplementação Cancelamento Diferença 
04 Admlnlstraçto 727.101 727.101 o 

092 Representaçao Judicial e Extrajudicial 727.101 727.101 o 
TOTAL-GERAL 727.101 727.101 o 

Tipo de Alteração Suplementação Cancelamento Diferença 
11 o • Suplementação de GND 3, 4, 5 no âmbito do mesmo subtttulo objeto da anulaçao 727.101 727.101 o 
TOTAL-GERAL 727.101 727.101 o 

Tipo de Instrumento Legal Suplementação Cancelamento Diferença 
Portaria/Ato/Resoluçao 727.101 727.101 o 
TOTAL-GERAL 727.101 727.101 o 

Suplementação Cancelamento Diferença 
727.101 727.101 o 

\_; TOTAL-GERAL 727.101 727.101 o 

Tipo de Programa Suplementação Cancelamento Diferença 
. Gestao e Manutençao 727.101 727.101 o 
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Ministério do Planej amento, Orçamento e Gestão 

...,....,=-~ ,_..'ôos De 
,~ ;o" 

·".f (" 

4- 1!75 ~<6 
Í'.) ~ Vl 
l. r· . 
\ · '· .. L - E-xeFCíci : 2015 SIOP - Alterações Orçamentárias 

Quadro Resumo do(s) Pedido(s) 

Número(s) Formalização: 2201 

\n ·h 
Momento: Alteraçãb\_Oj:f,.amentária (,~ lise da 

"'-.:.:ssues 1:~ nalização 

Pedido(s): 43704 

Tipo: 110. Suplementação de GND 3, 4, 5 no ãmbito do mesmo subtítulo objeto da anulação 
TOTAL-GERAL I 727.101 1 727.101 1 o 

Ação Suplementação Cancelamento Diferença 
2244 - Recuperaçao de Créditos. Consultoria, RepresentaçM Judicial e Extrajudicial da Fazenda Nacional 727.101 727.101 o 
TOTAL-GERAL 727.101 727.101 o 

Tipo de Ação Suplementação Cancelamento Diferença 
-Atividade 727 .101 727.101 o 

TOTAL-GERAL 727.101 727.101 o 

Pedido de Alteração Suplementação Cancelamento Diferença 
43704 ·Crédito FGTSI(Tipo 110) 727.101 727.101 o 
TOTAL-GERAL 727.101 727.101 o 

Tipo de Financiamento Suplementação Cancelamento Diferença 
• Anulaçao 727.101 727.101 o 

TOTAL-GERAL 727.101 727.101 o 
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Pedidos: 

Tipo de Crédito: 
Tipo Doe: 
N" Doe: 

Programática I P. O. 

úrgão: 
Unidade: 

2121 
2121 2000 

2121 2000 0001 

Ministério do Planejamento. Orçamento e GestM 

SIOP - Alterações Orçamentárias 

QUADRO DE DETALHAMENTO DA DESPESA 

44022 

o o 

110- Suplementação de GND 3, 4, 5 no âmbito do mesmo subtítulo objeto da anulação 
Portaria/Ato/Resolução 
270715 Data Efetivação: 28/07/2015 Data Assinatura: 

o 

27/07/2015 

IPrograma/Açao/Produto!Localizaçao/Piano Orçamentário F une 
E 
5 
F 

oz~m INaturez-l Fte I lu l woc I RP I ~~ 
28000- Ministério do Desenvolvimento, Indústria e Comércio Exterior 

28203- Instituto Nacional da Propriedade Industrial - INPI 
Programa de Gostao e Manutençao do Ministério do Desenvolvimento, Indústria e Comércio Exterior 

Admlnlstraçao da Unidade [22· 122 [ 10 I I 
PLOA 

2121 2000 0001 0002 
Administraçao da Unidade- Nacional 

Gestão da Tecnologia da lnformaçao 

Total Geral 

~ustificativas Pedido: 44022 

Indique a necessidade da alteração orçamentária 

3.3.90
1

250 I o 
1

9999
1 

2l 2 
4.4.90 250 o 9999 2 2 

I 

:} 

Exercício: 2015 

Momento: Alteração Orçamentária - Análise da lnternalização 

Data Publicação: 28/07/2015 

Dot. 
Suplem. 

Atual 
Empenhado por I Cancel. Diferença 

Cancel. 

3.352. 701.600 1.945.913.005 6.000.000 6.000.000 o 
401.570.984 333.185.779 6.000.000 6.000.000 o 

305.266.462 255.067.202 6.000.000 6.000.000 o 

124.300.083 82.631.477 6.000.000 6.000.000 o 

124.300.083 82.631.477 6.000.000 6.000.000 o 
32.398.835 15.581 .573 6.000.000 6.000.000 o 
19.692.835 14.452.591 o 6.000.000 -6.000.000 

12.706.000 1.128.982 6.000.000 o 6.000.000 

3.352.701.600 1.945.913.005 6.000.000 6.000.000 o 

Em decorrência do referencial monetário estabelecido para elaboração da proposta orçamentária do INPI para 2015 ter sido abaixo das necessidades do Instituto, a despesa de transferência da sala cofre do IN PI do Ediffcio "A Noite" para outro ediffcio cedido ao INPI 
nilO foi inclufda no PLOA. O Ediffcio "A Noite" está em processo de desocupaçilO, aguardando uma decisão de Governo, para passar por uma reforma ou outra possibilidade de destinaçilO final. Qualquer que seja a decisão tomada sobre a destinação do Ediffcio, a salda' 
da sala cofre do INPI da edificaçao atual se faz necessária. Além do que. a sala cofre atingirá 99% da sua capacidade no mês de julho de 2015. necessitando de uma expansão. 

Usuário: PATRICIA RIBEIRO SOARES 

Descreva o impacto do cancelamento de dotaçOes 

A dotação que será utilizada como contrapanida da suplementação solicitada será oriunda do: 
- cancelamento parcial de dotaçao de custeio da ação "Administração da Unidade" : não haverá impacto no cancelamento da dotação de custeio que foi gerada por economia na contratação do serviço de "digitação e digitalizaçilO de documentos". tendo apresentado na 
pesquisa de mercado um valor bem acima da proposta final do pregão. 

Usuário: PATRICIA RIBEIRO SOARES 

Quais as consequências do nao atendimento do pleito? 

O não atendimento do pleito traria riscos à segurança do centro de dados do IN PI. 

Usuário: PATRICIA RIBEIRO SOARES 

Quais os reflexos do atendimento da demanda sobre o nivel dos gastos de custeio do órgao e/ou da unidade orçamentária? 

O crédito solicitado reduzirá em 4,8 1% a dotação de custeio estabelecida na LOA 2015. 

Usuário: PATRICIA RIBEIRO SOARES 

~companhamentos Pedido: 44022 

Data Acompanhamento do pedido de alteração 

28/07/2015 Pedido Efetivado 

28/07/2015 Envio do Pedido do Momento Alteração Orçamentária - Formalização para o Momento Alteração Orçamentária - Análise da lnternalização 

25/06/2015 Envio do Pedido do Momento Alteração Orçamentária - Orgão Central para o Momento Alteração Orçamentária - 'Formalização 

15/05/2015 Envio do Pedido do Momento Alteração Orçamentária - Orgão Setori31 para o Momento Alteração Orçamentária - OrgilO Central 

12/05/2015 Envio do Pedido do Momento Alteração Orçamentária - Unidade Orçamentária para o Momento Alteração Orçamentária - Orgão Setorial 

SIOP- http ://www.siop.planejamento.gov.br 

Nome do Usuário 

JOSE RICARDO DE SOUZA GALDINO 

Livia de Resende Andrade 

PAULO FRANÇA DE OLIVEIRA 

MARCIO FERREIRA VENTURINI 

PATRICIA RIBEIRO SOARES -~··..v-...... ~-:~· ... . 
-· '<..: :; - . 
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Ministério do Planejamento, Orçamento e Gestão 

SIOP- Alterações Orçamentárias 

Quadro Resumo do(s) Pedido(s) 

Número(s) Formalização: 2201 

Pedido(s): 44022 

Tipo: 110- Suplementação de GND 3, 4, 5 no âmbito do mesmo subtítulo objeto da anulação 

Esfera Orçamentária Suplementação Cancelamento 
10- Orçamento Fiscal 1 6.000.000 6.000.000 
TOTAL-GERAL 6.000.000 6.000.000 

órgão/Unidade Orçamentária Suplementação Cancelamento 
26000 Mlnlst6rlo do Desenvolvimento, lndllstrla e Comércio Exterior 6.000.000 6.000.000 

28203 Instituto Nacional da Propriedade Industrial - INPI 6.000.000 6.000.000 

TOTAL-GERAL 6.000.000 6.000.000 

Grupo Natureza de Despesa Suplementação Cancelamento 
3 · Outras Despesas Correntes o 6.000.000 
4' · Investimentos 6.000.000 o 
TOTAL-GERAL 6.000.000 6.000.000 

Fonte Suplementação Cancelamento 
250 - Recursos Próprios Nao-Financeiros 6.000.000 6.000.000 

TOTAL-GERAL 6.000.000 6.000.000 

UO/Fonte Suplementação Cancelamento 
28203 Instituto Nacional da Propriedade Industrial - INPI 6.000.000 6.000.000 

) 250 Recursos Próprios N~o-Financeiros 6.000.000 6.000.000 

TOTAL-GERAL 6.000.000 6.000.000 

Modalidade de Aplicação Suplementação Cancelamento 
90 - Aplicaçoes Diretas 6.000.000[ 6.000.000[ 
TOTAL-GERAL 6.000.000[ 6.000.000[ 

Identificador de Uso {!OUSO) Suplementação Cancelamento 
o -Recursos nao destinados a contrapartida 6.000.000 6.000.000 

TOTAL-GERAL 6.000.000 6.000.000 

Identificador de Operação de Crédito {IDOC) Suplementação Cancelamento 
9999 · OUTROS RECURSOS 6.000.000 6.000.000 

TOTAL-GERAL 6.000.000 6.000.000 

RP de Lei I Suplementação I Cancelamento I 
2- Primária discricionária, n~o PAC. considerada no cálculo do RP 6.000.000 6.000.000 

TOTAL-GERAL 6.000.000 6.000.000 

Indicador de Resultado Primário(RP Atual} Suplementação Cancelamento 
2 - Primária discricionária, nM PAC. considerada no cálculo do RP 6.000.000 6.000.000 

TOTAL-GERAL 6.000.000 6.000.000 

Função Suplementação Cancelamento 
22 • Indústria 6.000.000 
TOTAL-GERAL 

Sub-Função Suplementação Cancelamento 
122 - Administraç~o Geral 6.000.000 6.000.000 
TOTAL-GERAL 

Função/Sub-Função Suplementação Cancelamento 
22 lndllstrla 6.000.000 6.000.000 

122 Administraçao Geral 6.000.000 6.000.000 

TOTAL-GERAL 6.000.000 6.000.000 

Tipo de Alteração Suplementação Cancelamento 
110- Suplementaçao de GND 3, 4. 5 no ambito do mesmo subtítulo objeto da anulaç~o 6.000.000 
TOTAL-GERAL 6.000.000 

Tipo de Instrumento Legal Suplementação Cancelamento 
Portaria/Ato/Resoluç~o 6.000.000 
TOTAL-GERAL 6.000.000 

Suplementação Cancelamento 
6.000.000 
6.000.000 

Tipo de Programa Suplementação Cancelamento 
- Gestao e Manutençao 6.000.000[ 
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Diferença 
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o 
o 

Diferença 
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o 
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Ministério do Planejamento, Orçamento e Gestão 

SIOP -Alterações Orçamentárias 

Quadro Resumo do(s) Pedido(s) 

Número(s) Formal ização: 2201 

Pedido(s) : 44022 

Tipo: 110- Suplementação de GND 3, 4, 5 no âmbito do mesmo subtítulo objeto da anulação 
TOTAL-GERAL I e.ooo.oooj 

Ação Suplementação 
2000 • Administração da Unidade 6.000.000 
TOTAL-GERAL 6.000.000 

Tipo de Ação Suplementação 
-Atividade 6.000.000 

TOTAL-GERAL 6.000.000 

Pedido de Alteração Suplementação 
44022- Remanejamento Sala-Cofre INPI - Decreto(Tipo 110) 6.000.000 
TOTAL-GERAL 6.000.000 

Tipo de Financiamento Suplementação 
-Anulação 6.000.000 

TOTAL-GERAL 6.000.000 

SIOP - http ://www.siop.planej amento.gov. br 
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Cancelamento Diferença 
6.000.000 o 
6.000.000 o 

Cancelamento Diferença 
6.000.000 o 
6.000.000 o 

Cancelamento Diferença 
6.000.000 o 
6.000.000 o 

Cancelamento Diferença 
6.000.000 o 
6.000.000 o 

31 /03/201614:13 



Pedidos: 

Tipo de Crédito: 
Tipo Doe: 
N° Doe: 

Program~tica I P. O. 

úrgão: 

Unidade: 

2028 
2028 20XZ 

( 

Ministério do Planejamento, Orçamento e Gestão 

SIOP- Alterações Orçamentárias 

QUADRO DE DETALHAMENTO DA DESPESA 

44150 

100 - Suplementação de subtítulos até o limite de 20% da LOA 

Portaria/Ato/Resolução 
270715 Data Efetivação: 28/07/2015 

Programa!Açbo/Produto/Locallzaçao/Piano Orçamentário 

58000- Ministério da Pesca e Aquicultura 

58101- Ministério da Pesca e Aquicultura 

Defesa Agropecuária 

000 

Data Assinatura: 

E 
Origem F une 5 

Loc. 
Naturez F te 

F 

2028 20XZ 0001 Promoçao da Sanidade e da Qualidade da Produçao Pesqueira e Aquícola- PLOA 
Nacional 

2028 20XZ 0001 0002 Prevençao, Controle e Erradicaçao de Doenças dos Animais Aquáticos 

C) 

27/07/2015 

RP 
lU IDO C RP 

Lei 

_ .. - .... Quo ......... ___ ... _.r· ... 10 I 

. 3.3.90 100 o 9999 2 2 
....... ······· ··········-···--· ............. ····-·····················-········· ·····-···------·-···-·····--·············-···················-·················-· ·-·····--···· ------ - ····-·····-··· ·-·····-····· ····-·· ..•.... -·-···-···- ·-·· --···· 
2052 Pesca e Aquicultura 
2052 20Y2 Fiscalizaçao e Monitoramento para a Sustentabllldade dos Recursos 20-125 10 i 

Pesqueiros e Aqulcolas I 

2052 20Y2 0001 Fiscalizaçao e Monitoramento para a Sustentabilidade dos Recursos PLOA 
Pesqueiros e Aquícolas- Nacional 

2052 20Y2 0001 0002 Monitoramento da Atividade Aqui cola e Pesqueira Nacional - Plano Safra da 
Pesca e Aquicultura 

3.3.90 100 o 9999 2 2 

) 

....... 

Exercício: 2015 

Momento: Alteração Orçamentária - Análise da lnternalização 

Data Publicação: 28/07/2015 

Dot. Suplem. 

Atual 
Empenhado por Cancel. Diferença 

Cancel. 

774.623.177 160.342.706 2.000.000 2.000.000 o 
774.623.177 160.342.706 2.000.000 2.000.000 o 

15.172.400 o o 2.000.000 -2.000.000 

15.172.400 o o 2.000.000 -2.000.000 

15.172.400 o o 2.000.000 -2.000.000 

1.130.000 o o 2.000.000 -2.000.000 

7.130.000 o o 2.000.000 -2.000.000 
......................... . ............ . ................ ....... . ........................ . ............................ ......... ......... ....................... 

638.848.034 47.830.582 2.000.000 o 2.000.000 

12.325.239 631.098 2.000.000 o 2.000.000 

12.325.239 631.098 2.000.000 o 2.000.000 

2.000.000 50.000 2.000.000 o 2.000.000 

2.000.000 50.000 2.000.000 o 2.000.000 
. ................. .. ............. .......... ................................................................. ........ ..... ..................... . . - .... -~---··-·-- .................... . .... .... .. .......... . ................... ........................ . .......................... ............................. .. ....... 
Total Geral 774.623.177 160.342.706 2.000.000 2.000.000 o 
~ustificativas Pedido: 44150 

Indique a necessidade da alteraçao orçamentária 

Sao necessárias para atendimento ao Projeto de Monitoramento Estatístico da Pesca. prioridade do MPA, que tem como objetivo produzir informações e indicadores sobre a produção e o esforço de pesca no país, que permitam avaliar as flutuações e tendências a 
médio e longo prazo, dos estoques pesqueiros alvos de exploração e do mercado naciona l. Esse tipo de levantamento visa ainda fornecer elementos relevantes para a avaliação sobre o efeito da pesca para os recursos naturais por ela impactados e. assim, subsidiar a 
formulação e condução de políticas públicas sustentáveis, tanto do ponto de vista ecológico quanto econômico. 

Usuário: Marysol Zagari Melo Forte 

Descreva o impacto do cancelamento de dotações 

Não haverá impacto no cancelamento da dotaçao. uma vez que não há previsão e execução de proj etos com os recursos a serem repassados. 

Usuário: Marysol Zagari Melo Forte 

Quais as consequências do não atendimento do pleito? 

O nao atendimento do pleito comprometerá a coleta dos dados estatísticos. inviabilizando a disposição anual dos dados da produçao pesqueira nacional. 

Usuário: Marysol Zagari Melo Forte 

Quais os reflexos do atendimento da demanda sobre o nível dos gastos de custeio do órgão e/ou da unidade orçamentária? 

Nao acarretará reflexo sobre o nível dos gastos de custeio do órgão. 

Usuário: Marysol Zagari Melo Forte 

Acompanhamentos Pedido: 44150 

Data Acompanhamento do ped ido de alteraçao Nome do Usuário 

28/07/2015 Pedido Efetivado JOSE RICARDO DE SOUZA GALDINO -- -
SIOP - http://www.siop.planejamento.gov. br 3 1 /03/20 1 6~- Ci'ti~~ 
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Pedidos: 

28/07/2015 

11 /06/2015 

15/05/201 5 

15/05/2015 

Ministério do Planejamento, Orçamento e Gestão 

SIOP -Alterações Orçamentárias 

QUADRO DE DETALHAMENTO DA DESPESA 

44150 

o o !""\ 

Envio do Pedido do Momento Alteraçao Orçamentária - Formalização para o Momento Alteração Orçamentária -Análise da lnternalização 

Envio do Pedido do Momento AlteraçM Orçamentária - Orgão Centra l para o Momento Alteração Orçamentária - Formalizaçao 

Envio do Pedido do Momento Alteraçao Orçamentária - Orgào Setorial para o Momento Alteração Orçamentária - Orgão Central 

Envio do Pedido do Momento Alteraçao OrçamentáriD- Unidade Orçamentária para o Momento Alteração Orçamentária - Orgão Setorial 

SIOP- http ://www.siop.planejamento.gov.br 
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Exercício: 2015 

Momento: Alteração Orçamentária - Análise da lnternalização 

Llvia de Resende Andrade 

JANUARIO DELLA MEA ESPINDOLA 

Marysol Zagari Melo Forte 

Marysol Zagari Melo Forte 
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Ministério do Planejamento, Orçamento e Gestão 

SIOP -Alterações Orçamentárias 

Quadro Resumo do(s) Pedido(s) 

Número(s) Formalização: 2201 

Pedido(s): 44150 

Tipo: 100- Suplementação de subtítulos até o limite de 20% da LOA 

Esfera Orçamentária 
1 o -Orçamento Fiscal 
TOTAL-GERAL 

órgão/Unidade Orçamentária 
58000 Ministério da Pesca e Aqulcultura 

581 01 Ministério da Pesca e Aquicultura 

TOTAL-GERAL 

Grupo Natureza de Despesa 
3 - Outras Despesas Correntes 
TOTAL-GERAL 

Fonte 
100 - Recursos Ordinários 
TOTAL-GERAL 

UO/Fonte 
58101 Ministério da Pesca e Aqulcultura 

'l 1 00 Recursos Ordinários 

rOTAL-GERAL 

Modalidade de Aplicação 
90 - AplicaçOes Diretas 
TOTAL-GERAL 

Identificador de Uso (!OUSO) 
O - Recursos nao destinados a contrapartida 
TOTAL-GERAL 

Identificador de Operação de Crédito (IDOC) 
9999- OUTROS RECURSOS 
TOTAL-GERAL 

RPde Lei 
2 - Primária discricionária, nao PAC, considerada no cálculo do RP 
TOTAL-GERAL 

Indicador de Resultado Primário(RP Atual) 
2 - Primária discricionária, nllo PAC, considerada no cá lculo do RP 
TOTAL-GERAL 

Função 
20 - Agricultura 
TOTAL-GERAL 

I 
Sub-Função 
125 - Normatlzaçilo e Fiscalizaçilo 
609 • Defesa Agropecuária 
TOTAL-GERAL 

Função/Sub-Função 
20 Agricultura 

125 Normatizaçao e Fiscalizaçao 

609 Defesa Agropecuária 

TOTAL-GERAL 

Tipo de Alteraçao 
100 • Suplementaçao de subtítulos até o limite de 20% da LOA 
TOTAL-GERAL 

Tipo de Instrumento Legal 
Portaria/Ato/Resoluçao 
TOTAL-GERAL 

Programa 
2028 • Defesa Agropecuária 
2052 • Pesca e Aquicu ltura 
TOTAL-GERAL 

Suplementação Cancelamento 
2.000.000 2.000.000 
2.000.000 2.000.000 

Suplementação Cancelamento 
2.000.000 2.000.000 

2.000.000 2.000.000 

2.000.000 2.000.000 

Suplementação Cancelamento 
2.000.000 2.000.000 
2.000.000 2.000.000 

Suplementação Cancelamento 
2.000.000 2.000.000 
2.000.000 2.000.000 

Suplementação Cancelamento 
2.000.000 2.000.000 

2.000.000 2.000.000 

2.000.000 2.000.000 

Suplementação Cancelamento 
2.000.000 2.000.000 
2.000.000 2.000.000 

Suplementação Cancelamento 
2.000.000 2.000.000 
2.000.000 2.000.000 

Suplementação Cancelamento 
2.000.000 2.000.000 
2.000.000 2.000.000 

Suplementação Cancelamento 
2.000.000 2.000.000 
2.000.000 2.000.000 

Suplementação Cancelamento 
2.000.000 2.000 .000 
2.000.000 2.000.000 

Suplementação Cancelamento 
I 2.000.000 2.000.0001 

i 2.000.000 2.000.0001 

Suplementação Cancelamento 
2.000.000 o 

o 2.000.000 
2.000.000 2.000.000 

Suplementação Cancelamento 
2.000.000 2.000.000 

2.000.000 o 
o 2.000.000 

2.000.000 2.000.000 

Suplementação Cancelamento 
2.000.000 2.000.000 
2.000.000 2.000.000 

Suplementação Cancelamento 
2.000.000 2.000.000 
2.000.000 2.000.000 

Suplementação Cancelamento 
o 2.000.000 

2.000.000 o 
2.000.000 2.000.000 
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Ministério do Planejamento, Orçamento e Gestão 

SIOP - Alterações Orçamentárias 

Quadro Resumo do(s) Pedido(s) 

Número(s) Formalização: 2201 

Pedido(s): 44150 

Tipo: 100- Suplementação de subtítulos até o limite de 20% da LOA 

Tipo de Programa 
- Tematico 

TOTAL-GERAL 

Ação 
20XZ - Promoçao da Sanidade e da Qualidade da Produçao Pesqueira e Aqui cola 
20Y2 - Fiscalizaçao e Monitoramento para a Sustentabilidade dos Recursos Pesqueiros e Aqulcolas 
TOTAL-GERAL 

Tipo de Ação 
-Atividade 

TOTAL-GERAL 

Pedido de Alteração 
44150- Suplementaçao(Tipo 100) 
TOTAL-GERAL 

Tipo de Financiamento 
- Anulaçao 

TOTAL-GERAL 

Suplementação Cancelamento 
2.000.000 2.000.000 
2.000.000 2.000.000 

Suplementação Cancelamento 
o 2.000.000 

2.000.000 o 
2.000.000 2.000.000 

Suplementação Cancelamento 
2.000.000 2.000.000 
2.000.000 2.000.000 

Suplementação Cancelamento 
2.000.000 2.000.000 
2.000.000 2.000.000 

Suplementação Cancelamento 
2.000.000 2.000.000 
2.000.000 2.000.000 

SIOP - http://www.siop.planejamento .gov.br 
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Diferença 
-2.000.000 
2.000.000 

o 

Diferença 
o 
o 

Diferença 
o 
o 

Diferença 
o 
o 
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Pedido s: 

Tipo de Crédito: 
Tipo Doe: 
N• Doe: 

Programática I P. O. 

úrgão: 

Unidade: 

2110 
2110 20VG 

2110 20VG 0001 

c 
Ministério do Planejamento, Orçamento e Gestão 

SIOP- Alterações Orçamentárias 

QUADRO DE DETALHAMENTO DA DESPESA 

44174 

100 - Suplementação de s ubtítulos até o limite de 20% da LOA 
Portar ia/Ato/Resolução 
270715 Data Efetivação: 28/07/2015 

lprograma!Açao/Produto/Localizaçbo/Plano Orçamentário 

25000- Min istério da Fazenda 

251 03- Secretaria da Rece ita Federal do Brasil 

Programa de Gestao e Manutençllo do Ministério da Fazenda 
Gestao dos Sistemas Informatizados da secretaria da Receita Fedel'al e 
do Conselho Administrativo de Recursos Fiscais 

Gestao dos Sistemas Informatizados da Secretaria da Receita Federal e do 
Conselho Administrativo de Recursos Fiscais- Nacional 

2110 20VG 0001 0000 Gestao dos Sistemas Informatizados da Secretaria da Receita Federa l e do 
Conselho Administrativo de Recursos Fiscais - Despesas Diversas 

o 

F une 

()4. 126 

..................... ········· ...... ....................................... .......................................... .... ··············-· 
úrgão: 71 000- Encargos Financeiros da União 

Data Assinatura: 27/07/2015 

E 
Origem s 

Loc. 
Naturez F te lU IDO C RP 

F 

10 ! 

PLOA 

3.3.90 700 o 9999 2 
····· .............. ············ . .... 

Unidade: 71104- Remuneração de Agentes Financeiros- Recursos sob Supervisão do Ministério da Fazenda 

0911 Operações Especiais - Remuneraçllo de Agentes Financeiros 
0911 OOM4 Remuneraçllo a Agentes Financeiros 28-846 10 I 

I 
I 

0911 OOM4 0001 Remuneração a Agentes Financeiros - Nacional PLOA 

0911 OOM4 0001 0003 Remuneração dos Agentes Prestadores de Serviços pelo Recolhimento da 
Guia de Recolhimento do Fundo de Garantia por Tempo de Serviço e 
Informações à Previdência Social - GFIP 

3.3.90 100 o 9999 2 
............... ..... .............. ""'''0000 .. 0 0 .......... . ...... . ... ... 0 0 • 0 0 0 .. 0 <00""''"""'" " ''"'" ' ""'""M•OO .... O ......... ..... . ............. .. . 

Total Geral 

~ustificativas Pedido: 441 74 

Indique a necessidade da alteração orçamentária 

Exercício : 2015 

Momento: Alteração Orçamentária -Análise da lnternalização 

Data Publicação: 28/07/2015 

RP Dot. Suplem. 

Lei Atual 
Empenhado por Cancel. Diferença 

Cance/. 

32.543.619.556 22.849.759.379 o 31.000.000 -31 .000.000 

14.016.028.481 8.251 .060.751 o 31.000.000 -31.000.000 

8.899.899. 786 8.249.904.161 o 31.000.000 -31 .000.000 

1.369.000.000 1.192.521.214 o 31.000.000 -31.000.000 

1.369.000.000 1.192.521.214 o 31.000.000 -31.000.000 

o o o 31.000.000 -31.000.000 

2 o o o 31.000.000 -3 1. 000.000 
.... .. ............. . ............... .. ·········································· ..................................... . ........ ............................... ..... ······· 

686.689.328.041 450.476.521.479 31.000.000 o 31.000.000 

797.469.255 293.769.593 31.000.000 o 31.000.000 

797.469.255 293.769.593 31.000.000 o 31.000.000 

797.469.255 293.769.593 31.000.000 o 31 .000.000 

797.469.255 293.769.593 31.000.000 o 31.000.000 

63.307.796 59.590.909 31.000.000 o 31.000.000 

2 63.307.796 59.590.909 31.000.000 o 31.000.000 
....... .......... .. ........ .............................. ....... ........................ .. ........ ..... ......... ............. .............. 

719.232.947.597 473.326.280.858 31.000.000 31 .000.000 o 

Alteraçao orçamentária entre os segu intes Panos Orçamentários: Cancelamento da Dotação na Ação 20VG - Gestão dos Sistemas Informatizados da Receita Federal do Brasil e do CARF. PO - 0001 . Suplementação da Dotação do PO - 0003 - Remuneração dos 
Agentes Prestadores de Serviços Pelo Recolhimento da Guia de Recolhimento do Fundo de Garantia por Tempo de Serviço no valor de R$ 31.000.000,00 {ND-339039) . 

Usuário: MANOEL MESSIAS DE JESUS 

Descreva o impacto do cancelamento de dotações 

Diante do cenário económico restritivo e de ajustes realizados junto aos provedores de serviço de desenvolvimento e manutençao de sistemas informatizados da RFB, não haverá impacto orçamentário com o cancelamento das dotações ora apresentadas. 

Usuário: MANOEL MESSIAS DE JESUS 

Quais as consequências do nao atendimento do pleito? 

Atualmente, o contrato vigente dispõe de cobertura orçamentária no órgão 25103- Receita Federal do Brasil, havendo, porém, Orgão, Ação e PO especificas para execução de suas despesas (Unidade Orçamentária 71104 - Remuneração de Agentes Financeiros, 
Programa 0911 -Operações Especiais - Agentes Financeiros, PO- 0003- Remuneraçao dos Agentes Prestadores de Serviços Pelo Recolhimento da Guia de Recolhimento do Fundo de Garantia por Tempo de Serviço) . A migraçao corrige tal desvio, pois garante a 
execuçao da despesa conforme planejamento original. 

Usuário: MANOEL MESSIAS DE JESUS 

Quais os reflexos do atendimento da demanda sobre o nível dos gastos de custeio do órgao e/ou da unidade orçamentária? 

Nao haverá aumento do custeio do órgao, pois a despesa já estava prevista, tendo sido informada oportuna e tempestivamente ao Ministério da Fazenda. Trata-se de despesa de custeio regular e que não irá aumentar com a migração. 

SIOP- http://www.siop.planejamento.gov.br 
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Pedidos: 

Usuário: 

Ministério do Planejamento, Orçamento e Gestão 

SIOP - Alterações Orçamentárias 

QUADRO DE DETALHAMENTO DA DESPESA 

44174 

MANOEL MESSIAS DE JESUS 

o 

Outras informaçoes consideradas relevantes 

Não haverá. As informaçàes quanto às metas fís icas estão corretas. Apenas a dotação orçamentária é que foi registrada em desacordo com o solicitado pela RFB. 

Usuário: MANOEL MESSIAS DE JESU S 

!Acompanhamentos Pedido: 44174 

Data Acompanhamento do pedido de alteração 

28/07/2015 Pedido Efetivado 

28/07/2015 Envio do Pedido do Momento Alteração Orçamentária - Formalização para o Momento Alteração Orçamentária - Aná lise da lnternalização 

23/06/2015 Envio do Pedido do Momento Alteração Orçamentária - Orgão Central para o Momento Alteração Orçamentária - Formalização 

) 

29/05/201 5 
Captura do Pedido do Momento Alteração Orçamentária - Orgão Setorial para o Momento Alteração Orçamentária - Orgão Central. Justificativa: Conforme 
acertado oor email. 
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:)') ) 

Exercício: 2015 

Momento: Alteração Orçamentária -Análise da lnternalização 

Nome do Usuário 

JOSE RICARDO DE SOUZA GALDINO 

Lívia de Resende Andrade 

MARCONDES DA SILVA BOMFIM 

Llvia de Resende Andrade 

/r·· ·~ ~ . - . 

'

. . -...:~.-;~ 
- . J 'i;' 

l ,:; ~ 

// li .2>, ....::t o-' \ fjt (~ ~ o 1 
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Ministério do Planejamento, Orçamento e Gestão 

SIOP - Alterações Orçamentárias 

Quadro Resumo do(s) Pedido(s) 

Número(s) Formalização: 2201 

Pedido(s): 44174 

Tipo: 100 - Suplementação de subtítulos até o limite de 20% da LOA 

Esfera Orçamentária 
1 o -Orçamento Fiscal 
TOTAL-GERAL 

Orgão!Unidade Orçamentária 
25000 Ministério da Fazenda 

25103 Secretaria da Receita Federal do Brasil 

71000 Encargos Financeiros da Unlao 

71104 Remuneração de Agentes Financeiros- Recursos sob Supervisão do Ministério da Fazenda 

TOTAL-GERAL 

Grupo Natureza de Despesa 
3 - Outras Despesas Correntes 
TOTAL-GERAL 

Fonte 
1 00 - Recursos Ordinários 
TOTAL-GERAL 

UO/Fonte 
25103 Secretaria da Receita Federal do Brasil 

1 00 Recursos Ordinários 

71104 Remuneraçto de AgenleS Financeiros - Recursos sob Supen~isao do Ministério da Fazenda 

100 Recursos Ordinários 

TOTAL-GERAL 

Modalidade de Aplicação 
90 - Aplicações Diretas 
TOTAL-GERAL 

Identificador de Uso (/OUSO) 
o -Recursos nao destinados à contrapartida 
TOTAL-GERAL 

Identificador de Operação de Crédito (IDOC) 
9999 - OUTROS RECURSOS 
TOTAL-GERAL 

RPde Lei 
2 - Primaria discricionária , nao PAC. considerada no calculo do RP 
TOTAL-GERAL 

Indicador de Resultado Primário(RP Atual) 
2 - Primaria discricionária, não PAC. considerada no calculo do RP 
TOTAL-GERAL 

Função 
04 - Administração 
28 - Encargos Especiais 
TOTAL-GERAL 

Sub-Função 
126 - Tecnologia da lnfOfmaçao 
846 - Outros Encargos Especiais 
TOTAL-GERAL 

Função/Sub-Função 
04 Administraçto 

126 Tecnologia da Informação 

28 Encargos Especiais 

846 Outros Encargos Especiais 

TOTAL-GERAL 

Tipo de Alteração 
100 - Suplementaçao de subtitulos até o limite de 20% da LOA 
TOTAL-GERAL 

Tipo de Instrumento Legal 
Portaria/Ato/Resoluçao 
TOTAL-GERAL 

Suplementação Cancelamento 
31.000.000 31.000.000 
31.000.000 31.000.000 

Suplementação Cancelamento 
o 31.000.000 

o 31.000.000 

31.000.000 o 
31.000.000 o 
31.000.000 31.000.000 

Suplementação Cancelamento 
31.000.000 31.000.000 
31.000.000 31.000.000 

Suplementação Cancelamento 
31.000.000 31.000.000 
31.000.000 31.000.000 

Suplementação Cancelamento 
o 31.000.000 

o 31.000.000 

31.000.000 o 
31.000.000 o 
31 .000.000 31.000.000 

Suplementação Cancelamento 
31.000.000 31.000.000 
31.000.000 31.000.000 

Suplementação Cancelamento 
31.000.000 31.000.000 
31.000.000 31.000.000 

Suplementação Cancelamento 
31.000.000 31.000.000 

31.000.0001 31.000.0001 

Suplementação Cancelamento 
31.000.000 31.000.000 
31.000.000 31.000.000 

Suplementação Cancelamento 
I 31.000.000 31.000.000 

31.000.000 31.000.000 

Suplementação Cancelamento 
o 31.000.000 

31.000.000 o 
31.000.000 31.000.000 

Suplementação Cancelamento 
o 31.000.000 

31.000.000 o 
31.000.000 31.000.000 

Suplementação Cancelamento 
o 31.000.000 

o 31.000.000 

31.000.000 o 
31.000.000 o 
31.000.000 31.000.000 

Suplementação Cancelamento 
31.000.000 31.000.000 

I 31.000.000 31.000.000] 

Suplementação Cancelamento 
31.000.000 31.000.000 
31 .000.000 31.000.000 
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Diferença 
o 
o 

Diferença 
-31.000.000 

-31.000.000 

31.000.000 

31.000.000 

o 

Diferença 
o 
o 

Diferença 
o 
o 

Diferença 
-31 .000.000 

-31.000.000 

31.000.000 

31.000.000 

o 

Diferença 
o 
o 

Diferen~;a 
o 
o 

Diferença 
o 
o 

Diferença 
o 
o 

Diferença 
o 
o 

Diferença I 
-31.000.000 
31.000.000 

o 

Diferença 
-31.000.000 
31.000.000 

o 

Diferença 
-31.000.000 

-31.000.000 

31.000.000 

31.000.000 

o 

Diferença 
o 
o 

Diferença 
o 
o 
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Ministério do Planej amento, Orçamento e Gestão 

SIOP - Alterações Orçamentárias 

Quadro Resumo do(s) Pedido(s) 

Número(s) Formalização: 2201 

Pedido(s): 44174 

Tipo: 100- Suplementação de subtítulos até o limite de 20% da LOA 

Programa 
091 1 . Operações Especiais · Remuneraçao de Agentes Financeiros 
211 0- Programa de Gestao e Manutençao do Ministério da Fazenda 
TOTAL-GERAL 

Tipo de Programa 
- Gestao e Manutençao 

- Operações Especiais 
TOTAL-GERAL 

Ação 
OOM4 - Remuneraçao a Agentes Financeiros 

20VG - Gestao dos Sistemas Informati zados da Secretaria da Receita Federal e do Conselho Administrativo de Recursos 
Fisre is 
TOTAL-GERAL 

Tipo de Ação 
· Atividade 
. Operações Especiais 

TOTAL-GERAL 

'edido de Alteração 
44174- Suplementaçao do PO- 0003- Remuneraçao dos Agentes Pretadores de Serviços.(Tipo 100) 
TOTAL-GERAL 

Tipo de Financiamento 
- Anulaçao 

TOTAL-GERAL 

........ ...--.... 
()OS De~'). 

~~ "'" 'li c_ , 
~ t:J' <:>'o-

~'] 1lc~ ce, 
Fi..~xerc1cio: 201 

Momento: Alteração Or~ ~~ntária - Análi~ a 
·,>;;, .. lnternalifi ão 
.... ~~.tít~ 
~:.~· 

I Suplementação Cancelamento Diferença 

I 
31.000.000 o 31.000.000 

o 31.000.000 -31.000.000 
31.000.000 31.000.000 o 

Suplementação Cancelamento Diferença 
o 31.000.000 ·31.000.000 

31.000.000 o 31.000.000 
31.000.000 31.000.000 o 

Suplementação Cancelamento Diferença 
31 .000.000 o 31 .000.000 

o 31 .000.000 -3 1.000.000 

31.000.000 31.000.000 o 

Suplementação Cancelamento Diferença 
o 31 .000.000 -3 1.000 .000 

31.000.000 o 31 .000.000 
31.000.000 31.000.000 o 

Suplementação Cancelamento Diferença 
31.000.000 31.000.000 o 
31.000.000 31 .000.000 o 

Suplementação Cancelamento Diferença 
31.000.000 31.000.000 o 
31.000.000 31.000.000 o 
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Pedidos: 

Tipo de Crédito: 
Tipo Doe: 

c 

Ministério do Planejamento, Orçamento e Gestão 

SIOP -Alterações Orçamentárias 

QUADRO DE DETALHAMENTO DA DESPESA 

44175 

110 - Suplementação de GND 3, 4, 5 no ãmbito do mesmo subtítulo objeto da anulação 

Portaria/Ato/Resolução 
N° Doe: 270715 Data Efetivação: 28/07/2015 Data Assinatura: 

E 
Origem Programatica I P. O. Programa/Açao/Produto/Localizaçao/Piano Orçamentario F une 5 Loc. 

Naturez F te 
F 

úrgão: 58000- Ministério da Pesca e Aquicultura 

Unidade: 58101- Ministério da Pesca e Aquicultura 

2052 Pesca e Aquicultura 
2052 20Y2 Flscallzaçao e. Monitoramento para a SUstentabllldade dos Recursos 20.125 10 

Pesqueiros e Aqulcolas 
2052 20Y2 0001 Fiscalizaçao e Monitoramento _para a Sustentabilidade dos Recursos PLOA 

Pesqueiros e Aqufcolas - Nacional 
2052 20Y2 0001 0001 Fiscalizaçao das Atividades de Aquicultura e Pesca 

4.4.90 174 

2052 20Y2 0001 0002 Monitoramento da Atividade Aqurcola e Pesqueira Nacional - Plano Salra da 
Pesca e Aquicultura 

3.3.90 174 

4.4.90 174 
............................................................................. ............ .. .... ................................... ............................... ........................................................... _,,, ........... . .... ..... 
Total Geral 

Justificativas Pedido: 44175 

Indique a necessidade da alteração orçamentária 

27/07/2015 

lU IDO C RP 

o 9999 2 

o 9999 2 

o 9999 2 

) ) 

Exercício: 2015 

Momento: Alteração Orçamentária - Análise da lnternalização 

Data Publicação: 28/07/2015 

RP Dot. Suplem. 

Lei Atual Empenhado por Cancel. Diferença 
Cancel. 

77 4.623.177 160.342.706 1.903.486 1.903.486 o 
774.623.177 160.342.706 1.903.486 1.903.486 o 

638.848.034 47.830.582 1.903.486 1.903.486 o 

12.325.239 631.098 1.903.486 1.903.486 o 

12.325.239 631.098 1.903.486 1.903.486 o 

66.914 o o 403.486 -403.486 

2 66.914 o o 403.486 -403.486 

8.900.000 581.098 1.903.486 1.500.000 403.486 

2 8.900.000 581.098 1.903.486 o 1.903.486 

2 o o o 1.500.000 -1.500.000 
...... .. ....................... . ........................ . ....................... .. ........... ..... .. .................................. .... ....... ........ ........... 

774.623.177 160.342.706 1.903.486 1.903.486 o 

São necessárias para atendimento ao Projeto de Monitoramento Estatístico da Pesca, prioridade do MPA, que tem como objetivo produzir informações e indicadores sobre a produção e o eslorço de pesca no pais, que permitam avaliar as llutuações e tendências a 
médio e longo prazo, dos estoques pesqueiros alvos de exploração e do mercado nacional. Esse tipo de levantamento visa ainda fornecer elementos relevantes para a avaliação sobre o efeito da pesca para os recursos naturais por ela impactados e, assim, subsidiar a 
formulaçao e condução de polfticas públicas sustentáveis, tanto do ponto de vista ecológico quanto econômico. 

Usuário: Marysol Zagari Melo Forte 

Descreva o impacto do cancelamento de dotações 

Não haverá impacto no cancelamento da dotação, uma vez que não há previsão e execução de projetos com os recursos a serem repassados. 

Usuário: Marysol Zagari Melo Forte 

Quais as consequências do não atendimento do pleito? 

O não atendimento do pleito comprometerá a coleta dos dados estatísticos, inviabilizando a disposição anual dos dados da produção pesqueira nacional. 

Usuário: Marysol Zagari Melo F arte 

Quais os reflexos do atendimento da demanda sobre o nível dos gastos de custeio do órgão e/ou da unidade orçamentária? 

Nao acarretará rellexo sobre o nrvel dos gastos de custeio do órgao. 

Usuário: Marysol Zagari Melo F arte 

Acompanhamentos Pedido: 44175 

Data Acompanhamento do pedido de alteração Nome do Usuário 

28/07/2015 Pedido Efetivado JOSE RICARDO DE SOUZA GALDINO 

28/07/2015 Envio do Pedido do Momento Alteração Orçamentária- Formalização para o Momento Alteração Orçamentária - Análise da lnternalização Lívia de Resende Andrade 

11/06/2015 Envio do Pedido do Momento Alteraçao Orçamentária - Orgao Central para o Momento Alteração Orçamentária - Formalização JANUARIO DELLA MEA ESPINDOLA 

15/05/2015 Envio do Pedido do Momento Alteraçao Orçamentária - Orgao Setoria l para o Momento Alteraçao Orçamentária - Orgao Central Marysol Zagari Melo Forte 4 '' ( -" .. , ... ~_. · 
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Pedidos: 

Ministério do Planejamento, Orçamento e Gestão 

SIOP- Alterações Orçamentárias 

QUADRO DE DETALHAMENTO DA DESPESA 

44175 

o 
.......... 

Exercício: 2015 

Momento: Alteração Orçamentária - Análise da lnternalização 

I 15/05/2015 Envio do Pedido do Momento Alteração Orçamentária - Unidade Orçamentária para o Momento Alteração Orçamentária - Orgão Setorial Marysol Zagari Melo Forte 
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Ministério do Planejamento, Orçamento e Gestão 

SIOP - Alterações Orçamentárias 

Quadro Resumo do(s) Pedido(s) 

Número(s) Formalização: 2201 

Pedido(s): 44175 

Tipo: 11 O - Suplementação de GND 3, 4, 5 no âmbito do mesmo subtítulo objeto da anulação 

Esfera Orçamentária Suplementação Cancelamento 
1 O - Orçamento Fiscal 1.903.486 1.903.486 
TOTAL-GERAL 1.903.486 1.903.486 

Orgão/Unidade Orçamentária Suplementação Cancelamento 
58000 Ministério da Pesca e Aqulcultura 1.903.486 1.903.486 

581 01 Ministério da Pesca e Aquicultura 1.903.486 1.903.486 

TOTAL-GERAL 1.903.486 1.903.486 

Grupo Natureza de Despesa Suplementação Cancelamento 
3 - Outras Despesas Correntes 1.903.486 o 
4 - Investimentos o 1.903.486 
TOTAL-GERAL 1.903.486 1.903.486 

Fonte Suplementação Cancelamento 
174- Taxas e Multas pelo Exerclcio do Poder de Policia e Multas Provenientes de Processos Judiciais 1.903.486 1.903.486 
TOTAL-GERAL 1.903.486 1.903.486 

UO/Fonte I Suplementação Cancelamento 
58101 Ministério da Pesca e Aqulcultura 

I 
1.903.486 1.903.486 

) 174 Taxas e Multas pelo Exercício do Poder de Policia e Multas Provenientes de Processos Judiciais 1.903.486 1.903.486 

TOTAL-GERAL I 1.903.486 1.903.486 

Modalidade de Aplicação I Suplementação Cancelamento 
90 • Aplicações Diretas I 1.903.486 1.903.486 
TOTAL-GERAL I 1.903.486 1.903.486 

Identificador de Uso (!OUSO) Suplementação Cancelamento 
O - Recursos nao destinados a contrapartida 1.903.486 1.903.486 
TOTAL-GERAL 1.903.486 1.903.486 

Identificador de Operação de Crédito (IDOC) Suplementação Cancelamento 
9999- OUTROS RECURSOS 1.903.486 1.903.486 
TOTAL-GERAL 1.903.486 1.903.486 

RPde Lei Suplementação Cancelamento 
2 - Primaria discricionária. nao PAC. considerada no cálculo do RP 1.903.486 1.903.486 
TOTAL-GERAL 1.903.486 1.903.486 

Indicador de Resultado Primário(RP Atual) Suplementação Cancelamento 
2 - Primária discricionária. nao PAC, considerada no cálculo do RP 1.903.486 1.903.486 
TOTAL-GERAL 1.903.486 1.903.486 

Função Suplementação Cancelamento 
20 - A ricultura 1.903.486 1.903.486 
í OTAL-GERAL 1.903.486 1.903.486 

Sub-Função Suplementação Cancelamento 
125 - Normatizaçao e Fiscalizaçao 1.903.486 1.903.486 
TOTAL-GERAL 1.903.486 1.903.486 

Função/Sub-Função Suplementação Cancelamento 
20 Agricultura 1.903.486 1.903.486 

125 Normatizaçao e Fiscalizaçao 1.903.486 1.903.486 

TOTAL-GERAL 1.903.486 1.903.486 

Tipo de Alteração Suplementação Cancelamento 
110- Suplementaçao de GND 3, 4, 5 no ambito do mesmo subtltulo objeto da anulaçao 1.903.486 1.903.486 
TOTAL-GERAL 1.903.486 1.903.486 

Tipo de Instrumento Legal Suplementação Cancelamento 
Portaria/Ato/Resoluçao 1.903.486 1.903.486 
TOTAL-GERAL 1.903.486 1.903.486 

Programa Suplementação Cancelamento 
2052 - Pesca e Aquicultura 1.903.486 1.903.486 
TOTAL-GERAL 1.903.486 1.903.486 

Tipo de Programa Suplementação Cancelamento 
- Tem~tico 1.903.486 1.903.486 
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Ministério do Planej amento, Orçamento e Gestão 

SIOP- Alterações Orçamentárias 

Quadro Resumo do(s) Pedido(s) 

Número(s) Formalização: 2201 

Pedido(s): 44175 

Tipo: 110- Suplementação de GND 3, 4, 5 no ãmbito do mesmo subtítulo objeto da anulação 
TOTAL-GERAL I 1.903.4861 

Ação Suplementação 
20Y2 - Fiscalizaçao e Monitoramento para a Sustentabilidade dos Recursos Pesqueiros e Aqulcolas 1.903.486 
TOTAL-GERAL 1.903.486 

Tipo de Ação Suplementação 
-Atividade 1.903.486 

TOTAL-GERAL 1.903.486 

Pedido de Alteração Suplementação 
44175 - Suplementaçao por GND's(Tipo 11 O) 1.903.486 
TOTAL-GERAL 1.903.486 

Tipo de Financiamento Suplementação 
- Anulaçao 1.903.486 

TOTAL-GERAL 1.903.486 

) 
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Pedidos: 

C' 
Ministério do Planej amento, Orçamento e Gestão 

SIOP - Alterações Orçamentárias 

QUADRO DE DETALHAMENTO DA DESPESA 

44313 

.....,. :) 

Tipo de Crédito: 
Tipo Doe: 

111 - Atendimento de despesas com o serviço da dívida, inclusive refinanciamento (juros, encargos da dívida e amortização) 
Portaria/Ato/Resolução 

N• Doe: 270715 Data Efetivação: 28/07/2015 Data Assinatura: 27/07/2015 

Programática I P. O 

órgão: 
Unidade: 

0906 
0906 0284 

0906 0284 0001 

0906 0284 0001 0000 

IPrograma/Aç;Jo/Produto/Localizaçao/Plano Orçamentário 

47000- Ministério do Planejamento, Orçamento e Gestão 

47101- Ministério do Planejamento, Orçamento e Gestão 
OperaçOes Especiais: Serviço da Drvida Externa (Juros e AmortizaçOes) 

F une 
E 
5 
F 

Amortizaçllo e Encargos de Financiamento da Divida Contratual Externa 128- 844 I 10 

Amortizaçao e Encargos de Financiamento da Dívida Contratua l Externa -
Nacional 
Amortizaçao e Encargos de Financiamento da Dívida Contratua l Externa 

oz'!:.m 1Naturez1 Fte I lu 1 /DOC I RP I ~: 

PLOA 

3.2.90 344 o 2826 o o 
3.2.90 344 o 2851 o o 
4.690 343 o 2826 o o 
4.6.90 343 o 285 1 o o 

.... !.. ..... . ............. L ............ L ... I. ..... .......... ! ............................................ • ............ 
Total Geral 

~ustificativas Pedido: 44313 

Indique a necessidade da alteração orçamentária 

Dotação insuficiente para atender despesas com o PNAGE e PROMOEX após a conversão da taxa de cambio no va lor de R$ 3,50. 

Usuário: TANIA FATIMA GONCALVES 

Descreva o impacto do cancelamento de dotações 

Não prejudicará a programaçào prevista na açào. 

Usuário: TANIA FATIMA GONCALVES 

Quais as consequências do não atendimento do pleito? 

lnviabilizará o pagamento das despesas do PNAGE e PROMOEX. 

Usuário: TANIA FATIMA GONCALVES 

Quais os reflexos do atendimento da demanda sobre o nível dos gastos de custeio do órgão e/ou da unidade orçamentária? 

Não há. 

Usuário: TANIA FATIMA GONCALVES 

Outras informações consideradas relevantes 

Não há. 

Usuário: TANIA FATIMA GONCALVES 

!Acompanhamentos Pedido: 44313 . 

Data Acompanhamento do pedido de alteraçào 

28/07/2015 Pedido Efetivado 

28/07/2015 Envio do Pedido do Momento Alteraçào Orçamentária- Formalizaçào para o Momento Alteração Orçamentária - Análi se da lnternalizaçào 

SIOP - http://www.siop.planejamento.gov.br 

~ 

Exercício: 2015 

Momento: Alteração Orçamentária - Análise da lnternalização 

Data Publicação: 28/07/2015 

Dot. Suplem. 

Atual Empenhado por 
Superavit 

5.545.657.045 4.965.809.741 3.465.057 

3.329.840.656 2.793.764.535 3.465.057 
24.481.466 22.422.194 3.465.057 

24.481 .466 22.422.194 3.465.057 

24.481.466 22.422.194 3.465.057 

3.465.057 o 3.465 .057 

228.031 o 228.031 

470.400 o 470.400 

929.109 o 929.109 

1.837.517 o 1.837.517 
........... ..... ...................... ...................................... . ...................... ......... .. ......... . ............ 

5.545.657.045 4.965.809.741 3.465.057 

Nome do Usuário 

JOSE RICARDO DE SOUZA GALDINO L::_:;""! .. -'':" ··•:• ~ ... 

Lívia de Resende Andrade /,.,._, •. :, 'l.' 
L<:- • 
/ ;_<i! , .. 

/I:? ~ ÍoY1/03/ 016 14:00 
'.11 ~ 

ffi ~ ~ 
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~ so~ 
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Pedidos: 

25/06/2015 

19/05/2015 

18/05/2015 

15/05/2015 

Ministério do Planejamento, Orçamento e Gestão 

SIOP- Alterações Orçamentárias 

QUADRO DE DETALHAMENTO DA DESPESA 

44313 

o 00000 00 

Envio do Pedido do Momento Alteração Orça mentária- Orgão Centra l para o Momento Al teração Orçamentária - Formalização 

:) 

Captura do Pedido do Momento Alteração Orçamentária - Orgão Setorial para o Momento Alteração Orçamentária - rgão Central. .lustificativa: CONFORME 
AUTORIZADO. 

Retorno do Pedido do Momento Alteração Orçamentária - Orgão Centra l para o Momento Alteração Orçamentária - Orgão Setorial. Justificativa: Ajuste de tipo. 

Envio do Pedido do Momento Alteração Orçamentária - Orgão Setoria l para o Momento Al teração Orçamentária - Orgão Central 
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Exercício: 2015 

Momento: Alteração Orçamentária - Análise da lnternalização 

PAULO FRANÇA DE OLIVEIRA 

AL TEMA R DE PAULA OLIVEIRA 

MICHELLE FEVERSANI PROLO 

TANIA FATIMA GONCALVES 

~- ._; :-,-.., 
/ ,)J . ·,·-.. "' 

/ .. '1~' .:;, '-:>J ':: 
! q· ~- - ......._ -r ç:...'~ ~ ~ ~ 

{
c, -- o 1 
ro ,... ~ V>~ 

'" '--"":>J' ~ ~I ~ -6 
(1)0. · ~ ~' 
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Ministério do Planejamento, Orçamento e Gestão 

SIOP - Alterações Orçamentárias 

Quadro Resumo do(s) Pedido(s) 

Número(s) Formalização: 2201 

Pedido(s): 44313 

Tipo: 111 - Atendimento de despesas com o serviço da dívida, inclusive refinanciamento Ouros, encargos da dívida e amortização) 

Esfera Orçamentária Suplementação Cancelamento Diferença 
1 O - Orçamento Fiscal 3.465.057 o 3.465 .057 
TOTAL-GERAL 3.465.057 o 3.465.057 

Orgão/Unidade Orçamentária Suplementação Cancelamento Diferença 
47000 Ministério do Planejamento, Orçamento e Gest.lo 3.465.057 o 3.465.057 

471 01 Ministério do Planejamento. Orçamento e Gestao 3.465.057 o 3.465.057 

TOTAL-GERAL 3.465.057 o 3.465.057 

Grupo Natureza de Despesa Suplementação Cancelamento Diferença 
2 - Juros e Encargos da Divida 698.431 o 698.431 
6- Amortizaçao da Divida 2.766.626 o 2.766.626 
TOTAL-GERAL 3.465.057 o 3.465.057 

Fonte Suplementação Cancelamento Diferença 
343- Titulas de Responsabilidade do Tesouro Nacional - Refinanciamento da Divida Pública Federal 2.766.626 o 2.766.626 
344- T itulas de Responsabilidade do Tesouro Nacional -Outras Aplicações 698.431 o 698.431 
TOTAL-GERAL 3.465.057 o 3.465.057 

UO/Fonte Suplementação Cancelamento Diferença 
) 7101 Ministério do Planejamento, Orçamento e Gest.lo 3.465.057 o 3.465.057 

343 Titulas de Responsabi lidade do Tesouro Nacional - Refinanciamento da Olvida Pública Federal 2.766.626 o 2.766.626 

344 Titulas de Responsabilidade do Tesouro Nacional - Outras Aplicações 698.431 o 698.431 

TOTAL-GERAL 3.465.057 o 3.465.057 

Modalidade de Aplicaçao Suplementação Cancelamento Diferença 
90 - Aplicações Diretas 3.465.057 o 3.465.057 
TOTAL-GERAL 3.465.057 o 3.465.057 

Identificador de Uso (!OUSO) Suplementação Cancelamento Diferença 
O - Recursos nao destinados ~ contrapartida 3.465.057 o 3.465.057 
TOTAL-GERAL 3.465.057 o 3.465.057 

Identificador de Operação de Crédito {IDOC) Suplementação Cancelamento Diferença 
2826 -Banco lnteramericano de Desenvolvimento- BID - PROMOEX 1.157.140 o 1.157 .140 
2851 -Programa de Assistência Técnica para Modernizaçao da Gestao e Planejamento dos Estados e Distrito Federal 2.307.917 o 2.307.917 

TOTAL-GERAL 3.465.057 o 3.465.057 

RP de Lei Suplementação Cancelamento Diferença 
o ~ Financeira 3.465.057 3.465 .057 
TOTAL-GERAL 3.465.057 3.465.057 

Indicador de Resultado Primário{RP Atual} Suplementação Cancelamento Diferença 
O • Financeira 3.465.057 3.465.057 
TOTAL-GERAL 3.465.057 3.465.057 

Suplementação Cancelamento Diferença 
3.465.057 3.465.057 
3.465.057 3.465.057 

Sub-Função Suplementação Cancelamento Diferença 
844 - Serviço da Divida Externa 3.465.057 3.465.057 
TOTAL-GERAL 3.465.057 3.465.057 

Função/Sub-Função Suplementação Cancelamento Diferença 
28 En<:af90S Especiais 3.465.057 o 3.465.057 

844 Serviço da Divida Externa 3.465.057 o 3.465.057 

TOTAL-GERAL 3.465.057 o 3.465.057 

Tipo de Alteração Suplementação Cancelamento Diferença 
111 - Atendimento de despesas com o serviço da divida, inclusive refinanciamento Guros, encargos da divida e amortização) 3.465 .057 o 3.465.057 

TOTAL-GERAL 3.465.057 o 3.465.057 

Tipo de Instrumento Legal Suplementação Cancelamento Diferença 
Portaria/Ato/Resoluçao 3.465.057 o 3.465.057 
TOTAL-GERAL 3.465.057 o 3.465.057 

Programa Suplementação Cancelamento Diferença 
0906 - Operações Especiais: Serviço da Divida Externa (Juros e Amortizações) 3.465.057 o 3.465.057 
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Ministério do Planejamento, Orçamento e Gestão 

SIOP - Alterações Orçamentárias 

Quadro Resumo do(s) Pedido(s) 

Número(s) Formalização: 2201 

Pedido(s): 44313 

Tipo: 111 - Atendimento de despesas com o serviço da dívida, inclusive refinanciamento Ouros, encargos da dívida e amortização) 
TOTAL-GERAL I 3.465.0571 oi 3.465.057 

Tipo de Programa Suplementação Cancelamento Diferença 
- Operações Especiais 3.465.057 3.465.057 

TOTAL-GERAL 3.465.057 3.465.057 

Ação Suplementação Cancelamento Diferença 
0284 . Amortizaçao e Encargos de Financiamento da Dívida Contratual Externa 3.465.057 3.465 .057 
TOTAL-GERAL 3.465.057 3.465.057 

Tipo de Ação Suplementação Cancelamento Diferença 
- Operações Especiais 3.465 .057 3.465.057 

TOTAL-GERAL 3.465.057 3.465.057 

Pedido de Alteração Suplementação Cancelamento Diferença 
44313 -SERVIÇO DA DfVIDA(Tipo 11 1) 3.465.057 3.465.057 
TOTAL-GERAL 3.465.057 3.465.057 

Tipo de Financiamento Suplementação Cancelamento Diferença 
Superávit financeiro 3.465.057 3.465.05 7 

TOTAL-GERAL 3.465.057 3.465.057 

SIOP - http ://www.siop.planejamento.gov.br 31 /03/2016 14:00 
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Pedidos: 

Tipo de Crédito: 
Tipo Doe: 

Ministério do Planejamento. Orçamento e Gestão 

SIOP - Alteraçàes Orçamentárias 

QUADRO DE DETALHAMENTO DA DESPESA 

44530 

o 

110- Suplementação de GND 3, 4, 5 no âmbito do mesmo subtítulo objeto da anulação 

Portaria/Ato/Resolução 
N• Doe: 270715 Data Efetivação: 28/07/2015 Data Assinatura: 

E 
Origem Programé1lica I P. O. Progroma/AçSo/Produto/Localizaçao/Piano Orçamentário F une 5 Naturez F te 

F 
Loc. 

úrgão: 25000- Ministério da Fazenda 

Unidade: 25101- Ministério da Fazenda 

2110 Programa de Gestao e Manutençao do Ministério da Fazenda 
2110 2000 Admlnlstraçao da Unidade 04·122 10 i 

I 
2110 2000 0001 Administração da Unidade- Nacional PLOA 

2110 2000 0001 0004 Inteligência Financeira para a Prevenção da Lavagem de Dinheiro e do 
Financiamento do Terrorismo 

3.3.90 100 

4.4.90 100 
.. .. ····· ··· -· ····· ........ . ... ······ ············ .... . .. 

Total Geral 

~ustificativas Pedido: 44530 

Indique a necessidade da alteração orçamentária 

A alteração se faz necessária em razão dos ajustes/cortes na proposta orçamentária 2015 deste Conselho. 

Usuário: Brunna Hisla da Silva Sena 

Descreva o impacto do cancelamento de dotações 

Exercício: 2015 

Momento: Alteração Orçamentária - Análise da lnternalização 

27/07/2015 Data Publicação: 28/07/2015 

RP Dot. 
Suplem. 

lU IDO C RP Empenhado por Cance/. Diferença 
Lei Atual 

Cancel. 

32.543.619.556 22.849.759.379 100.000 100.000 o 
9.527.341.328 9.140.893.237 100.000 100.000 o 

1.341.862.188 1.217.090.682 100.000 100.000 o 

335.612.160 252.476.790 100.000 100.000 o 

335.612.160 252.476.790 100.000 100.000 o 
3.487.099 3.278.377 100.000 100.000 o 

o 9999 2 2 3.487.099 3.278.377 100.000 o 100.000 

o 9999 2 2 o o o 100.000 -100.000 

········· .... ......... 
32.543.619.556 22.849.759.379 100.000 100.000 o 

Os recursos alocados na GND 4 (Despesas de Capital) do Plano Orçamentário 0004 seriam utilizados em compra de equipamentos de informática, entretanto. essa compra poderá ocorrer dentro do Plano Diretor de Tecnologia da Informação- PDTI, não havendo, a 
principio, impacto no cancelamento da dotação. 

Usuário: Brunna Hisla da Silva Sena 

Quais as consequências do não atendimento do pleito? 

O não atendimento da referida solicitação impossibilitaria que o COAF cumprisse com os pagamentos de despesas de custeio (locação de imóvel, manutenção e conservação de bens imóveis, vigilãncia ostensiva/monitorada, serviço de apoio administrativo, dentre 
outras) 

Usuário: Brunna Hisla da Silva Sena 

Quais os reflexos do atendimento da demanda sobre o nfvel dos gastos de custeio do órgão e/ou da unidade orçamentária? 

O remanejamento pleiteado aumentará possibilidades de realização de pagamentos de despesas de custeio. 

Usuário: Brunna Hisla da Silva Sena 

Outras informações consideradas relevantes 

f: relevante destacar que em razão dos ajustes ocorridos na Proposta Orçamentária do COAF, os recursos disponibilizados são insuficientes para atender as despesas obrigatórias assumidas por este Conselho. 

Usuário: Brunna Hisla da Silva Sena 

!Acompanhamentos Pedido: 44530 

Data Acompanhamento do pedido de alteração Nome do Usuário 

28/07/201 5 Pedido Efetivado JOSE RICARDO DE SOUZA GALDINO 

28/07/2015 Envio do Pedido do Momento Alteração Orçamentária - Formálização para o Momento Alteração Orçamentária- Análise da lnternalização Lfvia de Resende Andrade 

25/06/2015 Envio do Pedido do Momento Alteração Orçamentária - Orgão Centra l para o Momento Alteração Orçamentária - Formalização PAULO FRANÇA DE OLIVEIRA .. .. -

SIOP- http://www.siop.planejamento.gov.br 
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Pedidos: 

26/05/2015 

Ministério do Planejamento, Orçamento e Gestão 

SIOP - Alterações Orçamentárias 

o 

Exercício: 2015 

QUADRO DE DETALHAMENTO DA DESPESA 

44530 

Momento: Alteração Orçamentária - Análise da lnternalização 

Captura do Pedido do Momento Alteração Orçamentária - Orgão Setorial para o Momento Alteração Orçamentária - Orgão Central. Justificativa: Em atendimento 
a solicitacão da Fazenda. 
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Ministério do Planejamento, Orçamento e Gestão 

SIOP -Alterações Orçamentárias 

Quadro Resumo do(s) Pedido(s) 

Número(s) Formalização: 2201 

Pedido(s) : 44530 

Tipo: 110- Suplementação de GND 3, 4, 5 no ãmbito do mesmo subtítulo objeto da anulação 

Esfera Orçamentária Suplementação Cancelamento 
1 O - Orçamento Fiscal 100.000 100.000 
TOTAL-GERAL 100.000 100.000 

Orgão!Unidade Orçamentária Suplementação Cancelamento 
25000 Ministério da Fazenda 100.000 100.000 

25101 Ministério da Fazenda 100.000 100.000 

TOTAL-GERAL 100.000 100.000 

Grupo Natureza de Despesa Suplementação Cancelamento 
3 - Outras Despesas Correntes 100.000 o 
4 - Investimentos o 100.000 
TOTAL-GERAL 100.000 100.000 

Fonte Suplementação Cancelamento 
100 - Recursos Ordini!.lrios 100.000 100.000 
TOTAL-GERAL 100.000 100.000 

UO!Fonte Suplementação Cancelamento 
~5101 Ministério da Fazenda 100.000 100.000 r 100 Recursos Ordinérios 100.000 100.000 

TOTAL-GERAL 100.000 100.000 

Modalidade de Aplicação Suplementação Cancelamento 
90 - Aplicações Diretas 100.000 100.000 
TOTAL-GERAL 100.000 100.000 

Identificador de Uso {!OUSO) Suplementação Cancelamento 
O - Recursos não destinados a contrapartida 100.000 100.000 
TOTAL-GERAL 100.000 100.000 

Identificador de Operação de Crédito (IDOC) Suplementação Cancelamento 
9999- OUTROS RECURSOS 100.000 100.000 
TOTAL-GERAL 100.000 100.000 

RPde Lei Suplementação Cancelamento 
2 - Primi!.lria discricionaria, nao PAC. considerada no calculo do RP 100.000 100.000 
TOTAL-GERAL 100.000 100.000 

Indicador de Resultado Primário(RP Atual} Suplementação Cancelamento 
2 - Primaria discricionaria. não PAC. considerada no calculo do RP 100.000 100.000 
TOTAL-GERAL 100.000 100.000 

Função Suplementação Cancelamento 
04 - Administração 100.000 100.000 

pTAL-GERAL 100.000 100.000 

Sub-Função Suplementação Cancelamento 
122 - Administração Geral 100.000 100.0001 
TOTAL-GERAL 100.000 100.000 

Função/Sub-Função Suplementação Cancelamento 
04 Administl'IIÇto 100.000 100.000 

122 Administração Geral 100.000 100.000 

TOTAL-GERAL 100.000 100.000 

Tipo de Alteração Suplementação Cancelamento 
110- Suplementação de GND 3, 4, 5 no ãmbito do mesmo subtitulo objeto da anulação 100.000 100.000 
TOTAL-GERAL 100.000 100.000 

Tipo de Instrumento Legal Suplementação Cancelamento 
Portaria/Ato/Resolução 100.000 100.000 
TOTAL-GERAL 100.000 100.000 

Programa Suplementação Cancelamento 
2110 - Programa de Gestão e Manutenção do Ministério da Fazenda 100.000 100.000 
TOTAL-GERAL 100.000 100.000 

Tipo de Programa Suplementação Cancelamento 
- Gestão e Manutenção 100.000 100.000 
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Ministério do Planejamento, Orçamento e Gestão 

SIOP- Alterações Orçamentárias 

Quadro Resumo do(s) Pedido(s) 

Número(s) Formalização: 2201 

Pedido(s): 44530 

Tipo: 110 ·Suplementação de GND 3, 4, 5 no âmbito do mesmo subtítulo objeto da anulação 
TOTAL-GERAL I 100.0001 

Ação Suplementação 
2000 - Adminislra<;ao da Unidade 100.000 

TOTAL-GERAL 100.000 

Tipo de Ação Suplementação 
-Atividade 100.000 

TOTAL-GERAL 100.000 

Pedido de Alteração Suplementação 
44530- Alteraçêo orçamentária - COAF (Tipo 110) 100.000 

TOTAL-GERAL 100.000 

Tipo de Financiamento Suplementação 
- Anulaçêo 100.000 

TOTAL-GERAL 100.000 
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100.0001 o 

Cancelamento Diferença 
100.000 o 
100.000 o 

Cancelamento Diferença 
100.000 o 
100.000 o 

Cancelamento Diferença 
100.000 o 
100.000 o 

Cancelamento Diferença 
100.000 o -
100.000 o 
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MINISTÉRIO DO PLANEJAMENTO, ORÇAMENTO E GESTÃO 
Secretaria de Orçamento Federal 

SEPN 516, Lote 8, Bloco D, 4,~_Andar, 70770-524 , Brasília- DF 
Telefone: 2020-2000 - E-mail: sof@planejamento.gov.br 

Memorando n~ 48/SOF/MP 

Em 2 de julho de 2015. 

A Sua Excelência o Senhor Ministro de Estado do Planejamento, Orçamento e Gestão 

Assunto: Projeto de Decreto que abre crédito suplementar em favor de diversos órgãos do 
Poder Executivo, de Encargos Financeiros da União e de Refinanciamento da Dívida Pública 
Mobiliária Federal. 

1. Encaminho a Vossa Excelência, em anexo, Projeto de Decreto que abre ao Orçamento Fiscal 
da União (Lei n~ 13 .115, de 20 de abril de 20 15) crédito suplementar, no valor de R$ 
36.759.382.520,00 (trinta e seis bilhões, setecentos e cinquenta e nove milhões, trezentos e oitenta e 
dois mil, quinhentos e vinte reais), em favor de diversos órgãos do Poder Executivo, de Encargos 
Financeiros da União e de Refinanciamento da Dívida Pública Mobiliária Federal. 

2. Cabe ressaltar que a solicitação em referência será viabilizada à conta de superávit financeiro 
apurado no balanço patrimonial do exercício de 2014, relativo a Títulos de Responsabilidade do 
Tesouro Nacional - Refinanciamento da Dívida Pública Federal e Títulos de Responsabilidade do 
Tesouro Nacional- Outras Aplicações; de excesso de arrecadação de Doações de Pessoas Físicas e 
Instituições Públicas e Privadas Nacionais; e de anulação de dotações orçamentárias, tendo em vista a 
autorização contida no art. 4~ caput, incisos I, alínea "a", li, V, alíneas "a" e "b", itens 1 e 2, VIII e 
XIX, alínea "b", itens 1 e 2, e §§ 1~ e 4~ da Lei n~ 13 .115, de 2015, em confonnidade com o art. 43 , § 
1~, incisos I, II e III, da Lei n~ 4.320, de 17 de março de 1964, obedecidas as prescrições do art. 167, 
inciso V, da Constituição. 

3. Em face do exposto, submeto à apreciação de Vossa Excelência o referido Projeto de 
Decreto, acompanhado de Exposição de Motivos, e respectivos Anexos . 

Respeitosamente, 

ESTHER DWECK 

Secretária de Orçamento Federal 
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/2015-MP 

Brasília, de de 2015. 

Excelentíssima Senhora Presidenta da República, 

1. Dirijo-me a Vossa Excelência para apresentar proposta de abertura de crédito 
suplementar ao Orçamento Fiscal da União (Lei nu 13.115, de 20 de abril de 2015), no valor de 
R$ 36.759.382.520,00 (trinta e seis bilhões, setecentos e cinquenta e nove milhões, trezentos e 
oitenta e dois mil, quinhentos e vinte reais), em favor de diversos órgãos do Poder Executivo, de 
Encargos Financeiros da União e de Refinanciamento da Dívida Pública Mobiliária Federal. 

2. O quadro a seguir demonstra a distribuição do referido crédito por órgão e 
unidade orçamentária, bem como a origem dos recursos: 

Discriminação 

Ministério da Fazenda 

Ministério da Fazenda (Administração direta) 

Secretaria da Receita Federal do Brasil- RFB 

Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional- PGFN 

Banco Central do Brasil - BACEN 

Ministério do Desenvolvimento, Indústria e Comércio 
Exterior 

Instituto Nacional da Propriedade Industrial- INPI 

Superintendência da Zona Franca de Manaus -
SUFRAMA 

Ministério do Planejamento, Orçamento e Gestão 

Ministério do Planejamento, Orçamento e Gestão 
(Administração direta) 

Ministério da Pesca e Aquicultura 

Ministério da Pesca e Aquicultura (Administração 
direta) 

Suplementação 

7.830.101 

100.000 

727.101 

7.003.000 

9.195.000 

6.000.000 

3.195.000 

3.465.057 

3.465.057 

3.903.486 

3.903.486 
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R$1,00 
Origem dos 

Recursos 
31.830.101 

100.000 

31.000.000 

727.101 

3.000 

9.195.000 

6.000.000 

3.195.000 

3.903.486 

3.903.486 
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Encargos Financeiros da União 

Recursos sob Supervisão do Ministério da Fazenda 

Recursos sob Supervisão do Ministério do 
Planejamento, Orçamento e Gestão 

Remuneração de Agentes Financeiros - Recursos 
sob Supervisão do Ministério da Fazenda 

Refinanciamento da Dívida Pública Mobiliária Federal 

Recursos sob Supervisão do Ministério da Fazenda 

Superávit financeiro apurado no balanço patrimonial 
do exercício de 2014, relativo a: 

Títulos de Responsabilidade do Tesouro Nacional­
Refinanciamento da Dívida Pública Federal 

Títulos de Responsabilidade do Tesouro Nacional­
Outras Aplicações 

Excesso de arrecadação de Doações de Pessoas Físicas 
e Instituições Públicas e Privadas Nacionais 

TOTAL 

751.212.338 

700.000.000 

20.212.338 

31.000.000 

35.983.776.538 
35.983.776.538 

36.759.382.520 

36.003.988.876 

35.983.776.538 

20.212.338 

703.465.057 

2.766.626 

700.698.431 

7.000.000 

36.759.382.520 

3. No que tange ao Ministério da Fazenda, possibilitará honrar despesas de custeio 
do Conselho de Controle de Atividades Financeiras - COAF, adequar o ambiente de tecnologia 
da informação da PGFN, bem como custear projetos corporativos e reajuste da mensalidade 
devida à União Nacional das Instituições de Autogestão em Saúde -UNIDAS do Banco Central 
do Brasil. 

4. No que diz respeito ao Ministério do Desenvolvimento, Indústria e Comércio 
Exterior, viabilizará a conclusão da transferência da sala-cofre do Instituto Nacional da 
Propriedade Industrial - INPI para novo prédio, bem como o custeio de bolsas de pesquisa e a 
compra de insumos para o desenvolvimento de produtos pelo Centro de Biotecnologia da 
Amazônia- CBA, vinculado à SUFRAMA. 

5. Em relação ao Ministério do Planejamento, Orçamento e Gestão, possibilitará o 
pagamento integral de despesas com Amortização e Encargos de Financiamento da Dívida 
Contratual Externa, tendo em vista a insuficiência da dotação orçamentária, decorrente da 
variação cambial verificada no exercício. 

6. No que concerne ao Ministério da Pesca e Aquicultura, viabilizará o atendimento 
de levantamento de dados estatísticos do setor, cujo objetivo é produzir informações e 
indicadores sobre a produção da pesca no País, o qual servirá de subsídio para a formulação e 
condução de políticas públicas sustentáveis para a pesca e aquicultura no Brasil. 

7. No âmbito de Encargos Financeiros da União, permitirá o pagamento dos juros da 
Dívida Pública Mobiliária Federal Interna decorrente da Novação de Dívidas do Fundo de 
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Compensação de Variações Salariais - FCVS, por força de determinação judicial, e de 
contribuições a organismos internacionais, tendo em vista, principalmente, o efeito da variação 
cambial no exercício, evitando-se, assim, consequências negativas como a cobrança de juros e 
multas, perda de poder de voto, sanções políticas e outros constrangimentos ao Bràsil na esfera 
internacional. O crédito ainda possibilitará o pagamento da remuneração dos agentes financeiros 
prestadores de serviços pelo recolhimento da guia de recolhimento do Fundo de Garantia por 
Tempo de Serviço e informações à Previdência Social- GFIP. 

8. No que se refere a Refinanciamento da Dívida Pública Mobiliária Federal -
Recursos sob Supervisão do Ministério da Fazenda, viabilizará a correção de inconsistência de 
utilização da fonte 43 -Títulos de Responsabilidade do Tesouro Nacional- Refinanciamento da 
Dívida Pública Federal, indevidamente alocada para amortização dos Serviços da Dívida Pública 
Federal Interna, no âmbito de Encargos Financeiros da União. 

9. Cumpre ressaltar que a solicitação em referência será viabilizada, mediante 
Decreto, à conta de superávit financeiro apurado no balanço patrimonial do exercício de 2014, 
relativo a Títulos de Responsabilidade do Tesouro Nacional- Refinanciamento da Dívida Pública 
Federal e Títulos de Responsabilidade do Tesouro Nacional - Outras Aplicações; de excesso de 
arrecadação de Doações de Pessoas Físicas e Instituições Públicas e Privadas Nacionais; e de 
anulação de dotações orçamentárias, tendo em vista a autorização contida no art. 4Q, caput, 
incisos I, alínea "a", 11, V, alíneas "a" e "b", itens 1 e 2, VIII e XIX, alínea "b", itens 1 e 2, e§§ 1 Q 
e 4Q, da Lei nQ 13.115, de 2015, em conformidade com o art. 43, § 1 Q' incisos I, 11 e III, da Lei nQ 
4.320, de 17 de março de 1964, obedecidas as prescrições do art. 167, inciso V, da Constituição. 

1-0. Esclareço, a propósito do que dispõe o caput do art. 4Q da Lei nQ 13.115, de 2015, 
que as alterações decorrentes da abertura deste crédito não afetam a obtenção da meta de 
resultado primário fixada para o corrente exercício, pois: 

a) R$ 703.465.057,00 (setecentos e três milhões, quatrocentos e sessenta e cinco 
mil e cinquenta e sete reais) se referem à suplementação de despesas financeiras à conta de 
superávit financeiro apurado no balanço patrimonial do exercício de 2014, sendo: 

1) R$ 2.766.626,00 (dois milhões, setecentos e sessenta e seis mil, seiscentos e 
vinte e seis reais) de Títulos de Responsabilidade do Tesouro Nacional - Refinanciamento da 
Dívida Pública Federal; e 

2) R$ 700.698.431,00 (setecentos milhões, seiscentos e noventa e oito mil, 
quatrocentos e trinta e um reais) de Títulos de Responsabilidade do Tesouro Nacional - Outras 
Aplicações, e 

b) R$ 35.983.776.538,00 (trinta e cinco bilhões, novecentos e oitenta e três 
milhões, setecentos e setenta e seis mil, quinhentos e trinta e oito reais) ao remanejamento entre 
despesas financeiras, as quais, assim como as apresentadas na alínea "a", não são consideradas 
no cálculo do referido resultado, constante do Anexo XI do Decreto nQ 8.456, de 22 de maio de 
2015; 

c) R$ 7.000.000,00 (sete milhões de reais) à suplementação de despesas primárias 
discricionárias à conta de excesso de arrecadação de Doações de Pessoas Físicas e Instituições 
Públicas e Privadas Nacionais, que serão consideradas na avaliação de receitas e despesas de que 
trata o art. 9Q da Lei Complementar nQ 101, de 4 de maio de 2000, cuja execução não estará 
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sujeita aos limites estabelecidos no Anexo I do Decreto nQ 8.456, de 2015, de acordo com o seu 
art. 1 Q' § 1 Q' inciso III; e 

d) R$ 65.140.925,00 (sessenta e cinco milhões, cento e quarenta mil, novecentos e 
vinte e cinco reais) ao remanejamento entre despesas primárias discricionárias do Poder 
Executivo para priorização da programação e/ou das dotações suplementadas, cuja execução será 
realizada de acordo com os limites constantes do Anexo I do Decreto nQ 8.456, de 2015, 
conforme estabelece o § 2Q do art. 1 Q do referido Decreto. 

11. Finalmente, cabe destacar que o crédito em questão decorre de solicitações 
formalizadas pelos órgãos envolvidos, segundo os quais as programações e dotações 
orçamentárias objeto de cancelamento não sofrerão prejuízo na sua execução, uma vez que os 
remanejamentos foram decididos com base em projeções de suas possibilidades de dispêndio até 
o final do presente exercício. 

12. Em atendimento ao disposto no caput do art. 40 da Lei nQ 13.080, de 2 de janeiro 
de 2015, Lei de Diretrizes Orçamentárias de 2015, LD0-2015, demonstra-se, em quadro anexo, 
o excesso de arrecadação da receita utilizado no presente crédito. 

13. Diante do exposto, submeto à consideração de Vossa Excelência o anexo Projeto 
de Decreto, que visa a efetivar a abertura do referido crédito suplementar. 

Respeitosamente, 

NELSON BARBOSA 
Ministro de Estado do 

Planejamento, Orçamento e Gestão 
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ANEXO A EXPOSIÇAO DE MOTIVOS DO MINISTERIO DO PLANEJAMENTO, 

ORÇAMENTO E GESTÃO NQ , DE DE DE 2015. 

1. Síntese do problema ou da situação que reclama providências 
Necessidade de recursos, no âmbito de diversos órgãos do Poder Executivo, de Encargos 
Financeiros da União e de Refinanciamento da Dívida Pública Mobiliária Federal, para 
cumprimento de seus programas de trabalho. 

2. Soluções e providências contidas no ato normativo ou na medida proposta 
Abertura de crédito suplementar ao Orçamento Fiscal da União (Lei nu 13.115, de 20 de abril de 
2015), mediante Decreto, tendo em vista a autorização contida no art. 4u, caput, incisos I, alínea 
"a", II, V, alíneas "a" e "b", itens 1 e 2, VIII e XIX, alínea "b", itens 1 e 2, e §§ 1u e 4u, da Lei nu 
13.115, de 2015, em conformidade com o art. 43, § 1u, incisos I, II e III, da Lei nu 4.320, de 17 
de março de 1964, obedecidas as prescrições do art. 167, inciso V, da Constituição. 

3. Alternativas existentes às medidas ou atos ro ostos 
Tecnicamente é a alternativa viável. 

4. Custos 
R$ 36.759.382.520,00 (trinta e seis bilhões, setecentos e cinquenta e nove milhões, trezentos e 
oitenta e dois mil, quinhentos e vinte reais), sendo: R$ 703.465.057,00 (setecentos e três 
milhões, quatrocentos e sessenta e cinco mil, cinquenta e sete reais) provenientes de superávit 
financeiro apurado no balanço patrimonial do exercício de 2014, dos quais R$ 2.766.626,00 
(dois milhões, setecentos e sessenta e seis mil, seiscentos e vinte e seis reais) são relativos a 
Títulos de Responsabilidade do Tesouro Nacional - Refinanciamento da Dívida Pública Federal 
e R$ 700.698.431,00 (setecentos milhões, seiscentos e noventa e oito mil, quatrocentos e trinta e 
um reais) a Títulos de Responsabilidade do Tesouro Nacional - Outras Aplicações; 
R$ 7.000.000,00 (sete milhões de reais) de excesso de arrecadação de Doações de Pessoas 
Físicas e Instituições Públicas e Privadas Nacionais; e R$ 36.048.917.463,00 (trinta e seis 
bilhões, quarenta e oito milhões, novecentos e dezessete mil, quatrocentos e sessenta e três reais) 
de anulação de doté!ções orçamentárias. 

7. Alterações Propostas 
I Texto atual Texto proposto 

8. Síntese do parecer do órgão jurídico 

Exposição de Motivos- EM (0437699) SEI 03500.200789/2015-49 I pg. 7 



DECRETO DE DE DE 2015. 

Abre ao Orçamento Fiscal da União, em favor de 
diversos órgãos do Poder Executivo, de Encargos 
Financeiros da União e de Refinanciamento da 
Dívida Pública Mobiliária Federal, crédito 
suplementar no valor de R$ 36. 759.382.520,00, para 
reforço de dotações constantes da Lei Orçamentária 
vigente. 

A PRESIDENTA DA REPÚBLICA, no uso da atribuição que lhe confere o art. 84, 
caput, inciso IV, da Constituição, e tendo em vista a autorização contida no art. 4u, caput, incisos I, alínea 
"a", 11, V, alíneas "a" e "b", itens 1 e 2, VIII e XIX, alínea "b", itens 1 e 2, §§ 1u e 4u da Lei 
nu 13.115, de 20 de abril de 2015, 

DECRETA: 

Art. 1u Fica aberto ao Orçamento Fiscal da União (Lei nu 13.115, de 20 de abril de 2015), 
em favor de diversos órgãos do Poder Executivo, de Encargos Financeiros da União e de 
Refinanciamento da Dívida Pública Mobiliária Federal, crédito suplementar, no valor de 
R$ 36.759.382.520,00 (trinta e seis bilhões, setecentos e cinquenta e nove milhões, trezentos e oitenta e 
dois mil, quinhentos e vinte reais), para atender à programação constante do Anexo I. 

Art. 2u Os recursos necessários à abertura do crédito de que trata o art. 1u decorrem de: 

I - superávit financeiro apurado no balanço patrimonial do exercício de 2014, no valor de 
R$ 703.465.057,00 (setecentos e três milhões, quatrocentos e sessenta e cinco mil, cinquenta e sete reais), 
sendo: 

a) R$ 2. 766.626,00 (dois milhões, setecentos e sessenta e seis mil, seiscentos e vinte e seis 
reais) de Títulos de Responsabilidade do Tesouro Nacional- Refinanciamento da Dívida Pública Federal; 
e 

b) R$ 700.698.431,00 (setecentos milhões, seiscentos e noventa e oito mil, quatrocentos e 
trinta e um reais) de Títulos de Responsabilidade do Tesouro Nacional- Outras Aplicações; 

11 - excesso de arrecadação de Doações de Pessoas Físicas e Instituições Públicas e 
Privadas Nacionais, no valor de R$ 7.000.000,00 (sete milhões de reais); e 

III - anulação de dotações orçamentárias, no valor de R$ 36.048.917.463,00 (trinta e seis 
bilhões, quarenta e oito milhões, novecentos e dezessete mil, quatrocentos e sessenta e três reais, 
conforme indicado no Anexo 11. 

Art. 3u Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 

Brasília, de de 2015; 194u da Independência e 127u da República. 
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ÓRGÃO: 25000- Ministério da Fazenda 
UNIDADE: 25101 - Ministério da Fazenda 

ANEXO I 
PROGRAMA DE TRABALHO (SUPLEMENTAÇÃO) 

FUNCIONAL PROGRAMÃTICA PROGRAMAIAÇÃOILOCALIZADORIPRODUTO 

2110 Pro2rama de Gestão e Manutenção do Ministério da Fazenda 
ATIVIDADES 

04 122 110 2000 Administração da Unidade 

04 122 110 2000 0001 Administração da Unidade -Nacional 

TOTAL FISCAL 
TOTAL- SEGURIDADE 
TOTAL- GERAL 

ORGÃO: 25000- Ministério da Fazenda 
UNIDADE: 25104 - Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional 

ANEXO I 
PROGRAMA DE TRABALHO (SUPLEMENTAÇÃO) 

FUNCIONAL PROGRAMÁTICA 

2110 

04 092 110 2244 

04 092 110 2244 0001 

TOTAL FISCAL 
TOTAL- SEGURIDADE 
TOTAL- GERAL 

ORGÃO: 25000- Ministério da Fazc:nda 
UNIDADE: 25201 - Banco Central do Brasil 

ANEXO I 

PROGRAMA/AÇÃOILOCAL1ZADORIPRODUTO 

Proerama de Gestão e Manutenção do Ministério da Fazenda 
ATIVIDADES 

Recuperação de Créditos, Consultoria, Reprc:sc:ntação Judicial 
Extrajudicial da Fazenda Nacional 
Recupttação de Créditos, Consuhoria, Rc:presentação Judicial e Extrajudicial d 
!Fazenda National- Nacional 

PROGRAMA DE TRABALHO (SUPLEMENTACÃOl 

FUNCIONAL PROGRAMÃTICA PROGRAMA/AÇÃOILOCALIZADORIPRODUTO 

E G 
R s N p 

F D 

F 3 2 

E G 
R s N 

F D 
p 

F 3 2 

E G 
R s N p 

F D 
0910 Ooera õcs Es~ciais: Gestão da Participação em Organismos e Entidades Nacionais t' Internacionais 

OPERAÇÕES ESPECIAIS 

28 846 0910 OOOL ~ontribuições e Anuidadc:s a Organismos e Entidadc:s Nacionais 
nternacionais sem Exigência de Programação Espc:cífica 

28 846 0910 OOOL 0001 ontribuições e Anuidades a Organismos e Entidades Nacionais e Intemadonai 
em Exigência de Programação Específica - Nacional 

2039 - .. .. Gestao da Poht1ca Econom1ca e Estab1hdadc: do S1stema Fmancc:1rO Nac10nal 
ATIVIDADES 

04 122 039 20ZA ortalc:cimc:nto das Ações de Autoridadc: Monc:tária 

04 122 039 20ZA 0001 !Fortalecimento das Ações de Autoridade Monetária- Nacional 

TOTAL- FISCAL 
TOTAL SEGURIDADE 
TOTAL- GERAL 

ORGÃO: 28000- Ministério do Desc:nvolvimento, Indústria e Comércio Exterior 
UNIDADE: 28203- Instituto Nacional da Propriedade Industrial- TNPJ 

PROGRAMAIAÇÃOILOCALIZADORIPRODUTO 
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F 3 2 

F 3 2 

Crédito Suplementar 
Recurso de Todas as Fontes RS 1,00 

M 
I 

F 
o u T VALOR 
D E 

100.000 

100.000 

100.000 

90 o 100 100.000 

100.000 
o 

100.000 

Crédito Suplementar 
Recurso de Todas as Fontes RS 1 00 

M 
I 

F 
o T VALOR 
D 

u 
E 

727. 101 

727.101 

727. 101 

90 o 181 727.101 

727.101 
o 

727.101 

Crédito Suplementar 
Rc:curso de Todas as Fontc:s RS 1 00 

M 
I 

F 
o u T VALOR 
D E 

3.000 

3.000 

3.000 

50 o 250 3.000 

7 000 000 

7.000.000 

7.000.000 

90 o 296 7.000.000 

7.003.000 
o 

7.003.000 



F D 
2121 Programa de Gestão e Manutenção do Ministt:rio do Desenvolvimento, Indústria e Comércio Exterior 

ATIVIDADES 

22122 1212000 ~dministração da Unidadr: 

22 122 121 2000 0001 ~dministração da Unidade - Nacional 

TOTAL- FISCAL 
TOTAL- SEGURIDADE 
TOTAL· GERAL 

ÓRGÃO: 28000- Ministério do Desenvolvimento, Indústria e Comércio Exterior 
UNIDADE: 28233- Superintend~cia da Zona Franca de Manaus- SUFRAMA 

ANEXO I 
PROGRAMA DE TRABALHO (SUPLEMENTAÇÃO) 

FUNCIONAL PROGRAMÁTICA PROGRAMA/AÇÃO/LOCA LIZA DOR/PRODUTO 

2029 Desenvolvimento ReJ:,ional, Territorial Sustentável e Economia Solidária 
ATIVIDADES 

22 661 029210L romoção do Desenvolvimento Econômico Regional da Amazônia 
pcidental e Municípios de Maca pá e Santana (AP) 

22 66 1 029 210L 0010 remoção do Desenvolvimento Econômico Regional da Amazô nia Ocidental e 
~unicípios de Macapá e Santana (AP)- Na Rf"gião Norte 

TOTAL- FISCAL 
TOTAL- SEGURIDADE 
TOTAL· GERAL 

ÓRGÃO: 47000- Ministt:rio do P]ant:jamento, Orçamento e Gt:stão 
UNIDADE: 47101- Ministério do Plant:jamento, Orçamento e Gt:stã o 

ANEXO! 
PROGRAMA DE TRABALHO (SUPLEMENTAÇÃO) 

FUNCIONAL PROGRAMÁTICA PROGRAMAIAÇÃOILOCALIZADOR/PRODUTO 

0906 Opt:rações Especiais: Servi o da Dívida Extt:rna Juros e AmortizaçÕI"S 
OPERAÇÕES ESPECIAIS 

28 844 0906 0284 Amortização f" Encargos dt: Financiamt:nto da Dívida Contratual Extt:rna 

28 844 0906 0284 0001 Amortização e Encargos de Financiamento da Dívida Contratual Externa -
Nacional 

TOTAL- FISCAL 
TOTAL- SEGURIDADE 
TOTAL-GERAL 

ÓRGAO: 58000- Ministério da Pesca f" Aquicultura 
UNIDADE: 581 01 -Ministério da Pesca e Aquicultura 

ANEXO! 
Ã PROGRAMA DE TRABALHO (SUPLEMENTAÇ1 Ol 

FUNCIONAL PROGRAMÁTICA PROGRAMA/AÇÃOILOCALIZADORIPRODUTO 

2052 Pt:sca eAquicultu ra 
ATIVIDADES 

20 125 052 20Y2 iscalização e Monitoramento para a Sustentabilidade dos 
esqut:iros r: Aquícolas 

Recursos 

20 125 052 20Y2 0001 iscalizaçào e Monitoramento para a Sustentabilidade dos Recursos Pesqueiro 
Aq uícolas- Nacional 

TOTAL- FISCAL 
TOTAL- SEGURIDADE 
TOTAL - GERAL 
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ÓRGÃO: 71000- Encargos Financeiros da União 
UNIDADE: 71101 -Recursos sob Supervisão do Ministério da Fazenda 

ANEXO I 
PROGRAMA DE TRABALHO SUPLEMENTAÇÃO) 

FUNCIONAL PROGRAMÁTICA PROGRAMA/AÇÃOILOCALIZADORIPRODUTO 

0 90S Operações Especiais: Serviço da Dívida Jntr:rna Juros e Amortizações 
OPERAÇOES ESPECIAIS 

28 843 ~905 0455 Serviços da Dívida Pública Federal Interna 

28 843 pgo5 0455 ooo 1 erviços da Dívida Pública Federal Tn1ema -Nacional 

TOTAL FISCAL 
TOTAL- SEGURIDADE 
TOTAL - GERAL 

ÓRGÃO: 71000- Encargos Financeiros da União 
UNIDADE: 71102- Recursos sob Supervisão do Ministério do Planejamento, Orçamento e Gestão 

ANEXO I 
PROGRAMA DE TRABALHO (SUPLEMENTAÇÃO) 

FUNCIONAL PROGRAMÁTICA PROGRAMA/AÇÃOILOCALIZADOR!PRODUTO 

E 
s 
F 

F 

E 
s 
F 

G 
N 
D 

2 
~ 

G 
N 
D 

R 
p 

o 

R 
p 

0910 Operações Especiais: Gestão da Part icipação em On~anismos e Entidades Nacionais e Internacionais 

28 846 

28 846 

28 846 

28 846 

28 846 

28 846 

28 846 

28 846 

28 846 

28 846 

28 846 

28 846 

28 846 

28 846 

28 846 

28 846 

28 846 

28 846 

0910 0004 

0910 0004 0002 

0910 0017 

0910 0017 0002 

0910 0074 

0910 0074 0002 

0910 0085 

0910 0085 0002 

0910 0087 

910 0087 0002 

0910 OOAQ 

0910 OOAQ 0002 

0910 OOBK 

910 OOBK 0002 

0910 OOBR 

0910 OOBR 0002 

0910 OOBS 

91 O OOBS 0002 

OPERAÇÕES ESPECIAIS 

ontribuição à Organização Internaciona l do Açúcar- OIA (MAPA) 

ontribuição à Organização Internacional do Açúcar - OIA (MAPA) - No 
xtelior 

ontribuição à Organiução Tntemacional do Café:- OTC (MAPA) 

ontribuição à Organização Internacional do Caft- OIC (MAPA)- No Exterior 

ontribuição à Organização das Nações Unidas para a Alimentação e 
Agricultura- FAO (MRE) 

ontribuição à Organização das Nações Unidas para a Alimentação e 
A.gricultura - FAO (MRE)- No Exterior 

ontribuição à Organização Latino-Americana de Energia - OLADE 
MME) 
ontribuição à Organização Latino-Americana de Energia - OLADE (MME) 

No Exterior 

Contribuição à União Postal Univusal- UPU (MC) 

ontribuição à União Postal Universal- UPU (MC)- No Exterior 

ontribuição à Organização Iberoamericana de Juventude- OIJ (PR) 

ontribuição à Organização Iberoamericana de Juventude - OIJ (PR) - No 
xtelior 

ontribuição à Faculdade Latino-Americana de Ciências Sociais 
LACSO(MRE) 
ontribuição à Faculdade Latino-Americana de Ciêndas Sociais - FLACSO 

MRE)- No Exterior 

ontribuição à Organização para a Proscrição de Armas Nucleares na 
Amé:rica Latina- OPANAL(MRE) 

ontribuição à Organização para a Proscrição de Armas Nucleares na Amfrica 
atina - OPA NAL (MRE)- No Exterior 

ontribuição ao Sistema Econômico Latino-Americano- SELA (MRE) 

ontribuição ao Sistema Econômico Latino-Americano - SELA (MRE) - No 
xterior 
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28 846 

28 846 

28 846 

28 846 

28 846 

28 846 

28 846 

28 846 

28 846 

28 846 

28 846 

28 846 

28 846 

28 846 

28 846 

28 846 

28 846 

28 846 

28 846 

28 846 

28 846 

28 846 

28 846 

28 846 

28 846 

28 846 

28 846 

28 846 

10 ooco 

1 o ooco 0002 

10 OODZ 

10 OODZ 0002 

10 OOJW 0002 

10 0148 

10 0148 0002 

10 0188 

10 0188 0002 

10 0189 

10 0196 

910 0196 0002 

1 o 0348 0002 

1 o 0370 0002 

10 0979 0033 

91 O 09BC 0002 

10 0869 

10 OC38 

10 OC38 0002 

ontribuição à Convenção sobre o Comücio Internacional de Espr:cies da 
I ora e da Fauna Selvagens em Perigo de Extinção - CITES (MMA) 
ontribuição à Convenção sobre o Comt! rcio Jntemadonal de Espécies da Flora 
da Fauna Selvagens em Perigo de Extinção- CITES (MMA)- No Exterior 

ontribu ição ao Protocolo de Cartagena sobre Biosst>gurança - Protocolo 
e Cartagena (MRE) 
ontribuição ao Protocolo de Cartagena sobre Biossegurança - Protocolo de 
artagena (MRE)- No Exterior 

ontribuição ao Fundo para a Salvaguarda do Patrimônio Cultura l 
material - FPCJ (MINC) 
ontribuição ao Fundo para a Salvaguarda do Patrimônio Cultural Imaterial -
PCI (MINC) - No Exterior 

ontribuição ao Centro Intnnacional de Estudos para Consnvação 
r:stauração de Bens Culturais - TCCROM (MJNC) 
ontribuição ao Cr:ntro Jntr:macional de Estudos para Conservação r: 
r:stauração de Br:ns Culturais- ICCROM (MINC) -No Exterior 

ontribuição ao Centro Internacional de Engenharia Genética 
iotecnologia - CTEGB (MCTI) 
ontribuição ao Centro Internacional dr: Engenharia Genética e Biotecnologia -
IEGB (MCTI) - No Extr:rior 

ontribuição à Faculdade: Latino-Ame:ricana de: Ci~ncias Sociais 
LAC50 (MCTI) 
ontribuição à Faculdade Latino-Ameri cana de Ci~ncias Sociais - FLACS 

MCTI) - Nacional 

ontribuição ao Ce:ntro Lati no-Americano de Física - CLAF (MCTI) 

ontribuição ao Centro Latino-Americano de Física - CLAF (MCTI) - No 

ontribuição ao Centro Latino-Americano dr: Admini stração para 
ese:nvolvimento- CLAD (MP) 
ontribuição ao Ce nt ro Latino-Ameri ca no de Administração para 
esenvolvimento- CLAD (MP)- No Exterior 

ontribuição ao Centro Tnteramericano de Admini stração Tributária 
IAT(MF) 
ontribuição ao Centro Interamericano de Administração Tributária - CIA 

MF) -No Exte rior 

ontribuição ao Centro Regional para Fome:n to do Livro na América 
atina e: Caribe: - CERLALC (MINC) 
ontribuição ao Centro Regional para Fomento do Livro na Améri ca Latina e 
aribe- CERLALC (MINC) - No Estado do Rio dr: Jan r: iro 

ontribuição à Convenção Jnte:rn acional das Nações Unidas de: Combate: à 
esertificação nos Países Afe:tados por Seca Grave e:/ou De:sertificação 
NCCD(MMA) 
ontribu ição à Convtnção Intern acional das Nações Unidas de Combate 
esertificação nos Países Afetados por Seca Gravt e/ou Desertifi cação 
NCCD (MMA) - No Exterior 

ontribuição à Comissão lntr:rgovernamental dos Paíse:s da Bacia do Prata 
CJC(MRE) 
ontribuição à Comissão Tntergovemamental dos Países da Bacia do Prata- CT 

MRE)- No Exterior 

ontribuição à Organização Mundia l de Propriedade lnte:lectual - OMPI 
MRE) 
ontribuição à Organização Mundial de Propriedad e Tnttl ectual - OMPT (MRE) 
No Exterior 

ontribuição à Convenção sobre: o Procedimento de Consentime:nto Prévio 
nformado para o Comércio Jn te:rnaciona l de Certas Substâncias Química 
Agrotóxicos Perigosos -Convenção de Roterdã (MRE) 
ontribuição à Convtnção sobre o Proctdimento dt Consenümt"nto Prtvi 

nfonnado para o Comércio Internacional de Certas Substâncias Químicas t 

grotóxicos Perigosos -Convenção de Roterdã (MRE) - No Exterior 
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) 

28 846 ~10 0C39 ontrib uição à Organização Int~rnacional de Madeiras Tropicais - OIMT 
ITO(MMA) 

28 846 flsl O OC39 0002 ontribuição à Organização Internacional de Madeiras Tropicais - OJMT ITTO 
MMA)- No Exterior 

TOTAL FISCAL 
TOTAL- SEGURIDADE 
TOTAL- GERAL 

ÓRGÃO: 71000- Encargos Financeiros da União 
UNIDADE: 71104- Remuneração de Agentes Financeiros- Recursos sob Supervisão do Ministl!rio da Fazenda 

ANEXO I 
PROGRAMA DE TRABALHO (SUPLEMENTAÇAO) 

FUNCIONAL PROGRAMÁ TTCA PROGRAMA/AÇÃO!LOCALIZADOR/PRODUTO 

0911 Operações Especiais- Remuneração de A~entes Financeiros 
OPERAÇÕES ESPECIAIS 

28 846 0911 OOM4 Remuneração a Agentes Financeiros 

28 846 911 OOM4 0001 Remuneração a Agentes Financeiros -Nacional 

TOTAL- FISCAL 
TOTAL SEGURIDADE 
TOTAL- GERAL 

ÓRGÃO: 75000- Refinanciamento da Dívida Pública Mobiliária Federa l 
UNIDADE: 75101- Recursos sob Supr:rvisão do Ministi:rio da Fazenda 

ANEXO I 
PROGRAMA DE TRABALHO (SUPLEMENTAÇÃO) 

FUNCIONAL PROGRAMÁTICA 

0907 

28 841 907 0365 

28 841 907 0365 0001 

TOTAL - FISGA L 
TOTAL- SEGURIDADE 
TOTAL- GERAL 

ÓRGÃO: 25000- Ministério da Fazenda 
UNIDADE: 25101- Ministt:rio da Fazenda 

ANEXO li 

PROGRAMA/A ÇÃO/LOCALIZA DOR/PRODUTO 

Operações Especiais: Refinanciamento da Dívida Interna 
OPERAÇÕES ESPECIAIS 

!Refinanciamento da Dívida Pública Mobiliária Federal Interna 

jRefinandamento da Dívida Pública Mobiliária Federal Interna- Nacional 

PROGRAMADETRABALHOCCANCELAMENTO) 

FU NCIONAL PROGRAMÁTICA PROGRAMA/AÇÃO!LOCALIZADOR/PROJ?UTO 

2110 Programa de Gestão e Manutenção do Ministhio da Fazenda 
ATIVIDADES 

04 122 ~110 2000 r.dministração da Unidade 

04 122 110 2000 0001 ~dministração da Unidade- Nacio nal 

TOTAL FISCAL 
TOTAL SEGURIDADE 
TOTAL- GERAL 

ÓRGÃO : 25000- Ministério da Fazenda 
UNIDADE: 25103- Secretaria da Receita Federal do Brasil 

ANEXO H 
PROGRAMA DE TRABALHO (CANCELAMENTO) 
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) 

FUNCIONAL PROGRAMÁTICA PROGRAMA/A ÇÃOILOCALIZADORIPRODUTO 

2110 Pro~rama de Gestão e Manutenção do Ministério da Fau:nda 
ATIVIDADES 

04 126 110 20VG pestão dos Sistemas Informatizados da Secretaria da Receita Federa l e do 
onselho Administrativo de Recursos Fiscais 

04 126 110 20VGOOOI estão dos Sistemas Jnfonnatizados da Secretaria da Rece ita Federal e do 
onselh o Adm ini strativo de Recursos Fiscais - Nacional 

TOTAL- FISCAL 
TOTAL- SEGURIDADE 
TOTAL- GERAL 

ÓRGÃO: 25000- Ministério da Fazenda 
UNIDADE: 25104 - Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional 

ANEXO 11 
PROGRAMA DE TRABALHO (CANCELAMENTO) 

FUNCIONAL PROGRAMÁTICA 

2110 

04 092 110 2244 

04 092 110 2244 0001 

TOTAL FISCAL 
TOTAL - SEGURIDADE 
TOTAL-GERAL 

ÓRGAO: 25000 ·Ministério da Fatenda 
UNIDADE: 25201 ·Banco Central do Brasil 

ANEXO 11 

PROGRAMA/A ÇÀOILOCALJZADORIPRODUTO 

Programa de Gestão e Ma nutenção do Ministério da Fau:nda 
ATIVIDADES 

Recuperação de Créditos, Consultoria, Representação Judkial e 
~trajudicial da Fazenda Nacional 
Recuperação de Crtditos, Consultoria, Represen tação Judicial e Extrajudicial da 

aze nda Nacional· Nacional 

PROGRAMA DE TRABALHO (CANCELAMENTO) 

FUNCIONAL PROGRAMÁ T1CA PROGRAMA/AÇÃOILOCALIZADOR/PRODUTO 

2110 Pro,~trama de Gestão e Manutenção do Ministério da Fazenda 
ATIVIDADES 

04 122 110 2000 Administração da Unidade 

04 122 1 I O 2000 0001 dministração da Unidade· Nacional 

TOTAL- FISCAL 
TOTAL- SEGURIDADE 
TOTAL-GERAL 

RGÂO: 28000 ·Ministério do Desenvolvimento, Indústria e Comércio Exterior 
UNIDADE: 28203- Instituto Naciona l da Propriedade Industria l · INPI 

ANEXO li 
PROGRAMA DE TRABALHO (CANCELAMENTO) 

FUNCIONAL PROGRAMÁTICA PROGRAMA/AÇÀOILOCALIZADOR/PRODUTO 
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2121 Programa de Gestão e Manutenção do Ministério do Desenvolvimento, Indústria e Comércio Exterior 

ATIVIDADES 

22 122 121 2000 ~dministração da Unidade 

22 122 121 2000 0001 ~dministraçào da Unidade · Nacional 

F 3 2 
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TOTAL- FISCAL 
TOTAL SEGURIDADE 
TOTAL- GERAL 
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ÓRGÃO: 28000- Minist~rio do Dr:sr:nvolvimr:nto,lndústria ~ Comt:rdo Ext~rior 
UNJDADE: 28233- Superintendência da Zona Franca dr: Manaus- SUFRAMA 

ANEXO 11 
PROGRAMA DE TRABALHO (CANCELAMENTO) 

FUNCIONAL PROGRAMÁTICA PROGRAMA/AÇÃO/LOCA LIZAOOR/PROOUTO 

2029 Dr:sr:nvolvimr:nto Rr:e.ional, Territorial Sustentável r: Economia Solidária 
PROJETOS 

22 661 02913DM !Conclusão da Infraestrutura Física r: Laboratorial do Centro de 
~iotr:cnologia da Amazônia- CBA 

po29 130M ooto 22 661 onclusão da lnfraesrrurura Física e Laboratorial do Ce ntro de Biotecnologia da 
~mazônia- CBA- Na Região Norte 

TOTAL- FISCAL 
TOTAL- SEGURIDADE 
TOTAL· GERAL 

ÓRGÃO: 58000- Ministt:rio da Pesca r: Aquicultura 
UNIDADE: 58101 - Minist~rio da Pesca r: Aquicultura 

ANEXO li 
PROGRAMA DE TRABALHO (CANCELAMENTO) 

FUNCIONAL PROGRAMÁTICA PROGRAMA/AÇÃOILOCALIZAOORIPROOUTO 

2026 Dr:fesa Aeroor:cuária 
ATIVIDADES 

20 609 026 20XZ romoção da Sanidade e da Qualidade da Produção Pesqueira r: Aquícola 

20 609 026 20XZ 0001 Promoção da Sanidade e da Qualidade da Produção Pesqueira e Aq uícola 
Nacional 

2052 Pesca r:Aquicultura 
ATIVIDADES 

20"12S 052 20Y2 iscalização r: Monitoramento para a Sustr:ntabilidadr: dos Recursos 
esqur:iros r: Aquícolas 

20 125 052 20Y2 0001 iscalização e Monitoramento para a Sustentabilidade dos Recursos Pesqueiro 
Aquícolas- Nacional 

TOTAL- FISCAL 
TOTAL- SEGURIDADE 
TOTAL· GERAL 

ÓRGÃO: 71000- Encargos Financr:iros da União 
UNIDADE: 71101- Rr:cursos sob Supervisão do Minist~rio da Faz.r:nda 

ANEXO li 
PROGRAMA DE TRABALHO (CANCELAMENTO) 

FUNCIONAL PROGRAMÁTICA PROGRAMA/AÇÃOILOCALIZAOOR/PROOUTO 

0905 Oor:racõr:s Especiais: Serviço da Dívida Interna Juros r: Amortizações 
OPERAÇÕES ESPECIAJS 

26 643 905 0455 r:rviços da Dívida Pública Fr:dr:rallntr:rna 

28 643 905 0455 0001 r:rviços da Dívida Pública Federal Interna- Nacional 

TOTAL FISCAL 
TOTAL- SEGURIDADE 
TOTAL· GERAL 

ÓRGÃO: 71000- Encargos Financeiros da Un ião 
UNIDADE: 71102- Recursos sob Supervisão do Minist~rio do Planejamento, Orçamento r: Gestão 

PROGRAMA/A ÃOILOCALIZADORIPROOUTO 
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F 
T VA LOR 
E 

2.000.000 

2.000.000 

2.000.000 

100 2.000.000 

1.903.466 

1.903.466 

1.903.466 

174 1.903.486 

3.903.466 
o 

3.903.466 

Cr~dito Suplementar 
Recurso de Todas as Fontes RS 1 00 

F 
T VALOR 
E 

35.963.776.536 

35.963.776.536 

35.963.776.536 

143 35.963.776.538 

35.963.776.536 
o 

35.963.776.536 

Cr~dito Suplementar 
Recurso dr: Todas as Fontes RS 1 00 

F VA LOR 
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F D D E 

0910 Operações Esoeciais: Gestão da Particioacão em Oreanismos e Entidades Nacionais e Internacionais 20.212.338 
OPERAÇÕES ESPECIAIS 

28 846 0910 0077 ~ontribuição à Aliança dos Países Produtores de Cacau - APPC {MAPA) 394.338 

28 846 0910 0077 0002 ontribuição à Aliança dos Países Produtores de Cacau - APPC (MAPA) - No 
~xterior 

394.338 

F 3 2 ao o 100 394.338 

28 846 910 OOBB ontribuição à Redr: de Informação Tecnológica Latino-Americana 700.000 

pg10 OOBB 0001 
iruTLA (MEC) 

2a a46 ontribuição à Red€' de Inform ação Tecnológica Latino-Americana - RITLA 700.000 
MEC)- Nacio nal 

F 3 2 80 o 100 700.000 

28 846 ~9 10 OOLL ontr ibuição ao Centro de Aná lise Estratégica da Comunidade dos Paíse 9.618.000 

pg10 OOLL 0002 
~e Língua Portuguesa - CAE CPLP (MO) 

2a a46 ontribuição ao Centro de Análise Estratégica da Comunidade dos Países de 9.61a.ooo 
íngua Portuguesa- CAE CPLP (MD) - No Exterior 

F 3 2 ao o 100 9.618.000 

28 846 ~910 0123 ontribuição à Organização Marítima Internacional- IMO (MD) 700.000 

2a a46 ~l910 0123 0002 onnibuição à Organização Marítima TnttmacionaJ- IMO (MO)- No Exttrior 700.000 

F 3 2 80 o 100 700.000 

2a a46 pg!O 0218 ontribuição à Organização Pan-Americana de Saúde- OPAS (MS) 8.800.000 

2a 846 pgw 02 18 ooo2 ontribu ição à Organização Pan-Amtricana de Saúdt - OPAS (MS) - No a .aoo.ooo 
~xterior 

F 3 2 80 o 100 a.800.000 

TOTAL- FISCAL 20.212.338 
TOTAL- SEGURIDADE o 
TOTAL - GERAL 20.212.338 

A·1CXO (0437707\ SEI ()3500.200789.20 15-49 pg 16 
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DEMONSTRATIVO DE EXCESSO DE ARRECADAÇÃO 
(Art. 40, caput, da Lei nu 13.080, de 2 de janeiro de 2015) 

Unidade: 25.201 - Banco Central do Brasil 
Fonte 96: Doações de Pessoas Físicas e Institui ões Públicas e Privadas Nacionais R$ 1,00 

NATUREZA 

2430.00.00 Transferência de Instituições Privadas 

Total 
(D) Créditos Extraordinários 

Abertos 
Em tramitação 
Valor deste crédito 

(E) Créditos Suplementares e Especiais 
Abertos 
Em tramitação 
Valor deste crédito 

(F) Outras modificações orçamentárias efetivadas 
(G) Saldo = (C) - (D) - (E) - (F) 

2015 EXCESSO/ 
LEI 
(A) 
116.882.640 

116.882.640 

I
REESTIMATIVA FRUSTRAÇÃO 

(B) (C) = (B) - (A) 
123.882.640 

123.882.640 
7.000.000 

7.000.000 

o 
o 
o 
o 

7.000.000 
o 
o 

7.000.000 
o 
o 
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Pleito: 

Ministério do Planejamento, Orçamento e Gestão 

Secretaria de Orçamento Federal 

Sistema Integrado de Planejamento e Orçamento - SIOP 

Módulo de Pleitos 

Cadastrado 16/06/15 17:15 Chancelado: Sim 

Departamento: 

1444/2015 

DECON Proposto 

Autorizado 

36.759.382.520 

36.759.382.520 

Órgão/Unidade: 25000- Ministério da Fazenda 

25104- Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional 

25201 - Banco Central do Brasil 

28203 - Instituto Nacional da Propriedade Industrial - INPI 

28233 - Superintendência da Zona Franca de Manaus - SUFRAMA 

58101 -Ministério da Pesca e Aqui cultura 

71102 - Recursos sob Supervisão do Ministério do Planejamento, Orçamento e Gestão 

47000- Ministério do Planejamento, Orçamento e Gestão 

75000 - Refinanciamento da Olvida Pública Mobiliária Federal 

71101 - Recursos sob Supervisão do Ministério da Fazenda 

711 04 - Remuneração de Agentes Financeiros - Recursos sob Supervisão do Ministério da Fazenda 

1 - Síntese do Problema 

Necessidade de reforçar as dotações orçamentárias de diversos órgãos do Poder Executivo, de 
Encargos Financeiros da União e de Refinanciamento da Dívida Pública Mobiliária Federal. 

2 - Causas do Problema 

Insuficiência de dotações orçamentárias na Lei Orçamentária de 2015 para atender os Ministérios da 
Fazenda, do Desenvolvimento, Indústria e Comércio Exterior, do Ministério do Planejamento, Orçamento e 
Gestão, da Pesca e Aquicultura, de Encargos Financeiros da União e de Refinanciamento da Dívida 
Pública Mobiliária Federal. 

3 - Alternativas Existentes 

a) Atendimento integral ao pleito; 
b) atendimento parcial ao pleito ; e 
c) não atendimento ao pleito. 

4 - Alternativa Proposta 

a) Atendimento integral ao pleito. 

5- Justificativa da Alternativa Proposta 

No que tange ao Ministério da Fazenda, possibilitará honrar despesas de custeio do Conselho de 
Controle de Atividades Financeiras- COAF, adequar o ambiente de tecnologia da informação da PGFN, 
bem como custear projetos corporativos e reajuste da mensalidade devida à União Nacional das 
Instituições de Autogestão em Saúde - UNIDAS do Banco Central do Brasil. 

No que diz respeito ao Ministério do Desenvolvimento , Indústria e Comércio Exterior, viabilizará a 
conclusão da transferência da sala-cofre do Instituto Nacional da Propriedade Industrial- INPI para novo 
prédio, bem como o custeio de bolsas de pesquisa e a compra de insumos para o desenvolvimento de 
produtos pelo Centro de Biotecnologia da Amazônia - CBA; vinculado à SUFRAMA 

Em relação ao Ministério do Planejamento, Orçamento e Gestão, possibilitará o pagamento integral de 
despesas com Amortização e Encargos de Financiamento da Dívida Contratual Externa, tendo em vista a 
insuficiência da dotação orçamentária, decorrente da variação cambial vr ificada .. '\ e.?<ercício. 

t I t0v~ . \ 
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Ministério do Planejamento, Orçamento e Gestão 

Secretaria de Orçamento Federal 

Sistema Integrado de Planejamento e Orçamento - SIOP 

Módulo de Pleitos 

No âmbito de Encargos Financeiros da União, permitirá o pagamento dos juros da Dívida Pública 
Mobiliária Federal Interna decorrente da Novação de Dívidas do Fundo de Compensação de Variações 
Salariais - FCVS, por força de determinação judicial, e de contribuições a organismos internacionais, tendo 
em vista, principalmente, o efeito da variação cambial no exercício, evitando-se, assim, consequências 
negativas como a cobrança de juros e multas, perda de poder de voto, sanções polfticas e outros 
constrang imentos ao Brasil na esfera internacional. O crédito ainda possibilitará o pagamento da 
remuneração dos agentes financeiros prestadores de serviços pelo recolhimento da guia de recolhimento 
do Fundo de Garantia por Tempo de Serviço e informações à Previdência Social- GFIP. 

No que se refere a Refinanciamento da Dívida Pública Mobiliária Federal - Recursos sob Supervisão do 
Ministério da Fazenda , viabilizará a correção de inconsistência de utilização da fonte 43 - Tftulos de 
Responsabilidade do Tesouro Nacional - Refinanciamento da Dívida Pública Federal, indevidamente 
alocada para amortização dos Serviços da Dívida Pública Federal Interna, no âmbito de Encargos 
Financeiros da União. 

Cumpre ressaltar que a solicitação em referência será viabilizada, mediante Decreto, à conta de 
superávit financeiro apurado no balanço patrimonial do exercício de 2014, relativo a Títulos de 
Responsabilidade do Tesouro Nacional - Refinanciamento da Dívida Pública Federal e Títulos de 
Responsabilidade do Tesouro Nacional - Outras Aplicações ; de excesso de arrecadação de Doações de 
Pessoas Físicas e Instituições Públicas e Privadas Nacionais; e de anulação de dotações orçamentárias, 
tendo em vista a autorização contida no art. 4°, caput, incisos I, alínea "a", 11 , V, alíneas "a" e "b", itens 1 e 
2, VIII e XIX, alínea "b", itens 1 e 2, e §§ 1° e 4° da Lei n° 13.115, de 2015, em conformidade com o art. 43, 
§ 1°, incisos I, 11 e 111, da Lei n° 4.320, de 17 de março de 1964, obedecidas as prescrições do art. 167, 
inciso V, da Constituição. 

Cumpre informar que os valores do superávit financeiro apurados no balanço patrimonial do exercício 
financeiro de 2014, relativos às fontes de recursos acima mencionadas, considerados os créditos 
adicionais em tramitação, estão em conformidade com os montantes constantes da Tabela 4 a que se 
refere a Portaria SUCON/STN n° 176, de 30 de março de 2015, publicada no Diário Oficial da União- DOU 
de 1° de abril de 2015, sendo os saldos atuais suficientes para atender o crédito suplementar em questão. 

Esclareço, a propósito do que dispõe o caput do art. 4° da Lei n° 13.115, de 2015, que as alterações 
decorrentes da abertura deste crédito não afetam a obtenção da meta de resultado primário fixada para o 
corrente exercício, pois : 

a) R$ 703.465.057,00 (setecentos e três milhões, quatrocentos e sessenta e cinco mil e cinquenta e sete 
reais) se referem à suplementação de despesas financeiras à conta de superávit financeiro apurado no 
balanço patrimonial do exercício de 2014, sendo: 

1) R$ 2.766.626,00 (dois milhões, setecentos e sessenta e seis mil, seiscentos e vinte e seis reais) de 
Títulos de Responsabilidade do Tesouro Nacional - Refinanciamento da Dívida Pública Federal; e 

2) R$ 700.698.431 ,00 (setecentos milhões, seiscentos e noventa e oito mil, quatrocentos e trinta e um 
reais) de Títulos de Responsabilidade do Tesouro Nacional -Outras Aplicações . 

b) R$ 35.983.776.538,00 (trinta e cinco bilhões, novecentos e oitenta e três milhões, setecentos e 
setenta e seis mil, quinhentos e trinta e oito reais) ao remanejamento entre despesas financeiras, as quais, 
assim como as apresentadas na alínea "a", não são consideradas no cálculo do referido resultado , 
constante do Anexo XI do Decreto no 8.456, de 22 de maio de 2015; 

c) R$ 7.000.000,00 (sete milhões de reais) à suplementação de despesas primárias discricionárias à 
conta de excesso de arrecadação de Doações de Pessoas Físicas e Instituições Públicas e Privadas 
Nacionais, que serão consideradas na avaliação de receitas e despesas de que trata o art. go da Lei 
Complementar n° 101, de 4 de maio de 2000, cuja execução não estará sujeita aos limites estabelecidos 
no Anexo I do Decreto n° 8.456, de 2015, de acordo com o seu art. 1 ~'~, § 1°~iRciso llf; e ex-

o r ,M\ 
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Ministério do Planejamento, Orçamento e Gestão 

Secretaria de Orçamento Federal 

Sistema Integrado de Planejamento e Orçamento- SIOP 

Módulo de Pleitos 
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d) R$ 65.140.925,00 (sessenta e cinco milhões, cento e quarenta mil, novecentos e vinte e cinco reais) 
ao remanejamento entre despesas primárias discricionárias do Poder Executivo para priorização da 
programação e/ou das dotações suplementadas, cuja execução será realizada de acordo com os limites 
constantes do Anexo I do Decreto n° 8.456, de 2015, conforme estabelece o § 2° do art. 1 o do referido 
Decreto. 

Finalmente, cabe destacar que o crédito em questão decorre de solicitações formalizadas pelos órgãos 
envolvidos, segundo os quais as programações e dotações orçamentárias objeto de cancelamento não 
sofrerão prejuízo na sua execução, uma vez que os remanejamentos foram decididos com base em 
projeções de suas possibilidades de dispêndio até o final do presente exercício. 

6 - Encaminhamento 

Encaminhar a proposta de Decreto do Poder Executivo de crédito suplementar em favor de diversos 
órgãos do Poder Executivo, de Encargos Financeiros da União e de Refinanciamento da Dívida Pública 
Mobiliária Federal, no valor global de R$ 36.759.382.520,00 (trinta e seis bilhões, setecentos e cinquenta 
e nove milhões, trezentos e oitenta e dois mil, quinhentos e vinte reais), à consideração superior. 
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Fazenda 

Mlni•dtri4> do 
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Órgãos 

Desenvolvimento, Indústria e Comércio Exterior 

Planejamento, Orçamento e Gestão 

Pesca e Aquicu ltura 

Encargos Financeiros da União- EFU 

Refinanciamento da Dívida Pública Mobiliária Federal 

TOTAL 

\......., 

Resumo do Decreto- R$ 36.759,4 milhões 

Parcela (R$ mi) 

Compensada Não Compesada 
Descrição Sucinta da Suplementação 

0.8 7.0 Despesas de custeio do Conselho de Controle de Atividades Financeiras - COAF (R$ 0,1), 
tecnologia da informação da Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional- PGFN (R$ 0,7 mil. 
projetos corporativos e reaj uste da mensalidade devida à União Nacional das Instituições 
de Autogestão em Saúde- UN IDAS do Banco Central do Brasi l (R$ 7,0 mi) 

9.2 Conclusão da transferência da sa la-cofre do Instituto Nacional da Propriedade Industrial 
- INPI para um novo prédio (R$ 6,0 mil. custeio de bolsas de pesquisa e a compra de 
insumos para o desenvolvimento de produtos pelo Centro de Biotecnologia da Amazônia 
- CBA, vinculado à Superintendência da Zona Franca de Manaus - SUFRAMA (R$ 3,2 mi) 

3.5 Amortização e Encargos de Financiamento da Dívida Contratua l Externa, tendo em vista 
variação cambia l 

3.9 Levantamento de dados estatísticos para produção de informações e indicadores da 
pesca no País 

51.2 700.0 Pagamento dos j uros da Dívida Mobiliária Interna decorrente da Novação de Dívidas do 
Fundo de Compensação de Variações Salariais - FCVS (R$ 700,0 mi), de contribuições a 
organismos internacionais (R$ 20,2 mi) , da remuneração dos agentes financeiros 
prestadores de serviços pelo recolhimento da guia de recolhimento do Fundo de 
Garantia por Tempo de Serviço e informações à Previdência Social- GFIP (R$ 31,0 mi) 

35 ,983.8 Correção de inconsistência de uti lização da fonte 43- Títulos de Responsabi lidade do 
Tesouro Nacional- Refinanciamento da Dívida Pública Federal, indevidamente alocada 
para amortização dos Serviços da Dívida Pública Federal Interna 

36,048.9 710.5 
- · ---

Anexo (0452860) SEI 03500 200789/2015-491 pg 21 

S"'F 
em R$ milhões 

Observações 

Utilização de excesso de arrecadação - doação 
(R$ 7,0 mi) 

Superávit financeiro re lativo a Títulos de 
Responsabilidade do Tesouro Nacional 

Superávit financeiro relativo a Títulos de 
Responsabilidade do Tesouro Nacional 



ADVOCACIA-GERAL DA UNIÃO 

CONSULTORIA-GERAL DA UNIÃO 

CONSULTORIA JURÍDICA JUNTO AO MINISTÉRIO DO PLANEJAMENTO ORÇAMENTO 

E GESTÃO 

COORDENAÇÃO-GERAL JURÍDICA DE ASSUNTOS ORÇAMENTÁRIOS, ECONÔMICOS 

E INTERNACIONAIS 

ESPLANADA DOS MINISTÉRIOS -BLOCO: K - go ANDAR - SALA 843 - CEP: 70040-906 -

BRASÍLIA - DF 

PARECER n. 00796/2015/PFF/CGJOE/CONJUR-MP/CGU/AGU 

NUP: 03500.200789/2015-49 

INTERESSADOS: Diversos órgãos do Poder Executivo. 

ASSUNTO: Projeto de decreto que abre crédito suplementar em favor dos interessados. 

1. 

EMENTA: I- Ausência de óbices ou riscos de natureza jurídica capazes de 

interferir na efetivação dos objetivos do Projeto de Decreto. II -

Confotmidade com: (a) as competências constitucionais do Presidente da 

República; (b) as normas constitucionais e infraconstitucionais que 

regulam a abettura de créditos suplementares; e (c) as hipóteses de 

autotização para a abettura de créditos suplementares previstas na Lei 

Orçamentária Anual em vigor. UI- Pelo encaminhamento à ASTEC/GM. 

A Assessoria Técnica e Administrativa do Gabinete do Ministro de Estado -

ASTEC/GM submeteu à análise e manifestação desta Consultoria Jurídica Projeto de Decreto que: 

"Abre ao Orçamento Fiscal da União, em favor de diversos órgãos do Poder Executivo, de 

Encargos Financeiros da União e de Refinanciamento da Dívida Pública Mobiliária Federal, crédito 

suplementar no valor de R$ 36. 759.382.520,00, para reforço de dotações constantes da Lei 

Orçamentária vigente. ". 

2. De acordo com a Exposição de Motivos: (i) o objetivo da proposta é o de reforçar as 

dotações orçamentárias dos órgãos envolvidos (item 1 do Anexo à EM); (ii) os recursos necessários 

à abertura do crédito serão obtidos por meio de superávit financeiro apurado no balanço patrimonial 

do exercício anterior, de excesso de arrecadação, bem como de anulação de dotações orçamentárias 

(item 9 da EM); e (iii) a proposta não afetará a meta de resultado primário para o presente exercício 

(item 1 O da EM). 

3. No âmbito deste Ministério, a Secretaria de Orçamento Federal - SOF manifestou-
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4. Em relação ao conteúdo, esta Consultoria Jurídica não identificou qualquer ó~. 
risco de natureza jurídica capaz de interferir na efetivação dos objetivos da proposta. O Projeto de 

Decreto está em conformidade com: (i) a competência constitucional da Presidente da República 

para expedir decretos e regulamentos para a fiel execução das leis (art. 84, IV, da Constituição 

Federal); (ii) as normas constitucionais e infraconstitucionais que regulam a abertura de créditos 

suplementares (art. 167, V, da Constituição Federal, arts. 40 a 46 da Lei n° 4.320/ 1964 e art. 4°, 

incisos I, alínea "a", II, V, alíneas "a" e "b", itens 1 e 2, VIII e XIX, alínea "b", itens 1 e 2, §§ 1° e 

4°, da Lei no 13.115, de 20 de abril de 2015). 

5. No tocante aos aspectos formais, o Projeto de Decreto está em conformidade com as 

normas que regulam a elaboração de atos normativos no âmbito da administração pública federal 

(Lei Complementar no 95/1998 e Decreto no 4.176/2002). 

6. Do exposto, opina-se pela ausência de óbices ou riscos de natureza jurídica capazes 

de interferir na efetivação dos objetivos do Projeto de Decreto. Pelo encaminhamento à Assessoria 

Técnica e Administrativa do Gabinete do Ministro de Estado- ASTEC/GM. 

À consideração superior. 

PAULO FERNANDO FEIJÓ TORRES JÚNIOR 

COORDENADOR-GERAL JURÍDICO DE ASSUNTOS ORÇAMENTÁRIOS, ECONÔMICOS 

E INTERNACIONAIS 

ADVOGADO DA UNIÃO 

ADVOCACIA-GERAL DA UNIÃO 

CONSULTORIA-GERAL DA UNIÃO 

CONSULTORIA JURÍDICA JUNTO AO MINISTÉRIO DO PLANEJAMENTO ORÇAMENTO 

E GESTÃO 

COORDENAÇÃO-GERAL JURÍDICA DE ASSUNTOS ORÇAMENTÁRIOS, ECONÔMICOS 

E INTERNACIONAIS 

ESPLANADA DOS MINISTÉRIOS- BLOCO: K- 8° ANDAR - SALA 843- CEP: 70040-906-

BRASÍLIA - DF 
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DESPACHO DE APROVAÇÃO DO CONSULTOR JURÍDICO 

PROCESSO: 03500.200789/2015-49 

INTERESSADO: Diversos órgãos do Poder Executivo. 

ASSUNTO: Projeto de decreto que abre crédito suplementar em favor dos interessados. 

1. Aprovo o PARECER n. 00796/2015/PFF/CGJOE/CONJUR-MP/CGU/AGU. 

2. Enviem-se os autos à Assessoria Técnica e Administrativa do Gabinete do Ministro de Estado 

-ASTEC/GM. 

WALTER BAERE DE ARAÚJO FILHO 

Consultor Jurídico 

Atenção, a consulta ao processo eletrônico está disponível em 

http://sapiens.agu.gov.br mediante o fornecimento do Número Único de Protocolo (NUP) 

03500200789201549 e da chave de acesso ca2a4ba3 

Documento assinado eletronicamente por PAULO FERNANDO FEIJO TORRES JUNIOR, de 

acordo com os normativos legais aplicáveis. A conferência da autenticidade do documento está 

disponível com o código 3463471 no endereço eletrônico http://sapiens.agu.gov.br, após cadastro e 

validação do acesso. Informações adicionais: Signatário (a): PAULO FERNANDO FEIJO 

TORRES JUNIOR. Data e Hora: 07-07-2015 17:34. Número de Série: 7160455948378289969. 

Emissor: A C CAIXA PF v2. 

Documento assinado eletronicamente por WALTER BAERE DE ARAUJO FILHO, de acordo com 

os normativos legais aplicáveis. A conferência da autenticidade do documento está disponível com o 

código 3463471 no endereço eletrônico http://sapiens.agu.gov.br, após cadastro e validação do 
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acesso. Informações adicionais: Signatário (a): WALTER BAERE DE ARAUJO FILHO. Data e 

Hora: 07-07-2015 21:53. Número de Série: 2150341798641688053. Emissor: AC CAIXA PF v2. 
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Assunto: 

MINISTÉRIO DO PLANEJAMENTO, ORÇAMENTO E GESTÃO 

SECRETA RIA EXECUTIVA 
Not a Informat iva N° s/n 

Bras ília/DF,8 de julho de 20 15. 

Abertura de crédito suplementar em favor em favor de diversos órgãos do Poder Executivo, de 
Encargos Financeiros da União e de Refinanciamento da Dívida Pública Mobiliária Federal. 

Questões Relevantes: 

• Abertura de crédito autorizada no art 4° da Lei n° 13.115 de 20 de abril de 2015 (LOA 
2015). 

• Os créditos desta proposta de crédito suplementar perfazem um total de R$ 
36.759.382.520,00 (Trinta e seis bilhões, setecentos e cinquenta e nove milhões, 
trezentos e oitenta e dois mil, quinhentos e vinte reais). 

• Órgãos Orçamentários, objetivos e valores da suplementação orçamentária. 
o Ministério da Fazenda- honrar despesas de custeio do Conselho de Controle de 

Atividades Financeiras- COAF, adequar o ambiente de tecnologia da informação da 
PGFN, bem como custear projetos corporativos e reajuste da mensalidade devida à 
União Nacional das Institu ições de Autogestão em Saúde- UNIDAS do Banco 
Central do Brasil. R$ 7.830.101 (sete_ milhões, oitocentos e trinta mil, cento e um 
reais). 

o Ministério do Desenvolvimen-t-o, Indústria e Comércio Exterior- viabilizar a conclusão 
da transferência da sala-cofre do Instituto Nacional da Propriedade Industrial- INPI 
para novo prédio, o custeio de bolsas de pesquisa e a compra de insumos para o 
desenvolvimento de produtos pelo Centro de Biotecnologia da Amazônia- CBA, 
vinculado à SUFRAMA. R$ 9.195.000 (nove milhões, cento e noventa e cinco reais). 

o Ministério do Planejamento, Orçamento e Gestão- pagamento integral de 
despesas com Amortização e Encargos de Financiamento da Dívida Contratual 
Externa, por insuficiência da dotação orçamentária, decorrente da variação cambial 
verificada no exercício. R$ 3.465.057 (três milhões, quatrocentos e sessenta e cinco 
mil e cinquenta e sete reais). 

o Ministério da Pesca e Aquicultura- viabilizar o levantamento de dados estatísticos 
do setor destinados a subsidiar a formulação e condução de políticas públicas 
sustentáveis para a pesca e aquicultura no Brasil. R$ 3.903.486 (três milhões, 
novecentos e três mil, quatrocentos e oitenta e seis reais). 

o Encargos Financeiros da União- permitir o pagamento dos juros da Dívida Pública 
Mobiliária Federal Interna decorrente da Novação de Dívidas do Fundo de 
Compensação de Variações Salariais- FCVS, por força de determinação judicial, e 
de contribuições a organismos internacionais, tendo em vista, o efeito da variação 
cambial no exercício, evitando-se, assim, consequências negativas como a 
cobrança de juros e multas, perda de poder de voto, sanções políticas e outros 
constrangimentos ao Brasil na esfera internacional. O crédito ainda possibilitará o 
pagamento da remuneração dos agentes financeiros prestadores de serviços pelo 
recolhimento da guia de recolhimento do Fundo de Garantia por Tempo de Serviço 
e informações à Previdência Social- GFIP. R$ 751.212.338 (setecentos e cinquenta 
e um milhões, duzentos e doze mil, trezentos e trinta e oito reais). 

o Refinanciamento da Dívida Pública Mobiliária Federal- Recursos sob Supervisão do 
Ministério da Fazenda- viabilizar a correção de inconsistência de utilização da fonte 
43- Títulos de Responsabilidade do Tesouro Nacional- Refinanciamento da Dívida 
Pública Federal, indevidamente alocada para amort ização dos Serviços da Dívida 
Pública Federal Interna, no âmbito de Encargos Financeiros da União. R$ 
35.983.776.538 (trinta e cinco bilhões, novecentos e oitenta e três milhões, 
setecentos e setenta e seis mil , quinhentos trinta e oito reais). 
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o R$ 703.465.057,00 (setecentos e três milhões, quatrocentos e sessenta e cin'cXt,~7 
e cinquenta e sete reais) se referem à suplementação de despesas financeiras à 
conta de superávit financeiro apurado no balanço patrimonial do exercício de 2014, 
sendo: 

• R$ 2.766.626,00 (dois milhões, setecentos e sessenta e seis mil, seiscentos e 
vinte e seis reais) de Títulos de Responsabilidade do Tesouro Nacional­
Refinanciamento da Dívida Pública Federal; 

• R$ 700.698.431,00 (setecentos milhões, seiscentos e noventa e oito mil, 
quatrocentos e trinta e um reais) de Títulos de Responsabilidade do Tesouro 
Nacional- Outras. 

o R$ 35.983.776.538,00 (trinta e cinco bilhões, novecentos e oitenta e três milhões, 
setecentos e setenta e seis mil, quinhentos e trinta e oito reais) ao remanejamento 
entre despesas financeiras, as quais não são consideradas no cálculo do referido 
resultado , constante do Anexo XI do Decreto n~ 8.456, de 22 de maio de 2015. 

o R$ 7.000.000,00 (sete milhões de reais) à suplementação de despesas primárias 
discricionárias à conta de excesso de arrecadação de Doações de Pessoas Físicas 
e Instituições Públicas e Privadas Nacionais, que serão consideradas na avaliação 
de receitas e despesas de que trata o art. 9~ da Lei Complementar n~ 101, de 4 de 
maio de 2000, cuja execução não estará sujeita aos limites estabelecidos no Anexo 
I do Decreto n~ 8.456, de 2015, de acordo com o seu art. 1~, § 1~, inciso 111. 

o R$ 65.140.925,00 (sessenta e cinco milhões, cento e quarenta mil, novecentos e 
vinte e cinco reais) ao remanejamento entre despesas primárias discricionárias do 
Poder Executivo para priorização da programação e/ou das dotações 
suplementadas, cuja execução será realizada de acordo com os limites constantes 
do Anexo I do Decreto n~ 8.456, de 2015, conforme estabelece o§ 2~ do art. 1~ do 
referido Decreto. 

Interessado: 

Secretaria de Orçamento Federal 

Notas Técnicas e Pareceres: 

Parecer n° 00796/2015/PFF/CGJOE/CONJUR-MP/CGU/AGU, não vislumbra qualquer óbice ou 
riscos de natureza jurídica capazes de interferir na efetivação dos objetivos do Projeto de 
Decreto. 

Demonstrativo do resumo do decreto. 

Demonstrativo do excesso de arrecadação da Fonte de Recursos 96- Doações de Pessoas 
Físicas e Instituições Públicas e Privadas Nacionais. 

À consideração do Chefe de Gabinete da Secretaria Executiva. 

ANTÔNIO JOSÉ CHATACK CARMELO 
Assessor 

De acordo. Encaminhe-se à consideração do Secretário-Executivo. 
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CLEITON DOS SANTOS ARAÚJO ;':; _ 1125 <;,~' 
Chefe de Gabinete ". í·'---=~ J 

.0 rJt' ;/ 
De acordo. Encaminhe-se à consideração do Exmo. Sr. Ministro, com recomendação ·J~~ 
aprovação. 

DYOGO HENRIQUE DE OLIVEIRA 
Secretário-Executivo 

Documento assinado eletronicamente por ANTONIO JOSE CHATACK CARMELO, 
Assessor, em 08/07/2015, às 16:23. 

Documento assinado eletronicamente por CLEITON DOS SANTOS ARAUJO, Chefe de 
Gabinete, em 08/07/2015, às 20:54. 

Documento assinado eletronicamente por DYOGO HENRIQUE DE OLIVEIRA, 
Secretário-Executivo, em 08/07/2015, às 22:08. 

~~~~~~ 
~~~-MA autenticidade do documento pode ser conferida no site 
~-r:~:~~~l [~~s :1/seimp.planejamento.gov.br/conferir], informando o código verificador 0461722 e o 
t~~l-~~ cod1go CRC 204CFEEO. 
~ (.'"]~.J"'!Jl!l· 
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EM n~ 00100/2015 MP 

Brasília, 9 de Julho de 2015 

Excelentíssima Senhora Presidenta da República, 

1. Dirijo-me a Vossa Excelência para apresentar proposta de abertura de crédito 
suplementar ao Orçamento Fiscal da União (Lei n° 13.115, de 20 de abril de 2015), no valor de R$ 
36.759.382.520,00 (trinta e seis bilhões, setecentos e cinquenta e nove milhões, trezentos e oitenta e 
dois mil, quinhentos e vinte reais), em favor de diversos órgãos do Poder Executivo, de Encargos 
Financeiros da União e de Refinanciamento da Dívida Pública Mobiliária Federal. 

2. O quadro a seguir demonstra a distribuição do referido crédito por órgão e unidade 
orçamentária, bem como a origem dos recursos: 

R$ 1,00 

Discriminação 

Ministério da Fazenda 

Ministério da Fazenda (Administração direta) 

Secretaria da Receita Federal do Brasil- RFB 

Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional- PGFN 

Banco Central do Brasil - BACEN 

Ministério do Desenvolvimento, Indústria e Comércio 
Exterior 

Instituto Nacional da Propriedade Industrial- INPI 

Superintendência da Zona Franca de Manaus -
SUFRAMA 

Ministério do Planejamento, Orçamento e Gestão 

Suplementação 

7.830.101 

100.000 

727.101 

7.003.000 

9.195.000 

6.000.000 

3.195.000 

3.465.057 

Jsição de Mollvos- EM N° 00100/2015/MP-ASSINADO SIDOF-CC/PR (CONCLUIDO) (0471625) 

Origem dos 
Recursos 

31.830.101 

100.000 

31.000.000 

727.101 

3.000 

9.195.000 

6.000.000 

3.195.000 
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Ministério do Planejamento, Orçamento e Gestão 
(Administração direta) 

Ministério da Pesca e Aquicultura 

3.465.057 

3.903.486 

Ministério da Pesca e Aquicultura (Administração direta)3.903.486 

Encargos Financeiros da União 

Recursos sob Supervisão do Ministério da Fazenda 

Recursos sob Supervisão do Ministério do 
Planejamento, Orçamento e Gestão 

Remuneração de Agentes Financeiros- Recursos sob 
Supervisão do Ministério da Fazenda 

751.212.338 

700.000.000 

20.212.338 

31.000.000 

Refinanciamento da Dívida Pública Mobiliária Federal 35.983.776.538 

Recursos sob Supervisão do Ministério da Fazenda 

Superávit financeiro apurado no balanço patrimonial do 
exercício de 2014, relativo a: 

Títulos de Responsabilidade do Tesouro Nacional­
Refinanciamento da Dívida Pública Federal 

Títulos de Responsabilidade do Tesouro Nacional­
Outras Aplicações 

Excesso de arrecadação de Doações de Pessoas Físicas 
e Instituições Públicas e Privadas Nacionais 

TOTAL 

35.983.776.538 

36.759.382.520 

3.903.486 

3.903.486 

36.003.988.876 

35.983.776.538 

20.212.338 

703.465 .057 

2.766.626 

700.698.431 

7.000.000 

36.759.382.520 

3. No que tange ao Ministério da Fazenda, possibilitará honrar despesas de custeio do 
Conselho de Controle de Atividades Financeiras - COAF, adequar o ambiente de tecnologia da 
informação da PGFN, bem como custear projetos corporativos e reajuste da mensalidade devida à 
União Nacional das Instituições de Auto gestão em Saúde- UNIDAS do Banco Central do Brasil. 

4. No que diz respeito ao Ministério do Desenvolvimento, Indústria e Comércio Exterior, 
viabilizará a conclusão da transferência da sala-cofre do Instituto Nacional da Propriedade 
Industrial - INPI para novo prédio, bem como o custeio de bolsas de pesquisa e a compra de 
insumos para o desenvolvimento de produtos pelo Centro de Biotecnologia da Amazônia - CBA, 
vinculado à SUFRAMA. 

5. Em relação ao Ministério do Planejamento, Orçamento e Gestão, possibilitará o 
pagamento integral de despesas com Amortização e Encargos de Financiamento da Dívida 
Contratual Externa, tendo em vista a insuficiência da dotação orçamentária, decorrente da variação 
cambial verificada no exercício. 

6. No que conceme ao Ministério da Pesca e Aquicultura, viabilizará o atendimento de 
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levantamento de dados estatísticos do setor, cujo objetivo é produzir informações e indic '~J>s í:.S""~Z-0" 
sobre a produção da pesca no País, o qual servirá de subsídio para a formulação e condução e 
políticas públicas sustentáveis para a pesca e aquicultura no Brasil. 

7. No âmbito de Encargos Financeiros da União, permitirá o pagamento dos juros da 
Dívida Pública Mobiliária Federal Interna decorrente da Novação de Dívidas do Fundo de 
Compensação de Variações Salariais - FCVS, por força de determinação judicial, e de contribuições 
a organismos internacionais, tendo em vista, principalmente, o efeito da variação cambial no 
exercício, evitando-se, assim, consequências negativas como a cobrança de juros e multas, perda de 
poder de voto, sanções políticas e outros constrangimentos ao Brasil na esfera internacional. O 
crédito ainda possibilitará o pagamento da remuneração dos agentes financeiros prestadores de 
serviços pelo recolhimento da guia de recolhimento do Fundo de Garantia por Tempo de Serviço e 
informações à Previdência Social - GFIP. 

8. No que se refere a Refinanciamento da Dívida Pública Mobiliária Federal - Recursos 
sob Supervisão do Ministério da Fazenda, viabilizará a correção de inconsistência de utilização da 
fonte 43 - Títulos de Responsabilidade do Tesouro Nacional - Refinanciamento da Dívida Pública 
Federal, indevidamente alocada para amortização dos Serviços da Dívida Pública Federal Interna, 
no âmbito de Encargos Financeiros da União. 

9. Cumpre ressaltar que a solicitação em referência será viabilizada, mediante Decreto, à 
conta de superávit financeiro apurado no balanço patrimonial do exercício de 2014, relativo a 
Títulos de Responsabilidade do Tesouro Nacional - Refinanciamento da Dívida Pública Federal e 
Títulos de Responsabilidade do Tesouro Nacional - Outras Aplicações; de excesso de arrecadação 
de Doações de Pessoas Físicas e Instituições Públicas e Privadas Nacionais; e de anulação de 
dotações orçamentárias, tendo em vista a autorização contida no art. 4°, caput, incisos I, alínea "a", 
II, V, alíneas "a" e "b", itens 1 e 2, VIII e XIX, alínea "b", itens 1 e 2, e §§ 1 o e 4°, da Lei no 13.115, 
de 2015, em conformidade com o art. 43, § 1°, incisos I, II e III, da Lei n° 4.320, de 17 de março de 
1964, obedecidas as prescrições do art. 167, inciso V, da Constituição. 

10. Esclareço, a propósito do que dispõe o caput do art. 4° da Lei n° 13.115, de 2015, que as 
alterações decorrentes da abertura deste crédito não afetam a obtenção da meta de resultado 
primário fixada para o corrente exercício, pois: 

a) R$ 703.465.057,00 (setecentos e três milhões, quatrocentos e sessenta e cinco mil e 
cinquenta e sete reais) se referem à suplementação de despesas financeiras à conta de superávit 
financeiro apurado no balanço patrimonial do exercício de 2014, sendo: 

1) R$ 2. 766.626,00 (dois milhões, setecentos e sessenta e seis mil, seiscentos e vinte e seis 
reais) de Título de Responsabilidade do Tesouro Nacional - Refinanciamento da Dívida 
Pública Federal; e 

2) R$ 700.698.431,00 (setecentos milhões, seiscentos e noventa e oito mil, quatrocentos e 
trinta e um reais) de Títulos de Responsabilidade do Tesouro Nacional- Outras Aplicações; 
e 

b) R$ 35.983.776.538,00 (trinta e cinco bilhões, novecentos e oitenta e três 
milhões, setecentos e setenta e seis mil, quinhentos e trinta e oito reais) ao remanejamento entre 
despesas financeiras, as quais, assim como as apresentadas na alínea "a", não são consideradas no 
cálculo do referido resultado, constante do Anexo XI do Decreto n° 8.456, de 22 de maio de 2015; 

c) R$ 7.000.000,00 (sete milhões de reais) à suplementação de despesas 
primanas discricionárias à conta de excesso de arrecadação de Doações de Pessoas Físicas e 
Instituições Públicas e Privadas Nacionais, que serão consideradas na avaliação de receitas e 
despesas de que trata o art. 9° da Lei Complementar n° 101, de 4 de maio de 2000, cuja execução 
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não estará sujeita aos limites estabelecidos no Anexo I do Decreto n° 8.456, de 2015, de acord~~'1n.r.k~~~~l 
o seu art. 1°, § 1°, inciso III; e --=--

d) R$ 65.140.925,00 (sessenta e cinco milhões, cento e quarenta mil, 
novecentos e vinte e cinco reais) ao remanejamento entre despesas primárias discricionárias do 
Poder Executivo para priorização da programação e/ou das dotações suplementadas, cuja execução 
será realizada de acordo com os limites constantes do Anexo I do Decreto n° 8.456, de 2015, 
conforme estabelece o § 2° do art. 1 o do referido Decreto. 

11. Finalmente, cabe destacar que o crédito em questão decorre de solicitações formalizadas 
pelos órgãos envolvidos, segundo os quais as programações e dotações orçamentárias objeto de 
cancelamento não sofrerão prejuízo na sua execução, uma vez que os remanejamentos foram 
decididos com base em projeções de suas possibilidades de dispêndio até o final do presente 
exercício. 

12. Em atendimento ao disposto no caput do art. 40 da Lei n° 13.080, de 2 de janeiro de 
2015, Lei de Diretrizes Orçamentárias de 2015, LD0-2015, demonstra-se, em quadro anexo, o 
excesso de arrecadação da receita utilizado no presente crédito. 

13. Diante do exposto, submeto à consideração de Vossa Excelência o anexo Projeto de 
Decreto, que visa a efetivar a abertura do referido crédito suplementar. 

Respeitosamente, 

Assinado eletronicamente por: Nelson Henrique Barbosa Filho 
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Necessidade de recursos, no âmbito de diversos órgãos do Poder Executivo, de Encargos 
Financeiros da União e de Refinanciamento da Dívida Pública Mobiliária Federal, para 
cumprimento de seus programas de trabalho. 

2. Soluções e providências contidas no ato normativo ou na medida proposta: 
Abertura de crédito suplementar ao Orçamento Fiscal da União (Lei no 13.115, de 20 de abril de 
2015), mediante Decreto, tendo em vista a autorização contida no art. 4°, caput, incisos I, alínea 
"a" II V alíneas "a" e "b" itens 1 e 2 VIII e XIX alínea "b" itens 1 e 2 e § § 1 o e 4° da Lei n° 

' ' ' ' ' ' ' ' ' 
13.115, de 2015, em conformidade com o art. 43 , § 1°, incisos I, II e III, da Lei n° 4.320, de 17 de 
março de 1964, obedecidas as prescrições do art. 167, inciso V, da Constituição. 

3. Alternativas existentes às medidas ro ostas: 
Tecnicamente é a alternativa viável. 

4. Custos: 
R$ 36.759.382.520,00 (trinta e seis bilhões, setecentos e cinquenta e nove milhões, trezentos e 
oitenta e dois mil, quinhentos e vinte reais), sendo: R$ 703.465 .057,00 (setecentos e três milhões, 
quatrocentos e sessenta e cinco mil, cinquenta e sete reais) provenientes de superávit financeiro 
apurado no balanço patrimonial do exercício de 2014, dos quais R$ 2.766.626,00 (dois milhões, 
setecentos e sessenta e seis mil, seiscentos e vinte e seis reais) são relativos a Títulos de 
Responsabilidade do Tesouro Nacional - Refinanciamento da Dívida Pública Federal 
e R$ 700.698.431,00 (setecentos milhões, seiscentos e noventa e oito mil, quatrocentos e trinta e 
um reais) a Títulos de Responsabilidade do Tesouro Nacional - Outras Aplicações; 
R$ 7.000.000,00 (sete milhões de reais) de excesso de arrecadação de Doações de Pessoas Físicas 
e Instituições Públicas e Privadas Nacionais; e R$ 36.048.917.463,00 (trinta e seis bilhões, 
quarenta e oito milhões, novecentos e dezessete mil, quatrocentos e sessenta e três reais) de 
anulação de dotações orçamentárias. 

7. Alterações Propostas: (a ser preenchido somente no caso de alteração de Medidas 
Provisórias) 
Texto Atual 

I Não se aplica. 

Texto Proposto 
I Não se aplica. 

8. Síntese do arecer do órgão j'-'-u_r---'íd'--'i'-'-c-=--o-'-: ------------------------. 
De acordo com o prosseguimento da proposta. 
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Assinado eletronicamente por: Nelson Henrique Barbosa Filho 
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DECRETO DE DE DE 2015. 

Abre ao Orçamento Fiscal da União, em favor 
de diversos órgãos do Poder Executivo, de 
Encargos Financeiros da União e de 
Refinanciamento da Dívida Pública 
Mobiliária Federal, crédito suplementar no 
valor de R$ 36.759.382.520,00, para reforço 
de dotações constantes da Lei Orçamentária 
vigente. 

A PRESIDENTA DA REPÚBLICA, no uso da atribuição que lhe confere o art. 84, 
caput, inciso IV, da Constituição, e tendo em vista a autorização contida no mt. 4°, caput, incisos I, 
alínea "a", II, V, alíneas "a" e "b", itens 1 e 2, VIII e XIX, alínea "b", itens 1 e 2, §§ 1° e 4° da Lei 
n° 13.115, de 20 de abril de 2015, 

DECRETA: 

Art. 1° Fica aberto ao Orçamento Fiscal da União (Lei n° 13.115, de 20 de abril de 
2015), em favor de diversos órgãos do Poder Executivo, de Encargos Financeiros da União e de 
Refinanciamento da Dívida Pública Mobiliária Federal, crédito suplementar, no valor de R$ 
36.759.382.520,00 (trinta e seis bilhões, setecentos e cinquenta e nove milhões, trezentos e oitenta e 
dois mil, quinhentos e vinte reais), para atender à programação constante do Anexo I. 

Art. 2° Os recursos necessários à abertura do crédito de que trata o art. 1 o decorrem de: 

I - superávit financeiro apurado no balanço patrimonial do exercício de 2014, no valor 
de R$ 703.465.057,00 (setecentos e três milhões, quatrocentos e sessenta e cinco mil, cinquenta e 
sete reais), sendo: -

a) R$ 2.766.626,00 (dois milhões, setecentos e sessenta e seis mil, seiscentos e vinte e 
seis reais) de Títulos de Responsabilidade do Tesouro Nacional - Refinanciamento da Dívida 
Pública Federal; e 

b) R$ 700.698.431,00 (setecentos milhões, seiscentos e noventa e oito mil, quatrocentos 
e trinta e um reais) de Títulos de Responsabilidade do Tesouro Nacional - Outras Aplicações; 

II - excesso de arrecadação de Doações de Pessoas Físicas e Instituições Públicas e 
Privadas Nacionais, no valor de R$ 7.000.000,00 (sete milhões de reais); e 

III - anulação de dotações orçamentárias, no valor de R$ 36.048.917.463,00 (trinta e 
seis bilhões, quarenta e oito milhões, novecentos e dezessete mil, quatrocentos e sessenta e três 
reais, conforme indicado no Anexo II. 

Art. 3° Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 
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Brasília, de 

Referendado eletronicamente por: Nelson Henrique Barbosa Filho 
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ADVOCACIA-GERAL DA UNIÃO 

CONSULTORIA-GERAL DA UNIÃO 

CONSULTORIA JURÍDICA JUNTO AO MINISTÉRIO DO PLANEJAMENTO ORÇAMENTO E GESTÃO 

COORDENAÇÃO-GERAL JURÍDICA DE ASSUNTOS ORÇAMENTÁRIOS, ECONÔMICOS E 

INTERNACIONAIS 

ESPLANADA DOS MINISTÉRIOS -BLOCO: K- 8° ANDAR- SALA 843 - CEP: 70040-906- BRASÍLIA- DF 

PARECER n. 0079612015/PFF/CGJOE/CONJUR-MP/CGU/AGU 

NUP: 03500.200789/2015-49 

INTERESSADOS : Diversos órgãos do Poder Executivo. 

ASSUNTO: Projeto de decreto que abre crédito suplementar em favor dos interessados. 

EMENTA: I -Ausência de óbices ou riscos de natureza jurídica capazes de interferir na efetivação dos objetivos do 

Projeto de Decreto. li - Conformidade com: (a) as competências constitucionais do Presidente da República; (b) as 

normas constitucionais e infraconstitucionais que regulam a abertura de créditos suplementares; e (c) as hipóteses de 

autorização para a abertura de créditos suplementares previstas na Lei Orçamentária Anual em vigor. III - Pelo 

encaminhamento à ASTEC/GM. 

A Assessoria Técnica e Administrativa do Gabinete do Ministro de Estado - ASTEC/GM submeteu à análise e 

manifestação desta Consultoria Jurídica Projeto de Decreto que: "Abre ao Orçamento Fiscal da União, em favor de 

diversos órgãos do Poder Executivo, de Encargos Financeiros da União e de Refinanciamento da Dívida Pública 

Mobiliária Federal, crédito suplementar no valor de R$ 36.759.382.520,00, para reforço de dotações constantes da Lei 

Orçamentária vigente.". 

De acordo com a Exposição de Motivos: (i) o objetivo da proposta é o de reforçar as dotações orçamentárias dos órgãos 

envolvidos (item 1 do Anexo à EM); (ii) os recursos necessários à abertura do crédito serão obtidos por meio de 

superávit financeiro apurado no balanço patrimonial do exercício anterior, de excesso de arrecadação, bem como 

de anulação de dotações orçamentárias (item 9 da EM); e (iii) a proposta não afetará a meta de resultado primário para o 

presente exercício (item 1 O da EM). 

No âmbito deste Ministério, a Secretaria de Orçamento Federal - SOF manifestou-se favoravelmente ao 

prosseguimento da proposta. 

Em relação ao conteúdo, esta Consultoria Jurídica não identificou qualquer óbice ou risco de natureza jurídica capaz de 
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interferir na efetivação dos objetivos da proposta. O Projeto de Decreto está em conformidade com: (i) a competê'n -. 

constitucional da Presidente da República para expedir decretos e regulamentos para a fiel execução das leis (art. 84, IV, 

da Constituição Federal); (ii) as normas constitucionais e infraconstitucionais que regulam a abertura de créditos 

suplementares (art. 167, V, da Constituição Federal, arts . 40 a 46 da Lei n° 4 .320/ 1964 e art. 4°, incisos I, alínea "a", li, 

V, alíneas "a" e "b" , itens 1 e 2, VIII e XIX, alínea "b", itens 1 e 2, §§ 1 o e 4°, da Lei n° 13.115, de 20 de abril de 20 15). 

No tocante aos aspectos formais, o Projeto de Decreto está em conformidade com as normas que regulam a elaboração 

de atos normativos no âmbito da administração pública federal (Lei Complementar n° 9511998 e Decreto n° 

4.176/2002). 

Do exposto, opina-se pela ausência de óbices ou riscos de natureza jurídica capazes de interferir na efetivação dos 

objetivos do Projeto de Decreto. Pelo encaminhamento à Assessoria Técnica e Administrativa do Gabinete 

do Ministro de Estado - ASTEC/GM. 

À consideração superior. 

PAULO FERNANDO FEIJÓ TORRES JÚNIOR 

COORDENADOR-GERAL JURÍDICO DE ASSUNTOS ORÇAMENTÁRIOS, ECONÔMICOS E 

INTERNACIONAIS 

ADVOGADO DA UNIÃO 
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ADVOCACIA-GERAL DA UNIÃO 

CONSULTORIA-GERAL DA UNIÃO 

CONSULTORIA JURÍDICA JUNTO AO MINISTÉRIO DO PLANEJAMENTO ORÇAMENTO E GESTÃO 

COORDENAÇÃO-GERAL JURÍDICA DE ASSUNTOS ORÇAMENTÁRIOS, ECONÔMICOS E 

INTERNACIONAIS 

ESPLANADA DOS MINISTÉRIOS -BLOCO: K- go ANDAR- SALA 843 - CEP: 70040-906- BRASÍLIA - DF 

DESPACHO DE APROVAÇÃO DO CONSULTOR JURÍDICO 

PROCESSO: 03500.200789/2015 -49 

INTERESSADO: Diversos órgãos do Poder Executivo. 

ASSUNTO: Projeto de decreto que abre crédito suplementar em favor dos interessados. 

1. Aprovo o PARECER n. 00796/2015/PFF/CGJOE/CONJUR-MP/CGU/AGU. 

2. Enviem-se os autos à Assessoria Técnica e Administrativa do Gabinete do Ministro de Estado - ASTEC/GM. 

WALTER BAERE DE ARAÚJO FILHO 

Consultor Jurídico 

Atenção, a consulta ao processo eletrônico está disponível em http://sapiens .agu.gov.br mediante o 

fornecimento do Número Único de Protocolo (NUP) 03500200789201549 e da chave de acesso ca2a4ba3 

Documento assinado eletronicamente por PAULO FERNANDO FEIJO TORRES JUNIOR, de acordo com os 
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normativos legais aplicáveis. A conferência da autenticidade do documento está disponível com o código 34634~!1:~?(:-, .. ~'í.fé~ 
endereço eletrônico http: //sapiens.agu.gov.br, após cadastro e validação do acesso. Informações adicionais: Signatár·í~~ 
(a): PAULO FERNANDO FEIJO TORRES JUNIOR. Data e Hora: 07-07-2015 17:34. Número de Série: 

71604559483 78289969. Emissor: AC CAIXA PF v2. 

Documento assinado eletronicamente por WALTER BAERE DE ARAUJO FILHO, de acordo com os normativos legais 

aplicáveis. A conferência da autenticidade do documento está disponível com o código 3463471 no endereço eletrônico 

http://sapiens.agu.gov.br, após cadastro e validação do acesso. Informações adicionais: Signatário (a): WALTER 

BAERE DE ARAUJO FILHO. Data e Hora: 07-07-2015 21:53. Número de Série: 2150341798641688053. Emissor: 

AC CAIXA PF v2. 

Assinado eletronicamente por: Walter Baere de Araújo Filho 
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DEMONSTRATIVO DE EXCESSO DE ARRECADAÇÃO 
(Art. 40, caput, da Lei n2 13.080, de 2 de janeiro de 20 15) 

Unidade: 25.201 -Banco Central do Brasil 
Fonte 96: Doações de Pessoas Físicas e Institui ões Públicas e Privadas Nacionais R$ 1,00 

NATUREZA 

2430.00.00 Transferência de Instituições Privadas 

Total 
(D) Créditos Extraordinários 

Abertos 
Em tramitação 
Valor deste crédito 

(E) Créditos Suplementares e Especiais 
Abertos 
Em tramitação 
Valor deste crédito 

(F) Outras modificações orçamentárias efetivadas 
(G) Saldo = (C)- (D)- (E)- (F) 

2015 EXCESSO/ 
LEI 
(A) 
116.882.640 

116.882.640 

I
REESTIMATIV A FRUSTRAÇÃO 

(B) (C) = (B) - (A) 
123.882.640 

123.882.640 
7.000.000 

7.000.000 

o 
o 
o 
o 

7.000.000 
o 
o 

7.000.000 
o 
o 
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ÓRGÃO: 25000- Ministério da Fazenda 
UNIDADE: 25101- Ministério da Fazenda 

ANEXO I 
PROGRAMA DE TRABALHO SUPLEMENTAÇÃO) 

FUNC IONA L PROGRAMÁTICA PROG RAMNAÇÀO/ LOCA LIZADORIPRODUTO 

2110 Pro~rama de Gestilo c Manutenção do Ministério da fazenda 
AT IVIDADES 

04 122 1102000 ~dministraç:io da Unidade 

04 122 110 2000 0001 r.dministraçào da Unidade - Nac ional 

TOTAL FISCAL 
TOTAL- SEGUR IDADE 
TOTAL-GERAL 

ORGAO: 25000- Ministério d:a F:azenda 
UNIDADE : 25104- Procur:adoria-Gera l da Fazenda Naciona l 

ANEXO I 
PROGRAMA DE TRABALHO (SUPLEMENTAÇÃO) 

FUNCIONAL PROGRAMÁTICA PROGRAMNAÇÀO/ LOCALIZADORJPRODUTO 

2110 Pro2rama de Gestão c Manuten ão do Ministério da Fazenda 
ATIVIDADES 

04 092 110 2244 ~ccupcração de Créditos, Consu ltori:a, Rcprcscnt:ação Jud ici:a l 
xtraj udici al d:a Fazenda Nacio n:a l 

04 092 110 2244 0001 ~ecuperação de Créditos, Consultoria, Representação Judic ial e Extrajudicia l da 

TOTAL- FISCAL 
TOTAL- SEGURIDADE 
TOTAL- GERAL 

ORGAO: 25000- Ministério da Fazenda 
UN IDADE: 25201- Banco Centra l do Brasil 

ANEXO! 

azenda Nacional - Nacional 

PROGRAMA DE TRABALHO (SUPLEMENTAÇÃO) 

FUNCIONAL PROGRAMÁTICA PROGRAMNAÇÀO/ LOCALIZADORIPRODUTO 

E 
s 
F 

F 

E 
s 
F 

F 

E 
s 
F 

G 
N 
D 

3 

G 
N 
D 

3 

G 
N 
D 

R 
p 

2 

R 
p 

2 

R 
p 

0910 Qp_!raçõcs Especia is: Gestão da Participa ão em Organismos c Entidades Nacionais c Internacionais 

28 846 

28 846 

04 122 

04 122 

TOTAL FISCAL 

910 OOOL 

9 10 OOOLOOOI 

2039 

039 20ZA 

039 20ZA 000 I 

TOTAL- SEGURIDADE 
TOTAL - GERAL 

OPERAÇOES ESPECIAIS 

ontribuiçõcs c Anuid:ades a Organismos c Entidades Nacionais 
ntcrnacionais sem Ex igência de Programação Específica 
ontribuições e An uidades a Organismos c En tidades Nacionais 

ntcrnacionais sem Exigência de Programação Espec ífica- Nacional 

Gestão d:l Po lítica Eco nômica c Estabilidade do Sistema f inanceiro Naciona l 
AT IVIDADES 

ortalecimento das Ações de Autoridade Monetári a 

ortalccimcn to das Ações de Autoridade Monetária- Nacional 

ORGAO: 28000 - Ministério do Desenvolvimento, I ndústria c Comércio Exterior 
UNIDADE: 28203- Instituto Nac iona l da Propriedade Industria l -INPI 

ANEXO! 
PROGRAMA DE TRABALHO SU PLEMENTA 

FUNCIONAL PROGRAMÁTICA PROGRAMNAÇÀO/ LOCALIZADORJPRODUTO 

M 
o 
D 

90 

M 
o 
D 

90 

M 
o 
D 

50 

90 
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I 
u 

o 

I 
u 

o 

I 
u 

\(~ ~ 
Crédi)~íl'Dlcmentar .j:!. 

Recurso de Todas as fon(/~~~ ~s,(t 
F . --- · T VA LOR 
E 

100.000 

100.000 

100.000 

100 100.000 

100.000 
o 

100.000 

Créd ito Suplemcntu 
Recurso de Todas as fontes RS 1,00 

F 
T VALOR 
E 

727.101 

727.101 

727.101 

18 1 727.10 1 

727.101 
o 

727.101 

Crédito Suplementar 
Recurso de Todas as Fontes RS 1,00 

F 
T VALOR 
E 

250 

296 

3.000 

3.000 

3.000 

3.000 

7.000.000 

7.000.000 

7.000.000 

7.000.000 

7.003.000 

7.003.000 



I I I F I D I I 
2121 Progra ma de Gestão c Manutenção do Ministério do Desenvo lvimento, Ind ústria c Comércio Exterior 

ATIVIDADES 

22 122 121 2000 ~dministração da Un idade 

22 122 121 20000001 ~dministraçi!o da Unidade - Nacional 

TOTAL - FISCA L 
TOTAL -SEGURIDADE 
TOTAL-GERAL 

ORGAO: 28000- Ministério do Dese nvo lvimento, Indúst ria c Comércio Exterior 
UN IDADE: 28233- Superintendência da Zona F..-anc3 de !\h naus- SUFRAMA 

ANEXO I 
PROGRAMA DE TRABALHO SUI'LEMENTACÂO) 

FUNCIONAL PROGRAMÁTICA PROGRAMNAÇÃO/ LOCA LI ZADOR/PRODUTO 

2029 Desenvolvimento Regiona l. Territorial Sustentável c Eco nomia Solidária 
ATIV IDADES 

22 661 029 210L romoção do Desenvolvimento Econômico Regional da Amazô nia 
pcidcnta l c Municípios de Macap:i c S:mt:ma (AP) 

22 661 029 210L OOIO romoção do Desenvolv imento Econômico Regional da Amazônia Ocidental 
~unicípios de Macapá e Santana (AP)- Na Região None 

TOTAL FISCAL 
TOTAL - SEGURIDADE 
TOTAL- GERAL 

ORGAO: 47000- Ministério do Planejamento, Orçamento c Gestão 
UNIDA DE: 47101- Min istério do Planejamento, Orçame nto c Gestão 

ANEXO I 
PROGRAMA DE TRABALHO (SU I' LEMENTAÇÃO) 

FUNCIONAL PROGRAMÁTICA PROGRAMNAÇÀO/ LOCA LIZADOR/PRODUTO 

0906 Operações Especiais: Servi o da Divida Externa Juros c Amortiza õcs 
OPERAÇOES ESPECIAIS 

28 844 906 0284 f'\mortização c Encargos de Financiamento da Dívida Contratu::al Externa 

28 844 p906 0284 0001 ~mortizaç1io e Encargos de Financiamento da Divida Contratual Ex terna 
~acionai 

TOTAL FISCA L 
TOTAL -SEGUR IDADE 
TOTAL- GERAL 

ORGAO: 58000- Ministério da Pesca c Aq uicultu ra 
UN IDADE: 58101 -Ministério da Pesca c Aq uicultu ra 

ANEXO I 
PROGRAMA DE TRABALHO (SUPLEMENTAÇÃO) 

FUNCIONAL PROGRAMÁT ICA PROGRAMNAÇÃO/ LOCA LIZADO R/PRODUTO 

2052 Pesca c Aqu icultu ra 
ATIV IDADES 

20 125 05220Y2 isca lizaçào c Monitoramento para a Sustcntabilidadc dos Recurso 
Pesqueiros c Aquícolas 

20 125 052 20Y2 0001 isca li.,..ação c Monitoramento para a Sustcntabi lidade dos Recursos Pesqueiros 
· Aquíco las - Nacional 

TOTAL - FISCA L 
TOTAL SEGURIDADE 
TOTAL-GE RAL 

F 4 2 

E G R s N p 
F D 

F 3 2 

E G R s N p 
F D 

F 2 o 
F 6 o 

E G R s N p 
F D 

F 3 2 

F 3 2 

D 

90 

M 
o 
D 

90 

M 
o 
D 

90 

90 

M 
o 
D 

90 

90 

SEI 0~<600.200789-20 16-4'1 f!\"1. ·15 

I I I ! ' E 
L 6.000.000 

\ 
~00.000 

~1/?g 
o 250 . 

6.000.000 
o 

6.000.000 

Crédito Suplementar 
Recurso de Todas as Fontes RS 1,00 

I F 

u T VALOR 
E 

3.195.000 

3.195.000 

3.195.000 

o 174 3.195.000 

3. 195.000 
o 

3.195.000 

Crédito Suplementar 
Recurso de Tod:u as Fontes RS 1,00 

I 
F 

u T VALOR 
E 

3.465.057 

3.465.057 

3.465.057 

o 344 698.431 

o 343 2.766.626 

3.465.057 
o 

3.465.057 

C réd ito Suplcmcnt::a r 
Recurso de Todas as Fontes RS 1,00 

I 
F 

u T VALOR 
E 

3.903.486 

3.903.486 

3.903.486 

o 100 2.000.000 

o 174 1.903.486 

3.903.486 
o 

3.903.486 
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~~ ORGAO: 71000 - Encargos Fina nceiros da União .. 
UNIDADE: 71101- Rec ursos sob Supervisão do Ministério da Fazenda ,>-,~· >!· !.. 
ANEXO I Crédito ' 
P ROGRAMA DE TRABALHO (SU PLEM ENTAÇÃO) Recurso de Todas as Fontcs.RS ,00 

E G 
R 

M 
I 

F 
FUNCIONA L PROGRAMÁT ICA PROGRAMNAÇÀO/ LOCA LIZA DORIPRODUTO s N o T VA LOR 

F D 
p 

D 
u 

E 
0905 Operações Especia is: Servi o da Dívida Intern a J uros c Amortizações 700.000.000 

O PERAÇOES ESP EC IAIS 

28 843 905 0455 crviços da Divida Pú bli ca Federa l In ter na 700.000.000 

28 843 905 0455 0001 crviços da Dívida Pública Fcdcral lntema- Nac iona l 700.000.000 

F 2 o 90 o 344 700.000.000 

TOTAL FISCAL 700.000.000 
TOTAL- SEGURIDADE o 
TOTAL - G E RAL 700.000.000 

ORGÃO: 71000 - Encargos Financeiros da Uniiio 
UN IDADE: 71102- Recursos sob Supervisão do Ministério do Pla ncj ::~ mc nto , Orçamento c Ges tão 

ANEXO I Crédito Suplementar 
PROGRAMA DE TRABALHO (SUPLEMENTAÇÃO) Rec urso de Todas as Fontes RS 1,00 

E G 
R 

M 
I 

F 
FUNCIONAL PROGRAMÁTICA PROGRAMNAÇÀO/ LOCA LIZA DOR/P RODUTO s N o T VA LOR 

F D 
p 

D 
u 

E 
09 10 O pera õcs Especiais: Gestão da Participa ão em Or •a nismos c Entidades Nacio nais c Inter naciona is 20.2 12.338 

O PERAÇOES ESPECIAIS 

28 846 910 0004 ontr ibuiçào à Orga nização In tern aciona l do Aç úca r - O IA (MAPA) 62.255 

28 846 91 0 0004 0002 ont~bu ição ã Org:mi7.ação lntemacional do Açúcar - OIA (MAPA) - No 62.255 
·xtenor 

F 3 2 80 o 100 62.255 

28 846 910 0017 ontribui ção à Organização Internaciona l do C afé - OIC (MAPA) 104.385 

28 846 9 10 00 170002 ontribuição à Organização In ternacional do Café - OIC (MAPA) - No Ex terior 104.385 

F 3 2 80 o 100 104.385 

28 846 91 0 0074 ontr ibuição :\ O rga nização das Nações Un idas p:m 1 a Alimcntaçilo 17.590.345 
grku ltura - FAO (M RE) 

28 846 910 0074 0002 ontribu ição ã Organização das Nações Unidas para a Ali men tação c 17.590.345 
~gricul tura - F AO (M RE) - No Exterior 

F 3 2 80 o 100 17.590.345 

28 846 910 0085 ontribu ição à Org:tn ização La tino-A me rica na de Energia - OLADE 164.729 

p 9 1 o 0085 0002 
MME) 

28 846 ont ribuição ã Organização La ti no-America na de Energia - OLADE (MM E) 164.729 
~o Exterior 

F 3 2 80 o 100 164.729 

28 846 p9 10 0087 ontribu ição à União Posta l Universa l - UPU (MC ) 270.772 

28 846 p 91 o 0087 0002 ontribu ição 3 Unillo Postal Universal- UPU (MC) - No Exterior 270.772 

F 3 2 80 o 100 270.772 

28 846 ~)910 OOAQ ontribu içào :i O rg:w izaçào lberoa mer ica na de J uventud e - O IJ (PR) 72. 150 

28 846 p9 10 OOAQ 0002 ontribuição ã Organi7.ação lberoa merica na de Ju ventude - OIJ (PR) - N 72.150 
·xterior 

F 3 2 80 o 100 72. 150 

28 846 ~9 10 OOB K ontribu içào à Faculdade Latino-Ameri ca na de C iências Socia is 7 1.000 
· LACSO (MRE) 

28 846 r910 OOBK 0002 ontribuição à Faculdade Lati no-Ameri cana de Ciências Sociais - FLACSC 71.000 
MRE) - No Exterior 

F 3 2 80 o 100 71.000 

28 846 ~910 OOBR ontribuiçào :i O rga nização pa r a a Proscrição de Arm as Nucleares na 9 1.428 

r 9 10 OOBR 0002 
f'\ mé r ica Latina - O PANAL (M RE) 

28 846 on tribu ição à Organi7.ação para a Proscrição de Armas Nucleares na Améric 9 1.428 
~t i na - OPANAL (MRE) - No Exterior 

F 3 2 80 o 100 91.428 

28 846 91000BS ont ribuição ao Sistema Econômico La ti no-Amer ica no - SELA (MRE) 165.538 

28 846 9 10 OOBS 0002 ontribu ição ao S istema Econômico Latino-Americano - SELA (M RE) - N 165.538 
·xterior 

F 3 2 80 o 100 165.538 
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28 846 

28 846 

28 846 

28 846 

28 846 

28 846 

28 846 

28 846 

28 846 

28 846 

28 846 

28 846 

28 846 

28 846 

28 846 

28 846 

28 846 

28 846 

28 846 

28 846 

28 846 

28 846 

28 846 

28 846 

28 846 

28 846 

28 846 

28 846 

910 ooco 

910 ooco 0002 

910 OODZ 

910 OODZ 0002 

9 10 OOIW 

910 001\V 0002 

910 0148 

910 0148 0002 

910 0188 

910 0 188 0002 

910 0189 

910 0189 000 1 

910 0196 

910 0196 0002 

910 0348 

910 0348 0002 

910 0370 

910 0370 0002 

910 0979 

910 0979 0033 

910 098C 

910 09BC 0002 

910 0869 

9 10 OB69 0002 

910 0872 

910 OB72 0002 

9 10 OC38 

910 OC38 0002 

ontribu iç:lo :\ Co nvenção sobre o Comérc io Inter nacional de Espécies da 
lora c da Fauna Selvagens em Perigo de Extinção - C ITES (MMA) 
ontribuição à Convenção sobre o Comércio Internacional de Espt...'cics da Floro 

· da Fauna Selvagens em Perigo de Extinção- CITES (MMA) - No Exterior 

ontribuiçào ao Protocolo de Cartagcn!l sobre Biosscgurança - Protoco l 
c Cartagcna (J\·IRE) 
' ontribuição ao Protocolo de C:magcna sobre Biosscgurança - Protocolo d 
artagcna (MRE)- No Exterior 

ontribuiçào ao Fundo para a Sa lvaguarda do Patrimônio Cu l tur:~ l 

materia l - FPCI (M INC) 
' ontribuição ao Fundo para a Salvaguarda do Patrimônio Cuhural Imaterial -
PCI (MINC}- No Exterior 

ontribuiçào ao Centro Internacio na l de Estudos para Co nservação 
esta ura çào de Bens Culturais - ICCROM (MINC) 
ontribuição ao Centro Internacional de Estudos para Conservação 
cstauração de Bens Culturais - ICCROM (MINC) - No Exterior 

ontribuição ao Centro Intern ac iona l de Engenharia Genética 
iotccnologia - CIEGB (MCTI) 
ontribuição ao Cen tro Internacional de Engenharia Genética c Biotccnologia 
IEGB (MCT I)- No Exterior 

ontri buição à Faculdade Latino-Americana de Ciências Socia is 
LACSO (MCTI) 
ontribuição à Faculdade Latino-Americana de Ciências Sociais - FLACS 

MCTI)- Nacional 

ontribuição ao Centro Latino-Amer ic ano de Física - C LAF (MCTI) 

ontribuição ao Centro Latino-Americano de Física - CLAF (MCTI) - N 

ontribuição ao Centro Latino-Americano de Administração para 
esenvo lvimcnto- CLAD (MP) 
ontribuição ao Centro Latino-Americano de Administ ração para 
csenvolvimcnto - CLAD (MP) - No Exterior 

ontribu ição ao Centro lnteramericano de Administ ração Tributária 
IAT(MF) 
ontribu ição ao Centro lntcramcricano de Administração Tributária - CLA 

MF)- No Exterior 

ontribuição ao Centro Regional para Fomento do Livro na Améric. 
a tina c Caribc - CERLALC (MI NC) 
ontribuição ao Centro Regional para Fomento do Li vro na América Latina c 
aribc- CERLALC (M INC) -No Estado do Rio de Janeiro 

ontribuição 3 Co nve nção Internaciona l das Nações Unidas de Combate à 
csc rtificação nos Países Arctados por Seca Grave e/ou Desertificação 
NCCD(MMA) 
ontribuição à Convenção lnternacionnl das Nações Un idas de Combate à 
cscrtificação nos Países Afetados por Scça Grave e/ou Descrtificação 
NCCD (MMA)- No Exterior 

ontribuição à Comissão lntergovernamental dos Países da Bac ia do Prata 
C IC(MRE) 
ontribuição à Com issão lntcrgovernamcntal dos Países da Bacia do Prata 
IC (MRE) -No Exterior 

ontribu ição à Organização Mundi al de Propriedade Intelectual- OMPI 
MRE) 
' ontribuição à Organização Mundial de Propriedade Intelec tual- OMPI (MRE 
No Exterior 

ontribuição :\Convenção sobre o Proced imento de Co nse ntimento Prévi 
nrormado para o Comércio Internacional de Certas Substâ ncias Qui mica. 
Agrotóxicos Perigosos -Convenção de Roterdã (MRE) 
ontribuição à Convenção sobre o Procedimento de Consentimento Prévi 

nformado para o Comércio Internacional de Certas Substâncias Químicas 
grotóxicos Perigosos -Convenção de Roterdã (MRE)- No Exterior 

80 

80 

80 

80 

80 

80 

80 

80 

80 

80 

80 

80 

80 
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100 

100 

100 

100 

100 

100 

100 

100 

100 

100 

100 

100 

100 

171.338 

171.338 

142.71 1 

142.711 

142.711 

180.222 

180.222 

180.222 

102.666 

102.666 

102.666 

71.000 

71.000 

71.000 

42.600 

42.600 

42.600 

72.912 

72.9 12 

72.9 12 

36.846 

36.846 

36.846 

76.950 

76.950 

76.950 

72.672 

72.672 

72.672 

54.515 

54.515 

54.515 

62.634 

62.634 

62.634 

171.673 

171.673 



28 846 910 OC39 ontribuição :\ Orga nizaç:lo Internacional de Madcin1s Tropicais- OIMT 
TTO(MMA) 

28 846 9 10 OC39 0002 ontribuiçi'io à Organi r..açiio In tern aciona l de Madeiras Trop ica is - O IMT ITTO 
MMA) - No Exterior 

TOTAL - F ISCAL 
TOTAL - SEGURIDADE 
TOTAL-GERAL 

ORGAO: 71000- Encargos Fina nceiros da Un ião 
UN I DADE: 71104- Re muneração de Agentes Fin::mcciros - Recursos sob Supervisão d o Ministéri o da Faze nd a 

ANEXO I 
PROGRAMA DE TRABALHO (SUPLEMENTACÀO) 

FUNCIONA L PROGRAMÁTICA PROGRAMNAÇÀO/LOCA LIZADORIPRODUTO 

0911 Operações Especiais - Remuneração de Age ntes Financeiros 
OPERAÇOES ESPECIAIS 

28 846 ~911 OOM4 !Remuneração a Agentes Fin:m cciros 

28 846 ~9 11 OOM4 000 I ~cmuncração a Agentes Financeiros - Nac ional 

TOTAL - FISCAL 
TOTAL- SEGURIDADE 
TOTAL- GERAL 

ORGAO: 75000- Refina nci ame nto da Dívida Pública Mob iliária Federa l 
UNIDADE: 7510 1 -Recursos sob Supervisão do Mini stério da Fazenda 

ANEXO I 
PROGRAMA DE TRABALHO SUPLEMENTACÃO 

FUNC IONA L PROGRAMÁTICA 

0907 

28 841 ~907 0365 

28 841 907 0365 0001 

TOTAL- FISCAL 
TOTAL SEGUR IDADE 
TOTAL-GERAL 

ORGAO: 25000- 1\'tinistér io da Fazenda 
UNIDADE: 25101- Mi nistério da Faze nda 

AN EXO 11 

PROGRAMNAÇÀO/ LOCALIZADOR/PRODUTO 

Operações Especiais: Refi nancia me nto da Dívida Interna 
OPERAÇOES ESPECIAIS 

~cfin anciamcnto da Dívida Pública Mobiliária Federal Interna 

~e financiamento da Divida Pública Mobiliária Federal Interna - Nacional 

PROGRAMA DE TRABALHO (CANCELAMENTO) 

FUNCIONA L PROGRAMÁTICA PROGRAMNAÇÀO/ LOCA LIZADOR/PRODUTO 

211 0 Pro •rama de Gestão c Ma nuten ào do Mini stér io da Fazenda 
AT IVIDADES 

04 122 110 2000 Admi nistração da Unidade 

04 122 11 0 2000 0001 Administração da Unidade- Nac ional 

TOTAL- FISCAL 
TOTAL- SEGURIDADE 
TOTAL- GERAL 

ORGAO: 25000- Min istério da Fazenda 
UNIDADE: 25103- Secretaria da Receita Federa l do Bras il 

ANEXO 11 
PROGRAMA DE TRABAL HO (CANC ELAMENTO) 

F 3 2 80 

F 3 2 80 

E G R 
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s N p o 
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E G R 
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F 6 o 90 
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o 

I 
u 

o 

I 
u 

o 

I 
u 

o 

100 - ·- --r;r: 
,.~ 

~ 273.779 

'Ssfíe :ff} 
~---100 273.779 

20.212.338 
o 

20.212.338 

Crédito Suplementar 
Recurso de Todas as Fontes RS 1,00 

F 
T VA LOR 
E 

31.000.000 

31.000.000 

31.000.000 

100 31.000.000 

3 1.000.000 
o 

31.000.000 

Créd ito Suplemen tar 
Recurso de Todas as Fontes RS 1,00 

F 
T VA LOR 
E 

35.983.776.538 

35.983.776.538 

35.983.776.538 

143 35.983.776.538 

35.983.776.538 
o 

35.983.776.538 

Créd ito Supl ementar 
Recurso de Todas as Fontes RS 1,00 

F 
T VALOR 
E 

100.000 

100.000 

100.000 

100 100.000 

100.000 
o 

100.000 

Crédito Suplementar 
Recurso de Todas as Fo ntes RS 1,00 



FUNCIONAL I PROGRAMÁTICA I PROGRAMA/AÇÀOILOCALIZADORIPRODUTO 

2110 PrÇ!grama de Gestão c Manutcn :lo do Ministé rio d:1 Fncnda 
ATIVIDADES 

04 126 110 20VG .estão dos Sistemas Informatizados da Secretaria da Receita Federal c do 
onsclho Administrativo de Rec ursos Fiscais 

04 126 110 20VGOOOI p cstão dos Sis1cmas lnfonmlti7.ados da Sccrc1aria da Receita Federal c do 
'onsclho Adm inistrativo de Recursos Fiscais - Nacional 

TOTAL- FISCA L 
TOTAL SEGURIDADE 
TOTAL-GERAL 

ORGAO: 25000 - Min istério da Fazenda 
UN IDADE: 25 104 - Procuradoria-Gcnl d:'l Fazenda Nacion:t l 

ANEXO li 
PROGRAMA DE TRABALHO CANCELAMENTO 

FUNCIONAL PROGRAMÁTICA PROGRAMA/AÇÀO/LOCALIZADOR!PRODUTO 

2110 Programa de Gestão c Manutenção do Ministério da Fazenda 
AT IVIDADES 

04 092 110 2244 ~ccupcração de Créditos, Consultoria, Representação Judic ial 
xtrajudici::ll da Fazenda Naciona l 

04 092 110 2244 0001 ccupcrnção de Créditos, Consultoria, Representação Judicial e Extrajudicial da 

TOTAL-FISCAL 
TOTAL- SEGURIDADE 
TOTAL-GERAL 

ORGAO: 25000 · Min istério da Fazenda 
UN IDADE: 25201 -Banco Central do Brasi l 

ANEXO li 

azcnda Nacional • Nacional 

PROGRAMA DE TRABALHO (CANCE LAMENTO) 

-
FUNCIONAL PROGRAMÁTICA PROGRAMA/AÇÀOILOCALIZADO RIPRODUTO 

2110 Proe.rama de Gcstilo c Manutc ncilo do Ministério da Fncnd a 
ATIVIDADES 

04 122 11 0 2000 Administraçilo da Un idade 

04 122 110 2000 0001 Adm inistração da Unidade - Nacional 

TOTAL-FISCAL 
TOTAL-SEGURIDADE 
TOTAL-GERAL 

ORGAO: 28000- Ministério do Desenvo lvimento, Indústria c Comércio Exterior 
UNIDADE: 28203 -Instituto Naciona l da Propriedade Industrial -INPI 

ANEXO 11 
PROGRAMA DE TRABALHO (CANCELAMENTO) 

FUNCIONA L PROGRAMÁTICA PROGRAMA/AÇÀOILOCALIZADORIPRODUTO 

I 
E 

I 
G 

I 
R 

I s N 
F D 
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F 3 2 

E G R s N p 
F D 

F 3 2 

F 4 2 

E G R s N p 
F D 

F 3 2 

E G R s N p 
F D 

2121 Programa de Gestão c Manutcn ilo do Ministério do Desenvo lvimento, Indústria c Comércio Exterior 
ATIVIDADES 

22 122 121 2000 dministraçilo da Unidade 

22 122 12 1 2000 0001 Ad ministração da Unidade · Naciona l 

F 3 2 

TOTAL FISCAL 
TOTAL SEGURIDADE 
TOTAL-GERAL 
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90 

90 
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I 
I 

I 
F l ";'óbO~· -T u 
E ' 0. 

~' 1&1.QQJ).OOO 

~~~ 
31.000.000 

31.000.000 

o 100 3 1.000.000 

31.000.000 
o 

31.000.000 

Créd ito Suplementar 
Recurso de Todas as Fontes RS 1,00 

I 
F 

u T VALOR 
E 

727.101 

727.101 

727.101 

o 181 317.741 

o 181 409.360 

727.101 
o 

727.101 

Créd ito Suplementa r 
Recurso de Todas as Fontes RS 1,00 

I 
F 

u T VALOR 
E 

3.000 

3.000 

3.000 

o 250 3.000 

3.000 
o 

3.000 

Crédito Suplementar 
Recurso de Todas as Fontes RS 1,00 

I 
F 

u T VALOR 
E 

6.000.000 

6.000.000 

6.000.000 

o 250 6.000.000 

6.000.000 
o 

6.000.000 
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ORGAO: 28000- Ministério do Desenvolvimento, Indústria c Comércio Exterior - ..jf./ _d:; 
UN IDADE: 28233 - Superintendência da Zona Franc::t de M:waus - SUFRAMA 
~A~N~E~X~O~I~~ ----------------------------------------------------------------------------------------------------------,C~r~éd~i~to~S~J~'~ .- ~ 

PROGRAMA DE TRABALHO CANCELAMENTO 

FUNCIONAL PROGRAMÁTICA PROGRAM NAÇÀO/LOCALIZADORIPRODUTO 

2029 Desenvo lvimento Rcu iona l Territorial Sustcnt:ívcl c Economia Soli dária . ' 
PROJETOS 

22 661 029 130M onclusiio do Infraestrutu ra Física 
~iotccnologia da Amazônia- CBA 

c Laborator ial do Centro d 

22 661 029 IJ DM 0010 onc\usão da Jnfrncstrutura Física c Laboratorial do Centro de Biotccnologia d 
f".mazônia - CBA -Na Região Norte 

TOTAL FISCAL 
TOTAL- SEGURIDADE 
TOTAL- GERAL 

ORGAO: 58000- Min istério da Pesca c Aqu icultura 
UN IDADE: 58 101- 1\·linistério da Pesca c Aquicultura 

ANEXO 11 
PROGRAMA DE TRABALHO (CANCELAMENTO) 

FUNCIONAL PROGRAMÁTICA PROGRAM NAÇÀO/LOCA LIZADORIPRODUTO 

2028 Defesa Ae.ropccu:iria 
ATIVIDADES 

20 609 028 20XZ romoção da Sanidade e da Qualidade da Produção Pesqueira e Aquíco la 

20609 028 20XZ 0001 romoção da Sanidade e da Qualidade da Produção Pesqueira c Aquicola 
~acionai 

2052 Pesca e Aquicultura 
ATIVIDADES 

20 125 052 20Y2 iscalização c Monitoramento para ' Sustentabilid adc dos Recurso 
esquciros e Aquico las 

20 125 052 20Y2 0001 isca li7..ação c Monitoramento para a Sustcntabilidadc dos Recursos Pesqueiros 
· Aquícolas- Naciona l 

TOTAL- FISCAL 
TOTAL SEGURIDADE 
TOTAL- GE RAL 

ORGÃO: 7 1000- Enca rgos Financeiros da Un ião 
UN IDADE : 7110 1- Recursos sob Supervisão do Ministério da Fazenda 

ANEXO 11 
PROGRAMA DE TRABALHO (CANCELAMENTO) 

FUNCIONAL PROGRAMÁTICA PROGRAMNAÇÀO/LOCALIZADORIPRODUTO 

0905 Operações Especiais: Serviço da Dívida Interna Juros c Amortizações 
OPERAÇOES ESPECIAIS 

28 843 905 0455 c r viços da Dívida Pública Federa l Interna 

28 843 905 0455 0001 erviços da Dívida Pública Federal Interna . Nacional 

TOTAL - FISCAL 
TOTAL - SEGURIDADE 
TOTAL· GERAL 

ORGAO: 71000 - Encargos Financeiros da União 
UN IDADE : 7 1102- Recursos sob Supervisão do Ministério do Planejamento, Orçamento c Gestão 

ANEXO 11 
PROGRAMA DE TRABALHO CANCELAMENTO 

FUNCIONAL PROGRAMATICA PROGRAMNA AO/LOCALIZAOORIPRODUTO 
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3195000 

3. 195.000 

3.195.000 

174 3. 195.000 

3.195.000 
o 

3.195.000 

Crédito Sup lementar 
Recurso de Todas as Fontes RS 1,00 

F 
T VALOR 
E 

2.000.000 

2.000.000 

2.000.000 

100 2.000.000 

1.903.486 

1.903.486 

1.903.486 

174 1.903.486 

3.903.486 
o 

3.903.486 

Crédito Suplementar 
Rec urso de Todas as Fontes RS 1,00 

F 
T VALOR 
E 

35.983.776.538 

35.983.776.538 

35.983.776.538 

143 35.983.776.538 

35.983.776.538 
o 

35.983.776.538 

Crédito Suplementar 
Recurso de Todas as Fontes RS 1,00 

F VA LOR 
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p 

I o I u I T I \' ~:~. . ~zt F D D E 
0910 Qpcr~çõcs Especiais : Gestã o da Particip:l ão em Organismos c E ntidades Nacionais c Inter nacionais \ ,., 20.212.338 

OPERAÇOES ES PECIAIS ~- . 
28 846 9 10 0077 ontribuição :\Ali a nça dos P::.íscs Prod utores de Cacau- APPC (MAPA) ~~ 
28 846 910 00770002 ont~buição à Aliança dos Países Produtores de Cacau - APPC (MAPA) -No 3~~ 

xtcnor 
F 3 2 80 o 100 394.338 

28 846 910 0088 ontribuiçào à Rede de I nrormação Tecnológ ica Latino-Amcrican:l 700.000 
RI T LA (MEC) 

28 846 910 OOBB 0001 ontri bu ição à Rede de lnfonnaçi'io Tecnológica Latino-Americana - RITLA 700.000 
MEC)- Nacional 

F 3 2 80 o 100 700.000 

28 846 910 OOLL ontribu içào ao Centro de An:ílisc Estr.:a tégica da Comunidade dos Paisc 9.6 18.000 
~c Língua Portuguesa- CAE C PLP (MO) 

28 846 910 OOLL0002 ontribuição ao Centro de Análise Estratégica da Comunidade dos Países d 9.6 18.000 
inguo Portuguesa- CAE CPLP (M D)- No Exterior 

F 3 2 80 o 100 9.618.000 

28 846 910 0123 ontribuição :\ Org:wizaçilo Marítima Internaciona l - IMO (MO) 700.000 

28 846 9 10 0123 0002 ontribuiçilo à Organização Marítima Internac iona l - IMO (MO) - No Exterior 700.000 

F 3 2 80 o 100 700.000 

28 846 910 0218 ontribuição 3. Organização P:m -Americana de Saúde- OPAS (MS) 8.800.000 

28 846 9 10 0218 0002 ontribuição à Organização Pau-America na de Saúde - O PAS (MS) - N 8.800.000 
·xtcrior 

F 3 2 80 o 100 8.800.000 

TOTAL - FISCAL 20.2 12.338 
TOTAL -SEGURIDADE o 
TOTAL- GERAL 20.212.338 

)S~<,o;·Hl ck f\lot,vos- E~.l N" 00100,2015MP-ASSINADO SIDOF-CC'PR <CONCLUIDOI (O-Ii1G2ó\ SE, 0:3500.200789'2015-49 !J\1 51 
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' Assinaturas 

I '"'· I 

NUP: 

MP 00100 2015 EM DEC Créd ito Suplementar R$ 36.759 0382 .520,00 Diversos Órgãos do Poder 
Assunto: Executivo, de Encargos Financeiros da União e de Refinanciamento da Dív ida Públ ica Mobil iária 

Federal 

- Assinaturas 

Nome Cargo Data/Hora da Assinatura Situação 

Ministro de Estado do 
Nelson Henrique Barbosa Fi lho Planejamento Oeçamento e 09-07-2015 20:54:54 6 

Gestão 

Walter Baere de Araújo Filho Consultor Juridico 08-07-2015 15:58:50 6 

!L« «JOUc:::Jc=JULJC»-»J! 

Jsição de Motivos- EM N° 00100/2015/MP-ASSINADO SIDOF-CC/PR (CONCLUIDO) (0471625) 
I de I 

SEI 035000200789/2015-49/ PC 
10/07/2015 13 :08 
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Histórico 

Página 1 de 2 

i~w~ 1 2 l _r » 1: » » I 

Responsável Destinatário Ação Data da Ação Hora da Ação Etapa Original Órgão 

Luanne Dias Costa Abrir Documento 10/07/2015 13:05 Trâmite na PR MP 

Ubiratan Nunes de Salvar 
10/07/2015 21:01 Disponibilizar para a PR MP 

Lucena Documento 

Ubiratan Nunes de Salvar 
10/07/2015 21 :01 Disponibilizar para a PR MP 

Lucena Documento 

Ubiratan Nunes de 
Abrir Documento 10/07/2015 21:01 Disponibilizar para a PR MP 

Lucena 

Nelson Henrique Assinar e 
09/07/2015 20:55 Assinar Documento Oficial MP 

Barbosa Filho Encaminhar 

Ubiratan Nunes de Fechar 
08/07/2015 17:07 Assinar Documento Oficial MP 

Lucena Documento 

Ubiratan Nunes de 
Abrir Documento 08/07/2015 17:05 Assinar Documento Oficial MP 

Lucena 

Luanne Dias Costa 
Fechar 

08/07/2015 16:50 Assinar Documento Oficial MP 
Documento 

Luanne Dias Costa Abrir Documento 08/07/2015 16:50 Assinar Documento Oficial MP 

Luanne Dias Costa 
Fechar 

08/07/2015 16:48 Assinar Documento Oficial MP 
Documento 

Luanne Dias Costa Abrir Documento 08/07/2015 16:47 Assinar Documento Oficial MP 

Walter Baere de Araújo Fechar 
08/07/2015 15:59 Assinar Documento Oficial MP 

Filho Documento 

Walter Baere de Araújo Assinar e 
08/07/2015 15:59 Inserir Parecer Jurídico MP 

Filho Encaminhar 

Walter Baere de Araújo Salvar 
08/07/2015 15:58 Inserir Parecer Jurídico MP 

Filho Documento 

Walter Baere de Araújo 
Editar Documento 08/07/2015 15:58 Inserir Parecer Jurídico MP 

Filho 

Walter Baere de Araújo 
Abrir Documento 08/07/2015 15:57 Inserir Parecer Jurídico MP 

Filho 

Luanne Dias Costa 
Fechar 

08/07/2015 14:33 Inserir Parecer Jurídico MP 
Documento 

Luanne Dias Costa 
Salvar 

08/07/2015 14:33 Inserir Parecer Jurídico MP 
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36. 759.382.520,0Q_, pam reforço de dotações constantes da Lei Orçamentária 

Documento assinado digita lmente conforme MP n! 2.200-2 de 24/0Sn OOJ , que instilui a Este documc01o pode ser verificado no endereço eletrônico http://www. in .t,JOV.bdattcnticicbdchtml, 
pelo .... cpdtso: q<l01201507.280~5 DOU ci~"' ?8 1 r; snç··10 1 .., F~::: r)R 0f,Aqqr-:-\ St'l O.lJO!l 200789'201!1-49 • PS S8 In fraestrutura de Chaves PUblicas Brasi leira -!CP-Bras il. 
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a R$1.766.62 .00 doiS milhões, setecentos e sessenta c seis mil seLSCcntos e vmte e seis reais) 

Ftll\CJO­
NAL 

210 

04 091 11101244 

04 092 2110 2244 0001 

T -FI L 
TOT - St:GURID D . 

TOTAL - GERAL 

21146 

041ll 

Jl!LMA ROUSSEFF 
Jlelson Barbosa 

~ridlto Saplcmul•r 

R«u ~11 Fo 1 R5100 
EGRMIF VALOR 

~~·gu~ 
PtOfl"IRIII de: C'..ntlo rJ\bnutenrio do Mlnlt t#rioda Fnrnda m .toi\ 

R«upcnçlo de Cridilos., Coosultori1, Rcprr­
Hntaçlo Judid•l t Eltujudtti•l da f.und• 
Nadooal 
Rc~pcraçlo lk CtédJtOII, CoriS\Ihoria. Rrprncn-­
tiÇlo Judkbl c: Extnljudichl ~ Fazenda Nado­
n-1-N:aciofW 

F 90 UI 

1l7.101 

727. 101 

o 
o 

77,01 

FUNCIQ. 
NAL 

Cridilo Suplrn1tnb r 
RrcuriO de TO< a 1 Font RS 1.00 
RMIF VALOR 

' g u I .... Qp.ruçõH Esptclal5: Strvloça da Dhlda t:xtnnt Juros t morllz ll« 3.465.057 

O 6t' Et ills ,. .... 090602J< Amorti~lo c EDUrtaS de t'lnaiKiamtnlo da 

0906 0?-'4 0001 ~~~:·:.:ta:;..mw~ 
vKb Contnttul Exkm.a • Nxkxul 

T I.- FISC I 
<TOTAl · 
TOTAl :(;ERA! 

ÓRGÃO: 511000 • Miolstb1o da ruca c Aqukullun 
UNIDADf.: 58101 • M!nlstt da da Puu c Aqukullura 

ANEXO I 
PROGRAMADETRABAI.IfO<SiTPL. IIENTACÃO ' 

F 
F 

o 90 
o loo 

, .. 
J4J 

3.465.057 

l .46S.OS7 

698.431 
2.](16,426 

3.46 05 

.465.0!17 

CridltoSuplcmcntar 
Ruurla de Tada •1 FantftR: 1.00 

FUNCIO- PROORAMÁTICA PROGR.AMNAÇÀG'LOCALIZAOORIPRODU- E O R M I F VALOR 

- m ~~Pgu~ 

20125 

20 125 

'" 
l05ll0Yl 

Pnc:•c ulcultll,ra 
th1dadH 

Flsc:alluçlo t l\1onllonmc:nto pno • Sutc:n. 
hbilldadt do1 R«urs011 Puqurlro• c Aqukc.­
l u 

2052 lOYl 0001 F'ucalizaçlo c: Moniloramento para • Smtenta· 
bilid.adc dos Rtcunos PdqUCirol c: Aqulcol;~5 • 
Nxiol\.ll 

TOTA l • FISCA 

• Sf. ID 
TOT I ·GERAL 

F J 2 90 O 100 
F J 2 19Q O 174 

].903.486 

3.903.486 

2.0011.000 
1.90HK6 
.90].486 

o 
) 903.486 

Documento assinado digitalmente conforme MP n! 2.200·2 de 24/08/200 1, que institui a Este documento pode ser verificado no endereço eletrônico http://www.in.gov.lxiatlcntricWc.hbnl, 
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28846'1 

Jni>) 

~...1!6) 

'2Ti«l 

21...M§' 

~ 

•• m; 

~ 

~ 

Íl "'"' 
)3 346 

, ..... 09 10 OOBK 

281-16' 

, .... 0910 OOBR 

Ull-46 0910 OOBR OOOl 

,. .... 0910 OOllS 

288-16' 0910 0085 0002 

11146 0910 ooco 

"''"' 091 o ooco 0002 

"'" 0910 oooi' 

21346 0910 OODZ 0002 

11 "'" 
0910 001\Y 

28846 0910 OOIW 0002 

11146 0910 OI.Q 

28&46' 0910 0148 0002 

,. '" 0910 01111 

:!! &46 0910 01811 0002 

'"'' 0910 0119 

21&46 0910 0189 0001 

li ... 0910 0196 

21 &46 00 10 0196 0002 

21146 0910 0341 

~ 0910 0J48 0002 

Contrtbu)çlo il Orcanlzaçlo p:au a ProKriçlo 
df: Arm::u NuclnrEI na An1lriu Ulina -
OPAt/AL (MRE) 
CCfltribWç5o i OrJani.uçlo J»r:ll a Pmicnçlo de 
Atm.u Nuc)QI'n na Amtric31 L:atina - OPANAL 
(MR.g) • No Exterior 

Contrlbuiçlo 110 Sbtema [eooõmko Utln~;t-o 

Amrrkano · SELA (MRt:) 
Contnbulçso ao Sutema &Qn&nko útino-~ 
ric:ano - SELA (MR.E)- No E:c1erior 

Contribuiçlo ao Centro Internacional dt En­
K:taharla GeMUu r Blot«:nologia • CIEGB 
(_MCI'I) 
Cootribu)çlo ao Centro lntcm:adONI de Enar­
nhvb Gt:ntticl e Blotccnoloai:a - CIEOB (MCTI) 
-No Exterior 

62.2$$ 

~5Si 
(j04.JXS 

(!9!lli) 

(lli,mJ 

1!64.729.1 
(l1o.ni'\ 

f27õ:m 

80 ~ 'fOO' tPõ:ffi' 
72.150 

72.150 

2 .!10 o 100 11.1ro 

80 o 100 

80 o 100 

\11.000 

71.000 

71.000 
91..428 

9 1.421 

9 1.42S 
165.SJII 

16S.5J8 

so o 100 165.531 
17.211 

117.21S 

'P' LOQ. 87.218 
17 1.331 

171.JJX 

1!0 o 100 17l.JJI 

2 110 o 100 

2 110 .9 100 

142.711 

1)42.711 

142.71 1 
IIIO.lll 

1110.221 

ISO.l2l 
102.666 

102.666' 

i"c"'oo"-hi"'bo=lo,.,.r:FK:::;old>:o::id<:-i':Lo"-Uno-=A"";:m'::";::k,::o~a ~ F J 1!0 O IOO 
102.666 
71.000 

de: Clência5 Soc:l:ail • FLACSO (MCT!) 
Contribv.içlo t. Faculdade U.tino-AmericaN de 
Ctênd~5 Soe:Uis - FLACSO {MCTI) - Nxiorul 

80 o 100 

71.000 

71.000 
•U.600 

,42.600 

n .912 

,V.912 

~ 

~ 

ª--.146' 

21146 

~_!i§] 

~ 

arm 

~ 

!li@ 

,21146 

2KU6' 

281.(6 

2811-46 

09 10 0370 0002 

0910 ô979l 

09 10 0979 OOJJ~ 

0910MBÔ 

0910 098C. 0002) 

09t:!Mü) 

09IOOB6t]!!@ 

0910 OCJ8 0002 

09 10 OC39 Coolrlbulçio li Úl'l1nlzaçlo lntnnadonal M 
Madeiras fupkab - OIMT ITTO @lMA) 

0910 OC39 0002 Cmtribujçlo t. OrpnÍ12ç5o lntcmxioo.ll de Ma­
deiras Tropicais- OIMT mo (MMA)- No Ex-

'u"" 

ÓRGÃO: 75000 • R~nnanciamfnlo da Dh·1da Ptíbllu Moblll'rla F~cral 
UNIDADE: 7;';101 - Rtnr:sos wb Sunen•Jdo da Mlnl,lhlo da Fazenda 

.ANEXO I 

PR'OcR.MtJA DE TRABAI UO, SUPI.EM F.NTACÁO 

flJJiiCIO- PROGRAMÁTICA PROGRA.r>.WAÇÀOILOCALIZADORJPRODU- E G 
NAL TO ~~ 

36M{ 

76.950 

~ 
71.671 

171.673 

171.673 

27J.nf 

273.779 

Crid11o Suplcmcotar 

Recurso df Todu u fo nl ts RS 1.00 

M I VALOR 
o ~ 
D 

Onuac:6u ~sDtdai s· Rcnnanciamtnlo da D "da lnlcrna J..~91J. 776.538 

Ot I [t iak 

28 841 0907 0365 Rriiaanclamenl ~;~ da D!Yida P6blka Mobili,ria 35.9&3. 776.531 
FcdcrallnlrTna 

23 !4 1 0907 OJ6!i 000 1 IRCfifWI(ISnKnkl tb 0/vKb Plíblica Moblh.irii' JS.9U.776.538 
Federal Interna • Nadon:d ~ 

F 6 o I w o 4 , sJ.n6.5Ji' 

TOTAi • SEGURIDADE 

TOT I. · GERAL 35.9&3.77'-SJI 

Documento assinado digita lmente conforme MP n~ 2.200-2 de 24/08/2001, que inst itu i a Esle documento pode ser verificado no endereço eletrônico http://www.in.!:,'OV.brfautcnticicb:lc.httnl, 
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6. 

ANEXO 11 Cridlto Suplcmnlu 
PROGRA I DE TRJ 8 UIO rCA."i'CF.I:AAtF.llo'Tm Rc u o de TodJ ' Fonl ~ RS 1.00 

FUNCIQ. PROGRAMÁTICA PROGRAMAIAÇÀOILOCALIZAOORIPRODU· E G R M I F VALOR 

NAL TO ~~pgu~ 

2029 ~ravo vi coto ai TtrT !orlai Sustcntávc c Economia SolldArll I • 

21661 2029 IJD~f 

!22 6§1 2029 IJD~i 00101 

Pra ct 

ConthnJo da lnfnu:Jirvtun Fhlc:~ c Labor .. 
!orlai do Centro de Bioltcnologlt da Amaz6nl1 
- CBA 

~~=~~~~~~_:~;~ 
- NaRc~Nonc 

2 "' 
lm 

Este documento pode ser verificado no endereço clctrõnico http://www. in.!,'OV.bo'nlJ:roticidldc.hlrnl, 

pclo-cód[go·QOOJ20150728()()()68 no• J clP ?r~ 1 'i SPr.iw I f) r 'in 61' (05-1'lt=lr?J 

3.195.000 

3.19!1.000 

l. 95.000 

2021 

.ll.!!!! iOii1õXZ 

@.§!!'~ 2028 20XZ 0001 

,, 
~ IõfilOYl 

@_ill) 20S2 20Y2 0000 

,, . ' 
Promoçlo da Sanidade c da Oualldadc: da Pro­
duçlo PnqHin r Aqufrala 
Promoçlo <b Sanidack c <b Qu3Jidãdecb f>ro. 
duçlo Pctq\k'U. c Aqulco~ 

I odn 
fbu lb:açlo ' Monltonmtnlo pan a Sustca.­
:::f!'d•dr dos R«:unos P~!!&~ A!l~ 

Fi.e&l~ c Mon IO~nto !*' ~ SUilellli1· 
bilicbdc cb R.ca1t1o1 P~lrOI c~~ 

F 

- "' 
TOTAL - SF.G RID 

ÓRGAO: 71000 • fnurJ:O!i J.1n:tn«iros da Unl lo 
[UNIDADE: 71101 • Rtcursm 10b Supcn·fdo do Mlnbltrio do Pl~acjamtnlo, 
O •mtntoeC~'' 

2 I"' o 100 

.000. 

~.000.000 

2.000(!00, 

~llOOOIIO' 

!AJ,~E..XO 11 Crfdi to 511p1tmtnlar 
PROGRAJ IA DE TRABAI.HO CANCt:l MF.NTO Re<:uno de Todas " t"onlts R I 00 

FUNCIO- PROGRAMA TICA PROGRA.\WAÇAOILOCAUZAOORIPRODU· E G R M I F \YALOR 

- ~ :: ·g~~~ 

~ ... 
28346 

~ ... 

"'"'' 

'li ... 

0910 \~;:.' t~.l=n~~c~llo d!....l._artl.dpsçlo em Or ganismos_! Entidades 

09100077 
O f., iak 

Conlrlbu~lo i Aliança d!K Pa~.! ProdutortJ 
de C1e11 • API'C (MAPA) 

0910 0077 0002 Con11ibuiç.:lo i Ali~ doi P:afscs Produtores de 

1 ç_ac~u • APPC (MAPA) • No Exterior F 
3 2 

1!0 O 
100 

lêOntrlbulçlo i Rtdt dt lnforaaçlo Te<:aoló-0910 0008 
Eiu Lallno-Amtritant • RJTLA (MEC) 

09 10 OOBB 0001 Con11ibu~ i Rede: de lnf~ T«nniótb 

0910 OOLL 

0910 OOLL 0002 

0910 0123 

0910 0123 0002 

0910 0211 

0910 02 1ll 0002 

·FI L 

~~AmcricaDI • JUTL\ (MEQ • Nadon:al F 
3 2 

l-49 O IOO 

Contribulçlo ao Ctnlro de Anili~ Estntfclu 
da Coanuakbdt dos Ptfttl de Ungut Porh•· 
curst - CAE CPLP (MD) 
Coo!Jibuiçlo 10 Centro de ANh~C Estntéak• cb 
Comurii<bdc dor; P~ba de Lfnaw. Por1UJI)CU -
CAE CPLP ~..!Ql.:;.l'/o Exk~ 

lrc'-••"-•rl"'b;;o,,:o,:-, •• -no::;,.::,;;;,,;;;;,.o.'""'""""'rl'"t1m;;;,:o,c;;;,.::,~o l F ' I '' 1!0 ° 100 

au:lon~l • IMO (MD) 
Contribulç:kl i OrJaniDIÇio Maritim:a lllkrtuciO-
I~MO (MO) • No Exterior 

Cuntribuiçlo i Orc~nlL~o Pu-Amtrk:Jn• 
de Stlidr - OPAS (MS) 
C01111ibuiçkl i Orpntuçio Pan-Americ:1n1 de 
~Udc • OPAS (MS) · No Exkrior 

F J 80 o 100 

F 1110 100 

lO.lll.lJI 

'394.331 

J94.JJS 

J94JJll 
700.000 

700.1100 

100.000 
9.611.000 

1_9.6 18,000 

9.61ll000 
700.000 

700.000 

100.1100 
1.800.000 

uoo.ooo 

TOTAl.· SEGURIDADE 

!1!00.1100 
lO l l ~~ 

o 
A • 1 2 ll1~1 

DECRETO DE 27 DE JULHO DE 2015 

Abre ao Orçamento Fisca l da União. em favor de diversos ôrgãos do Poder 
Executivo, crédito suplementar no valor de RS 29.922.832,00, para reforço de 
dotações constantes da Lei Orçamentária vigente. 

A PRESJOENTA DA REI)ÚBLICA, no uso da atribuição que lhe confere o art. 84, capu t, 
inciso IV, da Constituição. e tendo em vista as autorizações conswntcs do art. 4", c:tput, inciso I, alínea 
"a", inciso 11. inciso V, alínea "b". item 1. c inciso VIII , c§ 1'>, da Lei n° 13. 11 5, de 20 de abril de 20 15, 
c do art. 38, § 2°, da Lei no 13.080, de 2 de janeiro de 2015, 

DECRETA' 

Art. ) ° Fica aberto ao Orçamento Fiscal da União (Lei no 13.1 15, de 20 de abri l de 2015}, em 
favor de diversos órgãos do Poder Executivo, crédito sup lementar no va lor de RS 29.922.832.00 (vinte 
c nove mi lhões, novecentos c vinte c dois mil , oitocentos c trinta c dois reais), para atender à 
programação constante do Anexo I. 

Art. 2° Os recursos necessários à abertura do crédito de que trata o art. )0 decorrem de: 

11 -excesso de arrecadação de Recursos de Convênios, no va lor de RS 365.726,00 (trezentos e 
sessenta c cinco mil, setecentos c vinte c se is reais); e 

Documento assinado digitalmente conforme MP n! 2.200-2 de 24/08/200 1, que institui a 
SJ:'I o:~;;f) 1 '>f)(17f.ll'2( .. r; ..10 r")f' h? Infraestrutura de Chaves Públicas Brasile ira- !CP-Brasil . 



DECRETO DE 27 DE JULHO DE 2015 

Abre ao Orçamento Fiscal da União, em favor de 
diversos órgãos do Poder Executivo, de Encargos 
Financeiros da União e de Refinanciamento da 
Divida Pública Mobiliária Federal, crédito 
suplementar no valor de R$ 36. 759.382.520,00, para 
reforço de dotações constantes da Lei Orçamentária 
vigente. 

A PRESIDENT A DA REPÚBLICA, no uso da atribuição que lhe confere o art. 84, 
caput, inciso IV, da Constituição, e tendo em vista a autorização contida no art. 4.Q, caput, inciso I, alínea 
"a'\ inciso II, inciso V, alíneas "a" e "h", itens 1 e 2, inciso VIII e inciso XIX, alínea "b", itens 1 e 2, § 12 
e§ 42, da Lei n2 13.115, de 20 de abril de 2015, 

DECRETA: 

Art. 12 Fica aberto ao Orçamento Fiscal da União (Lei n2 13.115, de 20 de abril de 2015), 
em favor de diversos órgãos do Poder Executivo, de Encargos Financeiros da União e de 
Refinanciamento da Dívida Pública Mobiliária Federal, crédito suplementar, no valor de R$ 
36.759.382.520,00 (trinta e seis bilhões, setecentos e cinquenta e nove ·milhões, trezentos e oitenta e dois 
mil, quinhentos e vinte reais), para atender à programação constante do Anexo I. 

Art. 22 Os recursos necessários à abertura do crédito de que trata o art. 12 decorrem de: 

I - superávit financeiro apurado no balanço patrimonial do exercício de 2014, no valor de 
R$ 703.465.057,00 (setecentos e três milhões, quatrocentos e sessenta e cinco mil, cinquenta e sete reais), 
sendo: 

a) R$ 2.766.626,00 (dois milhões, setecentos e sessenta e seis mil, seiscentos e vinte e seis 
reais) de Títulos de Responsabilidade do Tesouro Nacional- Refmanciamento da Dívida Pública Federal; e 

b) R$ 700.698.431,00 (setecentos milhões, seiscentos e noventa e oito rnil, quatrocentos e 
trinta e um reais) de Títulos de Responsabilidade do Tesouro Nacional- Outras Aplicações; 

II - excesso de arrecadação de Doações de Pessoas Físicas. e Instituições Públicas e 
Privadas Nacionais, no valor de R$ 7.000.000,00 (sete milhões de reais); e 

III - anulação de dotações orçamentárias, no valor de R$ 36.048.917.463,00 (trinta e seis 
bilhões, quarenta e oito milhões, novecentos e dezessete mil, quatrocentos e sessenta e três reais, 
conforme indicado no Anexo II. 



Art. 32 Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 

Brasília, 27 de julho de 20 15; 1942 da Independência e 1279. da República. 

O-EM I 00 MP CRÉD SUPLEM DIVERSOS ÓRGÃOS PODER EXEC E OUTROS R$ 36.759.382.520,00 (LS) 
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SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 

O:j5o:J.:20J0'14 btJ1~- t4 
INTERESSADO: 

ASSUNTO: CÓDIGO: 

' 

ou;:;~;;m ~ 20.~2015 
vp1ifo r5~1111~Rf5s. êi3 ~ 5t 2 _ <S b ~ Q:J 

MOVIMENTAÇÕES 

SEQ SIGLA CÓDIGO DATA SEQ SIGLA CÓDIGO DATA 

01 I I 15 I I 

02 I I 16 I I 

03 I I 17 . I r 
04 I I 18 I I 

05 19 -
I I I I . 

06 I I 20 I I 

07 I I 21 I I 

08 I I 22 I I 

09 I I 23 I I 

10 I I 24 I I 

11 I I 25 I I 

12 I I 26 I I 

13 I I 27 I I 

14 I I 28 I I 

AS MOVIMENTAÇÕES DEVERÃO SER COMUNICADAS AO PROTOCOLO 

ANEXOS: 

SEDAPIPR- IMPRESSO N° 47 



PEDIDOS DE ABERTURA DE CRÉDITO 
SUPLEMENTAR 
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Decreto Rs 55.237.582.569 



Pedidos: 

Tipo de Crédito: 
T ipo Do e: 
N° Doe: 

Programática I P. O. 

Orgão : 

Unidade: 

0905 
0905 0283 

0905 0283 0001 

0 
Ministério do Planejamento, Orçamento e Gestão 

SIOP -Alterações Orçamentárias 

Q UA DRO DE DETALHAMENTO DA DESPESA 

44504 

o o 

111 -Atendimento de despesas com o serviço da dívida, inclusive refinanciamento (juros, encargos da dívida e amortização) 

Portaria/Ato/Reso lução 
20 Data Efetivação: 21 /08/2015 Data Ass inatura: 20/08/2015 

lprograma/Aç~o/Produto/Localizaç~o/Piano Orçamentário 
E 

Origem RP F une s Loc. Naturez F te lU IDOC RP 
Lei F 

56000- M inistério das Cidades 

56202- Companhia Brasi leira d e Trens Urbano s - CBTU 

OperaçOes Especiais: Serviço da Dfvida Interna (Juros e AmortizaçOes) 
Amortizaç4o e Encargos de Financiamento da Divida Contratuallntemã . 28-843 10 I - -

i 
Amortizaçao e Encargos de Financiamento da Divida Contratual Interna - PLOA 
Nacional 

0905 0283 0001 0000 Amortização e Encargos de Financiamento da Divida Contratual Interna 

3.2.90 344 o 2445 o o 

0 ) 

Exercício: 2015 

Momento: A lteração Orçamentária - Análise da lnternalização 

Data Publicação: 21/08/2015 

Dot. Suplem. I 
Atual Empenhado por 

Superavit 

37.258.179.368 22.050.010.594 1.370.419 

1.262.275.006 991.199.066 1.370.419 

8.970.045 8.095.167 1.370.419 

8.970.045 8.095.167 1.370.419 

8.970.045 8.095.167 1.370.419 

1.370.419 o 1.370.419 

1.370.419 o 1.370.419 
............................ .............................................................................................................................................................. .................. . ·-····· ·······- ................................... ...................... ............. ··········· ···················· . . 
Total Geral 37.258.179.368 22.050.010.594 1.370.419 

Justificat ivas Pedido: 44504 
' 

Indique a necessidade da alteração orçamentária 

AMORTIZAÇÃO E ENCARGOS DE FINANCIAMENTO DA DIVIDA CONTRATUAL INTERNA 

LOA 2015 (a) R$ 6.196.376 
Realizado até abril/2015 R$ 3.642.146 (U S$=R$2,9936) 
Previsão da 2' parcela Out/2015 : R$ 3.924.649 (US$=R$3,3148) 
TOTAL 2015 (b) R$ 7.566.795 
NECESSIDADE (b- a) R$1.370.419 

PROGRAMA DE TRABALHO ND FONTE RP VALOR EM R$1,00 
28.843.0905.0283.0001 3290.00 144 o 1.370.419 

O pedido de crédito em questão visa complementar o valor aprovado na LOA 2015 destinado ao pagamento dos juros e encargos contratuais da operação de crédito OC 2445- Banco do Brasil- Divida de Médio e Longo prazo -DMLP. 

O valor previsto para pagamento desta OC, originária da Divida Externa, é ca lculado uti lizando a moeda de origem em USD (dólar americano). 

Em abril de 2014, no momento do preenchimento do SAOC2015, utilizou-se como referência de valores, a cotação da moeda dólar americano US$=R$2,30. Porém, a taxa de cambio no vencimento da primeira parcela- em abril de 2015 - foi 
US$= R$2,9936. E a prevista para o vencimento da segunda parcela - em outubro de 2015 - é de US$=R$3,3148. 

Neste momento, faz-se, portanto, necessária à suplementação orçamentária, no valor em R$1.370.419,00, com base na cotação do dólar americano em US$=R$3,3148. 

Importante considerar que, havendo uma eventual elevação da cotação da moeda americana, acima do valor previsto nesta data para o mês de outubro de 2015 (R$3,3148), implicará, consequentemente, na necessidade de ajuste do valor solicitado neste 
pedido de créd ito, para amparar integra lmente o pagamento desta Operação de Crédito no exercício de 2015. 

Usuário: ELCIO GOULART PINTO 

Descreva o impacto do cancelamento de dotações 

Não há cancelamentos indicados no pedido de crédito. 

I Usuário: ELCIO GOULART PINTO 

Quais as consequências do não atendimento do pleito? - -- I 
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Pedidos: 

o 
Ministério do Planejamento, Orçamento e Gestão 

SIOP -Alterações Orçamentárias 

QUADRO DE DETALHAMENTO DA DESPESA 

44504 

c 

O não atendimento do pleito impossibilitará o paga mento da segunda parcela desta OC com vencimento em outubro de 2015. 

Usuário: ELCIO GOULART PINTO 

Quais os reflexos do atendimento da demanda sobre o nfvel dos gastos de custeio do órgão e/ou da unidade orçamentária? 

Não informado 

Usuário: ELCIO GOULART PINTO 

Outras informações consideradas relevantes 

Não informado 

Usuário: ELCIO GOULART PINTO 

~companhamentos Pedido: 44504 

Data Acompanhamento do ped ido de alteraçao 

21/08/201 5 Ped ido Efetivado 

21/08/2015 Envio do Pedido do Momento Alteraçao Orçamentária - Formalização para o Momento Alteração Orçamentária- Análise da lnterna lizaçao 

21/08/2015 Retorno do Pedido do Momento Alteração Orçamentária- Análise da lnternalizaçao para o Momento Alteração Orçamentária- Formalização 

21/08/2015 Envio do Pedido do Momento Alteração Orçamentária- Formalizaçao para o Momento Alteração Orçamentária- Análise da lnterna lização 

21/08/2015 Retorno do Pedido do Momento Alteração Orçamentária- Análi se da lnternalização para o Momento Alteração Orçamentá ria - Formalizaçao 

21/08/201 5 Envio do Pedido do Momento Alteração Orçamentária- Formalização para o Momento Alteração Orçamentária -Análi se da lnterna lização 

03/08/2015 Envio do Pedido do Momento Alteraçao Orçamentária - Orgão Centra l para o Momento Alteração Orçamentária - Formalizaçao 

28/07/201 5 Envio do Pedido do Momento Alteração Orçamentária - Orgao Setorial para o Momento Alteração Orçamentária - Orgao Central 

28/07/201 5 Envio do Pedido do Momento Alteração Orçamentária- Unidade Orçamentária para o Momento Alteraçao Orçamentária- Orgão Setorial 

C) r'\ ) 

~ 
Exercício: 2015 

Momento: Alteração Orçamentária -Análise da lnternalização 

Nome do Usuário 

Lívia de Resende Andrade 

Lívia de Resende Andrade 

Li via de Resende Andrade 

GEORGE FERREIRA DE ALMEIDA 

GEORGE FERREIRA DE ALMEIDA 

GEORGE FERREIRA DE ALMEIDA 

Lívia de Resende Andrade 

MARCIO OLIVEIRA CAVALCANTE 

ELC IO GOULART PINTO 

20/07/2015 
Retorno do Pedido do Momento Alteração Orçamentária- Orgão Setorial para o Momento Alteração Orçamentária- Unidade Orçamentária. Justificativa: Retorno 

MARCIO OLI VE IRA CAVALCANTE 
de pedido, conforme solicitaçao da Unidade. 

17/07/2015 
Retorno do Pedido do Momento Alteração Orçamentária- Orgão Central para o Momento Alteração Orçamentária- Orgão Setorial. Justificativa : Conforme 

LEI LA KUHNERT CAMPOS 
solicitado em 17 de julho de 2015. 

22/05/2015 Envio do Pedido do Momento Alteraçao Orçamentária - Orgão Setoria l para o Momento Alteração Orça mentária- Orgão Central MARCIO OLI VE IRA CAVALCANTE 

22/05/2015 Envio do Pedido do Momento Alteração Orçamentária - Unidade Orçamentária para o Momento Alteração Orçamentária- Orgão Setorial ELCIO GOULART PINTO 
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Ministério do Planejamento, Orçamento e Gestão 

SIOP - Alterações Orçamentárias 

Quadro Resumo do(s) Pedido(s) 

Número(s) Formalização: 2232 

Pedido(s): 44504 

xercício: 2015 

Tipo: 111 • Atendimento de despesas com o serviço da dívida, inclusive refinanciamento Ouros, encargos da dívida e amortização) 

Esfera Orçamentária Suplementação Cancelamento Diferença 
1 O - Orçamento Fiscal 1.370.419 o 1.370.419 

TOTAL-GERAL 1.370.419 o 1.370.419 

Orgão!Unidade Orçamentária Suplementação Cancela mente Diferença 
58000 Mlnlstérlo das Cidades 1.370.419 o 1.370.419 

56202 Companhia Brasileira de Trens Urbanos - CBTU 1.370.419 o 1.370.419 

TOTAL-GERAL 1.370.419 o 1.370.419 

Grupo Natureza de Despesa Suplementação Cancelamento Diferença 
2 - Juros e Encargos da Divida 1.370.419 Oj 1.370.419 

TOTAL-GERAL 1.370.4191 OJ 1.370.419 

Fonte Suplementação Cancelamento Diferença 
344- Titules de Responsabilidade do Tesouro Nacional- Outras Aplicações 1.370.419 o 1.370.419 

TOTAL-GERAL 1.370.419 o 1.370.419 

UO/Fonte Suplementação Cancelamento Diferença 
56202 Companhia Brasileira de Trens Urbanos • CBTU 1.370.419 o 1.370.419 

344 Titules de Responsabilidade do Tesouro Nacional -Outras Aplicações 1.370.419 o 1.370.419 

TOTAL-GERAL 1.370.419 o 1.370.419 

Modalidade de Aplicação Suplementação Cancelamento Diferença 
90 - Aplicações Diretas 1.370.419 o 1.370.419 

TOTAL-GERAL 1.370.419 o 1.370.419 

Identificador de Uso (/OUSO) Suplementação Cancelamento Diferença 
O - Recursos nao destinados a contrapartida 1.370.419 o 1.370.419 

TOTAL-GERAL 1.370.419 o 1.370.419 

Identificador de Operação de Crédito (IDOC) Suplementação Cancelamento Diferença 
2445 - BANCO DO BRASIL S/A · DMLP 1.3 70.419 o 1.370.419 

TOTAL-GERAL 1.370.419 o 1.370.419 

RPde Lei Suplementação Cancelamento Diferença 
o -Financeira 1.370.419 o 1.370.419 

TOTAL-GERAL 1.370.419 o 1.370.419 

Indicador de Resultado Primário(RP Atual) Suplementação Cancelamento Diferença 
O - Financeira 1.370.419 o 1.370.419 

TOTAL-GERAL 1.370.419 o 1.370.419 

Função Suplementação Cancelamento Diferença 
28 - Encargos Especiais 1.370.419 o 1.370.419 

'OTAL-GERAL 1.370.419 o 1.370.419 

Sub-Função Suplementação Cancelamento Diferença 
843 - Serviço da Divida Interna 1.370.419 o 1.370.419 

TOTAL-GERAL 1.370.419 o 1.370.419 

Função/Sub-Função Suplementação I Cancelamento Diferença 
28 Encargos Especiais 1.370.419 o 1.370.419 

843 Serviço da Divida Interna 1.370.419 o 1.370.419 

TOTAL-GERAL 1.370.419 o 1.370.419 

Tipo de Alteração Suplementação Cancelamento Diferença 
111 -Atendimento de despesas com o serviço da divida, inclusive refinanciamento Ouros, encargos da dívida e amortizaçao) 1.370.419 o 1.370.419 

TOTAL-GERAL 1.370.419 o 1.370.419 

Tipo de Instrumento Legal Suplementação Cancelamento Diferença 
Portaria/Ato/Resoluçao 1.370.419 

TOTAL-GERAL 1.370.419 

Programa Suplementação Cancelamento Diferença 
0905 - Operações Especiais: Serviço da Divida Interna (Juros e Amortizações) 1.370.419 

TOTAL-GERAL 1.370.419 

Tipo de Programa Suplementação Cancelamento Diferença 
- Operações Especiais 1.370.419 1.370.419 

TOTAL-GERAL 1.370.419 1.370.419 

SIOP- http://www.siop.planejamento.gov.br 01/04/2016 09:50 

3 



( 

{ 

l 
() 

( 

c 

c 

(J 

Ministério do Planejamento, Orçamento e Gestão 

SIOP -Alterações Orçamentárias 

Quadro Resumo do(s) Pedido(s) 

Número(s) Formalização: 2232 

Pedido(s): 44504 

Tipo: 111 - Atendimento de despesas com o serviço da dívida, inclusive refinanciamento Ouros, encargos da dívida e amortização) 

Ação Suplementação Cancelamento Diferença 
0283- Amortizaçao e Encargos de Financiamento da Divida Contratual Interna 1.370.419 O 1.370.419 
TOTAL-GERAL 1.370.419 O 1.370.419 

Tipo de Ação Suplementação Cancelamento Diferença 
- Operaçoes Especiais 1.370.419 o 1.370.41 9 

TOTAL-GERAL 1.370.419 o 1.370.419 

Pedido de Alteração Suplementação Cancelamento Diferença 
44504 - Cred 111 Divida Interna OC 2445 DMLP(Tipo 111) 1.370.419 o 1.370.419 
TOTAL-GERAL 1.370.419 o 1.370.419 

Tipo de Financiamento Suplementação Cancelamento Diferença 
- Super~vit financeiro 1.370.419 o 1.370.419 

TOTAL-GERAL 1.370.419 o 1.370.419 
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Ministério do Planejamento. Orçamento e Gestão 

SIOP- Alterações Orçamentárias 

c o " 0() ') ) 

Exercício: 2015 

QUADRO DE DETALHAMENTO DA DESPESA 

45099 

Momento: Alteração Orçamentária - Análise da lnternalização 

Pedidos: 

Tipo de Crédito: 
Tipo Doe: 
N• Doe: 

Programática I P. O. 

úrgão: 
Unidade: 

0906 
0906 0425 

0906 0425 0001 
0906 0425 0001 0001 

0909 
0909 0669 

0909 0669 0001 

111 - Atendimento de despesas com o serviço da dívida, inclusive refinanciamento (juros, encargos da dívida e amortização) 
Portaria/Ato/Resolução 
20 Data Efetivação: 21 /08/2015 Data Assinatura: 20/08/2015 Data Publicação: 21/08/2015 

lprograma/Aç8o/Produto/Localizaçáo/Piano Orçamentário 

71000- Encargos Financeiros da União 

71101- Recursos sob Supervisão do Ministério da Fazenda 
OperaçOes Especiais: Serviço da Divida Externa (Juros e Amortizaçoes) 

F une 
E 
s 
F 

0~~m INaturez1 Fte I tU 1 /DOC I RP I ~~ 

o ~~~~~~~:~~;§:~~,,~~::: ' --- ----> ~-]" • e<OA-~ =2~ «~ -' [,,j ~ 
Operaçoes Especiais: Outros Encargos Especiais 
Cobertura do Resultado Negativo Apurado no Banco Central do Brasil 
(Lei Complementar n"101, de 2000) 

Cobertura do Resultado Negativo Apurado no Banco Central do Brasil (Lei 
Complementar n• 101, de 2000) - Nacional 

28- 846 1 10 I I 
PLOA 

Dot. Empenhado 
Atual 

686.689.328.041 450.476.521 .4 79 

659.882.751.982 438.358.807.625 

10.823.497.112 8.724. 755.132 

10.823.497.112 8.724.755.132 

10.823.497.1 12 8.724.755.132 

9.249.158.628 o 

... io:.Z:.~::.::: J ... · 47.s.42.4oi:57: · · 
54.500.000.000 o 

54.500.000.000 o 

Suplcm. 
por 

Cancel. 

2.000.000.000 

2.000.000.000 

2.000.000.000 

2.000.000.000 

2.000.000.000 

2.000.000.000 

2.000.000.000 

+·· o 

o 

o 

0909 0669 0001 0000 Cobertura do Resultado Negativo Apurado no Banco Centra l do Brasil (Lei 3.000.000.000 

3.000.000.000 

o 

o 

o 

o 
Complementar n• 101, de 2000) 

3.290 1 144 1 o I 2907 I o I o 

Cancel. Diferença 

2.000.000.000 o 
2.000.000.000 o 

o 2.000.000.000 

o 2.000.000.000 

o 2.000.000.000 

o 2.000.000.000 

o 2.000.000.000 

2.000.000.000 -2.000.000.000 

2.000.000.000 -2.000.000.000 

2.000.000.000 -2.000.000.000 

2.000.000.000 -2.000.000.000 

2.000.000.000 ·2.000.000.000 
....... ................................ . 

68s:689:328:ii41 1··· .. 4so:47s.521.479. . ..... 
............ j ............ . 

Total Geral 2.000.000.000 2.000.000.000 o 
~ustilicativas Pedido: 45099 

Indique a necessidade da alteraçilo orçamentária 

Necessidade de suplementar em R$ 2.000.000.000.00 a dotação do IDOC-2855, pertencente ao Plano Orçamentario 01 do Programa de Trabalho 28,844.0906.425.0001 , para que haja suficiente de recursos para honrar os compromissos previstos até o final de 2015. 

Usuário: MANOEL MESSIAS DE JESUS 

Descreva o impacto do cancelamento de dotaçOes 

Para efetuar a suplementação solicitada, ser a oferecido um cancelamento de dotação orçamentária do IDOC-2907, pertencente ao Programa de Trabalho 28.846.0909.0669, no montante de R$ 2.000.000.000,00 (juros -fonte 144). 
O cancelamento de dotação orçamentária acima especifico decorre do fato de não haver expectativa de utilização de dotação orçament<lria no IDOC que sera objeto de cancelamento. 

Usuário: MANOEL MESSIAS DE JESUS 

Quais as consequências do não atendimento do pleito? 

O nào atendimento do pleito acarretará impacto desfavoravel no gerenciamento da divida pública federal externa . 

Usuário: MANOEL MESSIAS DE JESUS 

Quais os reflexos do atendimento da demanda sobre o nfvel dos gastos de custeio do órgilo e/ou da unidade orçamentária? 

Nào aplicavel. 

Usuário: MANOEL MESSIAS DE JESUS 

Outras informaçOes consideradas relevantes 

A solicitação decorre da va lorização do Dólar frente ao Real, verificada desde a elaboração da proposta orçamentaria até o presente. 

Usuário: MANOEL MESSIAS DE JESUS 

SIOP - http://www.siop.planej amento.gov.br 
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Pedidos: 

Ministério do Planejamento, Orçamento e Gestão 

SIOP- Alterações Orçamentárias 

QUADRO DE DETALHAMENTO DA DESPESA 

45099 

c 
'1· 

.-/ 

""' 

Acompanhamentos Pedido: 45099 

Data Acompanhamento do pedido de alteração 

21/08/2015 Pedido Efetivado 

21/08/2015 Envio do Pedido do Momento Alteração Orçamentária - Formalização para o Momento Alteraçao Orçamentária -Análise da lnternalização 

21/08/2015 Retorno do Pedido do Momento Alteração Orçamentária -Análise da lnterna lização para o Momento Alteração Orçamentária - Formalização 

21/08/2015 Envio do Pedido do Momento Alteração Orçamentária - Formalização para o Momento Alteração Orçarr.entária - Análise da lnternalização 

21/08/2015 Retorno do Pedido do Momento Alteração Orçamentária- Aná lise da lnternalização para o Momento Alteração Orçamentária- Formalização 

21/08/2015 Envio do Pedido do Momento Alteração Orçamentária - Formalização para o Momento Alteração Orçamentária - Análise da lnternalização 

29/07/2015 Envio do Pedido do Momento Alteração Orçamentária - Orgão Central para o Momento Alteração Orçamentária - Formalização 

28/07/2015 
Captura do Pedido do Momento Alteração Orçamentária - Orgão Setorial para o Momento Alteração Orçamentária - Orgao Central. Justificativa: Para efetivação 
do crédito 

- ---
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Exercício: 2015 

Momento: Alteração Orçamentária - Análise da lnternalização 

Nome do Usuário 

Uvia de Resende Andrade 

Uvia de Resende Andrade 

Lívia de Resende Andrade 

GEORGE FERREIRA DE ALMEIDA 

GEORGE FERREIRA DE ALMEIDA 

GEORGE FERREIRA DE ALMEIDA 

Lívia de Resende Andrade 

Llvia de Resende Andrade I 

I 

01/04/2016 09: 
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Ministério do Planejamento, Orçamento e Gestão 

SIOP -Alterações Orçamentárias 

Quadro Resumo do(s) Pedido(s) 

Número(s) Formalização: 2232 

Pedido(s): 45099 

Tipo: 111 -Atendimento de despesas com o serviço da dívida, inclusive refinanciamento Ouros, encargos da dívida e amortização) 

Esfera Orçamentária Suplementação Cancelamento Diferença 
10- Orçamento Fiscal 2.000.000.000 2.000.000.000 O 
TOTAL-GERAL 2.000.000.000 2.000.000.000 O 

órgão/Unidade Orçamentária Suplementação Cancelamento Diferença 
71000 Encargos Financeiros da Unlao 2.000.000.000 2.000.000.000 o 

71 101 Recursos sob Supervisao do Ministério da Fazenda 2.000.000.000 2.000.000.000 o 
TOTAL-GERAL 2.000.000.000 2.000.000.000 o 

Grupo Natureza de Despesa Suplementação Cancelamento Diferença 
2- Juros e Encar os da Divida 2.000.000.000 2.000.000.000 o 
TOTAL-GERAL 2.000.000.000 2.000.000.000 o 

Fonte Suplementação Cancelamento Diferença 
144 - Titulas deRes onsabilidade do Tesouro Nacional - Outras Aplicações 2.000.000.000 2.000.000.000 o 
TOTAL-GERAL 2.000.000.000 2.000.000.000 o 

UO/Fonte Suplementação Cancelamento Diferença 
~ 

) 71101 Recursos sob Supervlsao do Ministério da Fazenda 2.000.000.000 2.000.000.000 o 
144 Titules de Responsabilidade do Tesouro Nacional -Outras Aplicações 2.000.000.000 2.000.000.000 o 

TOTAL-GERAL 2.000.000.000 2.000.000.000 o 

Modalidade de Aplicação Suplementação Cancelamento Diferença 
90 - Aplicações Diretas 2.000.000.000 2.000.000.000 o 
TOTAL-GERAL 2.000.000.000 2.000.000.000 o 

Identificador de Uso (!OUSO) Suplementação Cancelamento Diferença 
o - Recursos nao destinados a contrapartida 2.000.000.000 2.000.000.000 o 
TOTAL-GERAL 2.000.000.000 2.000.000.000 o 

Identificador de Operação de Crédito (IDOC) Suplementação Cancelamento Diferença 
2855 - DPMFex 2.000.000.000 o 2.000.000.000 
2907 - Resultado Negativo do Banco Central - Variações Cambiais o 2.000.0'üo.OOO -2.000.000.000 
TOTAL-GERAL 2.000.000.000 2.000.000.000 o 

RPde Lei Suplementação Cancelamento Diferença 
o • Financeira 2.000.000.000 2.000.000.000 o 
TOTAL-GERAL 2.000.000.000 2.000.000.000 o 

Indicador de Resultado Primário(RP Atual) Suplementação Cancelamento Diferença 
O - Financeira 2.000.000.000 2.000.000.000 o 
TOTAL-GERAL 2.000.000.000 2.000.000.000 o 

Suplementação Cancelamento Diferença 
I 2.000.000.000 2.000.000.000 o 

2.000.000.000 2.000.000.000 o 

Sub-Função Suplementação Cancelamento Diferença ' 844 - Serviço da Divida Externa 2.000.000.000 o 2.000.000.000 
846 - Outros Encargos Especiais o 2.000.000.000 -2.000.000.000 
TOTAL-GERAL 2.000.000.000 2.000.000.000 o 

Função/Sub-Função Suplementação Cancelamento Diferença 
28 Encargos Especiais 2.000.000.000 2.000.000.000 o 

844 Serviço da Divida Externa 2.000.000.000 o 2.000.000.000 

846 Outros Encargos Especiais o 2.000.000.000 -2.000.000.000 

TOTAL-GERAL 2.000.000.000 2.000.000.000 o 

Tipo de Alteração Suplementação Cancelamento Diferença 
11 1 - Atendimento de despesas com o serviço da divida, inclusive refinanciamento Ouros, encargos da dívida e amortizaçao) 2.000.000.000 2.000.000.000 o 

TOTAL-GERAL 2.000.000.000 2.000.000.000 o 

Tipo de Instrumento Legal Suplementação Cancelamento Diferença 
Portaria/Ato/Resoluçao 1 2.ooo.ooo.ooo 2.ooo.ooo.ooo o 
TOTAL-GERAL 1 2.ooo.ooo.ooo 2.000.000.0001 o 

Programa Suplementação Cancelamento Diferença 
0906 - Operações Especiais: Serviço da Divida Externa (Juros e Amortizações) 2.000.000.000 o 2.000.000.000 
0909 - Operações Especiais: Outros Encargos Especiais o 2.000.000.000 -2.000.000.000 
TOTAL-GERAL 2.000.000.000 2.000.000.000 o 
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Ministério do Planej amento, Orçamento e Gestão 

SIOP -Alterações Orçamentárias 

Quadro Resumo do(s) Pedido(s) 

Número(s) Formalização: 2232 

Pedido(s): 45099 

Tipo: 111 -Atendimento de despesas com o serviço da dívida, inclusive refinanciamento Ouros, encargos da dívida e amortização) 

Tipo de Programa Suplementação Cancelamento Diferença 
-Operações Especiais 2.000.000.000 2.000.000.000 o 

TOTAL-GERAL 2.000.000.000 2.000.000.000 O 

Ação Suplementação Cancelamento Diferença 
0425 - Serviços da Divida Pública Federal Externa 2.000.000.000 o 2.000.000.000 
0669 - Cobertura do Resultado Negativo Apurado no Banco Central do Brasil (Lei Complementar n• 101, de 2000) o 2.000.000.000 -2.000.000.000 

TOTAL-GERAL 2.000.000.000 2.000.000.000 o 

Tipo de Ação Suplementação Cancelamento Diferença 
- Operações Especiais 2.000.000.000 2.000.000.000 o 

TOTAL-GERAL 2.000.000.000 2.000.000.000 o 

Pedido de Alteração Suplementação Cancelamento Diferença 
45099- Remanejamento de recursos entre açóes(Tipo 111) 2.000.000.000 2.000.000.000 o 
TOTAL-GERAL 2.000.000.000 2.000.000.000 o 

Tipo de Financiamento Suplementação Cancelamento Diferença 
- Anulaçao 2.000.000.000 2.000.000.000 o 
'OTAL-GERAL 2.000.000.000 2.000.000.000 o 

SIOP - http ://www.siop.planejamento.gov.br 01 /04/2016 09:50 
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Ministério do Planejamento, Orçamento e Gestão 

SIOP- Alterações Orçamentárias 

o ')) ) " 
L 

Exercício: 2015 

QUADRO DE DETALHAMENTO DA DESPESA 

45167 

Momento: Alteração Orçamentária - Análise da lnternalização 

Pedidos : 

Tipo de Crédito: 
Tipo Doe: 

111 - Atendimento de despesas com o serviço da dívida, inclusive refinanciamento (juros, encargos da dívida e amortização) 

Portaria/Ato/Resolução 
N" Doe: 43 Data Efetivação: 24/08/2015 Data Assinatura : 11/08/2015 Data Publicação: 21/08/2015 

E Origem RP Doc. 
Suplem. 

Programática I P. O. lprograma/AçSoiProduto/Locallzaçao/Piano Orçamentário Func 5 
Loc. 

Naturez F te lU IDO C RP 
Lei Atual 

Empenhado por 
F Cancel. 

úrgão: 71000- Encargos Financeiros da União 686.689.328.041 450.476.521.479 53.199.212.150 

Unidade: 71101- Recursos sob Supervisão do Ministério da Fazenda 659.882.751.982 438.358.807.625 53.199.212.150 

0905 Operaçoes Especiais: Serviço da Dfvida Interna (Juros e AmortizaçOes) 545.782.657.047 381.991.650.914 53.199.212.150 

0905 0455 Serviços da DMda Pllbllca Feden~llntema 28-843 10 i 
I 

543.264.501.103 380.611 .485.626 53.199.212.150 

0905 0455 0001 Serviços da Divida Pública Federal Interna - Nacional PLOA 543.264.501.103 380.611.485.626 53.199.212.150 

0905 0455 0001 0001 Serviços da Divida Pública Mobiliária Federal Interna (DPMFI) 10.244.973.288 o 53.199.212.150 

3.2.90 344 o 2741 o o 8.441.857.288 o 51.396.096.150 

4.6.90 329 o 274 1 o o 600.238.000 o 600.238.000 

4.6.90 359 o 274 7 o o 166.097.000 o 166.097.000 

4.6.90 377 o 274 1 o o 92.137.000 o 92.137.000 

4.6.90 397 o 2747 o o 944.644.000 o 944.644.000 
........................ ... ·············· ·····-······················ ························-·············· ···-·· ················-· ·······-·····-··········· ......... ....... . ....... .... ........ ··············· . ... . .... . .... . ...... ....... .... ........ ...... . ...... .. ...... 

úrgão: 75000- Refinanciamento da Dfvida Pública Mobiliária Federal 743.097 .1 61.454 569.374.792.010 o 
Unidade: 75101- Recursos sob Supervisão do Ministério da Fazenda 7 43.097.1 61 .454 569.374.792.010 o 
0907 Operaçoes Especiais: Refinanciamento da Divida Interna 724.958.620.551 558.794.266.104 o 
0907 0365 Refinanciamento da Divida Pllblica Mobiliária Federallntemã 28: 841 

1o I 
I 

724.958.620.551 558.794.266.104 o 

0907 0365 0001 Refinanciamento da Dívida Pública Mobiliária Federal Interna · Nacional PLOA 
724.958.620.551 558.794.266.104 o 

0907 0365 0001 0001 Refinanciamento da Divida Pública Mobiliária Federal Interna (DPMFI) 

J .. 
213.495.725.4 76 o o 

4.6.90 143 o 2852 o o 213.495.725.476 o o 
.......... .............. ................................................ .............. ..................... ...................... .......................... .......................................... .. .... 
Total Geral 1.429.786.489.495 1.019.851.313.489 53.199.212.150 

ustificativas Pedido: 45167 

Indique a necessidade da alteraçao orçamentária 

Cancel. Diferença 

o 53.199.212.1 50 

o 53.199.21 2.1 50 

o 53.199.212.150 

o 53.199.212.1 50 

o 53.199.212.150 

o 53.199.212.150 

o 51.396.096.150 

o 600.238.000 

o 166.097.000 

o 92.137.000 

o 944.644.000 
. .. .. ....... 

53.199.212.150 -53.199.212.1 50 

53.199.212.150 -53.199.212.1 50 

53.1 99.212.150 ·53.199.212.150 

53.1 99.212.150 ·53.199.212.1 50 

53.199.212.150 ,53.199.212.150 

53.199.212.150 ·53.199.212.150 

53.199.212.150 ·53.199.212.150 
.............................. ........... . ................... 

53.199.212.150 o 

Necessidade de utilização do superavit financeiro. apurado no balanço patrimonial do exercício de 201 4. fontes de recursos 29. 43, 44 , 59, 71. 73 , 87 e 97, para amortização da dívida pública federal interna. conforme previsto no art. 4•. inciso V. item a. da Lei n• 13.115. 
de 20 de abril de 2015. 

O valor total do superávit apurado é de R$ 210.704.901.000,00, especificado conforme aba ixo: 

Fonte Valor 

29 R$ 2. 143. 188.000,00 
43 R$ 153.307.829.000,00 
44 R$ 52.098.285.000,00 
59 R$ 166.097.000,00 
71 R$ 92 .1 37.000,00 
73 R$ 1.952.714.000,00 
87 R$ 7.000.00 
97 R$ 944.644.000.00 

SIOP - http://www.siop.planejamento.gov.br 
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Ministério do Planejamento, Orçamento e Gestão 

SIOP - Alterações Orçamentárias 

o 
'-

') ) ) 

Exercício: 2015 

QUADRO DE DETALHAMENTO DA DESPESA 

45167 

Momento: Alteração Orçamentária - Análise da lnternalização 

Pedidos: 

f: oportuno lembrar que, dos R$ 52.098.285.000,00 de superávit em fonte 44, a utilização de R$ 700.000.000,00 já foi solicitada à SOF mediante o ped ido SIOP n• 43234, e que em 24.6.2015, atendendo a uma solicitação fe ita pelo Ministério do Planejamento. 
Orçamento e Gestão, via email. a Coordenação-Geral de Controle da Divida Publica da Secretaria do Tesouro Nacional do Ministério da Fazenda (CODIV/STN/MF) indicou fontes compensatórias para atender aos IDOCs 2826 e 285 1, nos montantes de R$ 698.431 em 
fonte 343 e R$ 2. 766.626 em fonte 344. 

Agora, aquela CODIV solicita a utilização do superávit financeiro para suplementar as ações: 

- 28.843.0905.0455.0001.0001 - Serviços da Divida Publica Mobiliária Federal Interna, órgão 71101, IDOC/PI 2741 DPMFI1, naturezas da despesa "Principal", no montante de R$ 56.694.298.374,00, distribui do para as fontes de recursos 329 (R$ 2.143.188.000,00), 359 
(R$ 166.097 .000,00), 37 1 (R$ 92. 137.000,00), 373 {R$ 1.952.71 4.000,00) e 397 {R$ 944.644.000.00), e natureza da despesa "Juros". no montante de R$ 51.395.518.374.00. fonte 344; e 

- 28.84 1.0907 .0365.0001 .0001 - Refinanciamento da Divida Publica Mobiliária Federal Interna, órgão 75101, IDOC/PI 2741 RDPMFI1 , natureza da despesa "Principal", no valor de R$ 153.307. 130.569,00, fonte 343. 

Cabe acrescentar que esta solicitação de suplementação não decorre da variação de parãmetros utilizados na elaboração da proposta orçamentária de 2015. 

Usuário: FRANCISCA CARLA I L ORCA LOPES 

Descreva o impacto do cancelamento de dotações 

Em contrapartida, é oferecido o cancelamento de dotação na ação 28.84 1.0907.0365.0001 .0001 - Refinanciamento da Divida Publica Mobiliária Federal Interna, fonte 143, Plano Orçamentário 0001, natureza da despesa "Principal", no valor de R$ 210.000.000.000,00. 

Usuário: FRANCISCA CARLA ILORCA LOPES 

Quais as consequências do não atendimento do pleito? 

O não atendimento do pleito acarretará impacto desfavorável para a gestão da divida publica federal interna, pela necessidade de novas emissões. indicando elevação nos custos de captação. 

Usuário: FRANCISCA CARLA ILORCA LOPES 

Quais os reflexos do atendimento da demanda sobre o nível dos gastos de custeio do órgão e/ou da unidade orçamentária? 

Não aplicável. 

Usuário: FRANCISCA CARLA ILORCA LOPES 

Outras informações consideradas relevantes 

Não aplicável.. 

Usuário: FRANCISCA CARLA ILORCA LOPES 

Acompanhamentos Pedido: 45167 

Data Acompanhamento do pedido de alteração Nome do Usuário 

24/08/2015 Pedido Efetivado JOSE RICARDO DE SOUZA GALDINO 

24/08/2015 Envio do Pedido do Momento Alteração Orçamentária - Formalização para o Momento Alteraçao Orçamentária - Análise da lnternalização Lívia de Resende Andrade 

24/08/2015 Envio do Pedido do Momento Alteração Orçamentária - Orgão Central para o Momento Alteração Orçamentária - Formalização Uvia de Resende Andrade 

24/08/2015 Retorno do Pedido do Momento Alteração Orçamentária- Formalização para o Momento Alteração Orçamentária - Orgão Central JOSE RICARDO DE SOUZA GALDINO 

21/08/2015 Retorno do Pedido do Momento Alteração Orçamentária- Análise da lnternalização para o Momento Alteração Orçamentária- Formalizaçao Uvia de Resende Andrade 

21/08/2015 Envio do Pedido do Momento Alteração Orçamentária - Formalização para o Momento Alteração Orçamentária -Análise da lnternalização GEORGE FERREIRA DE ALMEIDA 

21/08/2015 Retorno do Pedido do Momento Alteração Orçamentária- Análise da lnternalização para o Momento Alteração Orçamentária- Formalização GEORGE FERREIRA DE ALMEIDA 

21108/2015 Envio do Pedido do Momento Alteração Orçamentária - Formalização para o Momento Alteração Orçamentária - Análise da lnternalização GEORGE FERREIRA DE ALMEIDA 

Envio do Pedido do Momento Alteração Orçamentária - Orgão Centra l para o Momento Alteração Orçamentária - Formalização. Justificativa: O pedido foi 
retornado ao momento OC e foi enviada pelo DECON nova solici tação de envio forçado. conforme e-mail a seguir: 

04/08/2015 ..................... KARLEI SCARDUA RODRIGUES 
Prezado Karlei, 

Solicitamos. por obséquio, mais uma vez , o envio do Pedido 45 167 para o momento formalização. .~;'\:~. 
, . ,. 

2 

01/04/2016 09:~1 'p: ., - <.S ."?~ 
I-~~ ,... ·~~~ 
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Pedidos: 

04/08/2015 

03/08/2015 

28/07/2015 

Ministério do Planejamento, Orçamento e Gestão 

SIOP- Alterações Orçamentárias 

QUADRO DE DETALHAMENTO DA DESPESA 

45167 

o 
'--' 

Convém esclarecer que a modificação de fonte existente no supracitado pedido, concomitante à suplementação. 01 igina-se da impossibilidade de utilização de 
fonte 43 na ação 0455. 

Dessa forma , entendemos que a regra imposta no sistema vai de encontro à legislação que versa sobre a utilização da fonte 43, uma vez que não poder! amos 
publicar o Decreto com uma fonte inadequada. 

Desde já agradeço. 

Att, 

Marcondes da Si lva Bomfim 
Coordenador da CODEF/SOF/MP 
Tel: 61 - 2020-2109 

Retorno do Pedido do Momento Alteração Orçamentária- Formalização para o Momento Alteração Orçamentária- Orgão Central 
Envio do Pedido do Momento Alteração Orçamentária - Orgão Central para o Momento Alteração Orçamentária - Formalização. Justificativa: Atendendo a 
solicitação do DECON, conforme e-ma il enviado em 03/08/2015: 

Caro Karlei, 

Conforme combinado, solicito o envio para "Formalização" do Pedido n° 45167, tendo em vista a utilização, ao mesmo tempo, de cancelamento e superávit das 
fontes 143 e 343, respectivamente, o que impede o envio normal. 

Qualquer dúvida me avise. 

Um abraço 

José Ricardo de Souza Galdino 
Gerente de Projeto 
Departamento de Programas da Area Econômica - DECON 
Seceretaria de Orçamento Federa l - SOF/MP 

Captura do Pedido do Momento Alteração Orçamentária - Orgão Setorial para o Momento Alteração Orçamentária-_ -órgão Central. Justificativa: Para efetivação 
do crédito 

SIOP- http://www.siop.planejamento.gov.br 

3 

,) ') 

Exercício: 2015 

Momento: Alteração Orçamentária - Análise da lnternalização 

MARCONDES DA SILVA BOMFIM 

KARLEI SCARDUA RODRIGUES 

Lfvia de Resende Andrade 
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Ministério do Planej amento, Orçamento e Gestão 

SIOP -Alterações Orçamentárias 

Quadro Resumo do(s) Pedido(s) 

Número(s) Formalização: 2240 

Pedido(s) : 45167 

rcício: 2015 

Tipo: 111 - Atendimento de despesas com o serviço da dívida, inclusive refinanciamento Ouros, encargos da dívida e amortização) 

Esfera Orçamentária Suplementação Cancelamento Diferença 
1 O - Orçamento Fiscal 
TOTAL-GERAL 

órgão/Unidade Orçamentária 
71000 Encargos Financeiros da Unlao 

71101 Recursos sob Supervisão do Ministério da Fazenda 

75000 Refinanciamento da DIVIda Pllbllca Moblll6ria Federal 

75101 Recursos sob Supervisão do Ministério da Fazenda 

TOTAL-GERAL 

Grupo Natureza de Despesa 
2 - Juros e Encargos da Divida 
6 - Amortização da Divida 
TOTAL-GERAL 

Fonte 
143 - Titulas de Responsabilidade do Tesouro Nacional- Refinanciamento da Dívida Publica Federal 
329 - Recursos de Concessoes e Permissoes 
? 44 -Titulas de Responsabilidade do Tesouro Nacional - Outras Aplicações 
359 - Recursos das Operações Oficiais de Crédito - Retorno de Refinanciamento de Dividas de Médio e Longo Prazos 

371 - Recursos das Operações Oficiais de Credito- Retorno de Operações de Credito Bea/bib 
397 - Dividendos da União 
TOTAL-GERAL 

UO!Fonte 
71101 Recursos sob Supenrls8o do Ministério da Fazenda 

329 Recursos de Concessões e Permissões 

344 Titulas de Responsabilidade do Tesouro Nacional -Outras Aplicações 
359 Recursos das Operações Oficiais de Crédito - Retorno de Refinanciamento de Dívidas de Médio e Longo Prazos 

371 Recursos das Operações Oficiais de Credito - Retorno de Operações de Credito Bealbib 

397 Dividendos da União 

75101 Recursos sob supervlsao do Ministério da Fazenda 

143 Titulas de Responsabil idade do Tesouro Nacional- Refinanciamento da Divida Publica Federal 

TOTAL-GERAL 

Modalidade de Aplicação 
90 - Aplicações Diretas 
TOTAL-GERAL 

Identificador de Uso (!OUSO) 
o -Recursos não destinados a contrapartida 
TOTAL-GERAL 

dentificador de Operação de Crédito (IDOC) 
2741 - Titulas do Tesouro Nacional (Lei n. 101 79) 
2852 - DPMFi BACEN 
TOTAL-GERAL 

RP de Lei 
O - Financeira 
TOTAL-GERAL 

Indicador de Resultado Primário(RP Atual) 
O - Financeira 
TOTAL-GERAL 

Função 
28 - Encargos Especiais 
TOTAL-GERAL 

Sub-Função 
841 - Refinanciamento da Divida Interna 
843- Serviço da Divida Interna 
TOTAL-GERAL 

Função/Sub-Função 
28 Encargos Especiais 

841 Refinanciamento da Dívida Interna 

843 Serviço da Divida Interna 

53.199.212.150 53.199.212.150 
53.199.212.150 53.199.212.150 

Suplementação Cancelamento 
53.199.212.150 o 
53.199.212.150 o 

o 53.199.212.150 

o 53.199.212.150 

53.199.212.150 53.199.212.150 

Suplementação Cancelamento 
51.396.096.150 o 

1.803.116.000 53.199.212.150 
53.199.212.150 53.199.212.150 

Suplementação Cancelamento 
o 53.199.212.150 

600.238.000 o 
51.396.096.150 o 

1 66.097.000 o 

92.137.000 o 
944.644.000 o 

53.199.212.150 53.199.212.150 

Suplementação Cancelamento 
53.199.212.150 o 

600.238.000 o 
51.396.096.150 o 

1 66.097.000 o 
92.137.000 o 

944.644.000 o 
o 53.199.212.150 

o 53 .199.212.150 

53.199.212.150 53.199.212.150 

Suplementação Cancelamento 
53 .199.212.150 53.199.212.150 
53.199.212.150 53.199.212.150 

Suplementação Cancelamento 
53 .199.212.150 53 .199.212.150 
53.199.212.150 53.199.212.150 

Suplementação Cancelamento 
53.199.212.150 o 

o 53.199.212.150 
53.199.212.150 53.199.212.150 

Suplementação Cancelamento 
53.199.212.150 53.199.21 2.150 
53.199.212.150 53.199.212.150 

Suplementação Cancelamento 
53.199.212.150 53.199.212.150 
53.199.212.150 53.199.212.150 

Suplementação Cancelamento 
53.199.212.150 53.199.212.150 
53.199.212.150 53.199.212.150 

Suplementação Cancelamento 
o 53.199.212.150 

53.199.212.150 o 
53.199.212.150 53.199.212.150 

Suplementação Cancelamento 
53.199.212.150 

o 
53.199.212.150 

53.199.212.150 

53.199.212.150 

o 
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o 
o 

Diferença 
53.199.212.150 

53.199.212.150 

-53.199.212.150 

-53.199.212.150 

o 

Diferença 
51.396.096.150 

-51 .396.096. 150 
o 

Diferença 
-53.199.212.150 

600.238.000 
51.396.096.150 

166.097 .000 

92.137.000 
944.644.000 

o 

Diferença 
53.199.212.150 

600.238.000 

51.396.096.150 

166.097.000 

92.137.000 

944.644.000 

-53.199.212.150 

-53.199.212.150 

o 

Diferença 
o 
o 

Diferença 
o 
o 

Diferença 
53.199.212.150 

-53.199.212.150 
o 

Diferença 
o 
o 

Diferença 
o 
o 

Diferença 
o 
o 

Diferença 
-53.199.212.150 
53.199.212.150 

o 

Diferença 
o 

-53.199.212.150 

53.199.212.150 

01/04/2016 09:51 
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Ministério do Planejamento, Orçamento e Gestão 

SIOP - Alterações Orçamentárias 

Quadro Resumo do(s) Pedido(s) 

Número(s) Formalização: 2240 

Pedido(s): 45167 

bi~v 
• ..ll rf1 
r·.~ R_If / 

< çJt! .. ) .. ~~. 
'\~;· . 

~~·:~s~ .. 
Momento: Alteração Orça · ária -Análise da 

lnternalização 

Tipo: 111 -Atendimento de despesas com o serviço da dívida, inclusive refinandamento Ouros, encargos da dívida e amortização) 
TOTAL-GERAL I 53.199.212.1501 53.199.212.1501 o 

Tipo de Alteração Suplementação Cancelamento Diferença 
111 - Atendimento de despesas com o serviço da divida, inclusive refinanciamento Ouros, encargos da divida e amortizaçao) 53 .199.212.150 53.199.212.150 o 

TOTAL-GERAL 53.199.212.150 53.199.212.150 o 

Tipo de Instrumento Legal Suplementação Cancelamento Diferença 
Portaria/Ato/Resoluçao 53 .199.212.150 53 .199.212.150 o 
TOTAL-GERAL 53.199.212.150 53.199.212.150 o 

Programa Suplementação Cancelamento Diferença 
0905- OperaçOes Especiais: Serviço da Divida Interna (Juros e Amortizaçoes) 53.199.212.150 o 53 .199.212.150 
0907 - Operaçoes Especiais: Refinanciamento da Divida Interna o 53.199.212.150 -53.199.212.150 
TOTAL-GERAL 53.199.212.150 53.199.212.150 o 

Tipo de Programa Suplementação Cancelamento Diferença 
- Operaçoes Especiais I 53.199.212.1501 53.199.212.150 o 

TOTAL-GERAL I 53.199.212.1501 53.199.212.1 50 o 
\ 
Ação Suplementação Cancelamento Diferença j 
0365 - Refinanciamento da Divida Pública Mobiliária Federal Interna o 53.199.212.150 -53.199.212.150 
0455 - Serviços da Divida Pública Federal interna 53.199.212.150 o 53 .199.212.150 
TOTAL-GERAL 53.199.212.150 53.199.212.150 o 

Tipo de Ação Suplementação Cancelamento Diferença 
- Operaçoes Especiais 53 .199.212.150 53.199.212.150 o 

TOTAL-GERAL 53.199.212.150 53.199.212.1 50 o 

Pedido de Alteração Suplementação Cancelamento Diferença 
45167 - Solicitaçao de crédito suplementar por lncorporaçao de Superávit Financeiro(Tipo 111) 53 .199.212.150 53.199.212.150 o 
TOTAL-GERAL 53.199.212.150 53.199.212.150 o 

Tipo de Financiamento Suplementação Cancelamento Diferença 
- Anulaçao o 

TOTAL-GERAL o 
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Pedidos: 

Tipo de Crédito: 
Tipo Doe: 
N• Doe: 

Programálica I P. O. 

úrgão: 

Unidade: 

2014 
2014 20ZV 

2014 20ZV 0001 

r C' r. 

Ministério do Planejamento, Orçamento e Gestão 

SIOP- Alterações Orçamentárias 

QUADRO DE DETALHAMENTO DA DESPESA 

45502 

{' 

100- Suplementação de subtítulos até o limite de 20% da LOA 

Portaria/Ato/Resolução 
20 Data Efetivação: 21/08/2015 

Programa/AçDo/Produlo/Locatizaçáo/Pfano Orçamentario 

22000- Ministério da Agricultura, Pecuária e Abastecimento 

22101- Ministério da Agricultura, Pecuária e Abastecimento 

Agropecuária Sustentável, Abastecimento e Comercializaçao 
Fomento ao Setor Agropecuário 

Fomento ao Setor Agropecuário- Nacional 
2014 20ZV 0001 OOOE Apoio ao Pequeno e Médio Produtor Agropecuário 

unidade: 22211- Companhia Nacional de Abastecimento- CONAB 

2014 Agropecuária Sustentável, Abastecimento e Comercializaçao 
2014 1510 Arnpllaçao e Melhoria da Capacidade Armazenadora da CONAB 

.. . ······· 

2014 1510 0001 Ampliaçao e Melhoria da Capacidade Armazenadora da CONAB - Nacional 

2014 1510 0001 0001 Construçao de Unidades Armazenadoras 

······· ··· ··················· ........................................ ............................ .. .. ............. . ............. 
Total Geral 

~ustificativas Pedido: 45502 

Indique a necessidade da alteração orçamentária 

Justificativa do Ped ido 45497: 

v 

Data Assinatura: 20/08/2015 

E 
Origem F une 5 

Loc. 
Naturez Fle tU IOOC RP 

F 

20-608 10 I 
i 

PLOA 

3.3.40 100 o 9999 2 
4.4.40 100 o 9999 2 

.. •····· ....... L .. . ..... 

20-605 10 I 
I 

PLOA 

4.4.90 100 o 9999 2 
......... . ....... .......... ············· 

-, ') ) '""\ 

___) 

Exercício: 2015 

Momento: Alteração Orçamentária -Análise da lnternalização 

Data Publicação: 21/08/2015 

RP Dol. Suplem. 

Lei Alua/ 
Empenhado por Cancel. Diferença 

Cancef. 

12.489.910.095 9.124.566. 737 19.000.000 19.000.000 o 
6.059.712.336 4. 792.258.965 19.000.000 o 19.000.000 

1.895.204.094 965.497.575 19.000.000 o 19.000.000 

1.104.440.264 313.016.188 19.000.000 o 19.000.000 

332.435.190 91.904.896 19.000.000 o 19.000.000 

31.371.213 30.690.425 19.000.000 o 19.000.000 

2 1.948.71 1 1.948.71 1 9.500.000 o 9.500.000 

2 29.422.502 28.741.714 9.500.000 o 9.500.000 
. ... 

3.176.599.768 1.309.735.935 o 19.000.000 -19.000.000 

1.942.765.757 346.446.064 o 19.000.000 -19.000.000 

153.226.992 11.287.423 o 19.000.000 -19.000.000 

129.554 .056 11.287.423 o 19.000.000 -19.000.000 

45.798.053 o o 19.000.000 -19.000.000 

2 45.798.053 o o 19.000.000 -19.000.000 

········· .......................... ··················· 
12.489.910.095 9.124.566.737 19.000.000 19.000.000 o 

Cancelamento de R$ 19,0 milhões na ação AMPLIAÇÃO E MELHORIA DA CAPACIDADE ARMAZENADORA DA CONAB, PO 01 Construção da Unidade Armazenadora, para atender necessidades do Ministério da Agricultura , Pecuária e Abastecimento. 
Justificativa do Ped ido 45488: 
O crédito permitirá o fomento ao setor agropecuário mediante a implantação e modernização da infraestrutura de apoio a produção e manutenção de vias de escoamento. objetivando a elevação da produtividade, redução de custos e aumento da renda no campo. 

apoiando o desenvolvimento dos pequenos e médios produtores rurais. 

Usuário: ISA CONCEIÇÃO GONÇALVES ARAGAO 

Descreva o impacto do cancelamento de dotações 

Justificativa do Pedido 45497: 
Não havera impacto. 

Usuário: ISA CONCEIÇÃO GONÇALVES ARAGAO 

Quais as consequências do não atendimento do pleito? 

Justificativa do Pedido 45488: 
O não atendimento do pleito impossibilitará ações de promoçao da agropecuária nacional. 

Usuário: ISA CONCEIÇÃO GONÇALVES ARAGAO 

Quais os reflexos do atendimento da demanda sobre o nível dos gastos de custeio do órgão e/ou da unidade orçamentária? 

Justificativa do Pedido 45497: 
"'' "- '-- - -- - - "'- __ .,, _____ ~---
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Pedidos: 

Ministério do Planejamento. Orçamento e Gestao 

SIOP -Alterações Orçamentárias 

QUADRO DE DETALHAMENTO DA DESPESA 

45502 

o o 

Justificativa do Pedido 45488: 
Não acarretará em prejuízos para o nível de gastos de custeio do órgão. 

Usuário: ISA CONCEIÇÃO GONÇALVES ARAGAO 

!Acompanhamentos Pedido: 45502 

Data Acompanhamento do pedido de alteração 

21/08/2015 Pedido Efetivado 

21/08/2015 Envio do Pedido do Momento Alteração Orçamentária - Formalização para o Momento Alteração Orçamentária - Análise da lnternalização 

21/08/2015 Retorno do Ped ido do Momento Alteração Orçamentária- Análise da lnternalização para o Momento Alteração Orçamentária- Formalização 

21/08/2015 Envio do Pedido do Momento Alteração Orçamentária - Formalização para o Momento Alteração Orçamentária -Análise da lnternalização 

21/08/2015 Retorno do Pedido do Momento Alteração Orçamentária- Análise da lnternalização para o Momento Alteração Orçamentária- Formalização 

21/08/2015 Envio do Pedido do Momento Alteração Orçamentária - Formalização para o Momento Alteração Orçamentária -Análise da lnternalização 

o I) '')-)') ' r"\ '""\ -' 

Exercicio: 2015 

Momento: Alteração Orçamentária- Análise da lnternalização 

Nome do Usuário 

Lívia de Resende Andrade 

Li via de Resende Andrade 

Lívia de Resende Andrade 

GEORGE FERREIRA DE ALMEIDA 

GEORGE FERREIRA DE ALMEIDA 

GEORGE FERREIRA DE ALMEIDA 

03/08/2015 
Envio do Pedido do Momento Alteração Orçamentária- Orgão Central para o Momento Alteração Orçamentária- Formalização. Justificativa: Para Ajuste no título 

DEUSELES ROSA DA SILVA 

Retorno do Pedido do Momento Alteração Orçamentária - FormalizaçM para o Momento Alteração Orçamentária - Orgão Centra l. Justificativa: Para Ajuste no 
03/08/2015 título DEUSELES ROSA DA SILVA 

03/08/2015 Envio do Pedido do Momento Alteração Orçamentária - Orgão Central para o Momento Alteração Orçamentária - Formalização DEUSELES ROSA DA SILVA 
Captura do Pedido do Momento Alteração Orçamentária - Orgão Setorial para o Momento Alteração Orçamentária - Orgão Central. Justificativa: Decisão pela 

03/08/2015 abertura do crédito de imediato. todavia fora dos prazo de envio pelo Setorial. DEUSELES ROSA DA SILVA 
-- ------- - - - ------
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Ministério do Planejamento, Orçamento e Gestão 

SIOP -Alterações Orçamentárias 

Quadro Resumo do(s) Pedido(s) 

Número(s) Formalização: 2232 

Pedido(s): 45502 

Tipo: 100- Suplementação de subtítulos até o limite de 20% da LOA 

Esfera Orçamentária 
1 O - Orçamento Fiscal 
TOTAL-GERAL 

Orgão/Unidade Orçamentária 
22000 Ministério da Agricultura, Pecu4rla e Abastecimento 

22101 Ministério da Agricultura, Pecuaria e Abastecimento 

22211 Companhia Nacional de Abastecimento- CONAB 

TOTAL-GERAL 

Grupo Natureza de Despesa 
3 • Outras Despesas Correntes 
4 - Investimentos 
TOTAL-GERAL 

Fonte 
100 • Recursos Ordinarios 
TOTAL-GERAL 

UO/Fonte 
22101 Ministério da Agricultura, Pecuérla e Abastecimento 

100 Recursos Ordinários 

22211 Companhia Nacional de Abastecimento - CONAB 

100 Recursos Ordinarios 

TOTAL-GERAL 

Modalidade de Aplicação 
40 . Transferências a Municlpios 
90 . Aplicaçoes Diretas 
TOTAL-GERAL 

Identificador de Uso (/OUSO) 
o • Recursos nao destinados ~ contrapartida 
TOTAL-GERAL 

Identificador de Operação de Crédito (IDOC) 
9999 · OUTROS RECURSOS 
TOTAL-GERAL 

RPde Lei 
2 . Primaria discricionária, nao PAC. considerada no calculo do RP 
TOTAL-GERAL 

Indicador de Resultado Primário(RP Atual} 
.., . Primaria discricionária. não PAC, considerada no calculo do RP 

; OTAL-GERAL 

Função 
20 • A ricultura 
TOTAL-GERAL 

Sub-Função 
605 • Abastecimento 
608 . Promoçao da Procuçao Agropecuária 
TOTAL-GERAL 

Função/Sub-Função 
20 Agricultura 

605 Abastecimento 

608 Promoçao da Procuçao Agropecuária 

TOTAL-GERAL 

Tipo de Alteração 
1 00 • Suplementaçao de subutulos até o limite de 20% da LOA 
TOTAL-GERAL 

Tipo de Instrumento Legal 
Portaria/Ato/Resoluçao 
TOTAL-GERAL 

Suplementação Cancelamento 
19.000.000 19.000.000 
19.000.0001 19.000.000 

Suplementação Cancelamento 
19.000.000 19.000.000 

19.000.000 o 

o 19.000.000 

19.000.000 19.000.000 

Suplementação Cancelamento 
9.500.000 o 
9.500.000 19.000.000 

19.000.000 19.000.000 

Suplementação Cancelamento 
19.000.000 19.000.000 
19.000.000 19.000.000 

Suplementação Cancelamento 
19.000.000 o 
19.000.000 o 

o 19.000.000 

o 19.000.000 

19.000.000 19.000.000 

Suplementação Cancelamento 
19.000.000 o 

o 19.000.000 
19.000.000 19.000.000 

Suplementação Cancelamento 
19.000.000 
19.000.000 

Suplementação Cancelamento 

Suplementação Cancelamento 
19.000.000 
19.000.000 

Suplementação Cancelamento 
19.000.000 
19.000.000 

Cancelamento 

Suplementação Cancelamento 
o 19.000.000 

19.000.000 o 
19.000.000 19.000.000 

Suplementação Cancelamento I 
19.000.000 19.000.000 

o 19.000.000 

19.000.000 o 

19.000.000 19.000.000 

Suplementação Cancelamento 
19.000.000 19.000.0001 
19.000.000 19.000.0001 

Suplementação Cancelamento 
19.000.000 19.000.000 
19.000.000 19.000.000 
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Diferença 
o 
o 

Diferença 
o 

19.000.000 

-19.000.000 

o 

Diferença 
9.500.000 

-9.500.000 
o 

Diferença 
o 
o 

Diferença I 
19.000.000 

19.000.000 

-19.000.000 

-19.000.000 

o 

Diferença 
19.000.000 

-19.000.000 
o 

Diferença 
o 
o 

Diferença 
o 
o 

Diferença 
o 
o 

Diferença 
o 
o 

Diferença 
o 
o 

Diferença 
-19.000.000 
19.000.000 

o 

Diferença 
o 

-19.000.000 

19.000.000 

o 

Diferença 
o 
o 

Diferença 
o 
o 

01 /04/2016 09:49 
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Ministério do Planejamento, Orçamento e Gestão 

SIOP - Alterações Orçamentárias 

Quadro Resumo do(s) Pedido(s) 

Número(s) Formalização: 2232 

Pedido(s) : 45502 

Tipo: 100 - Suplementação de subtítulos até o limite de 20% da LOA 

Programa 
2014 o Agropecu~ ria Sustent~vel, Abastecimento e Comercializaçao 
TOTAL-GERAL 

Tipo de Programa 
- Tem~tico 

TOTAL-GERAL 

Ação 
151 O o Ampliaçao e Melhoria da Capacidade Armazenadora da CONAB 
20ZV o Fomento ao Setor Agropecu~rio 

TOTAL-GERAL 

Tipo de Ação 
- Projeto 
o Atividade 

TOTAL-GERAL 

Pedido de Alteração 
45502 o Crédito Suplementar o Fomento o R$19 mi(Tipo 100) 

iTOTAL-GERAL 

Tipo de Financiamento 
o Anulaçao 

TOTAL-GERAL 

Suplementação 
19.000.000 
19.000.000 

Suplementação 
19.000.000 
19.000.000 

Suplementação 
o 

19.000.000 
19.000.000 

Suplementação 
o 

19.000.000 
19.000.000 

Suplementação 
19.000.000 
19.000.000 

Suplementação 
19.000.000 
19.000.000 

SIOP - http ://www.siop.planejamento.gov.br 
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Cancelamento Diferença 
19.000.000 o 
19.000.000 o 

Cancelamento Diferença 
19.000.000 o 
19.000.000 o 

Cancelamento Diferença 
19.000.000 0 19.000.000 

o 19.000.000 
19.000.000 o 

Cancelamento Diferença 
19.000.000 0 19.000.000 

o 19.000.000 
19.000.000 o 

Cancelamento Diferença 
19.000.000 o 
19.000.000 o 

Cancelamento Diferença 
19.000.000 o 
19.000.000 o 

01 /04/2016 09:49 
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Pedidos : 

Tipo de Crédito: 
Tipo Doe: 
N° Doe: 

Ministério do Planej amento, Orçamento e Gestão 

SIOP- Alterações Orçamentárias 

QUADRO DE DETALHAMENTO DA DESPESA 

45528 

100- Suplementação de subtítulos até o limite de 20% da LOA 
Portaria/ Ato/Resolução 
20 Data Efetivação: 21/08/2015 Data Assinatura: 20/08/2015 

Programática I P. O. IPrograma/Açáo/Produto/Localizaçáo/Piano Orçamentário F une 
E 
s 
F 

oz~m INalurez1 Fle I lu l lDOC I RP I ~~ 
úrgão: 
Unidade: 

2110 
2110 2000 

211 0 2000 0001 

2110 2000 0001 0005 

25000- Ministério da Fazenda 

25101- Ministério da Fazenda 

Programa de Gestllo e Manutençao do Ministério da Fazenda 
Administração da Unidade 

Administraçao da Unidade - Nacional 

Administraçao da Unidade 

04-122 1 10 

PLOA 

3.390 1100 I o I 9999 I 2 

üiliCiaCie: ·· ··· ·· ···· 

0909 

· ···· ··· I··············· 
25914- Fundo de Garantia à Exportação- FGE 

..................... .! ..................... , .• ,, ................. .............. 1,,. ...... . .. . 

0909 008G 

0909 OOBG 0001 

0909 OOBG 0001 0000 

úrgão: 
Unidade: 

0911 
0911 OOM4 

0911 OOM4 0001 

0911 OOM4 0001 0005 

Operações Especiais: Outros Encargos Especiais 
Devolução de Prêmio de Seguro de Crédito à Exportação 

Devoluçao de Prêmio de Seguro de Crédito à Exportaçao - Naciona l 

Devoluçao de Prêmio de Seguro de Crédito à Exportação 

71000- Encargos Financeiros da União 

28-846 1 70 

PLOA 

3.390 1700 1 o I 99991 2 

71104- Remuneração de Agentes Financeiros - Recursos sob Supervisão do Ministério da Fazenda 

Operações Especiais - Remuneraçao de Agentes Financeiros 
Remuneração a Agentes Financeiros 

Remuneraçao a Agentes Financeiros - Nacional 

Remuneraçao de Agentes pela Recuperaçao de Haveres e Operacionalizaça 
do Sequro de Crédito à Exportaçao 

28-846 1 10 

PLOA 

2 

2 

3.390 1100 1 o I 99991 2 I 2 
... ................. ...... . . . •.......... 
Total Geral 

~ustificativas Pedido: 45528 

Indique a necessidade da alteração orçamentária 

Em 09.02.2015, esta SAIN recebeu os documentos Carta AEX 2015/0039 e Carta AEX 2015/0040, ambos datados de 30.01.2015, 
enviados pelo Banco Nacional do Desenvolvimento EconOmico e Social- BNDES. por meio dos quais o Banco. no papel de 
financiador da exportação de aeronaves fabricadas pela Embraer S. A. e beneficiário do Seguro de Créd ito à Exportação lastreado 
no Fundo de Garantia à Exportação- SCE/FGE, informa acerca do pagamento antecipado de 15 (quinze) aeronaves objeto dos 
Certificados de Garantia de Cobertura n° 466/2009 e n° 514/2009. Em 22.04.2015, esta SAIN recebeu a Carta AEX 2015/0152, 
datada de 13.04.2015, também enviada pelo BNDES. comunicando o pagamento antecipado de uma aeronave objeto do Certi ficado 
de Garantia de Cobe.rtura no 466/2009. . 
Em razão do disposto na Cláusula Quarta das Condições Especiais dos Certificados de Garantia de Cobertura em eplgra fe, esta 
SAIN está obrigada a devolver proporcionalmente o preço da cobertura das aeronaves cuj o financiamento teve seu sa ldo devedor 
liquidado antecipadamente tendo em vista o risco não incorrido. Assim, os va lores a serem devolvidos tota lizam US$ 31.609.057,20 
(trinta e um milhOes, seiscentos e nove mil e cinquenta e sete dólares e vinte centavos), que equivale a cerca de R$ 104.3 milhões 
de reais, superando a disponibilidade orçamentária da Ação OOBG - Devoluçao de Prêmio de Seguro de Crédito à Exportação. O 
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Exercício : 2015 

Momento: Alteração Orçamentária - Análise da lnternalização 

Data Publicação: 21/08/2015 

Dal. 
Alua! 

32.543.619.556 

9.527.341 .328 

1.341.862.188 

335.612.1 60 

335.612.160 

278.005.870 

278.005.870 

·· · ·· ··········-······ 
2.638.023.357 

113.000.000 

113.000.000 

11 3.000.000 

108.000.000 

108.000.000 

Empenhado 

22.849.759.379 

9.140.893.237 

1.217.090.682 

252.476.790 

252.476.790 

235.872.455 

235.872.455 
................................ 

113.000.000 

113.000.000 

113.000.000 

11 3.000.000 

108.000.000 

108.000.000 

1 
· 686~6il9~32ii.o41 · i · 45a :47s:521~479 1 

797.469.255 

797.469.255 

797.469.255 

797.469.255 

15.206.516 

15.206.516 

293.769.593 

293.769.593 

293.769.593 

293.769.593 

13.501.600 

13.501.600 

Suplem. 
por 

Cancel. 

18.000.000 

o 
o 

o 

o 
o 
o 

. · I· 
18.000.000 

18.000.000 

18.000.000 

18.000.000 

18.000.000 

Cancel. 

15.000.000 

15.000.000 

15.000.000 

15.000.000 

15.000.000 

15.000.000 

15.000.000 

o 
o 

o 

o 
o 

.
1

~~()(): 1 · 3.000.00: 

o 3.000.000 

o 3.000.000 

o 3.000.000 

o 3.000.000 

o 3.000.000 

o 3.000.000 

Diferença 

3.000.000 

-15.000.000 

·15.000.000 

-15.000.000 

·15.000.000 

·15.000.000 

-15.000.000 

18.000.000 

18.000.000 

18.000.000 

18.000.000 

18.000.000 

18.000.000 

-3.000.000 

-3.000.000 

·3.000.000 

-3.000.000 

·3.000.000 

·3.000.000 

·3.000.000 

719.232.947.597 1 473.326.280.858 1 18.000.000 I 18.000.000 

.. ---~:;,~:> .. ~ 
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Pedidos: 

c 

Ministério do Planejamento. Orçamento e Gestão 

SIOP - Alterações Orçamentárias 

QUADRO DE DETALHAMENTO DA DESPESA 

45528 

prazo estabelecido em contrato para que a devoluçào ocorra, segundo a Cláusula supramencionada, é de 180 (cento e oitenta) dias 
contados da data em que o Garantidor (esta SAIN) tenha sido notificado por escrito pelo Garantido (o BNDES) quanto à ocorrência 
da liquidação antecipada do saldo devedor. 
Desta feita, esta SAIN estimou o valor a devolver em cerca de R$104,3 milhC>es até o dia 19. 10.2015, sendo R$ cerca de R$ 100 milhões até o 

00 

dia 08.08.2015. Esses valores foram calculados com base em um cambio de R$ 3,30 por Dólar e com base neles foi feito o ped ido de suplementação n• 45431. 

I) ,) J )" ' 

Exercício : 2015 

Momento: Alteração Orçamentária - Análise da lnternalização 

Tendo em vista a desvalorização cambial havida os últimos dias, o va lor a se devolver está sendo ca lculado em cerca de R$ 109 milhões, sendo cerca de R$ 104 milhões até o dia 08/08/2015 (calculado a uma taxa de R$ 3.45 por Dólar). 

Usuário: FLAVIO DANIEL BARAN 

Descreva o impacto do cancelamento de dotações 

Pede-se a suplementação de R$ 3.000.000 por cancelamento de igual valor da açao 71104.0911 .00M4.0005, uti lizada para efetuar pagamentos à Agência Brasileira Gestora de Fundos Garantidores e Garantias S.A. - ABGF. os pagamentos à Agência. por possuírem 
parcela variável, tota lizaram, no primeiro semestre de 2015, cerca R$ 6, 1 milhàes e estima-se que para o segundo semestre será necessário um va lor semelhante para efetuar os demais pagamentos à Agência, totalizando para 2015 um valor inferior ao determinado 
pela LOA (R$ 18,2 milhões). Desse modo, o cancelamento de R$ 3.000.000 nessa ação não deve ter grande impacto no pagamento à Agência até o final do ano. A ABGF j á foi comunicada acerca do cancelamento. 

Usuário: FLAVIO DANIEL BARAN 

Quais as consequências do não atendimento do pleito? 

A nao devoluçào de prêmio ou o nào pagamento de sinistros cobertos pelo SCE por falta de orçamento certamente comprometerá 
todo o esforço que tem sido feito pela SAIN/MF no sentido de divulgar a cobertura da Uniào no financiamento às exportaçces. que 
tem contado com crescente participaçào de bancos privados, reduzindo a necessidade de financiamento com recursos federais. 

Usuário: FLAVIO DANIEL BARAN 

Quais os reflexos do atendimento da demanda sobre o nível dos gastos de custeio do órgão e/ou da unidade orçamentária? 

A demanda é para atendimento a uma obrigaçào legal/contratua l, não sendo para gastos de custeio. 

Usuário: FLAVIO DANIEL BARAN 

Outras informações consideradas relevantes 

Cumpre destacar que nos cinco primeiros meses de 2015 o total arrecadado pelo FGE fo i de R$ 1,26 bilhões, sendo R$ 90,7 
milhões em prêmios. Durante o exercício de 2014 a arrecadação total foi de R$ 2,5 bilhC>es, sendo R$ 328 milhões em prêmios. 
Historicamente o FGE recebeu US$ 1,1 bi lhão em prêmios e pagou US$ 36,5 milhões, de modo que o Fundo é superavitário e 
favorável à União. 
O pagamento'antecipado dos referidos financiamentos é positivo para o FGE, pois reduz a exposição do Fundo no mesmo 
montante. Além disso, tendo em vista que estes financiamentos foram concedidos pelo BNDES, o pagamento proporciona a 
imed iata entrada de divisas no País. 

Usuário: FLAVIO DANIEL BARAN 

~companhamentos Pedido: 45528 

Data Acompanhamento do pedido de alteração Nome do Usuário 

21/08/2015 Ped ido Efetivado Uvia de Resende Andrade 

21/08/2015 Envio do Pedido do Momento Alteraçao Orçamentária - Formalização para o Momento Alteração Orçamentária - Análise da lnternalizaçào Uvia de Resende Andrade 

21/08/2015 Retorno do Pedido do Momento Alteração Orçamentária - Análise da lnternalização para o Momento Alteração Orçamentária - Formalização Uvia de Resende Andrade 

21/08/2015 Envio do Pedido do Momento Alteração Orçamentária - Formalização para o Momento Alteração Orçamentária - Análise da lnternalização GEORGE FERREIRA DE ALMEIDA 

21/08/2015 Retorno do Pedido do Momento Alteração Orçamentária- Análise da lnternalização para o Momento Alteração Orçamentária- Formalização GEORGE FERREIRA DE ALMEIDA 

21/08/2015 Envio do Pedido do Momento Alteração Orçamentária - Formalização para o Momento Alteração Orçamentária - Análise da lnternalização GEORGE FERREIRA DE ALMEIDA 

06/08/2015 
Envio do Ped ido do Momento Alteração Orçamentária- Orgão Central para o Momento Alteração Orçamentária- Forma lização. Justificativa : Para efetivação do Lívia de Resende Andrade 
crédito 

06/08/2015 
Captura do Pedido do Momento Alteraçào Orçamentária - Orgào Setorial para o Momento Alteração Orçamentária - Orgão Central. Justificativa: Para efetivação 

Lívia de Resende Andrade 
do crédito 

05/08/2015 Envio do Pedido do Momento Alteração Orçarn~r1tária - Unidade Orçamentária para o Momento_Aiteraçã~ Orçamentária - Orgào Setorial FLAVIO DANIEL BARAN 
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Ministério do Planejamento, Orçamento e Gestão 

SJOP - Alterações Orçamentárias 

Quadro Resumo do(s) Pedido(s) 

Número(s) Formalização: 2232 

Pedido(s): 45528 

Tipo: 100- Suplementação de subtítulos até o limite de 20% da LOA 

Esfera Orçamentária 
1 O - Orçamento Fiscal 
TOTAL-GERAL 

Orgão/Unidade Orçamentária 
25000 Ministério da Fazenda 

25101 Ministério da Fazenda 

25914 Fundo de Garantia a Exportaçao- FGE 

71000 EncaJ905 Financeiros da Uniao 

71104 Remuneraçao de Agentes Financeiros- Recursos sob Supervisao do Ministério da Fazenda 

TOTAL-GERAL 

Grupo Natureza de Despesa 
3 - Outras Despesas Correntes 
TOTAL-GERAL 

Fonte 
1 00 - Recursos Ordinarios 
TOTAL-GERAL 

UO/Fonte 
25101 Ministério da Fazenda 

100 Recursos Ordin~ rios 

25914 Fundo da Garantia a Exponaçao- FGE 

1 00 Recursos Ordinários 

71104 Remuneraçao de Agentes Financeiros - Recursos sob supervlsao do Ministério da Fazenda 

100 Recursos Ordinarios 

TOTAL-GERAL 

Modalidade de Aplicação 
90 - Aplicaçoes Diretas 
TOTAL-GERAL 

Identificador de Uso (/OUSO) 
o . Recursos nao destinados a contrapartida 
TOTAL-GERAL 

Identificador de Operação de Crédito (IDOC) 
9999 - OUTROS RECURSOS 
TOTAL-GERAL 

RP de Lei 
2 - Primaria discricionaria, nao PAC, considerada no calculo do RP 
TOTAL-GERAL 

Indicador de Resultado Primário(RP Atual) 
2 - Primaria discricionaria, nao PAC, considerada no calculo do RP 
TOTAL-GERAL 

Função 
04 - Administraçêo 
28 - Encargos Especiais 
TOTAL-GERAL 

Sub-Função 
122 - Administraçao Geral 
846 - Outros Encargos Especiais 
TOTAL-GERAL 

Função/Sub-Função 
04 Admlnlsu-açao 

122 Administraçao Geral 

28 EncaJ905 Especiais 

846 Outros Encargos Especiais 

TOTAL-GERAL 

Tipo de Alteração 
100 - Suplementaçao de subtltulos até o limite de 20% da LOA 
TOTAL-GERAL 

Suplementação Cancelamento 
18.000.000 18.000.000 
18.000.000 18.000.000 

Suplementação Cancelamento 
18.000.000 15.000.000 

o 15.000.000 

18.000.000 o 
o 3.000.000 

o 3.000.000 

18.000.000 18.000.000 

Suplementação Cancelamento 
18.000.000 18.000.000 
18.000.000 18.000.000 

Suplementação Cancelamento 
18.000.000 18.000.000 
18.000.000 18.000.000 

Suplementação Cancelamento 
o 15.000.000 

o 15.000.000 

18.000.000 o 
18.000.000 o 

o 3.000.000 

o 3.000.000 

18.000.000 18.000.000 

Suplementação Cancelamento 
18.000.000 18.000.0001 
18.000.000 18.000.0001 

Suplementação Cancelamento 
18.000.000 18.000.000 
18.000.000 18.000.000 

Suplementação Cancelamento 
18.000.000 18.000.000 
18.000.000 18.000.000 

Suplementação Cancelamento 
18.000.000 
18.000.000 

Suplementação Cancelamento 
18.000.000 
18.000.000 

Suplementação Cancelamento 
o 15.000.000 

18.000.000 3.000.000 
18.000.000 18.000.000 

Suplementação Cancelamento 
o 15.000.000 

18.000.000 3.000.000 
18.000.000 18.000.000 

Suplementação Cancelamento 
o 15.000.000 

o 15.000.000 

18.000.000 3.000.000 

18.000.000 3.000.000 

18.000.000 18.000.000 

Suplementação Cancelamento 
18.000.000 18.000.000 
18.000.000 18.000.000 
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Diferença 
o 
o 

Diferença 
3.000.000 

·15.000.000 

18.000.000 

-3.000.000 

-3.000.000 

o 

Diferença 
o 
o 

Diferença 
o 
o 

Diferença 
-15.000.000 

-15.000.000 

18.000.000 

18.000.000 

-3.000.000 

-3.000.000 

o 

Diferença 
o 
o 

Diferença 
o 
o 

Diferença 
o 
o 

Diferença 
o 
o 

Diferença 
o 
o 

Diferença 
-15.000.000 
15.000.000 

o 

Diferença 
-15.000.000 
15.000.000 

o 

Diferença 
-15.000.000 

-15.000.000 

15.000.000 

15.000.000 

o 

Diferença 
o 
o 
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Ministério do Planejamento, Orçamento e Gestão 

SIOP - Alterações Orçamentárias 

Quadro Resumo do(s) Pedido(s) 

Número(s) Formalização: 2232 

Pedido(s) : 45528 

Tipo: 100- Suplementação de subtítulos até o limite de 20% da LOA 

Tipo de Instrumento Legal 
Portaria/ Ato/Resolução 
TOTAL-GERAL 

Programa 
0909 - Operaçoes Especiais: Outros Encargos Especiais 
0911 - Operaçoes Especiais - Remuneração de Agentes Financeiros 
2110- Programa de Gestão e Manutenção do Ministério da Fazenda 
TOTAL-GERAL 

Tipo de Programa 
- Gestão e Manutenção 
- Operaçoes Especiais 

TOTAL-GERAL 

Ação 
008G - Devolução de Prêmio de Seguro de Crédito a Exportação 
OOM4 - Remuneração a Agentes Financeiros 
2000 - Administração da Unidade 
TOTAL-GERAL 

Tipo de Ação 
-Atividade 
- Operaçoes Especiais 

TOTAL-GERAL 

Pedido de Alteração 
45528- Nova suplementação- devolução de prêmio(Tipo 100) 
TOTAL-GERAL 

Tipo de Financiamento 
-Anulação 

TOTAL-GERAL 

) 

Suplementação Cancelamento 
18.000.000 18.000.000 
18.000.000 18.000.000 

Suplementação Cancelamento 
18.000.000 o 

o 3.000.000 
o 15.000.000 

18.000.000 18.000.000 

Suplementação Cancelamento 
o 15.000.000 

18.000.000 3.000.000 
18.000.000 18.000.000 

Suplementação Cancelamento 
18.000.000 o 

o 3.000.000 
o 15.000.000 

18.000.000 18.000.000 

Suplementação Cancelamento 
o 15.000.000 

18.000.000 3.000.000 
18.000.000 18.000.000 

Suplementação Cancelamento 
18.000.000 
18.000.000 

Suplementação Cancelamento 
18.000.000 
18.000.000 
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Diferença 
o 
o 

Diferença 
18.000.000 
-3.000.000 

-15.000.000 
o 

Diferença 
-15.000.000 
15.000.000 

o 

Diferença 
18.000.000 
-3 .000.000 

-15.000.000 
o 

Diferença 
-15.000.000 
15.000.000 

o 

Diferença 
o 
o 

Diferença 
o 
o 
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MINISTÉRIO DO PLANEJAMENTO, ORÇAMENTO E GESTÃO 
Secretaria de Orçamento Federal 

SEPN 516, Lote 8, Bloco D, 4~ Andar, 70770-524, Brasília- DF 
Telefone: 2020-2000 - E-mail: sof@planejamento.gov.br 

Memorando SEI no 308/2015-MP 

Em 06 de agosto de 2015. 

A Sua Excelência o Senhor Ministro de Estado do Planejamento, Orçamento e Gestão 

Assunto: Projeto de Decreto que abre crédito suplementar em favor dos Ministérios da 
Agricultura, Pecuária e Abastecimento, da Fazenda e das Cidades e de Encargos Financeiros 
da União. 

1. Encaminho a Vossa Excelência, em anexo, Projeto de Decreto que abre ao Orçamento Fiscal 
da União (Lei n~ 13.115, de 20 de abril de 20 15) crédito suplementar, no valor de R$ 
55.237.582.569,00 (cinquenta e cinco bilhões, duzentos e trinta e sete milhões, quinhentos e oitenta e 
dois mil, quinhentos e sessenta e nove reais), em favor dos Ministérios da Agricultura, Pecuária e 
Abastecimento, da Fazenda e das Cidades e de Encargos Financeiros da União . 

2. Cabe ressaltar que a solicitação em referência será viabilizada à conta de superávit financeiro 
apurado no balanço patrimonial do exercício de 2014, relativo a Títulos de Responsabilidade do 
Tesouro Nacional- Outras Aplicações, e de anulação de dotações orçamentárias, tendo em vista a 
autorização contida no art. 4~ caput, incisos I, alínea "a", e V, alíneas "a" e "b", item 1, da Lei n~ 
13.115, de 2015, e no art. 38, § 2~ da Lei n~ 13.080, de 2 de janeiro de 2015, em confonnidade com o 
art. 43, § 1~ incisos I e III, da Lei n~ 4.320, de 17 de março de 1964, obedecidas as prescrições do 
art. 167, inciso V, da Constituição. 

3. Em face do exposto, submeto à apreciação de Vossa Excelência o referido Projeto de 
Decreto, acompanhado de Exposição de Motivos, e respectivos Anexos. 

Respeitosamente, 

CILAIR RODRIGUES DE ABREU 
Secretário-Adjunto de Orçamento Federal 
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Brasília, de de 2015. 

Excelentíssima Senhora Presidenta da República, 

1. Dirijo-me a Vossa Excelência para apresentar proposta de abertura de crédito 
suplementar ao Orçamento Fiscal da União (Lei n2 13.115, de 20 de abril de 2015), no valor de 
R$ 55.237.582.569,00 (cinquenta e cinco bilhões, duzentos e trinta e sete milhões, quinhentos e 
oitenta e dois mil, quinhentos e sessenta e nove reais), em favor dos Ministérios da Agricultura, 
Pecuária e Abastecimento, da Fazenda e das Cidades e de Encargos Financeiros da União. 

2. O quadro a seguir demonstra a distribuição do referido crédito por órgão e 
unidade orçamentária, bem como a origem dos recursos: 

Discriminação 

Ministério da Agricultura, Pecuária e Abastecimento 

Ministério da Agricultura, Pecuária e 
Abastecimento (Administração direta) 

Companhia Nacional de Abastecimento - CONAB 

Ministério da Fazenda 

Ministério da Fazenda (Administração direta) 

Fundo de Garantia à Exportação - FGE 

Ministério das Cidades 

Companhia Brasileira de Trens Urbanos- CBTU 

Encargos Financeiros da União 

Recursos sob Supervisão do Ministério da Fazenda 

Remuneração de Agentes Financeiros - Recursos 
sob Supervisão do Ministério da Fazenda 

Refinanciamento da Dívida Pública Mobiliária Federal 

Recursos sob Supervisão do Ministério da Fazenda 

Suplementação 

19.000.000 

19.000.000 

18.000.000 

18.000.000 

1.370.419 

1.370.419 

55.199.212.150 

55.199.212.150 

R$1,00 
Origem dos 

Recursos 
19.000.000 

19.000.000 

15.000.000 

15.000.000 

2.003.000.000 

2.000.000.000 

3.000.000 

53.199.212.150 

53.199.212.150 



Superávit financeiro apurado no balanço patrimonial do 
exerciCIO de 2014, relativo a Títulos de 
Responsabilidade do Tesouro Nacional - Outras 
Aplicações 

TOTAL 55.237.582.569 

1.370.419 

55.237.582.569 

3. Em relação ao Ministério da Agricultura, Pecuária e Abastecimento, o crédito 
permitirá a implantação e modernização de infraestrutura de apoio à produção agropecuária e a 
manutenção de vias locais de escoamento, com vistas à elevação da produtividade, à redução dos 
custos e ao aumento da renda no campo, beneficiando principalmente os pequenos e médios 
produtores rurais. 

4. No que tange ao Ministério da Fazenda, a suplementação possibilitará a devolução 
da cobertura realizada pelo Banco Nacional de Desenvolvimento Econômico e Social - BNDES, 
no papel de financiador da exportação de aeronaves fabricadas pela Empresa Brasileira de 
Aeronáutica S.A - EMBRAER S.A. e beneficiário do Seguro de Crédito à Exportação - SCE, 
em decorrência do pagamento antecipado de uma aeronave objeto do Certificado de Garantia de 
Cobertura n° 466/2009. 

5. No âmbito do Ministério das Cidades, permitirá complementar o pagamento dos 
juros e encargos contratuais de operação de crédito feita em dólar, tendo em vista que o valor 
previsto se tornou insuficiente em razão da elevação da cotação da moeda americana. 

6. No que se refere a Encargos Financeiros da União- EFU, viabilizará o pagamento 
de principal e de juros e outros encargos da Dívida Pública Mobiliária Federal Interna, reduzindo 
a necessidade de emissão de novos títulos públicos, e de juros e outros encargos da Dívida 
Pública Federal Externa. 

7. Cumpre destacar que o presente crédito suplementar, no âmbito do EFU, envolve 
-concomitante modificação de fonte de recursos, haja vista a inadequação da utilização da fonte 
"43 -Títulos de Responsabilidade do Tesouro Nacional - Refinanciamento da Dívida Pública 
Federal" na programação suplementada, a qual será substituída por superávit financeiro apurado 
no balanço patrimonial do exercício de 2014, relativo às fontes "29 - Recursos de Concessões e 
Permissões, "44- Títulos de Responsabilidade do Tesouro Nacional- Outras Aplicações", "59 -
Recursos das Operações Oficiais de Crédito - Retorno de RefinanciamentQ de Dívidas de Médio 
e Longo Prazos", "71 - Recursos das Operações Oficiais de Crédito- Retorno de Operações de 
Crédito- BEA/BIB" e "97- Dividendos da União". 

8. Ressalte-se, ainda, que a solicitação em referência será viabilizada, mediante 
Decreto, à conta de superávit financeiro apurado no balanço patrimonial do exercício de 2014, 
relativo a Títulos de Responsabilidade do Tesouro Nacional - Outras Aplicações, e de anulação 
de dotações orçamentárias, tendo em vista a autorização contida no art. 4°, caput, incisos I, alínea 
"a", e V, alíneas "a" e "b", item 1, da Lei nº 13.115, de 2015, e no art. 38, § 2º, da Lei 
nQ 13.080, de 2 de janeiro de 2015, em conformidade com o art. 43, § 1 Q' incisos I e III, da Lei 
nQ 4.320, de 17 de março de 1964, obedecidas as prescrições do art. 167, inciso V, da 
Constituição. 
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9. Esclareço, a propósito do que dispõe o caput do art. 4!)_ da Lei no_ 1 .rt -s 015, 
que as alterações decorrentes da abertura deste crédito não afetam a obtenção da meta de 
resultado primário fixada para o corrente exercício, pois: 

a) R$ 55.199.212.150,00 (cinquenta e cinco bilhões, cento e noventa e nove 
milhões, duzentos e doze mil, cento e cinquenta reais) se referem a remanejamento entre 
despesas financeiras; 

b) R$ 1.370.419,00 (um milhão, trezentos e setenta mil, quatrocentos e dezenove 
reais) atendimento de despesas financeiras à conta de superávit financeiro apurado no balanço 
patrimonial do exercício de 2014, relativo a Títulos de Responsabilidade do Tesouro Nacional -
Outras Aplicações, não consideradas no cálculo do referido resultado, constante do Anexo XI do 
Decreto no_ 8.456, de 22 de maio de 2015, por serem de natureza financeira; e 

c) R$ 37.000.000,00 (trinta e sete milhões de reais) se referem ao remanejamento 
entre despesas primárias discricionárias do Poder Executivo para priorização da programação 
e/ou das dotações suplementadas, cuja execução será realizada de acordo com os limites 
constantes do Anexo I do Decreto no_ 8.456, de 2015, conforme estabelece o § 2!)_ do art. 1 o_ do 
referido Decreto. 

10. Finalmente, cabe destacar que o crédito em questão decorre de solicitações 
formalizadas pelos órgãos envolvidos, segundo os quais as programações orçamentárias objeto 
de cancelamento não sofrerão prejuízo na sua execução, uma vez que os remanejamentos foram 
decididos com base em projeções de suas possibilidades de dispêndio até o final do presente 
exercício. 

11. Diante do exposto, submeto à consideração de Vossa Excelência o anexo Projeto 
de Decreto, que visa a efetivar a abertura do referido crédito suplementar. 

Respeitosamente, 

NELSON BARBOSA 
Ministro de Estado do 

Planejamento, Orçamento e Gestão 
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ANEXO À EXPOSIÇÃO DE MOTIVOS DO MINISTÉRIO DO PLANEJAMENTO, 
ORÇAMENTO E GESTÃO NQ , DE DE DE 2015. 

1. Síntese do problema ou da situação que reclama providências 
Necessidade de recursos, no âmbito dos Ministérios da Agricultura, Pecuária e Abastecimento, 
da Fazenda e das Cidades e de Encargos Financeiros da União, para cumprimento de seus 
programas de trabalho. 

2. Soluções e providências contidas no ato normativo ou na medida proposta 
Abertura de crédito suplementar ao Orçamento Fiscal da União (Lei nQ 13.115, de 20 de abril de 
2015), mediante Decreto, tendo em vista a autorização contida no art. 4Q, caput, incisos I, alínea 
"a", e V, alíneas "a" e "b", item 1, da Lei nll 13.115, de 2015, e no art. 38, § 2°, da Lei 
n° 13.080, de 2 de janeiro de 2015, em conformidade com o art. 43, § 1ll, incisos I e III, da Lei nº 
4.320, de 17 de março de 1964, obedecidas as prescrições do art. 167, inciso V, da Constituição. 

3. Alternativas existentes às medidas ou atos ro ostos 
Tecnicamente é a alternativa viável. 

4. Custos 
R$ 55.237.582.569,00 (cinquenta e cinco bilhões, duzentos e trinta e sete milhões, quinhentos e 
oitenta e dois mil, quinhentos e sessenta e nove reais), sendo: R$ 1.370.419,00 (um milhão, 
trezentos e setenta mil, quatrocentos e dezenove reais) provenientes de superávit financeiro 
apurado no balanço patrimonial do exercício de 2014, relativo a Títulos de Responsabilidade do 
Tesouro Nacional - Outras Aplicações, e R$ 55.236.212.150,00 (cinquenta e cinco bilhões, 
duzentos e trinta e seis milhões, duzentos e doze mil, cento e cinquenta reais) de anulação de 
dotações orçamentárias. 

os tas 
Texto atual Texto ro osto 

8. Síntese do parecer do órgão jurídico 
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DECRETO DE DE DE 2015. 

Abre ao Orçamento Fiscal da União, em favor dos 
Ministérios da Agricultura, Pecuária e 
Abastecimento, da Fazenda e das Cidades e de 
Encargos Financeiros da União, crédito suplementar 
no valor de R$ 55.237.582.569,00, para reforço de 
dotações constantes da Lei Orçamentária vigente. 

A PRESIDENTA DA REPÚBLICA, no uso da atribuição que lhe confere o art. 84, 
caput, inciso IV, da Constituição, e tendo em vista a autorização contida no art. 4ll, caput, incisos I, alínea 
"a", e V, alíneas "a" e "b", item 1, da Lei nll 13.115, de 20 de abril de 2015, e no art. 38, § 2ll, da Lei 
nll 13.080, de 2 de janeiro de 2015, 

DECRETA: 

Art. 1ll Fica aberto ao Orçamento Fiscal da União (Lei nll 13.115, de 20 de abril de 2015), 
em favor dos Ministérios da Agricultura, Pecuária e Abastecimento, da Fazenda e das Cidades e de 
Encargos Financeiros da União, crédito suplementar, no valor de R$ 55.237.582.569,00 (cinquenta e 
cinco bilhões, duzentos e trinta e sete milhões, quinhentos e oitenta e dois mil, quinhentos e sessenta e 
nove reais), para atender à programação constante do Anexo I. 

Art. 2º Os recursos necessários à abertura do crédito de que trata o art. 1ll decorrem de: 

I - superávit financeiro apurado no balanço patrimonial do exercício de 2014, relativo a 
Títulos de Responsabilidade do Tesouro Nacional- Outras Aplicações, no valor de R$ 1.370.419,00 (um 
milhão, trezentos e setenta mil, quatrocentos e dezenove reais); e 

11 - anulação de dotações orçamentárias, no valor de R$ 55.236.212.150,00 (cinquenta e 
cinco bilhões, duzentos e trinta e seis milhões, duzentos e doze mil, cento e cinquenta reais), conforme 
indicado no Anexo II. 

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 

Brasília, de de 2015; 194ll da Independência e 127ll da República. 
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ÓRGÃO: 22000- Ministüio da Agricultura~ Pecuária e Abastecimento 
UNIDADE: 22101- Ministério da Agricultura, Pecuária e Abastecimento 

ANEXO! 
PROGRAMA DE TRABALHO (SUPLEMENTAç_ÃO) 

FUNCIONAL PROGRAMÁTICA PROGRAMA/AÇÃO!LOCALTZAOOR/PRODUTO 

2014 Agropecuária Sustentável, Abastecimento e Comercialização 
ATIVIDADES 

20 608 014 20ZV omento ao Setor Agropecuário 

20 608 014 20ZV 0001 omento ao Setor Agropecuário- Nacional 

TOTAL- FISCAL 
TOTAL- SEGURIDADE 
TOTAL - GERAL 

ÓRGÃO: 25000- Ministério da Fazenda 
UNIDADE: 25914- Fundo de Garantia à Exportação- FGE 

ANEXO I 
PROGRAMA DE TRABALHO (SUPLEMENTAÇÃO) 

FUNCIONAL PROGRAMÁTICA PROGRAMA/AÇÃO!LOCALJZAOOR/PRODUTO 

0909 Operacões Especiais: Outros Encare.os Especiais 
OPERAÇÕES ESPECIAIS 

28 846 p909 008G plevolução de Prêmio de Seguro de Crédito à Exportação 

28846 p909 008G 000 I Pevolução de Prêmio de Seguro de Crédito à Exportação- Nacional 

TOTAL - FISCAL 
TOTAL- SEGURIDADE 
TOTAL-GERAL 

ÓRGÃO: 56000- Ministério das Cidades 
UNIDADE: 56202- Companhia Brasile:ira de 'frens Urbanos- CBTU 

ANEXO I 
PROGRAMA DE TRABALHO (SUPLEMENTAÇÃO) 

FUNCIONAL PROGRAMÁTICA PROGRAMA!AÇÃO!LOCAL)ZAOORIPRODUTO 

0 90S Oorracões Esceciais: Servico da Dívida Interna Juros e Amortizações 
OPERAÇÕES ESPECIAIS 

28 843 905 0283 Amortização e Encargos de Financiamento da Dívida Contratual Interna 

28 843 905 0283 O()() I Amorti zação e Encargos de Financiamento da Dívida Contratual Tntema -
Nacional 

TOTAL - FISCAL 
TOTAL-SEGURIDADE 
TOTAL- GERAL 

ÓRGÃO: 71000 - Encargos Financeiros da União 
UNIDADE: 7U01 -Recursos sob Supervisão do Ministério da Fazenda 

FUNCIONAL 

28 843 

28 843 

PROGRAMA/AÇÃO!LOCALIZADOR/PRODUTO 

erviços da Dívida Pública Federal int erna -Nacional 

E G 
R 

M 
s N p o 
F D D 

F 3 2 40 

F 4 2 40 

E G 
R 

M 
s N p o 
F D D 

F 3 2 90 

T I l E G 
R 

M 
s N p o 
F D D 

F 2 o 90 

I 
u 

o 
o 

I 
u 

o 

I 
u 

o 

Crédito Suplementar 
Recurso de Todas as Fontes RS 1 00 

F 
T VALOR 
E 

19.000.000 

19.000.000 

19.000.000 

100 9.500.000 

100 9.500.000 

19.000.000 
o 

19.000.000 

Crédito Suplementar 
Recurso de Todas as Fontes RS l 00 

F 
T VALOR 
E 

18.000.000 

18.000.000 

18.000.000 

100 18.000.000 

18.000.000 
o 

18.000.000 

Crédito Suplementar 
Recurso de Todas as Fontes RS l 00 

F 
T 
E 

344 

VALOR 

1.370.419 

1.370.419 

1.370.419 

1.370.419 

1.370.419 
o 

1.370.419 

VALOR 

53.199.212.150 

53.199.212.150 

53.199.212.150 



( 
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0906 OoeracÕ('S Especiais: Se•-viço da Dívida Externa Juros e Amortizações 
OPERAÇÕES ESPECIAIS 

28 844 ~906 0425 ~erviços da Dívida Pública Federal Externa 

28 844 fl906 0425 0001 crviços da Dívida Pública Federal Externa -Nacional 

TOTAL FISCAL 
TOTAL- SEGURIDADE 
TOTAL-GERAL 

ÓRGÃO: 22000 - Ministério da Agricultura, Pecuária e Abastecimento 
UNIDADE: 22211- Companhia Nacional de Abastecimento- CONAB 

ANEXO li 
PROGRAMADETRABALHO(CANCELAMENTO) 

FUNCIONAL PROGRAMÁTICA 

2014 

20 605 014 1510 

20 605 0.14 .1510 0001 

TOTAL- FISCAL 
TOTAL - SEGURIDADE 
TOTAL-GERAL 

ÓRGÃO: 25000 - Ministüio da Fazenda 
UNIDADE: 25101 - Minist~rio da Fazenda 

ANEXO li 

PROGRAMA/AÇÃOILOCALIZADOR/PRODUTO 

A2ropecuária Sustentável, Abastecimento e Comercializacão 
PROJETOS 

~mpliação e Melhoria da Capacidade Armazenadora da CONAB 

~mpliação e Melhoria da Capacidade Armazenadora da CONAB- Nacional 

PROGRAMA DE TRABALHO (CANCELAMENTO) 

FUNCIONAL PROGRAMÁTICA PROGRAMA/AÇÃO/LOCALIZADOR/PRODUTO 

2110 Proc.rama de Gestão t Manutencão do Minist~rio da Fazenda 
ATIVIDADES 

04122 110 2000 Administração da Unidade 

04 122 110 20000001 Administração da Unidade -Nacional 

--
TOTAL- FISCAL 
TOTAL- SEGURIDADE 
TOTAL-GERAL 

ÓRGÃO: 71000 - Encargos Financeiros da União 
UNIDADE: 71101- Recursos sob Supervisão do Minist~rio da Fazenda 

ANEXO !I 
PROGRAMA DE TRABALHO (CANCELAMENTO) 

FUNCIONAL PROGRAMÁTICA PROGRAMA/AÇÃOILOCALIZADORIPRODUTO 

0909 Oneracões Especiais: Outros Encargos Especiais 
OPERAÇÕES ESPECIAIS 

28 846 ~909 0669 ~abertura do Resultado Negativo Apurado no Banco Central do Brasil (Lei 
omplementar n• 101, de 2000) 

28 846 ~909 0669 0001 .obertura do Resultado Negativo Apurado no Banco Central do Brasi l (Le· 
om plcmcntar n° 10 1, de 2000)- Nacional 

TOTAL- FISCAL 
TOTAL - SEGURIDADE 

'J .. ,... 

F 

F 

F 

F 

F 

F 

E 
s 
F 

F 

E 
s 
F 

F 

E 
5 
F 

F 

2 o 90 o 344 51.396.096.150 

6 o 90 o 329 600.238.000 

6 o 90 o 359 166.097.000 

6 o 90 o 371 92.137.000 

6 o 90 o 397 944.644.000 

2.000.000.000 

2.000.000.000 

2.000.000.000 

2 o · 90 o 144 2.000.000.000 

55.199.212. 150 
o 

55.199.212.150 

Crédito Suplementar 
Recurso de Todas as Fontes R$ 1 00 

G 
R 

M 
I 

F 
N o T VALOR 
D 

p 
D 

u 
E 

19.000.000 

19.000.000 

19.000.000 

4 2 90 o 100 19.000.000 

19.000.000 
o 

19.000.000 

C r~ dito Suplementar 
Recurso de Todas as Fontes RS 1 00 

G 
R 

M 
I 

F 
N p o u T VALOR 
D D E 

15.000.000 

15.000.000 

15.000.000 

3 2 90 o 100 15.000.000 

15.000.000 
o 

15.000.000 

Cr~dito Suplementar 

T 
Recurso de Todas as Fontes RS 1100 

G 
R 

M 
I 

F 
N p o u T VA LOR 
D D E 

2.000.000.000 

2.000.000.000 

2.000.000.000 

2 o 90 o 144 2.000.000.000 

2.000.000.000 
o 



n 

TOTAL· GERAL 

ÓRGÃO: 71000- Encargos Financf!iros da União 
UNIDADE: 71104- Remuneração de Agentes Financeiros- Recursos sob Supervisão do Ministrrio da Fazenda 

ANEXO 11 
PROGRAMA DE TRABALHO tCANCELAMENTO] 

FUNCIONAL PROGRAMÁTICA PROGRAMA/AÇÃOILOCALIZADOR/PRODUTO 

0911 Operações Especiais- Remuneração de Anentes Financeiros 
OPERAÇÕES ESPECIAIS 

28 846 911 OOM4 ~emunr:ração a Agentes Financeiros 

28846 0911 OOM4 0001 ~cmuneração a Agentes Financeiros- Nacional 

TOTAL- FISCAL 
TOTAL - SEGURIDADE 
TOTAL-GERAL 

ÓRGÃO: 75000- Refinanciamento da Dívida Pública Mobiliária Federal 
UNIDADE: 75101- Recursos sob Supervisão do Ministério da Fazenda 

ANEXO li 
PROGRAMA DE TRABALHO (CANCELAMENTO) 

FUNCIONAL PROGRAMÁTICA PROGRAMAIAÇÃOILOCALIZADORJPRODUTO 

0907 Operacões Especiais: Refinanciamento da Dívida lntnna 
OPERAÇÕES ESPECIAIS 

28 841 907 0365 ~efi nanciamento da Dívida Pública Mobiliária Federal Interna 

28 841 !J9o1 0365 ooo 1 fefinanciamemo da Dívida PUblica Mobiliália Federallmerna - Nacional 

TOTAL - FISCAL 
TOTAL - SEGURIDADE 
TOTAL-GERAL 

E 
s 
F 

F 

E 
5 
F 

F 

2.000.000.000 

Crédito Suplementar 
Recurso de Todas as Fontes RS 1 00 

G R M 
I 

F 
N p o u T VALOR 
D D E 

3.000.000 

3.000.000 

3.000.000 

3 2 90 o 100 3.000.000 

3.000.000 
o 

3.000.000 

Crédito Suplementar 
Recurso de Todas as Fontes RS 1 00 

G 
R 

M 
I 

F 
N p o u T VALOR 
D D E 

53.199.212.150 

53.199.212.150 

53. I 99.2 I 2.150 

6 o 90 o 143 53.199.212.150 

53.199.212.150 
o 

53.199.212.15Ô 



SGF 
Resumo do Decreto - R$ 55.237,6 milhões 

em R$ milhões 

I Parcela (R$ mi) I 
Órgãos I I 

ompensadalão Compesadj 
Descrição Sucinta da Suplementação Observações 

Agricultura, Pecuária e Abastecimento 19,0 Implantação e modernização de infraestrutura de apoio à produção 
agropecuária e manutenção de vias locais de escoamento. 

Fazenda 18,0 Devolução da cobertura realizada pelo Banco Nacional de 
Desenvolvimento Econômico e Social - BNDES, em decorrência do 
pagamento antecipado de uma aeronave fabricada pela Empresa 

Cidades 
. 

I 1.4 I ~a~liltfflt\jECt~EJG911§1~ uuc1 u ::> ·e-ntãllQ'ài$-'Uê :OlVida Contratual Externa, Superávit financeiro relativo a Títulos 
tendo em vista variação cambial. de Responsabil idade do Tesouro 

Nacional -Outras Aplicações. 

EFU 55.199 ,2 I Pagamento de principal e juros e outros encargos da Dívida Pública 
Mobiliária Federa Interna, e de juros e outros encargos da Dívida 

TOTAL 55.236,2 1 1
•
4

1Pub l1 ca t-ederal t:xterna. 
------ --- L__ __ ------

;j.)j 

07/08/2015 



ADVOCACIA-GERAL DA UNIAO 

CONSULTORIA-GERAL DA 1.JNIÀO 

CONSULTORIA JURÍDICA JUNTO AO MINISTÉRIO DO PLA:t\TEJ AMENTO ORÇA1vfE"N10 E GESTÃO 

COORDENAÇÃO-GERAL JURÍDICA DE ASSUNTOS ORÇ AMENT.ÁRIOS. ECONÔMICOS E 

INTERNACIONAIS 

ESPLANADA DOS MINISTÉRIOS - BLOCO: K. - 8" ANDAR- SALA 843 - CEP: 70040-906 -BRASÍLIA- DF 

PARECER n. 00905/2015/PFF/CG.TOEiC:ONJUR-J\.fP/CGU/AGU 

NUP: 03500.201094/2015-84 

INTERESSADOS: Diversos órgãos do Poder Executivo. 

ASSUNTOS: Projeto de decreto que abre crédito suplementar em favor dos interessados. 

EMENTA: I - Ausência de óbices on riscos de nanu·eza jurídica capazes de intelferir na efetivação dos objetivos elo 

Projeto de Decreto. II - Conformidade com: (a) as competências constitucionais ela Presidente da República: (b) as 

normas constitucionais e infraconstitucionais que regulam a abertura ele créditos suplementares: e (c) as hipóteses ele 

autorização para a abertura ele créditos suplementares previstas na Lei Orçamentária Anual em vigor. IH - Pelo 

encaminhamento à ASTEC/GM . 

A Assessoria Técnica e Administrativa do Gabinete do Ministro de Estado - ASTEC/GM submeteu à análise e 

manifestação desta Consultoria Jurídica Projeto de Decreto· que: "'Abre ao Orçamento Fiscal da União, em tàvor dos 

Ministérios da Agricultma. Pecuária e Abastecimento, da Fazenda e das Cidades e ele Encargos Financeiros da União. 

crédito suplementar no valor de R$ 55.237.582.569.00. parr> reforço de dotações constantes da Lei Orçamentária 

vigente.". 

De acordo com a Exposição de Motivos: (i) o objetivo ela proposta é o ele reforçar as dotações orçamentárias dos órgãos 

envolvidos (item I do Anexo à EM): (ii) os recursos necessãrios ã abertl.ua do crédito serão obtidos por meio ele 

superávit financeiro apurado no balanço patrimonial do exercício de 2014 , bem como de anulação de dotações 

orçamentárias (item 8 da EM): e (iii) a proposta não afetará a meta de resultado primário para o presente exercício (item 

9 da EM). 

No âmbito deste Ministério. a Secretaria de Orçamento Federal - SOF manifestou-se favoravelmente ao 

prosseguimento ela proposta. 
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Em relação ao conteúdo, esta Consultoria Jurídica n,~o identificou qualquer óbice ou risco ele natureza jurídica c:apa:nte--~ 

. , ,. r ~~r~.g, 
interferir na efetivação dos objetivos da proposta. O Projeto ele Decreto está em conformidade com: (i) a comp~t~Íl:çiR _ ~ ..,.,i>'lt 

........... :~oes::.s~ 
constitucional da Presidente da República para expedir decretos e regulamentos para a fiel execução das leis (art. 84. IV:~~ 

ela Constituição Federal): (ii) as normas constitucionais e infi'ilconstitucionais que regulam a abertura de créditos 

suplementares (art. 167. V. da Constituiçii'o Federal. arts . 40 a 46 da Lei n'' 4.320/1964 e art. 4°. incisos I, alinea "a".e V. 

alíneas "a" e 1b'', item l, da Lei no 13.115 , de 20 de abt~l de 2015). 

No tocante aos aspectos fonnais, o Projeto de Decreto está em conformidade com as normas que regulam a elaboração 

de atos nonnativos no àmbito da administração pública federal (Lei Complementar n° 95/ 1998 e Decreto n° 

4.176/2002). 

Do exposto, opinil-se pela auséncia de óbices ou riscos de natureza jmidica capazes de interferir na efetivação dos 

objetivos do Projeto de Decreto. Pelo encmninhamento à Assessoria Técnica e Administrativa do Gabinete 

do Ministro de Estado - ASTEC/GM. 

A consideração superior. 

PAULO FERNA!'illO FEIJÓ TORRES JÚNIOR 

COORDENADOR-GERAL JURÍDICO DE ASSlTNTOS ORÇM1ENTARIOS. ECONÔMICOS E 

INTERN ACIONAIS 

ADVOGA.t')O DA UNIÃO 

ADVOCACIA-GERAL DA UNIÃO 

CONSULTORIA-GERAL DA UNIÃO 

CONSULTORIA JURÍDICA JUNTO AO MINiSTÉRIO DO PLA't\TEJM1El\'TO ORÇA.NlENTO E GESTÃO 

COORDENAÇÃO-GER.t\L JURÍDICA DE ASSUNTOS ORÇAMENTARIOS. ECONÔMICOS E 

INTERNACIONAIS 

ESPLANADA DOS MINISTl~RIOS- BLOCO: K- 8" ANDAR- SALA 843- CEP: 70040-906- BRASÍLIA- DF 

DESPACHO DE APROVAÇÃO DO CONSULTOR Jl.JRÍDICO 



PROCESSO: 03500 .20 I 094 /20 I 5-84 

I TTERESSADO: Diversos órgãos do Poder Executi':o. 

ASSUNTO: Projeto de decreto que abre crédito suplementar em favor dos interessados. 

l. Aprovo o PARECER n. 00905/2015/PFF/CGJOE/CONJUR-MP/CGU/AGU. 

2. Enviem-se os autos à Assessoria Técnica e Administrativa do Gabinete do Ministro de Estado- ASTEC/GM. 

\VALTER BAERE DE ARAÚJO FILHO 

Consultor Jurídico 

Atenção. a consulta ao processo eietrônico está disponível em http://sapiens.agu.gov.br mediante o 

fomecimento do Número Único de Protocolo (NUP) 03500:::0 I 094201584 e da chave de acesso 7cbbe26b 

Documento assinado eletronicamente por \VALTER BAERE DE ARAUJO FILHO. de acordo com os normativos legais 

aplicáveis. A conferência da autenticidade do documento está disponível com o código 3858576 no endereço eletrônico 

http://sapiens.ag:u.g:ov.br. após cadastro e validação do acesso. Informações adicionais : Signatário (a) : \VALTER 

BAERE DE ARAUJO FILHO. Data e Hora: 07-08-2015 16:14. Número de Série: 2150341798641688053. Emissor: 

AC CAIXAPF v2. 

Docmuento assinado eletronicamente por PAULO FERNANDO FEIJO TORRES JUNIOR de acordo com os 

normativos legais aplicáveis. A conferência da autentiddade do documento está disponível com o código 3858576 no 

endereço eletrônico http://sapiens.agu.gov.br. após cadastro e va lidação do acesso . Informações adicionais: Signatário 

(a): PAULO FERNANDO FEIJO TORRES JUNIOR. Dóta ~Hora: 07-08-2015 14:52. Número de Série: 

71604559483 78289969. Emissor: AC CAIXA PF v2. 
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.Assinado eletronicamPJlfe. por: Jfálter Baere ele Araújo Filho 
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161112 207.57T97 

::!67&2 2075 7T97 0051 

167U 207~ 7U29 

ConstruçJo dt Trei: ~O ROOrwijriD- Ca51anhci­
n • Colnb.a • 111 BR-1 H /MT 
Construç!\o de Trecho Rod1wi~rio ·• Ca.~1nhcim­
Cl'llniz.:'l - n~ 9R-17.t1MT - No E.\1:100 de M::.lo 
Gr~$tl 

Adtq u:aç3o de Aecuo Rn<lovi.trio JO Porlo de 
Paran•;uá (Av. Ayrton Senna) • na RR-
2771PR 

2t. 7U 2075 71J29 004 1 Adrqu;JÇ3o de Acesso Rodovi:Lri,, :1t1 Pono de 
P:~ran.1J!!U:1 ( Av. Aynon Scm1:1)- 11:'1 BR-277/T'R • 
No E.st.'\00 do Par;,n:\ 

TOTAL • FISC AL 

TOTAL - SF.G URIOAOF. 

TOTAL · í.ERAL 

ÓRGÃO: :"JOOO • ~ lini s t t rio da louctnçio Naciona l 

UNIOAOE: 53201 • Companhb de Ocsenvolvlmento d01 Vale5 do Sio Frsn­
ciml t dn Parn:.fha • CODEVASF 

20607 

20 607 

20607 

:!O 607 

20607 

20 Nl7 

l0li07 

20 Nl7 

20607 

20607 

20ã07 

20 t.07 

20 607 

2t) Nl7 

Agrkulfun Irrigada 

Projetns 

201J 140C lmplanlllç:lio du Pcrilnctros de lrrigaç:!io do 
Canal do Scr!io Abgoano no Euado de Ala­
~~~~~ 

2013 l~OC 0027 lmpi311UÇ~ J05 Pcrimetros de l rriJ:IÇ~ do C:mal 
do Scr1!1o Ala~oooo no E~ttldo de Al:t{!0:lS • No 
Estl\do de A li'lgo.,~ 

20131692 

2013 1692 0019 

1013 5260 

2013 52b0 001b 

20 USJ U 

20 13 5J U 0029 

201.15.\22 

2013 5322 OO.l l 

201 :\ 5330 

~013 :iJJO 0026 

201J5.W~ 

201JSJ711 

2013 5.l711 OO N 

2013~-12 

lnlplantaçi o do PcrimCiro de l rrlg;açlio S~o lll rc­
rom 2-1 .504,90 ht n11 Estâdn dt R.11 hla 

l mplani3Ç~ do Pcrimctro de lrri;~!lo S:.litrc 
com 24.50ol.90 ha no E.uoclo da Rahin - No Es­
t:~.do da Bahia 

l mplt ntaç.io do Prrln~rtro de 1 rrl~açilo Poor .11l 
cnm 7.!111,9 1 ha no F:~t a do de Pernambuco 

lmpl;m~ do Pcrime\r.) de lrripçào Pont;li 
com 7.11 11 .9 1 h~ no F.~t3d0 de rcrrumhucn- No 
Estado de Pcro.,rnhuco 

lnlpbrU.IIÇio do Pcrinrctro de lrriJ:!l!Çlio Rai.l iO 
de l rccé con1 oi 7.9H,!'O ha nn F.uado da Ra­
h i:~ 

lmplam<~ç~ do r crlmctro de lnisnç:'!cl B:~ixio de 
lrcc~ com n. 9:! ~.:'i0 ll:l no EMado d., Rnhia - No 
F.~t:..:lo d:~ R:th i., 

l mpl:ln taçio dn Ptrimttrn de l rrl~:aç~o .biha 
no Est:~dn de 1\linu t.crai~ 
lmplamnç~ do Pcrimctro de Jn·ig:tç5o J:1il-a no 
E~t :ldo de Min.1.~ Gcr:ai~ - No ~:Ido de MinM 
Gcr:~is 

Tunsftrhcla da GtsUo do Ptr imetro dt l r­
rit,a ç~o Bchedourn com 2.1)91 h~ n11 Est:.do dt 
Pcrn1rnbuco 
Tr.:m .. ~fcrtncia d:~ Gc~llo do Pcrlrn..-t ro de lrri~:t· 
çlo Rchcdourt, ~<m'l :2 .091 ha no F~~t :ldo .:lc Per­
l\:lmhuco · N(l F.~l~ de l'crnomhuco 

Tun~fcrfnda d.11 Gut ~o dn Prrimetrn d t lr­
rl r: aç-lo FormMn cnm 12.0-IR ha no F.stado da 
Rahia 
Tr:m.<õfc ré nci:t da Gcst!lo d(l Pcrimctrn de lrri~­
ç3o F ormO!óO c0m 12 .0<1~ h., nc"l E~t:ld(l cb R:lií iõl 
• No E.'ll:ldo d:~ Rnhi~ 

Trusfcrfncia da G~t !io do Pcrimctro de lr­
ril';l (.!in Cur.:.ç-' cont 4 . .l50 h:a no J1.~t:.Uo d.11 
Bahi.11 
Tr:m~fcrênci:t d:t Cic~t~o dn Pcrlmcun de lrri~:t­
çllo Cul"l'IÇ:I com 4 .350 1\.1 no F.~tado dn Bahi:1 • 
No F.st."ldo da R~hi:t 

Tnnsfr rincla d• G«t!o do Ptrifllctro dt Ir· 
riJt"Ç~n 7-hniçoh.ll cnrn ~.29~ ha 1111 E~udo d:. 
Rahl• 

~013 :\ 44 ~ ()QJQ Trnr~.<:ferêncb dn (ic5tãn do Pcrin1,'1rn de l rTip­
ç~ M:tnrçnN c0m 4.293 h:! llt"' F.j\~ dõl B;!.hi:t 
• Nro E'llm dõl R~hi:. 

F ' 3 90 o 100 

F ..1 .l 90 O 100 

F ~ 3 00 O 100 

F 4 3 90 O 100 

F J 3 90 o 100 

F ' 3 00 o 100 

F J 3 9(1 o 100 

F ' 3 90 o 100 

F 4 J 90 O 100 

J Q() o 100 

F ' 
3 90 o 100 

20.000.000 

900.000 

900.000 

900.000 

17.000.000 

17.000.001) 

17.000.000 

1.070.0116.2 14 

1.070.0116.214 

u 273496 

U87.000 

U87.000 

U87.000 

4.725.000 

4.7:25.000 

~ . 725.000 

1.000.000 

1.000.000 

1.000.000 

1.944.000 

1.9~~ 000 

1.944.000 

l.ll.2M 

57~.50 1 

Sn.SO I 

655.9116 

23~.011 

12.3.610 

123.6110 

F 4 .~ 90 O 100 lB.ó!IO 

TOTAL- FISCA L 

TOTAL. S f.I. UR inAOF: 

TOTAL· GF.RAl . 

ÓR(;Ã.O : 5ft000. Minl ~ l ~rlo d3 ~ CidadE! 

UN IDADE: 56101 • M inist~rio da~ Cid1dcs 

21111-46 

Opcnçks Espcci.llll 

Sahnnçio F..con6nilt.ll Oe.\lin:ada i H .llh lf3çio 
dt lntercsu Soci.d em Cid.11dcJ co rn mcno~ de 
50.000 H ablt:antcs (l.cl 11 11.977, dt 2009) 

E.o;te documento pode ser Vfrificado no endereço eletrônico htlp://www.in .~.brf.Uentickbje.hrnl , 

pelo código 000 110150&1100014 

14.273.-'911 

35.702.800 

J5.7DUOO 

2K '" l"'' OEM 0001 jf''""''" E<ooómk> "'"'""'' ; H>hi"<"' '; 11111 I, ntercs~ Snci;tl em Cid.v:lu com menos de 
50.000 H:ahiL.ltlles {Lei n 11.977. de 2009). N.l­
cM>Iul 

F .l .l 90 O 100 

TOTAL- nSCAL 

TOTAL- SEGIJRIDADF. 

TOTA L - GERAL 

ÓRGÃO: 62000 • Sccrcl:.ria de À\' i~çin C ivil 

UNIDADE: 629()1 • F11ndn Nuinnal dt Avi:.çin Civil • fNAC 

Prnj e:los 

26711 1 2011 HUR Cnnnn.1çin, Rtforn1a t Rupurlhanunfft dt 
Arrnporloc r Arr6dro.n llfi de ln tercuc Rc~tin· 

"'I 
26 711 1 1017 l ~UB 00 10 C(lmtruçSO. Rcform:.. e Rc:.p..ucllumen1t) de Ac­

roponOIO c Acr6drom 011 de Interesse Rcgion.ll -
N:.Re;i~Nortc 

TOTAL· FISCAL 

TOTAL · SEGURIDADE 

TOTA.I. ·GERAL 

ÓRGÃO: 6ROOO- ~trttnla dt Por1 010 

UNIDADE: 611101 • Sccrctarb de Por to~ 

28846 0909000Y 

0909 OOOY HW!I 

2073 

267114 207:\ IJI.F 

26 7/lol 207.1 ULF 0211 

2074 

21>734 2074 II XC 

~07~ I !XC 452 1 

2fl 7114 2074 l ~fiV 

26 78~ 207~ 156V -1 535 

2fi 711<1 2074 7Q62 

TOTAl.· FISCAL 

TOTAL· SF.GURIDADF: 

TOTAL • GF.RAL 

O)Krtçks Especiais 

Pnrtclpaçlio d .11 Unl io 110 Capl1.111- Compauhlt 
Doeu dn Ccar.t - Elran,in do !\lo1hc de P r!l­
tcçh do Porto de Fnrtalcu (CE) 
l':mlcipoç3n d:l Unttln no C:~pit:~l • Comp;mhi<~ 
Docõl.~ do Cc:.~ . E.~1xnt\!lo do Molhe de l'ro­
icçio do Pnrto de Fort :~le7.3 {CEI - No Munidp10 
de Fnn:~lc7.ll - CE 

Tn11spor1e HldrO\'Iarlo 

Prnjt lo ~ 

Adcqu:tç~o de lufrun r11 IUTI Pnnu:irla · no 
Porto !Ir Manaus- no Es t:t lln de Arn:.:tnnu 
AdcqU:IÇ~ de lnfr.,cstnm..-a rorua.'lri., • no J'ort0 
de Mmuu.~ • nn E.g:ldo d(l Atn:.zol"ll~ • No Mu­
nicipiode M:tnJ.u.l -AM 

Tr:a n~portr (lbriumo 

Prnjdn~ 

I
;RCCIIJKnÇin do Mn1hc de Ahrign do Pnrto de 

n1 hiluh:a (SC) 

Rec~pcraçilo do Mol he de Ah_ri;o do 1\mo de 
lmbuubo. {SCI - No Munidpto de hnbitub., • 
se 

Rndrqu~çin do~ MolhH da Rarn dn Pnr fo 
de Jt:.jd (~C) 

Rc:tdequ:11;~ dos Molhes d:~ R.:r.rr:1 do Port(l de 
\t:~.t.:r.i (~C) -No Munici[lin d~ l t3j:..i- ~C 

Adcqu~ç.liodc l nsl :tbçõtsdrAcMI IJtl'lllt i\111-

virntnUÇio r Ann:~uu~cm de C:trJU nn Por· 
to de Recife (PF.) 

Adcql.I:IÇIIo de ln.'ll:li:IÇ?Ie~ de Ac~ta~cm c Mo­
vimcnt:IÇ~ c Arma7.cn.,scm de C:trg.t.~ no l'on o 
de Rcc:ife tf'F.l· No Municipio de Recife · f'F. 

F 4 3 90 O lU. 

J 90 o 100 

F ' 
3 Q() o 100 

J 90 o 100 

3 90 o 100 

F J J 90 o 100 

DECRETO DE 20 DE AGOSTO DE 2015 

35.7{12.1100 

3S.70HOO 

35.702.300 

3S.701 .MO 

211.5711.115 

211 .571.775 

2S.:'i7!.775 

211.578.775 

211.571U75 

7.000.000 

7.000 000 

7.000.000 

17000000 

11.ooo.oon 

17.000.000 

17.000.000 

29 000 000 

4.000.000 

~.000. 00() 

4 000.000 

9.onn.OOfl 

9.000.000 

9.000.000 

lfl.nno.oon 

lt..OOO.OOO 

16.000.000 

53.000.000 

5.'-000.00tl 

Abre ao Orçamento Fiscal da Un ião. em favor dos Min isterios da Agricu ltura, 
Pecuária c Abastecimento. da Fn1.cnda c das Cidades c de F.ncnrgos F i­
nance iros da União. crédito suplementar no valor de RS 55.237.582.569.00. 
parn reforço de dotnçOCs constnntcs da Lei Orçamentári a v igcmc. 

A PRESJD ENTA DA R EPÚBLICA, no uso d::1 atribuição que lhe confere o nt1. 84, c:~put , 
inciso IV, da Constit uiç:lo, e tendo em vista a autorização contida no crrt. 4'\ c:~put , inciso I, alinea ''a" , 
e inciso V. alineas "a" e "b\ item I, da Lei 11° 13. 115, de 20 de abril de 2015, e no art. 38, § 2°, da Lei 
n° 13.080, de 2 de janeiro de 201 5, 

DECR E TA: 

Art. 1° F ica aberto ao Orçamento Fiscal da Uni:lo (Lei n" 13 .115, de 20 de ahril de 20 15), em 
favor dos Ministerios da Agricultura. Pecuária e Abastecimento. da Fazenda e das Cidades e de Encargos 
Financeiros da Uni:lo, credito suplementar, no valor de RS 55.237.582.569,00 (cinquenta e cinco bi lhões, 
duzentos e trinta e sete milhões, quinhentos e oitenta e dois mil, quinhentos e sessenta e nove reais), para 
atender â programação conslantc do Anexo I. 

Documento assinado digitalmente confom1e MP n' 2.200·2 de 24/08/200 1. que institu i a 
Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira • ICP-Brasil. 
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Art. 2° Os recursos necessários à abertura do crédito de que trata o art . 1° decorrem de: 

1- superávit financeiro apurndo no balanço patrimonial do exercício de 2014, relativo a Títulos 

de Responsabilidade do Tesouro Nacional -Outras Aplicações, no valor de R$ 1.370.4 19,00 (um milhão, 
trezentos c setenta mil , quatrocentos c dezenove reois); e 

li- anulação de dotações orçamentárias. no valor de RS 55.236.212.150.00 (cinqucnta c cinco 
bilhões, duzentos e trint::t e !>tis milhões, duzentos e doze mil , cento e cinquenta rea is), conforme 
indicado no Anexo li . 

Art . 3o Este Decrelo entra em vigor na data de stm publicação. 

Brasília, 20 de agosto de 20 1 5~ 194" da Independência e 127" da República . 

ÓRGÃO: 12000 - ~llnls l érlo da A~licll1htn, P«ulirl• ~ Abaueclmcnlo 
UNIDADE: 12101 - Mlni~1 Cri11 da A;ricul lun, P~~uiria ~ Ahu tccimcnlo 

ANEXO I 
PROGRAMA DF: TRABALHO SIJPLF.M F:NTACÀO 

DlLMA ROUSSEFF 

Nelson Barbosa 

Cridllo Suplcmtnln 
Rc-tuntl de Tndu as Fonlcs R$ t ,OQ 

FUNCIO- [PROGRAMÁTICA [rROGRAMAIAÇÃOilOCALIZADORIT'RODU-~E IG 
- I I ro = : 

• I'" I' I F VALOR 
P I g u ~ 

~~OI< 20ZV 
r014 20ZV 0001 

TOTAL- FISCAL 
TOTAL- SF:GllRIDADE 
TOTAl.- GERA L 

ÓRGÁO: 25000- Mlniu~rln da Fn.en d:11 
UNIDA DF.: 1.5914 - F~ ndo d~ Gu11nli11 l "F.\P!lrlado- FfiF. 

ANF.XO I 
PROGRAMA DE T RABALHO SUPLEMF.NTACÃO 

FUNCIO- PROGRAMÁnCA PROGRAMA/A(ÀOfi.OCALIZAOOR/PRODU· 
NAL TO 

IF J, ' j., J, J,oo 
F ~ 2 40 O 100 

19.0M.OOO 

19.0fKI.fiOO 
19.000.000 

9.500.000 
9.500 000 

19.000.000 

19.000.000 

Cridilo Supkmtnlar 

G 
N 
n 

Rc-tur•o de TM! u a1 Fnnlcs R$ 1,00 

"' o 
n 

VALOR 

0909 O era in F:~p« i a iJ: Ou!rOJ Enur 01 F.1 cel•il 111.000.000 
O n QuF.s cdah; 

111 1146 0909 Oll11G Dc,·oluç!n de Pr~mill de Se~:urn de CrMilo i 
F.:tptiMaç:lo 

:!11 lt-16 090Q OOitG 000 1 Oc\"I"IIUÇ~ de Prêlll io d~ Scgur.l de Crédito :i 
E-..:pona.ç:\o • NJóona1 

TOTAL - FISCAl. 
TOTAL· SEGURIDAOF: 
TOTAL· GF.RAL 

ÓRGÃO: !'6000- 1\ll n l~térlo das Clli•dcli 
UNIDA DE: 56202 -Companhia Bn~ilcin de Trens Urh~n111 - CBTU 

ANF.XO I 
PROGRAMA DF: TRARAI .HO !;UPI .F.MF.NTAC:ÃO 

F l QO O HlO 

111.000.000 

llt.OOO.OOO 

l lt OOO.OOO 
111.000.000 

111.000.000 

Crédito Suplcmcnt lt r 
Ruur.'ll"l de Tndu as FnntcJ RS 1.00 

FtJNCIO- PROGRAMATICA f'ROGRAMA /A("ÀOILOCALIZAOORIT'ROOU· E G R M 1 F VAl.OR 
NAI. TO =~rg_u~ 

O r:t hc~ F.~ cclai~: Strvl o da Dívida l nltrna .Juro5 c Amt~rlb.a llts U70 . ..tl 9 

21111-U 090~ 0211.1 AnmrtluçJn r F.nc:rlrjtll .~ de F1nanrlamtn ln da 
Dh·ida Cnntntul lntcru 

0905 01~) 0001 AmnniT..:JÇ~O c F.ocJr{lM de Fin=c!llmenln da DI· 
vida ContratuJ11ntem.1· Nacion.1l 

TOTAL- FISCAL 
TOTAL • SF.GllRIOAOI•: 
TOTAL. G F.RAl. 

ÓRGÃO: 71000 - Entu;:ns Fln :~nrelro~ da llnl:io 
UN IDAOF.: 71 101 - Rccurr;ns soh Svpcn·ido do l\lini!itérin da Fuenda 

ANF.XO I 
PR0C.RA ,\1A OF. TRARAJ ,HO SU PI.EMF:NTAÇÃO 

FUNCIO- PROGRAMÁTICA PROGRAMAJA(ÃOILOCA U ZAOORfPRODU- E G 
NAL m S N 

F n 

o qo o JJ~ 

1-170...119 

1..170 ~ 19 

Ll7Q~I9 

1.370.419 

U 70A19 

Cridlto Suplrmrntar 
R<"cUrJn de Todu u F"nntcs RS 1.00 
R M 1 VALOR 
r o u 

n 

"" r:t. ÕC!i E!i tt::iai!i: Scn·· o d1 Divida lnltrna .Jurn!i ~ Amnrliu llcs 53. 199.1:12. 150 

21111<1J 
~~~ 1143 

0905 0455 
0905 (1.4:':' 0001 

O cn 6t1F.1 r<:la l1 
Sen-iços da Dlvid• Púhliu Ftdenl Interna 
Stn·içMdaOividaf>Uhlic:!Fedcrnllntcrru-Na­
cmll."ll 

F 

F o 
F o 
F o 
F o 

o ')(l 

o <lO 
o 90 

o "" 
o "' 

o 34-l 
o .129 
o 3~9 

:m 

"' 

5.1. 199.212.150 
:'3 . 199. ~1:! . 1~ 

51 .3%.0%.150 
MXI.2JII.OOO 
lt-oti.M7.000 
92.1.17.000 

94~ 6<14 .000 

1906 Ot'Cra Õ<'!i F.Jptciab: S~n·i D da Divld:~ F.nerna .lur~ t A mt~rllu hc's 2.000.0I'IO.MO 

O n iiC1I F.s ('dai~ 

1'190ti ll42~ Srn·lçn~ da Dtvld• PUhllca Fedrnl T.nrrn:ll 
Q9()f. O-l:!5 000 1 Scn·iç~ d~ Divid:l f'Uhlic~ Fedc11:1l Extl!rnil ·No· 

cioo;~l 

TOTAL. FISCAL 
TOTAL . SEl.UR IDADE 
TOTAl.- GF.RAI. 

1.1'100.000.000 
:!.000.000.000 

o 90 o ~~~ :!.000.000.000 
5.5. 199.212.150 

o 
5.5.199.211.150 

E.o;te documento pode ser verificado no endereço eletrônico http://www. in.~.lr/aicntX:ki:rleJtml , 

pe lo código 00012015082100015 

ÓRCÁO: 22000 • Mlnlu~rlo da Aarlculluu. P«ujrfa e AbaUcdmtniO 

UN IOAOE; 22111- Comp1nki1 N1cinn:a l de Ahultc imeuio • CONAR 

As:.ropccuiria SuAit nl li\·el Ahulcci rn ~ nlo ~ Comercill llu Jn 19.000.000 

20605 

20 t.O:i 

Pro etns 

2014 1510 Ampll•çilio r Mclhorilt d• Capacld~tde Ann•­
r..cudnra da CONA R 

20 1.oJ 1510 0001 Ampl i:~ç~o ~ M~lhori:~ d:~ C::rp;~cid:ldc Alllla7.c· 
nndor:l da CONAR • Nacion,,l 

TOTAL- FISCAL 

TOTAl. - SF.l.1JRIDADF. 

TOTAl. - GERAl. 

ÓRGÃO: 2.5000 • Mlnbtérlo d11 Fn.tnda 

UNIDADE: 2.5101 • Mini~llrio da Far.t t~da 

0-1 122 

~122 

2110 

Imo 1000 

1:!110 ~000 0001 

TOTAl. - FISCA l. 

TOTAL- SEGURIOAOE 

TOTAL - GERAL 

Atlvldadt"S 

~~dminl lilr:lçJo da Unldad~ 
IAdminist~ cb Unid:Jde • N.xion:li 

ÓRGÃO: 7101)0- E11tar~ns FiAancciros da Uniilio 

1JN IOADE: 71101 - RuuriM snh ~uprrvldn do Mlnlstérlll da F:rr.tnda 

ANF.XO 11 

FUNCIO- PROGRAMÁTICA PROCiRAMAfAÇÀO/LOCALIZAOORfPRODU-
NAL TO 

2111146 

0909 

09090669 

O era õe5f.s etals 

Cnhtrlura !in Ruu ll:.do N~:.1i\·o Apur:rlto no 
Ranco C<"ntral do Rnsll (l.ci Complcn!enlu 
n" 101.dc1000) 

0909 06(19 0001 CoOcrturõl do Resnll:Jdn Nc~tivo Apur:ldo no 
B;~nco Ccntr:-tl do BrMil (\.~1 Complemcnt:-tr n~ 
101. de 2000} • Naciol\,"l.l 

G 
N 
n 

90 o 100 

19.000.000 

19.000 000 

19.000.000 

19.000.000 

19.000.000 

15.000.000 

1.5.0011.000 

1:'.000.000 

15.000.000 

1.5.000.000 

15.0110.000 

Crédllo Supltmtnlllr 

R«urso dr Tedu u Fnntn RS I 00 

" o 
n 

VALOR 

2.ooo.ono.oon 

2.000.000.000 

2.000.000 000 

o 90 o u~ 2 ooo_ooo OOtl 

TOTAl.· FISCAl, 2.000.000.000 

TOTAL. SEC.l!R IDADE 

TOTAL- GF.RAL 

ÓRGÃO: 71000 - [n~ar~:ns Fiulle<'irM da U.nilo 

UNIDAOF.: 7 11 04- RemuncnçJo d~ A~tntts F1nancclro1 • Ru 11 n1K sob Su­
p~n·idn dn 1\ linim\rin d1 F"a7tnda 

TOTAl.- SEGUR IDADE 

TOTAL- C. ERA L 

Rtn\Untra(Jfl 11 A~tntu Fln•ncrlrM 

Remunernçftf"l :"1 Af:Cnle~ Fin:mceirm - Nacinn:-tl 

ÓRGÃO: 75000- Re ti ~andamtn to da Oh·ida Pilhlica Mohililria Ftdcral 

UNIDADE: 75101 - RtcursM snh Supervi~:itl do Minisl~rin d• Fu.cnda 

ANF.XO 11 

PROGRAl\IA DF. T RAR.-.LHO CANCELAI\1F.NTO 

FUNCIO· PROGRAMÁTICA f'ROGRAMA /AÇÃOII.OCALIZAOORIPROOlJ. F. (; 
NA I. TO S N 

F n 
0907 Op4:ra OC~ E~p«:bis: Rrnnanda ml'llfn da Dh·Jda Interna 

2.00(1.01'10.000 

VALOR 

J.ono.ooo 

3.000.000 

3.000.000 

.1.000.000 

3.000.000 

1.ooo.noo 

Crtdlto Supl~n!tnlar 

Rccurso d(' Tndu 11 Fontes RS 1.00 

" o 
n 

VALOR 

!'.'.199.212.1!'10 

11111<1 1 0907 0365 Rctinanriarntnln d1 nh·irtl PLihlica Mnbililri11 .53. 199.212.1.50 
Frdtrallnlerna 

2& &41 0907 0365 0001 Rctin:mci;mlcnto d:1. Divir;b Pública Mobi1i.iri3 53. 199.212.150 
Fcdcr.ll1niCrni!-NaciON1 

F f> O '10 O W 53 199.212.150 

TOTAL - nsc.u. S.l.J99. 21 1.1!\(] 

TOTAl.· SF.GU RIDADF. 

TOTAL- GERAL .53. 199.112.1.50 

Documento assinado digitalmente conforme MP n1 2.200-2 de 24/08/200 I, que institui a 
Jnfraestrutura de Chaves Públicas Brasileira - JCP-Brasi l. 
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